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ESTADO DE SANTA CATARINA

anos

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04.04.2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024. 
Bolsista: PEDRO H P BORDIN, cpF: ***.531.45*-**; Tcr 047/2026; 
Início: 25/06/2026; Valor: r$ 3.370,00; Município: REGIONAL DE 
FLORIANÓPOLIS/SC.

cod. Mat.: 1202314

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 719/2026 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AD-
MINISTRAÇÃO, no exercício de suas atribuições    e, conforme 
processo sEa 13729/2026, resolve dEsiGnar o servidor Victor 
Martins raulino, matrícula 723.383-3-01, como  gestor do contrato, a 
servidora isaura leising, matrícula 076848-9-01, como fiscal efetivo 
e o servidor Fernando Worma, matrícula 737049-0-02, como fiscal 
suplente, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a gestão do 
contrato 096/2026, que tem por objeto a contratação de serviços 
de engenharia para execução de manutenção predial corretiva e 
preventiva, contemplando os serviços de manutenção elétrica, civil, 
hidráulica e sistema preventivo contra incêndio. serviços: reade-
quações no Bloco iii - caGE, através da prestação de serviços de 
pintura, impermeabilização, limpeza de vidros externos, bem como 
adequações em calhas e drenos de aparelhos de ar condicionados. 
contrato celebrado entre a secretaria de Estado da  administração/
Fundo patrimonial e a empresa i l azevedo Engenharia ltda.

Vânio Boing
Secretário Estado da Administração

cod. Mat.: 1202425

Portaria nº 176/2026,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pMsc 
36046/2025, a administração de imóvel, para uso do polícia Militar 
de santa catarina - pMsc, referente à área construída de 105,00m2 
(cento e cinco metros quadrados) parte de imóvel localizado na 
avenida henrique Eduardo Boell nº 715, Bela Vista, Bom retiro/
sc, matriculado sob o no 5325 no ofício de registro de imóveis 
de Bom retiro/sc e cadastrado sob o nº 715 no sistema integrado 
de patrimônio, administração e contratos - sipac da secretaria de 
Estado da administração - sEa. as obrigações administrativas em 
relação ao imóvel estão previstas no Termo de responsabilidade 
de uso de imóvel contido no processo supracitado. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 2011, conforme Termo supracitado.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração
Republicada por incorreção

cod. Mat.: 1202270

porTaria nº 714/2026
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 17.428, de 
2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e alterada 
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GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 70/2026                            26.06.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 7º, inciso i, da lei complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005 e, em conformidade com o disposto no art. 
117 da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na instrução 
normativa sEa nº 14, de 23 de setembro de 2025,
RESOLVE:
art. 1º dEsiGnar, no âmbito do contrato nº 1/2026, lourdEs 
Maria FranZMann scharF, matrícula nº 246655-4-01, para 
exercer a função de Fiscal Titular; laisa paVan da cosTa, matrícula 
nº 289330-4-04, para exercer a função Fiscal suplente; adriano 
dias dE liMa, matrícula nº 389048-1-01, para exercer a função de 
Gestor Titular e; cinara MaTias lino, matrícula nº 348834-9-02, 
para exercer a função de Gestor suplente.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

cod. Mat.: 1202276

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UNI-
CESUSC, conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. 
Bolsista: LUISA S COELHO; cpF: ***.573.67*-**; Tc 037/2026; 
Data da Rescisão: 24/06/2026.

cod. Mat.: 1202075

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04.04.2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024. 
Bolsista: GIOVANA DEMAI GONÇALVES, cpF: ***.118.36*-**; 
Tcr 048/2026; Início: 01/07/2026; Valor: r$ 3.370,00; Município: 
REGIONAL DE FLORIANÓPOLIS/SC.

cod. Mat.: 1202308

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04.04.2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024. 
Bolsista: ROSANA F SENHORINHO, cpF: ***.330.94*-**; Tcr 
048/2026; Início: 25/06/2026; Valor: r$ 3.370,00; Município: RE-
GIONAL DE FLORIANÓPOLIS/SC.

cod. Mat.: 1202311
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pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a MiGuEl isaKE VEnancio, cpF xxx.xxx.x79-xx, residente 
no Município de JoinVillE, representado por Maiara daiana 
Baldoino, conforme os autos do processo sEa 13618/2026.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1202120

porTaria nº 712/2026

A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve concEdEr ascEnsÃo Funcional, de 
acordo com os arts. 10 e 11 da lei complementar nº 668/2015, 
conforme o processo nº sEd 144599/2026, a lEandra Maria 
BolsonEllo, matrícula nº 0361741-6-04, ocupante do cargo 
de proFEssor, nível/referência 03/c, lotada na Fundacao 
caTarinEnsE Educacao EspEcial passando a ocupar o nível 
04, referência c, a contar de 23/06/2026.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1202232

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO. MULTA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR N° SES 00011384/2026

a sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, no exercício das competências que lhe 
foram conferidas pela portaria conjunta sEa/sEs nº 10/2025, de 
26 de novembro de 2025, e em consonância com o artigo 87, 
inciso i, da lei Federal nº 8.666/1993, combinado com os artigos 
108, inciso i e 109 do decreto Estadual nº 2.617/2009, RESOLVE 
aplicar ao instituto Maria schimitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do cidadão – iMas – hospital santo 
antônio, inscrito no cnpJ sob o nº 28.700.530/0003-23, a sanção 
administrativa de ADVERTÊNCIA, em razão da inexecução par-
cial do contrato de prestação de serviços no sistema Único de 
saúde – sus n° 044/2024 – Edital n° 2.376/2019, na modalidade 
de inexigibilidade de licitação.
Florianópolis, 26 de junho de 2026.

FRANCIELI ALVES CORREA
Diretora de Gestão de Licitações e Contratos

cod. Mat.: 1202063

AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n° 2024TR000281. 
participantes: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e o Município de itajaí. sEcrETaria dE 
EsTado da aGriculTura E pEcuÁria
Extrato do Terceiro Termo aditivo ao convênio n° 2024Tr000281. 
participantes: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e o Município de itajaí. o presente Termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do 
convênio nº 2024TR000281. CLÁUSULA PRIMEIRA - da ViGÊncia: 
fica prorrogada a vigência do convênio nº 2024TR000281. a qual 
passa a ter como prazo final a data de 28 de fevereiro de 2027. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as cláusulas e 
condições do Termo original não alterado por este instrumento, 
condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato no diário 
oficial do Estado. Data e Assinatura: Florianópolis, 26/06/2026. 
adMir Edi dalla corT, pela sapE e roBison JosÉ coElho, 
pelo município. processo sGpe SCC 10063/2026

cod. Mat.: 1202452

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio n° 2024TR000924. 
participantes: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da agricultura e o Município de Jaraguá do sul. sEcrETaria 
dE EsTado da aGriculTura E pEcuÁria
Extrato do segundo Termo aditivo ao convênio n° 2024Tr000924. 
participantes: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da agricultura e o Município de Jaraguá do sul. o presente 
Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência 
do convênio nº 2024TR000924. CLÁUSULA PRIMEIRA - da Vi-
GÊncia: fica prorrogada a vigência do convênio nº 2024TR000924. 
a qual passa a ter como prazo final a data de 28 de fevereiro de 
2027. PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as cláusulas 
e condições do Termo original não alterado por este instrumento, 
condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato no diário 
oficial do Estado. Data e Assinatura: Florianópolis, 26/06/2026. 
adMir Edi dalla corT, pela sapE e JosE Jair FranZnEr, 
pelo município. processo sGpe SCC 9750/2026

cod. Mat.: 1202453

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Convênio n° 2024TR000260. 
participantes: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e o Município de itapoá. sEcrETaria 
dE EsTado da aGriculTura E pEcuÁria
Extrato do Quarto Termo aditivo ao convênio n° 2024Tr000260. 
participantes: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da agricultura e o Município de itapoá. o presente Termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do 
convênio nº 2024TR000260. CLÁUSULA PRIMEIRA - da ViGÊncia: 
fica prorrogada a vigência do convênio nº 2024TR000260. a qual 
passa a ter como prazo final a data de 31 de dezembro de 2026. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as cláusulas e 
condições do Termo original não alterado por este instrumento, 
condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato no diário 
oficial do Estado. Data e Assinatura: Florianópolis, 26/06/2026. 
adMir Edi dalla corT, pela sapE e JEFErson ruBEns 
Garcia, pelo município. processo sGpe SCC 10644/2026

cod. Mat.: 1202465

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 175/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de santa rosa de lima, representada pelo 
sr. salésio Wiemes. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1222/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 239/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de atalanta, representada pelo sr. 
claudio Volnei sens. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1335/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 239/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de campo Belo do sul, representada 
pelo sr. celio pereira. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1280/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 252/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Monte carlo, representada pelo sr. 

alcione roberto Buyno. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1348/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 246/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de iomerê, representada pela sra. 
luci peretti. o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da 
vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e sapE 
nº 1342/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 251/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Major Vieira, representada pela 
sra. aline daiane ruthes iarenhuk da silva. o objeto do presente 
Termo é a cessão de uso dos equipamentos listados no processo 
sGp-e citado abaixo. início da vigência em 26/06/2026 e término 
em 25/06/2036. sGp-e sapE nº 1347/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 258/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Timbó Grande, representada pelo 
sr. ari José Galeski. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1354/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 171/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de ituporanga, representada pelo sr. 
Geison Kurtz. o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da 
vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e sapE 
nº 1218/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 283/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de xavantina, representada pelo sr. 
Valdenir Jose Marchioro. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1379/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 247/2026, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, repre-
sentada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a 
prefeitura Municipal de irani, representada pelo sr. Vanderlei canci. 
o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e sapE nº 1343/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 250/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de lontras, representada pelo sr. rubens 
roberto dos santos. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1346/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 259/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
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representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Vargem, representada pelo sr. 
nelson Gasperin Junior. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1355/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 278/2026, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, repre-
sentada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a 
prefeitura Municipal de são João do oeste, representada pelo sr. 
Genésio Marino anton. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1374/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 243/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de Fraiburgo, representada pelo sr. Wilson 
ribeiro cardoso Junior. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1339/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 263/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de arvoredo, representada pelo sr. 
agenor José Zanco. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1359/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 282/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Tigrinhos, representada pelo sr. 
sidnei carlos Bernhard. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1378/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 257/2026, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, repre-
sentada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a 
prefeitura Municipal de são José do cerrito, representada pela sra. 
Tainara Barbosa raitz. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1353/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 272/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Guatambu, representada pelo sr. 
luiz andre sperotto. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1368/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 275/2026, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, representada 
por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a prefeitura 
Municipal de paial, representada pelo sr. adelmo luis Braatz. o 
objeto do presente Termo é a cessão de uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e sapE nº 1371/2026.
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 268/2026, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, repre-
sentada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a 
prefeitura Municipal de Entre rios, representada pelo sr. Evandro 
antonio dos passos. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1364/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 254/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de caxambu do sul, representada 

pelo sr. Edi Marcos antunes de Mello. o objeto do presente Ter-
mo é a cessão de uso dos equipamentos listados no processo 
sGp-e citado abaixo. início da vigência em 26/06/2026 e término 
em 25/06/2036. sGp-e sapE nº 1360/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 245/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de ibiam, representada pelo sr. camilo 
cezar Minosso Gatti. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1341/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 280/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de são lourenço do oeste, representada 
pelo sr. agustinho assis Menegatti. o objeto do presente Termo é 
a cessão de uso dos equipamentos listados no processo sGp-e 
citado abaixo. início da vigência em 26/06/2026 e término em 
25/06/2036. sGp-e sapE nº 1376/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 223/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Matos costa, representada pela 
sra. danuza rodrigues. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1310/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 271/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Guaraciaba, representada pelo 
sr. domingos Marcon. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1367/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 249/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de lebon régis, representada pelo 
sr. Marcelo spautz. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1345/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 256/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de santa Terezinha, representada pela 
sra. Valquiria schwarz. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1352/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 260/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Vitor Meireles, representada pelo 
sr. Marcelo darolt. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1356/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 262/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de anchieta, representada pelo sr. 
Moacir pedro piovezani. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1358/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 226/2026, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, representada 
por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a prefeitura 
Municipal de presidente Getúlio, representada pelo sr. Jaci José 

Fillagranna Bortolon. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1313/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 254/2026, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, representada 
por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a prefeitura 
Municipal de presidente Getúlio, representada pelo sr. Jaci José 
Fillagranna Bortolon. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1350/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 241/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, representada pelo 
sr. adriano Treinatti. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1337/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 277/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de santa helena, representada pelo 
sr. clovis lazarotto. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1373/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 290/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de canelinha, representada pelo sr. diogo 
Francisco alvez Maciel. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1392/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 270/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Galvão, representada pelo sr. 
hilário José rosiak. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1366/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 279/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de são José do cedro, representada pelo 
sr. Fernando Júlio Will. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1375/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 238/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de alto Bela Vista, representada pelo sr. 
adir Flavio sviderskei. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1334/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 289/2026, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, repre-
sentada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e 
a prefeitura Municipal de Balneário Gaivota, representada pelo sr. 
Everaldo dos santos. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1391/2026.
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 295/2026, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, representada 
por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a prefeitura 
Municipal de Maracajá, representada pelo sr. anibal Brambila. o 
objeto do presente Termo é a cessão de uso dos equipamentos 
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listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e sapE nº 1397/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 307/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura epecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de rio do sul, representada pelo sr. 
Manoel arisoli pereira. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 29/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1409/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 284/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de angelina, representada pelo sr. 
Eliseu Jose coelho. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1386/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 266/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de descanso, representada pelo sr. 
Juliano Junior Kasper. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1362/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 269/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Formosa do sul, representada pelo 
sr. dovaldo palmorio. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1365/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 303/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Timbé do sul, representada pelo 
sr. Vilmar Maffiolette. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1405/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 291/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort 
e a prefeitura Municipal de chapadão do lageado, representada 
pelo sr. Eugênio antonio roling. o objeto do presente Termo é a 
cessão de uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado 
abaixo. início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. 
sGp-e sapE nº 1393/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 287/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de aurora, representada pelo sr. 
Vanderlei Zandonal. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1389/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 305/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Vidal ramos, representada pelo 
sr. laercio da cruz. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 26/06/2026 e término em 25/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1407/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 299/2026, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, repre-
sentada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e 
a prefeitura Municipal de são João do itaperiú, representada pelo 
sr. rovani delmonego. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 

início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1401/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 293/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de ituporanga, representada pelo sr. 
Geison Kurtz. o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da 
vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e sapE 
nº 1395/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 267/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de dionísio cerqueira, representada 
pela sra. Bianca Moreira Maran Bertamoni. o objeto do presente 
Termo é a cessão de uso dos equipamentos listados no processo 
sGp-e citado abaixo. início da vigência em 29/06/2026 e término 
em 28/06/2036. sGp-e sapE nº 1363/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 302/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de schroeder, representada pelo sr. 
Jair Bridaroli. o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da 
vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e sapE 
nº 1404/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 306/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de rio do oeste, representada pelo 
sr. Bruno pessatti. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1408/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 300/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de são João do itaperiú, represen-
tada pelo sr. alex sandro pereira Bianchin. o objeto do presente 
Termo é a cessão de uso dos equipamentos listados no processo 
sGp-e citado abaixo. início da vigência em 29/06/2026 e término 
em 28/06/2036. sGp-e sapE nº 1402/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 248/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de laurentino, representada pelo sr. 
agenor avi. o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da 
vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e sapE 
nº 1344/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 219/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de laurentino, representada pelo sr. 
agenor avi. o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da 
vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e sapE 
nº 1306/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 261/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Águas Frias, representada pelo 
sr. Wesley Terribile. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1357/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 274/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de lindóia do sul, representada pelo 
sr. Flavio luiz Benini. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 

início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1370/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 202/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de lindóia do sul, representada pelo 
sr. Flavio luiz Benini. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1288/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 292/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de ilhota, representada pelo sr. Joel 
José soares. o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da 
vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e sapE 
nº 1394/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 276/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de palma sola, representada pelo 
sr. Marcio sansigolo. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1372/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 244/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Frei rogério, representada pelo 
sr. ivo José Mazzuco. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1340/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 215/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de Frei rogério, representada pelo 
sr. ivo José Mazzuco. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1301/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 281/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de serra alta, representada pelo sr. 
rafael Marin. o objeto do presente Termo é a cessão de uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da 
vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e sapE 
nº 1377/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 242/2026, firmado 
entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, 
representada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla 
cort e a prefeitura Municipal de canoinhas, representada pela sra. 
Zenilda lemos de souza. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1338/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE uso Tcu sapE 240/2026, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, repre-
sentada por seu secretário de Estado, sr. admir Edi dalla cort e a 
prefeitura Municipal de Bocaina do sul, representada pelo sr. João 
Eduardo della Justina. o objeto do presente Termo é a cessão de 
uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 29/06/2026 e término em 28/06/2036. sGp-e 
sapE nº 1336/2026.

cod. Mat.: 1202457
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS  EXTRATO TERMO ADITIVO ESPÉCIE: 2º 
Termo Aditivo de Contrapartida ao Convênio Simplificado nº 
2025CS000363 CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por 
intermédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família. CONVENENTE: Município de indaial. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a adição de 
contrapartida no valor de r$ 2.618,85 (dois mil, seiscentos e dezoito 
reais e oitenta e cinco centavos). CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: A justificativa para a celebração do aditamento 
é a apresentada pelo Município de que houve o reajuste do valor 
do contrato inicialmente firmado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e disposições do convênio original, bem como do seu 1º Termo 
Aditivo, desde que não conflitem com o disposto neste instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: o presente Termo 
Aditivo será publicado em Diário Oficial, na forma da Lei, como 
condição indispensável à sua eficácia. SIGNATÁRIOS: adeliana 
dal pont, secretária de Estado da assistência social, Mulher e 
Família e sílvio césar da silva, prefeito. DATA: Florianópolis, 29 
de junho de 2026. Processo 850/2025

cod. Mat.: 1202278

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2025CS001333 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por intermédio da 
secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família. CON-
VENENTE: Município de Tunápolis/sc. OBJETO: construção de 
12 unidades habitacionais no Município de Tunápolis/sc, através 
do programa casa catarina. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 1.363.636,32 (um milhão, trezentos e sessenta e três mil, seis-
centos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), sendo o valor 
de r$ 1.363.636,32 (um milhão, trezentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), a repassar 
por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, até 23/03/2027. FUN-
DAMENTAÇÃO constituição Estadual; lei nº 14.133, de 01 de 
abril 2021; lei complementar estadual nº 741, de 12 de junho de 
2019, Lei Estadual n. 19.093/2024 (Lei do convênio simplificado) e 
o Decreto Estadual n. 766/2024 (decreto do convênio simplificado) 
DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: adeliana dal 
pont, secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família 
e Marino José Frey, prefeito. Processo SCC 7097/2025.

cod. Mat.: 1202581

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIMPLIFICADO 
Nº 2025CS000465 CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por 
intermédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família. CONVENENTE: Município de Águas Frias/sc. OBJETO: 
Realizar aditivo de contrapartida financeira ao Convênio Simplificado 
nº 2025cs000465, no montante de r$ 36.704,11 (trinta e seis mil, 
setecentos e quatro reais e onze centavos). ASSINAM: adeliana 
dal pont, secretária de Estado da assistência social, Mulher e 
Família e Wesley Terribile, prefeito. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. 
processo SCC 5521/2025.

cod. Mat.: 1202368

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

rElaTório n° 06/2024

o secretário de Estado da ciência, Tecnologia e inovação Sr. Fabio 
Wagner Pinto no uso de suas atribuições, conferidas no Ato nº 
1399/2025 publicada no diário oficial nº  22.531 de 11/06/2025 e 
tendo em vista o DECRETO Nº 650/2020, comunica o pagamento 
de diárias de competências de janeiro, fevereiro, março, abril e 
maio de 2026 referente à scTi. 

NOME
MATRÍCU-

LA
QNTD VALOR 

MOTI-
VO

FaBio WaGnEr 
pinTo

0710971-
0-01

2,0 r$ 680,00 oM

raMicEs dos san-
Tos silVa

0734573-
9-01

1,0 r$330,00 oM

nicola hilario 
MarTins

0757608-
0-01

8,5 r$2.890,00 oM

MoniQuE aMin 
GhanEM

0744245-
9-01 

3,5 r$738,00 oM

hEliTon Francis-
co iZaQuE

0673560-
6-01

3,5 r$385,00 Mo

TaYsE schrisTinE 
Marian BorGEs 
KrausE

0671668-
7-01

4,0 r$ 813,00 oM

Tanara roGoWsKi 
dos sanTos

0961720-
5-01 

3,5 r$ 736,50 oM

hElEno orlan-
dino MarTins 
Junior

0967315-
6-02 

2,0 r$ 486,00 oM

Marco anTonio 
ciMolin

0759261-
2-01 

4,5 r$ 830,00 oM

andrE BriTo sa-
lusTiano

0980465-
0-01

2,0 r$ 660,00 oM

Bruna dEVEns 
FraGa

0689132-
2-04 

6,0 r$ 1.279,25 oM

Julia caldEira
0764741-

7-01 
1,5 r$ 234,00 oM

lEonardo FErrEi-
ra BarBosa

0741554-
0-01 

2,0 r$ 440,00 oM

FaBricio dE sou-
Za da silVa

0765874-
5-01 

2,0 r$ 220,00 oM

Total 46,0 r$ 10.721,75

Mo- Motorista rs - reunião de serviço  oM-outros Motivos.

cod. Mat.: 1202410

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2164 de 24/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 205 da lei n° 14.597/2023, de 14 de junho de 2023, 
conforme processo SED 142807/2026, nicholas raphaEl 
soarEs, matrícula nº 336.099-7-03, professor, EEB pEdro ii, 
município e coordenadoria regional de Educação de Blumenau, 
para participar, na condição de árbitro de Basquetebol, convocado 
pela Fundação catarinense de Esportes (FEsporTE)e Federação 
catarinense de Basquetebol(FcB),da "ETapa EsTadual dos 
JoGos EscolarEs dE sanTa caTarina (JEsc), 12 a 14 
anos", a ser realizada no município de são Miguel do oeste, no 
período de 29 de junho a 04 de julho de 2026.

PORTARIA N° 2179 de 26/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 205 da lei n° 14.597/2023, de 14 de junho de 2023, 
conforme processo SED 144748/2026, ailTon dE souZa Junior, 
matrícula nº 300.402-3-02, professor, lotado na coordenadoria 
regional de Educação de Florianópolis, para participar, na condição 
de árbitro de Futsal, convocado pela Fundação catarinense de 
Esportes (FEsporTE) e Federação catarinense de Futebol de 
salão(FcFs), da "ETapa EsTadual dos JoGos EscolarEs 
dE sanTa caTarina (JEsc)", a ser realizada no município de são 
Miguel do oeste, no período de 29 de junho a 04 de julho de 2026.

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1202341

PORTARIA N° 2166 de 24/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, tendo em vista o pedido de reconsideração formalizado pela 
servidora (J. M. l.), professora, na função de gestora escolar, matrícula 
nº 352.061-7, contra decisão que consta no processo administrativo 
disciplinar (pad) sEd 148614/2025, rEcEBE o presente pedido 
de reconsideração e decide NEGAR PROVIMENTO aos pedidos 
nele formulados, nos termos do parecer Jurídico 145/2026/pGE/
nuaJ/sEd/sc, mantendo-se a penalidade aplicada, consoante a 
portaria nº p/1348 de 27/04/2026, publicada no doE nº 22.742 de 
28/04/2026, pág.6, conforme processo SED 123998/2026.

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1202364

PORTARIA N° 2165 de 24/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR, conforme processo 
SED 144601/2024, os efeitos da portaria nº 3160, de 14/11/2024, 
publicada no diário oficial do Estado n° 22.397, de 18/11/2024, 
que autorizou o afastamento parcial remunerado de 20 horas 
semanais, para frequentar curso de pós-graduação/doutorado em 
Estudos linguísticos na universidade Federal da Fronteira sul, no 
período de 01/02/2025 a 01/08/2026, ao servidor clEBEr BicicGo, 
matrícula n° 674.744-2-02, ch 40h semanais, cargo de professor, 
até o dia 01/02/2027.

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1202353

PORTARIA N° 2172 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo 
SED 144959/2026, a admissão em caráter temporário, efetuada 
pela portaria nº 615 de 03/03/2026, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.708 de 04/03/2026, de TrEicE KElY rodriGuEs 
dE carValho, matrícula nº 625.938-3-03, ocupante do cargo 
de professor, para atuar na EEB Machado dE assis, código 
763000748530, município de TiMBó GrandE na parte referente 
à data fim que deverá ser: 01/11/2026.

PORTARIA N° 2173 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo 
SED 144992/2026, a admissão em caráter temporário, efetuada 
pela portaria nº 615 de 03/03/2026, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.708 de 04/03/2026, de claudia saBrina Elids 
da rocha cassiano, matrícula nº 756.273-0-03, ocupante do 
cargo de professor, para atuar na EEB paulo schiEFFlEr, 
código 763000723030, município de cacador, na parte referente 
à data fim que deverá ser: 21/11/2026.

PORTARIA N° 2212 de 29/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
144236/2026, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 2154 de 24/06/2026, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.782 de 25/06/2026, de hElio dE souZa Junior, 
matrícula nº 763.639-3-02, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEB proF laura liMa, código 779000011200, município 
de Florianópolis, na parte referente à data início que deverá 
ser: 01/06/2026.

PORTARIA N° 2223 de 29/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
147042/2026, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 1744 de 25/05/2026, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.761 de 260/5/2026, de GioVana BaTisTa nEVEs, matrícula 
nº 367.042-2-16, ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEB BErnardo schMiTZ, código 751000101700, município de 
sanGao, na parte referente à data fim que deverá ser: 23/07/2026.

PORTARIA N° 2224 de 29/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
144296/2026, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 615 de 03/03/2026, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22708 de 04/03/2026, de adriano auGusTo dE sa, matrícula 
nº 614745-3-05, ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEB prEF olEGario BErnardEs, código 762000708150, 
Município de iTapEMa, na parte referente à data fim que deverá 
ser: 28/06/2026.

PORTARIA N° 2225 de 29/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
145714/2026, a dispensa da admissão em caráter temporário, efetuada 
pela portaria nº 2884 de 25/09/2025, publicada no diário oficial 
do Estado nº 22.607 de 26/09/2025, de lETicia sEll lEiTE, 
matrícula nº 723.406-6-12, ocupante do cargo de professor, na 
EEB prEs JuscElino KuBiTschEK município de sÃo JosÉ, 
na parte referente à data da vigência que deverá ser: 28/08/2025 
e o motivo da dispensa: a pedido do contratado.

PORTARIA N° 2226 de 29/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
144608/2026, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 2154 de 24/06/2026, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.782 de 25/06/2026, de rosanGEla do nasciMEnTo 
lEao, matrícula nº 754.803-6-06, ocupante do cargo de professor, 
para atuar na EEB proF laura liMa, código 779000011200, 
município de Florianopolis, na parte referente à data início 
que deverá ser: 01/06/2026.

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1202404

EXTRATO N° 2210 DE 26/06/2026
Extrato de rescisão de Termo de compromisso do programa “novos 
Valores”, referente ao projeto atividade 4824 da secretaria de Estado 
da Educação, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 
25.01.2012. nº 02, Estagiários: SED 2020/2026

01 - Thais lopes simões de campos, data de rescisão: 06/06/2026.
02 - Willianne Mesquita Braga, data de rescisão: 01/06/2026.
03 - Kayane Gabriele Moreira, data de rescisão: 01/06/2026.
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04 - rebeca paes do nascimento, data de rescisão: 01/07/2026.
05 - Eduardo Wagner alexandre, data de rescisão: 23/05/2026.
06 - adryan Vinicius stocki, data de rescisão: 12/02/2026.
07 - Mauro Mateus cavalcanti lima dos santos, data de rescisão: 
01/06/2026.
08 - Marcos adriano Furtado durigon, data de rescisão: 01/06/2026.
09 - isabella de araújo de lima, data de rescisão: 01/06/2026.
10 - letícia lorrany do nascimento, data de rescisão: 01/01/2026.
11 - letícia staroski, data de rescisão: 01/06/2026.
12 - claidelys hurtado Jimenez, data de rescisão: 09/06/2026.
13 - Maria Eduarda Gorges, data de rescisão: 01/06/2026.
14 - amanda de alvarenga de souza, data de rescisão: 15/06/2026.
15 - Eduarda camile dos santos, data de rescisão: 14/06/2026.
16 - darlan da cunha, data de rescisão: 23/05/2026.
17 - lara Morgana Mendes rodrigues, data da rescisão: 01/06/2026.
18 - alírio Egen Junior, data de rescisão: 08/06/2026.
19 - Matheus Miguel Borges, data de rescisão: 04/06/2026.
20 - rafaelle rocha da silva, data de rescisão: 06/10/2025.
21 - Kauany cristina da silva, data de rescisão: 01/06/2026.
22 - carolina Vitoria nunes de abreu, data de rescisão: 15/06/2026.
23 - Yohana Tibes de paula, data de rescisão: 20/06/2026.
24 - daniel Yakir de araújo coelho, data de rescisão: 08/06/2026.
25 - nicolas Martins de oliveira, data de rescisão: 08/06/2026.
26- andre antonio dos anjos Muller, data de rescisão: 25/07/2026.
27 - Milena Zipperer de lima, data de rescisão: 01/07/2026.
28 - camille Vitoria Formento da cunha, data de rescisão: 30/06/2026.
29 - Maira cristina chiodi, data de rescisão: 02/06/2026.
30 - Gabriel Vinicius da Maia, data de rescisão: 01/06/2026.
31 - Monalisa camile da silva Machado, data de rescisão: 06/06/2026.
32 - Maria Eduarda hames, data de rescisão: 09/06/2026.
33 - luciana Ferreira, data de rescisão: 01/06/2026.
34 - Keithilyn carolaini da silva Matias, data de rescisão: 29/06/2026.
35- sofhia Meurer Becker, data de rescisão: 11/06/2026.
36 - ana paula drumm, data de rescisão: 31/12/2024.
37 - indiana Griesang, data de rescisão: 11/08/2025.
38 - Maira Vitoria ludvig, data de rescisão: 15/09/2025.
39 - hilary nahomi aguilera Yure, data de rescisão: 25/08/2025.
40 - Fernanda cristina daversa, data de rescisão: 30/11/2024.
41 - letícia Manoel de Freitas do Espírito santo, data de rescisão: 
11/02/2026.
42 - luis Felipe Triches Barp, data de rescisão: 16/06/2026.
43 - sarah luisa Gonçalves de nunes, data de rescisão: 18/10/2024.
44 - Bárbara spironello capeletti, data de rescisão: 31/12/2025.
45 - anderson nascimento da silva Junior, data de rescisão: 
23/12/2025.
46 - Fernanda Vitória hoepers, data de rescisão: 08/07/2026.
47 - Barbara soares da silva, data de rescisão: 20/06/2026.
48 - Fabricio dos santos hatschbach, data de rescisão: 09/06/2026.
49 - saionara do prado Wibrantz, data de rescisão: 09/06/2026.
50- davi Miguel amâncio, data de rescisão: 15/06/2026.
51 - Maria Julia Batista, data de rescisão: 22/12/2023
52 - Evelyn Bonatto, data de rescisão: 29/11/2025
53 - Eduardo pasini, data de rescisão: 31/12/2025.
54 - Brayan perondi Foralosso, data de rescisão: 01/01/2026.
55 - heloísa almeida Ferreira, data de rescisão: 09/08/2024.
56 - clara Maria Goetten, data de rescisão: 08/07/2024.
57 - Mirella scheel schwartz, data de rescisão: 30/06/2024.
58 - Wellington Gabriel Teixeira da rosa Gass, data de rescisão: 
05/01/2025.
59 - Karize helena perotto Bortoncello, data de rescisão: 01/01/2026.
60 - amabile luize Klemz, data de rescisão: 16/05/2026.
61 - Vitoria Vieira pires, data de rescisão: 05/01/2025.
62 - sara Manuela anklam, data de rescisão: 18/10/2025.
63- isabella almeida, data de rescisão: 23/06/2026.
64 - Mezaque Kanka Gonçalves, data de rescisão: 01/01/2026.
65 - patricia segri rodrigues, data de rescisão: 31/12/2025.
66 - sarah cristina padilha pereira, data de rescisão: 01/01/2026.
67 - Fernanda rafaella da silva, data de rescisão: 01/10/2024.
68 - camila Berton Mandel, data de rescisão: 01/01/2026.
69 - Ester oliveira pires, data de rescisão: 22/06/2026.
70 - Julia Gabriela carneiro, data de rescisão: 10/06/2026.
71 - ingridi rommel, data de rescisão: 09/07/2026.
72 - Taiane Kraus, data de rescisão: 01/10/2025.
73 - luiz Fernando lorenzon Marcante, data de rescisão: 01/01/2026.
74 - Monique cruz sobrinho lamperti, data de rescisão: 01/01/2026.
75 - Maikeli aparecida lamp Tomas, data de rescisão: 01/01/2026.
76 - Mirela pegorini narciso, data de rescisão: 01/06/2026.
77 - paola damaratti, data de rescisão: 01/01/2026.
78 - Kevlyn Tauany Borges cardoso, data de rescisão: 19/05/2025.
79 - Gabriela alves Branco, data de rescisão: 01/01/2026.
80 - lavinia cristine de linhares Kitel, data de rescisão: 01/01/2026
81 - Kauan lippel, data de rescisão: 27/11/2025.
82 - ana rita daleaste Barriquel, data de rescisão: 01/01/2026.
83 - isadora aparecida lima, data de rescisão: 01/01/2026.
84 - Maisa Taisa hackbarth, data de rescisão: 01/01/2026.
85 - João Vitor Zonatto alves, data de rescisão: 01/01/2026.
86 - anderson inacio, data de rescisão: 01/06/2024.
87 - Mariane rafagnin de Barros, data de rescisão: 08/06/2024.
88 - cindyelli danielski Velho, data de rescisão: 19/12/2024.
89 - Maria lara Fonseca pereira, data de rescisão: 01/07/2026.

90 - aline Ferreira dos santos, data de rescisão: 01/01/2026.
91 - Eduarda cunha Moreira, data de rescisão: 24/06/2026.
92 - allisson Gabriel dos santos, data de rescisão: 01/01/2026.
93 - Maria clara Junior de amorim, data de rescisão: 23/12/2025.
94- lays dos santos Marcelino, data de rescisão: 11/05/2026.
95 - lucas Miguel Thomé silveira, data de rescisão: 23/04/2025.
96- lucas de oliveira Machado, data de rescisão: 08/06/2026.
97 - Thaina santana de oliveira da silva, data de rescisão: 19/06/2026.
98- celiny Gabrieli Zimba, data de rescisão: 19/06/2026.
99- Bianca Vitória hoehn, data de rescisão: 25/06/2026.
100 - Edu almeida cardoso da silva, data de rescisão: 15/06/2026.
101 - Eyshila lavínia da silva pereira, data de rescisão: 18/06/2026.
102 - Ester Telles de oliveira, data de rescisão: 20/06/2026.
103 - Emanuella pohl, data de rescisão: 11/06/2026.
104 - Gabrielle carolina Martins dos santos, data de rescisão: 
24/06/2026.
105 - Maria Eduarda almeida stokmann, data de rescisão: 01/01/2026

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1202245

EXTRATO N° 2211 DE 29/06/2026
Extrato de Termo de Compromisso de estagiários do Programa 
“Novos  Valores”, referente  ao  projeto  atividade 4824 da SED, 
conforme Decreto   Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012, 
Estagiários: SED 2020/2026

01 - Gabrielly Beatriz Ferreira, início: 01/05/2026, Tc: 13, Valor: 
r$ 430,00, lotação: EEB coronel cid Gonzaga.
02- Elienay  Motta Borges  de andrade.  início:15/06/2026,  Tc:  
22, Valor: r$380,00, lotação: EEB antônio Gonzaga.
03 - Beatriz  Barcelos,  início:  01/06/2026,  Tc:  01,  Valor:  r$  
380,00, lotação: EEB prof nicolina Tancredo.
04 - letícia  isidoro  da  silva,  início:  15/06/2026,  Tc:  53,  Valor:  
r$ 430,00, lotação: EEB Melchíades Bonifácio Espíndola.
05 - Gisele  Tibes  dos  santos,  início:  01/06/2026,  Tc:  12,  Valor:  
r$ 380,00, lotação: EEB prefeito agenor piovezan.
06 - Guto Michel Ferraz de lima, início: 15/06/2026, Tc: 21, Valor: 
380,00, lotação: EEB Frei Menando Kamps.
07 - pedro henrique Bianconi Fernandes, início: 01/06/2026, Tc: 
01, Valor: r$380,00, lotação: EEB leonor de Barros.
08 - Gisely  Freitas  de  oliveira,  início:  01/07/2026,  Tc:  02,  
Valor: 380,00, lotação: EEB Governador ivo silveira.
09 - ana  clara  rogério  nascimento,  início:  01/06/2026,  Tc:  
01, Valor: r$ 380,00, lotação: EEF cristo rei.
10- hevellen crystina ribeiro Moraes, início: 15/06/2026, Tc: 27, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEF Mont-alverne.
11- Micheli  da  cruz,  início:  15/06/2026,  Tc:  31,  Valor:  r$  
380,00, lotação: EEB antônio Blaskowski.
12 - leonardo correia dos santos, início: 01/06/2026, Tc: 46, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB padre antonio Trivellin.
13 - Maryan rodrigues stolca, início: 15/06/2026, Tc: 45, Valor: 
r$ 430,00, lotação: EEB caetano Bez Batti.
14 - Kethellen Brenda serrão, início: 15/06/2026, Tc: 53, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB irmã Edviges.
15 - Mariana Beltrame, início: 15/06/2026, Tc: 03, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB Bernardo Muller.
16 - ana Julia porto, início: 15/06/2026, Tc: 46, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB caetano Bez Batti.
17 - Mariah Fabricia da silva Broering, início: 01/06/2026, Tc: 01, 
Valor: r$ 430,00, lotação: EEB nossa senhora da conceição.
18 - Jennifer Vitoria abreu Braga, início: 15/06/2026, Tc: 11, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB paulo Zimmermann.
19 - Eduardo  Machado  dos  santos,  início:  01/06/2026,  Tc:  40, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Frei nicodemos.
20 - ana clara Menezes serdan, início: 15/06/2026, Tc: 33, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB professor ary Mascarenhas passos.
21 - carla  Fiolek,  início:  15/06/2026,  Tc:  01,  Valor:  r$  380,00, 
lotação: EEB General osório.
22 - Gisele Ferreira de andrade, início: 15/05/2026, Tc: 10, Valor: 
r$ 430,00, lotação: EEB professor Gustavo Friedrich.
23 - nalana Karini Gojtej siqueira Tomais, início: 15/06/2026, Tc: 
14, Valor: r$ 380,00, lotação: EiEF cacique pirã.
24 - luiza regina recalcatti Ferrandin, início: 03/06/2026, Tc: 16, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB deputado nelson pedrini.
25 - siulmarys  isabel  santana  cova,  início:  15/06/2026,  Tc:  
15, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Elizabeth Matilde simon.
26 - rafaela lopes Gonçalves, início: 15/06/2026, Tc: 68, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB professor honório Miranda.
27 - ana Flávia Brizola e silva, início: 15/06/2026, Tc: 11, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB dr Theodureto carlos de Faria souto.
28 - Kemylyn Thayany Borges cardoso, início: 01/06/2026, Tc: 
01, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB são Jose.
29 - isabela Machado, início: 15/06/2026, Tc: 72, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB prof heriberto Joseph Muller.
30 - Kauana  aparecida  de  oliveira,início:  01/06/2026,  Tc:  52, 
Valor: r$430,00, lotação: EEB prof Jorge augusto neves Vieira.
31 - stephany  nunes  soares,  início:  15/06/2026,  Tc:  05,  Valor:  

r$ 380,00, lotação: EEM dite Freitas.
32 - stefanny  pereira  de  souto,  início:  15/06/2026,  Tc:  19,  
Valor: r$380,00, lotação: EEB Feliciano pires.
33 - davi Gonçalves da silva, início: 01/06/2026, Tc: 01, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB Tenente almachio.
34 - Kemili samara Tano Bueno, início: 15/06/2026, Tc: 32, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EiEB cacique Vanhkre.
35 - lara Eloisi ramos Wibbelt, início: 15/06/2026, Tc: 01, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB General osorio.
36 - Eduarda  nau  cordeiro,  início:  01/07/2026,  Tc:  37,  Valor:  
r$ 430,00, lotação: EEB professor Julio scheidemantel.
37 - Matheus Zambiazzi da silva, início: 01/06/2026, Tc: 15, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB professora Julieta lentz puerta.
38 - helena Munhoz de Miranda Kalinoski, início: 15/06/2026, Tc: 
04, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB dr Francisco izabel.
39 - igor  chagas  da  costa,  início:  01/07/2026,  Tc:  04,  Valor:  
r$ 380,00, lotação: EEF professora Marcilia de oliveira.
40-Bruno  azevedo  Barcelos,  início:  02/06/2026,  Tc:  04,  Valor: 
r$380,00, lotação: Gerência de Tecnologia da informação.
41- Gustavo  de  liz,  início:  15/06/2026,  Tc:  37,  Valor:  r$380,00, 
lotação: EEB Visconde de cairu.
42 - Thiago Felipe Eichstaedt, início: 15/06/2026, Tc: 73, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB presidente prudente de Morais.
43 - Thiago nogueira da rosa, início: 01/07/2026, Tc: 50, Valor: 
r$ 430,00, lotação: EEB prof pedro da ré.
44 - diogo Junior sagás Quadros, início: 01/07/2026, Tc: 02, valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB prof Jurema savi Milanez.
45 - Fernanda  Vitória  hoepers,  início:  01/10/2024,  Tc:  01,  
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Bernardo Muller.
46 - Jonas  rafael  renovar  da  silva,  início: 15/06/2026,  Tc: 
06, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB cel José Maurício dos santos.
47- agatha costa ackermann, início:01/07/26, Tc: 01,Valor: r$ 
380,00,lotação: EEB Governador pedro ivo Figueiredo de campos.
48 - Mariana costa aguiar início:15/06/2026, Tc:71, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB ivo d’aquino.
49 - Victor  Emanuel Faria,  início:  01/07/2026,  Tc:  23,  Valor:  
r$ 380,00, lotação: EEB santa catarina.
50 -  Gabrieli  Martinhuk,  início: 15/06/2026,  Tc:  16,  Valor:  r$ 
380,00, lotação: EEB amandus Bauer.
51 - laisla  cristina  do  nascimento,  início:  01/07/2026,  Tc:  26, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB santa catarina.
52 - Gabriela rocha saraiva, início: 01/07/2026, Tc: 45, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB de araranguá.
53 - Willian  rafael  Martins,  início:  01/07/2026,  Tc:  02,  Valor:  
r$ 380,00, lotação: EEB Eurico pinz.
54 - alice pereira, início: 15/06/2026, Tc: 74, Valor: 380,00, lotação: 
EEB santos dumont.
55 - Joana  Theis,  início: 15/06/2026,  Tc:  070,  Valor:  r$  380,00, 
lotação: EEB carlos Techentin.
56 - Yasmin  silva  alves,  início: 15/06/2026, Tc: 34, Valor:  r$ 
380,00, lotação: coordenadoria regional de itajaí.
57 - ana paula possan, início: 15/06/2026, Tc: 33, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB professor iracy Tonello.
58 - iza iasmyn sobral rodrigues, início: 01/07/2026, Tc: 15, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB são pedro.
59- ana Vitória rodrigues silva, início: 01/07/2026, Tc: 11, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB paulo Zimmermann.
60- paola  correa  dos  santos,  início:  15/06/2026,  Tc:  54,  
Valor:r$ 380,00, lotação: EEB Maria Quitéria.
61 - Maria  Eduarda  Kozak  Machado,  início:  01/06/2026,  Tc:  
16, Valor: r$380,00, lotação: EEB são João Batista.
62 - Emily Vitória rautenberg, início: 01/07/2026, Tc: 75, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB padre José Maurício.
63 - Marcos  Kauan  da  rosa  carlin,  início:  01/07/2026, Tc:  11, 
Valor: 430,00, lotação: EEB Tenente ary rauen.
64 - agatha  raiza  pedroso  de  souza,  início:  01/07/2026,  Tc:  
04, Valor: r$380,00, lotação: EEB professor João rocha.
65 - stephany castro da silva, início: 01/07/2026, Tc: 01, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB aldo câmara da silva.
66 - adriele Evelyn da silva dos santos, início: 01/07/2026, Tc: 02, 
Valor: r$380,00, lotação: EEB Governador ivo silveira.
67 - paolla da silva dos santos, início: 01/07/2026, Tc: 09, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB dr paulo Medeiros.
68 - laiza caroline lemes da rosa de amaral, início: 01/07/2026, 
Tc: 36, Valor: r$380,00, lotação: EEB coronel Ernesto Bertaso.
69- João Guilherme  Brito  Teixeira,  início:  01/07/2026,  Tc:  81, 
Valor: r$380,00, lotação: EEB professor heriberto Joseph Muller.

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1202246

EXTRATO N° 2220 de 29/06/2026
Extrato de Termo de compromisso de estagiários do programa “novos 
Valores”, referente ao projeto atividade 4824 da sEd, conforme 
decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012, Estagiários, e 
conforme processo SED 2020/2026 resolve RETIFICAR o EXTRATO 
de nº 1714, de 22/05/2026, publicado no diário oficial do Estado 
nº 22760, de 25/05/2026,
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No item 05, onde se lê Maria Vitória Vieira padilha, início: 15/04/2026 
deve constar Maria Vitória Vieira padilha, início: 15/05/2026.
No item 08, onde se lê luiza dal rovere de Freitas, início: 01/05/2026 
deve constar luiza dal rovere de Freitas, início: 15/04/2026
No item 81, onde se lê iasmin Waltrick lima Velho, início: 15/04/2026 
deve constar: iasmin Waltrick lima Velho, início: 01/05/2026.

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1202254

FAZENDA
PORTARIA Nº 196/2026

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 7.000.000,00.

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 18, publicada no diário 
oficial nº 22.681, de 22 de janeiro de 2026, de acordo com o inciso 
V, do art. 9º da lei nº 19.683, de 7 de janeiro de 2026, combinado 
com o que consta do ato normativo 2026an000336, de junho de 
2026, e nos autos do processo nº sEF 11115/2026,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), às dotações específicas, 
de acordo com a programação constante do anexo i desta portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 da 
lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 11115/2026 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 29 de junho de 2026.

luciano dE sousa rodriGuEs da FonsEca
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2026an000336
Órgão 35000 secretaria de Estado da proteção e
defesa civil
UO Código F.R.* N.D.** Valor
35091 Fundo Estadual de proteção e defesa civil (Funp-
dEc)
 06.182.0730.1297.015999
 1.500.100.000 44.40.42  7.000.000,00
Subtotal  7.000.000,00
Total  7.000.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2026an000336
Órgão 35000 secretaria de Estado da proteção e
defesa civil
UO Código F.R.* N.D.** Valor
35001 secretaria de Estado da proteção e defesa civil 
(sdc)
 18.182.0730.0067.015992
 1.500.100.000 33.90.39  500.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  1.500.000,00
 18.182.0730.0067.015993
 1.500.100.000 33.90.39  500.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  2.000.000,00
 18.182.0730.0067.015994
 1.500.100.000 33.90.39  500.000,00
 1.500.100.000 44.90.93  2.000.000,00
Subtotal  7.000.000,00
Total  7.000.000,00
Subação
015992 projetos e obras preventivas em defesa civil
015993 Melhoramentos fluviais para a redução de riscos de desastres
015994 construção, ampliação e reforma de barragens
015999 Transferências para a realização de ações de proteção e 
defesa civil  sc levada a sério
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(Ec)
**Natureza Despesa
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica

44.40.42 auxílios
44.90.51 obras e instalações
44.90.93 indenizações e restituições

cod. Mat.: 1202376

PORTARIA nº 193/2026.

DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, confor-
me processo sEF nº 10950/2026, paulo sÉrGio dE souZa, 
matrícula nº 920.107-6-02, para responder cumulativamente pelo 
cargo de GErEnTE dE GEsTÃo dE pEssoas, nível FG, da 
sEF, em substituição do titular, MÁrcio luiZ pEdro, matrícu-
la n° 281.984-8-01, durante o usufruto de férias, no período de 
06/07/2026 a 25/07/2026.

AUGUSTO PUHL PIAZZA
Secretário Adjunto da Fazenda

cod. Mat.: 1202277

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2026CS000803. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da Fazenda. CONVENENTE: Município de Gaspar. OBJETO: 
aquisição de veículo para secretaria Municipal de planejamento do 
Município de Gaspar/sc. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
191.322,93 (cento e noventa e um mil, trezentos e vinte e dois reais 
e noventa e três centavos), sendo r$ 191.322,93 (cento e noventa 
e um mil, trezentos e vinte e dois reais e noventa e três centavos) 
por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 01/12/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO: lei 19.093/2024 e decreto nº 766/2024. DATA: 
Florianópolis, 26/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado 
da Fazenda cleverson siewert e prefeito Municipal de Gaspar, 
paulo norberto Koerich. Processo SCC 3395/2026.

cod. Mat.: 1202066

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2025CS002338. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da Fazenda. CONVENENTE: Município de chapadão 
do lageado. OBJETO: contratação de serviço de perfuração de 
poço artesiano, na localidade de alto rio saltinho no município de 
chapadão do lageado/sc. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
113.000,00 (cento e treze mil reais), sendo r$ 100.000,00 (cem mil 
reais) por parte do concEdEnTE e r$ 13.000,00 (treze mil reais) 
por parte do conVEnEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 30/09/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO: lei 19.093/2024 e decreto nº 766/2024. DATA: 
Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado 
da Fazenda cleverson siewert e prefeito Municipal de chapadão 
do lageado Eugênio antônio roling. Processo SCC 8531/2025.

cod. Mat.: 1202259

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2025CS000608. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da Fazenda. CONVENENTE: Município de criciúma. 
OBJETO: revitalização do parque Ecológico Municipal José Milanese 
(horto Municipal) localizado no bairro Mina união no município de 
criciúma/sc. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 799.999,99 
(setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos), sendo r$ 799.999,99 (setecentos 
e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e nove centavos) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 28/02/2027. FUNDAMENTAÇÃO: lei 19.093/2024 e decreto 
nº 766/2024. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da Fazenda cleverson siewert e prefeito 
Municipal criciúma Vagner Espíndola rodrigues. Processo SCC 
5449/2025.

cod. Mat.: 1202459

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RELATÓRIO Nº04/2026
o diretor de administração e Finanças, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no artigo 15, do decreto nº 650, de 
05 de junho de 2020, informa o pagamento das despesas com 
diárias no mês de aBril / 2026.

Matrícula Nome do Servidor Valor Qtde. Mot.

142826-8 alberto lidani 2.550,00 7,5 Vs

142707-5 alinor G. Bueno 340,00 1,0 Vs

957862-5 andré B. Menezes 4.080,00 12,0 Vs

142737-7 auri M. pereira 340,00 1,0 Vs

301210-7 claúdio r. de Freitas 340,00 1,0 Vr

644476-8 daniel c. salomão 900,00 2,0 Vr

617047-1 daniela M. Garrido 1.190,00 3,5 Vs

311259-0 Felipe a. naderer 4.250,00 12,5 Vs

184930-1 Jair a. schmitt 1.125,00 2,5 Vr

142683-4 luiz M. Francez 4.250,00 12,5 Vs

617080-3
Marcos a. F. domin-
gues

900,00 2,0 Vr

184968-9 ramon s. de Medeiros 900,00 2,0 Vr

645055-5 rodrigo a. de oliveira 170,00 0,5 Vs

302696-5 sergio d. pinetti 340,00 1,0 Vr

950621-7 Thiago r. chaves 170,00 0,5 Vr

644366-4 Tiago s. severo 2.030,00 5,0 Vr

950727-2
William d. F. dos 
santos

340,00 1,0 Vr

TOTAL 24.215,00 67,5

Va- Viagem antecipada; Vc- Viagem cancelada; Vr- Viagem 
reunião; Vs- Viagem a serviço.

COMPARATIVO DIÁRIAS

aBril   dE   2025 0,00

aBril   dE   2026 24.215,00

DEVOLUÇÕES EFETUADAS – FEVEREIRO / 2026

Matrícula Nome do Servidor Valor Qtde. Mot.

142707-5 alinor G. Bueno 340,00 1,0 Vc

617047-1 daniela M. Garrido 170,00 0,5 Va

617047-1 daniela M. Garrido 170,00 0,5 Va

Alessandre de Moura Cavalcante

GESTOR DO FUNDO ESTRATÉGICO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

cod. Mat.: 1202067

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
porTaria nº 51, de 26/06/2026.
CONCEDER LICENCA ESPECIAL, para atendimento à pessoa 
com deficiência, prevista no art. 150, da lei nº 17.292/2017, c/c 
o decreto nº 770/87, conforme processo nº sicos 5736/2026, a 
Juliana MEnEZEs da cunha aMin, matrícula n° 0657187-5-
01, psicoloGo, lotada na sicos, por 1 (um) ano, sem prejuízo 
da remuneração, respeitando o cumprimento de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar de 18/06/2026.

LEODEGAR DA CUNHA TISCOSKI
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Serviços.

cod. Mat.: 1202062

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 
2026CS000230.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado de indústria, comércio e serviços - sicos. CONVENENTE: 
Município de Tubarão. OBJETO: aquisição  de  materiais,  moveis  
e equipamentos  da  sede  da  secretaria  de indústria,  comércio 
e  serviços  do  município deTubarão. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 202.297,20 (duzentos  e  dois  mil  e duzentos e noventa 
e sete reais e vinte centavos). sendo r$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 2.297,20 (dois mil 
e duzentos e novanta e sete reais e vinte centavos) por parte do 
conVEnEnTE, a título de contrapartida financeira, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 26/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de indústria, comércio e serviços, leodegar da cunha 
Tiscoski, e o prefeito do Município de Tubarão, Estêner soratto 
da silva Júnior. processo SCC 20656/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 
2025CS002207.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado de indústria, comércio e serviços - sicos. CONVE-
NENTE: Município de Timbó Grande. OBJETO: pavimentação da 
rua Valfrido Granemann, visando melhorar o acesso às indústrias 
e comércio para fortalecer o desenvolvimento industrial. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 399.998,31 (trezentos e noventa e 
nove mil e novecentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos), 
por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31/08/2027. 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Flo-
rianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de 
indústria, comércio e serviços, leodegar da cunha Tiscoski, e o 
prefeito do Município de Timbó Grande, ari José Galeski. processo 
SCC 3818/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 
2026CS001401.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado de indústria, comércio e serviços - sicos. CONVENEN-
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TE: Município de pinhalzinho. OBJETO: aquisição  e  instalação  
de  climatizadores para o centro de Emprego e renda e centro 
de Exposições EFacip. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais). sendo 
r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por parte do concE-
dEnTE e r$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) por parte do 
conVEnEnTE, a título de contrapartida financeira, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 30/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de indústria, comércio e serviços, leodegar da cunha 
Tiscoski, e o prefeito do Município de pinhalzinho, alessandro 
Beltrame. processo SCC 1213/2026.

cod. Mat.: 1202469

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001988.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Trombudo central. OBJETO: aquisição   de   Má-
quina   de   usinagem   Transportável   para   a   secretaria   de 
Transportes, obras e serviços urbanos do Município de Trombudo 
central/sc.  VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 388.333,33 
(trezentos e oitenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos) , sendo r$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 88.333,33 (oitenta e  oito  mil,  
trezentos  e  trinta  e  três  reais  e  trinta  e  três  centavos) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 01/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides 
Grando, e o prefeito Municipal de Trombudo central, Marlon Goede. 
processo SCC 9328/2025.

cod. Mat.: 1202435

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº  
2023CS000319.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Modelo. OBJETO: reperfilagem asfáltica de trecho da 
rua duque de caxias, centro de Modelo. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 337.099,48 (trezentos e trinta e sete mil, noventa e nove 
reais e quarenta e oito centavos), sendo  r$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 37.099,48 (trinta e  sete  
mil,  noventa  e  nove  reais  e  quarenta  e  oito  centavos) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 30/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides 
Grando, e a prefeita Municipal de Modelo, Bárbara Milena Geller 
Baron. processo SCC 14650/2023.

cod. Mat.: 1202436

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS003318.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de urubici. OBJETO: aquisição de máquinas rodoviá-
rias para o município de urubici. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 2.111.700,00 (dois milhões, cento e onze mil e setecentos 
reais), sendo r$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) por parte do 
concEdEnTE e r$ 111.700,00 (cento e onze mil e setecentos 
reais) por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida finan-
ceira, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data de sua assinatura até 01/05/2027. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, 
ricardo Euclides Grando, e o prefeito Municipal de urubici, leandro 
de souza correa. processo SCC 13184/2025.

cod. Mat.: 1202447

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR001307.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por intermédio da secre-
taria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE. CONVENENTE: 
Município de Monte castelo. OBJETO: pavimentação asfáltica e 
implantação de sistema de drenagem pluvial da perimetral lauro 
Grein (acesso norte) e da Estrada Geral passa Quatro, localizadas 
no município de Monte castelo/sc. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 6.420.163,42 (seis milhões e quatrocentos e vinte mil 
e cento e sessenta e três reais e quarenta e dois centavos), por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 30/04/2027, condicionada sua eficácia à publicação 
deste extrato no doE. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNA-

TÁRIOS: ricardo Euclides Grando, pela siE e sirineu ratochinski, 
pelo município. SCC 3823/2025.

cod. Mat.: 1202462

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR001002.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por intermédio 
da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE. 
CONVENENTE: Município de lontras. OBJETO: construção de 
ponte sobre o rio itajaí-açu, na ligação do Bairro riachuelo com 
o Bairro salto pilão e com a Br-470. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 18.142.018,58 (dezoito milhões, cento e quarenta e 
dois mil e dezoito reais e cinquenta e oito centavos),  sendo r$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 8.142.018,58 (oito milhões, cento e quarenta e dois mil e 
dezoito reais e cinquenta e oito centavos) por parte do conVE-
nEnTE a título de contrapartida financeira, conforme plano de 
Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/03/2028, condicionada sua 
eficácia à publicação deste extrato no doE. DATA: Florianópolis, 
29/06/2026. SIGNATÁRIOS: ricardo Euclides Grando, pela siE 
e rubens roberto dos santos, pelo município. SCC 4470/2025.

cod. Mat.: 1202464

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBili-
dadE – siE ExTraTo dE TErMo dE coMproMisso pro-
Visório objeto: TErMo dE coMproMisso proVisório 
para prestação e exploração provisória e precária dos serviços 
de Transporte intermunicipal de passageiros do Estado de santa 
catarina. Fundamentação legal: o Termo de compromisso provisório 
decorre do Acordo Judicial firmado nos autos da Ação Civil Pública 
nº 0900777-18.2018.8.24.0023 e tem como fundamento os arts. 
22 e 26 do decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (com 
redação dada pela lei nº 13.655, de2018) e o art. 10 do decreto 
Federal nº 9.830, de 2019, bem como, no que for cabível, os arts. 
6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175da constituição Federal, os arts. 
8º, Viii e 137 da constituição do Estado de santa catarina, o art. 
40 c/c 99 e 100 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, a lei nº 5.684, de 9 de maio de 1980, a lei nº 16.673, de 
11 de agosto de 2015, e modificações posteriores, o Decreto nº 
12.601, de 06 de novembro de 1980, e demais normas aplicadas 
à espécie. ciBEli ViaGEns E TurisMo lTda data assinatura 
30/06/2026, número do processo sGpE: siE 21322/2026

cod. Mat.: 1202541

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 14/2026
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE
Cessionário: Municipio dE caMpo alEGrE

objeto Marca Modelo placa Prefixo
01 EQuipa-

MEnTo
Mo/JcB214 E Mih7185 6557

Vigência: da publicação a 31/12/2027.
Local e Data: Florianópolis, 30/06/2026.
Signatários: ricardo Euclides Grando pelo cessionário, e a sr.
rubens Blaszkowski, pela cessionária.
SIE 18551/2026

cod. Mat.: 1202298

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001663.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVE-
NENTE: Município de salete. OBJETO: Trecho i – pavimentação 
de estrada rural ligando o trecho da comunidade Barra Grande 
à comunidade de santa Margarida, compreendendo 8.8075 km. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 12.460.365,61 (doze milhões 
quatrocentos e sessenta mil trezentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e um centavos), sendo r$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais) por parte do concEdEnTE e r$ 7.460.365,61 (sete 
milhões quatrocentos e sessenta mil trezentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e um centavos) por parte do conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira e em bens e serviços, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua 
assinatura até 07/05/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024, artigo 12 do decreto 1.160/2025 e lei 19.379/2025. 
DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, 
e a prefeita Municipal de salete, anadir Koch Belli. processo SIE 
4484/2026.

cod. Mat.: 1202606

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001518.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de aberlardo luz. OBJETO: Trecho1 - pavimentação 
asfáltica de 5,06km na Estrada da produção a partir da interseção 

com rodovia sc-155 no município de abelardo luz/sc. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 9.748.746,25 (nove milhões setecentos 
e quarenta  e oito mil setecentos e quarenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos), sendo r$ 3.162.500,00 (três milhões cento e 
sessenta e dois mil e quinhentos reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 6.586.246,25 (seis milhões quinhentos e oitenta e seis mil 
duzentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira e em bens e 
serviços, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA:  a 
partir da data de sua assinatura até 30/03/2027. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024, artigo 12 do decreto 1.160/2025 e 
lei 19.379/2025. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Eucli-
des Grando, e o prefeito Municipal de aberlardo luz, nerci santin. 
processo SIE 50002/2025.

cod. Mat.: 1202607

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001746.
concEdEnTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. conVEnEnTE: 
Município de santiago do sul. oBJETo: Trecho 1 – pavimentação 
na Estrada Municipal EMs020 e EMs206, de acesso à comunidade 
de linha picolli, com trecho de 1,503 km, ligando a comunidade 
ao centro do Município de santiago do sul/sc. Valor dos rE-
cursos: Total de r$ 1.881.200,00 (um milhão oitocentos e oitenta 
e um mil e duzentos reais), sendo r$ 939.375,00 (novecentos e 
trinta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais) por parte do 
concEdEnTE e r$ 941.825,00 (novecentos e quarenta e um mil 
oitocentos e vinte e cinco reais) por parte do conVEnEnTE, a título 
de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. praZo 
dE ViGÊncia: a partir da data de sua assinatura até 01/11/2027. 
FundaMEnTaÇÃo: artigo 15 da lei nº 19.093/2024, artigo 12 do 
decreto nº 1.160/2025 e lei nº 19.379/2025. daTa: Florianópolis, 
29/06/2026. siGnaTÁrios: secretário de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e o prefeito Municipal de 
santiago do sul, alacir durante. processo siE 7084/2026.

cod. Mat.: 1202608

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001171.
concEdEnTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. conVEnEnTE: 
Município de nova Veneza. oBJETo: pavimentação asfáltica 
nas ruas albino Mondardo, rua 14 de Julho e rodovia henrique 
Waterkemper, no distrito de são Bento Baixo, no Município de 
nova Veneza/sc, com extensão total de 5.811,73 m. Valor dos 
rEcursos: Total de r$ 7.534.078,54 (sete milhões quinhentos 
e trinta e quatro mil e setenta e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos), sendo r$ 3.195.048,86 (três milhões cento e noventa e 
cinco mil e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos) por parte 
do concEdEnTE e r$ 4.339.029,68 (quatro milhões trezentos e 
trinta e nove mil e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos) 
por parte do conVEnEnTE, a título de contrapartida financeira 
e em bens e serviços, conforme plano de Trabalho. praZo dE 
ViGÊncia: a partir da data de sua assinatura até 30/06/2027. 
FundaMEnTaÇÃo: artigo 15 da lei nº 19.093/2024, artigo 12 do 
decreto nº 1.160/2025 e lei nº 19.379/2025. daTa: Florianópolis, 
29/06/2026. siGnaTÁrios: secretário de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e a prefeita Municipal de 
nova Veneza, Ângela Mariana panato Ghislandi de Melo. processo 
siE 49814/2025.

cod. Mat.: 1202610

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001371.
concEdEnTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. conVEnEnTE: 
Município de schroeder. oBJETo: Trecho 1 – pavimentação ru-
ral da Estrada rancho Bom e Estrada Braço do sul, ligando as 
comunidades rancho Bom e Estrada Braço do sul, com extensão 
total de 6.242,00 metros. Valor dos rEcursos: Total de r$ 
4.919.493,38 (quatro milhões novecentos e dezenove mil quatro-
centos e noventa e três reais e trinta e oito centavos), sendo r$ 
2.459.746,69 (dois milhões quatrocentos e cinquenta e nove mil 
setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos) 
por parte do concEdEnTE e r$ 2.459.746,69 (dois milhões 
quatrocentos e cinquenta e nove mil setecentos e quarenta e seis 
reais e sessenta e nove centavos) por parte do conVEnEnTE, a 
título de contrapartida financeira e em bens e serviços, conforme 
plano de Trabalho. praZo dE ViGÊncia: a partir da data de 
sua assinatura até 20/02/2027. FundaMEnTaÇÃo: artigo 15 da 
lei nº 19.093/2024, artigo 12 do decreto nº 1.160/2025 e lei nº 
19.379/2025. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. siGnaTÁrios: 
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade, ricardo Eu-
clides Grando, e o prefeito Municipal de schroeder, Jair Bridaroli. 
processo SIE 36391/2025.

cod. Mat.: 1202612
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001512.
concEdEnTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. conVEnEnTE: 
Município de araranguá. oBJETo: Trecho 1 – pavimentação da 
rua Municipal rural rua Eduardo Generoso pereira, no Município 
de araranguá, ligando a comunidade de itopaba e dando acesso à 
escola municipal, com extensão total do trecho de 5.992,00 metros. 
Valor dos rEcursos: Total de r$ 7.179.000,00 (sete milhões 
cento e setenta e nove mil reais), sendo r$ 3.589.500,00 (três milhões 
quinhentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais) por parte do 
concEdEnTE e r$ 3.589.500,00 (três milhões quinhentos e oitenta 
e nove mil e quinhentos reais) por parte do conVEnEnTE, a título 
de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. praZo 
dE ViGÊncia: a partir da data de sua assinatura até 28/02/2028. 
FundaMEnTaÇÃo: artigo 15 da lei nº 19.093/2024, artigo 12 do 
decreto nº 1.160/2025 e lei nº 19.379/2025. daTa: Florianópolis, 
29/06/2026. siGnaTÁrios: secretário de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e o prefeito Municipal de 
araranguá, cesar antonio cesa. processo siE 49015/2025.

cod. Mat.: 1202614

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS0003851.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de palmitos. OBJETO: implantação da iluminação no 
trevo de acesso no entroncamento das rodovias Br-158 com sc-
283. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 166.000,00 (cento e 
sessenta e seis mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 30/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 26/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides 
Grando, e a prefeita Municipal de palmitos, Giovana Giacomolli. 
processo SCC 15046/2025.

cod. Mat.: 1202616

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS002123.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Jacinto Machado. OBJETO: aquisição de Máquinas 
e Equipamentos para o Município de Jacinto Machado/sc. VA-
LOR DOS RECURSOS: Total de r$ 3.067.600,00 (três milhões, 
sessenta e sete mil e seiscentos reais), sendo r$ 2.956.800,00  
(dois  milhões,  novecentos  e  cinquenta  e  seis  mil  e  oitocen-
tos  reais) por parte do concEdEnTE e  r$ 110.800,00 (cento 
e  dez  mil  e  oitocentos  reais) por parte do conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 

31/05/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, 
e o prefeito Municipal de Jacinto Machado, sander Just. processo 
SCC 12249/2025. 

cod. Mat.: 1202617

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS001135.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de imaruí. OBJETO: pavimentação em concreto de aprox. 
90mt da rua da praia da rosa interseção as ruas diogo Teixeira de 
Medeiros no Município de imaruí. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 136.755,76 (cento e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta 
e cinco reais e setenta e seis centavos) por parte do concEdEn-
TE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data de sua assinatura até 30/04/2027. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobili-
dade, ricardo Euclides Grando, e o prefeito Municipal de imaruí, 
patrick correa. processo SCC 5291/2026.

cod. Mat.: 1202619

EXTRATO DO TERMO DE CO,S001360.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Frei rogério. OBJETO: aquisição de pedras britas para 
utilização nas estradas rurais principais e nas comunidades salto 
correntes, Barra do rio correntes, núcleo Tritícola celso ramos, 
santa luzia, são José, Índio Galdino e parque sino da paz -10 
trechos, em um total de 41,9 km. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 1.048.000,00 (um milhão e quarenta e oito mil reais), sendo 
r$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 22/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 30/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Eu-
clides Grando, e o prefeito Municipal de Frei rogério, ivo José 
Mazzuco. processo SCC 9481/2025.

cod. Mat.: 1202620

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS000922.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CON-
VENENTE: Município de cunha porã. OBJETO: pavimentação    
asfáltica    urbana na rua  Guilherme  Jhanel e rua sul,  ambas 

no Bairro augusto Kempfer, Município de cunha porã–sc, com 
aproximadamente 3.000,00m. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 151.106,00 (cento e cinquenta e um mil, cento e seis reais), 
sendo r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por parte do 
concEdEnTE e  r$  1.106,00  (um mil, cento e seis reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 15/03/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 30/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Eu-
clides Grando, e a prefeita Municipal de cunha porã, luzia iliane 
Vacarin. processo SCC 3817/2026.

cod. Mat.: 1202625

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS001485.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Morro da Fumaça. OBJETO: aquisição de Mini car-
regadeira para o Município de Morro da Fumaça. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 236.280,00 (duzentos e trinta e seis 
mil, duzentos e oitenta reais), sendo r$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) por parte do concEdEnTE e r$ 36.280,00 (trinta e seis 
mil, duzentos e oitenta reais) por parte do conVEnEnTE a título 
de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 18/06/2027. 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Flo-
rianópolis, 30/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de 
infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e o prefeito 
Municipal de Morro da Fumaça, Eduardo sartor Guollo. processo 
SCC 3984/2026.

cod. Mat.: 1202628

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS000631.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Timbó Grande. OBJETO: aquisição de óleo diesel para 
recuperação das estradas vicinais, da linha da cachoeira, lima 
colônia Brusca, linha Maieski, linha Volta Grande, linha nova 
cultura, linha caçador Grande. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 249.997,77 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e 
noventa e sete reais e setenta e sete centavos) por parte do con-
cEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a 
partir da data de sua assinatura até 28/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 30/06/2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobili-
dade, ricardo Euclides Grando, e o prefeito Municipal de Timbó 
Grande, ari José Galeski. processo SCC 1096/2026.

cod. Mat.: 1202630

Agora, os usuários podem gerar um extrato 
exclusivo de um ato ou matéria publicada, 
contendo apenas a informação desejada. 
Esse extrato é certificado digitalmente, garan-
tindo autenticidade e segurança, e pode 
ser verificado por meio de um QR-code, 
tornando o acesso mais ágil e confiável.

Extrato de Publicação: 
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JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA nº 1300/GABS/SEJURI/2026 de 26/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
V, alínea d, item 10, do decreto nº 1860/2022 da lei complementar 
nº 774/2021, com fulcro no processo nº sEJuri 00069761/2026, 
rEsolVE:
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, de servidora lactante, previsto 
na lei Estadual n° 18.888, de 19 de abril de 2024, a(o) CLEIDIANA 
SOUZA DROPPA, matrícula n° 0619475301, policial pEnal, 
lotado(a) no prEsÍdio rEGional dE laGuna, sem prejuízo 
da remuneração, de redução de 2 (duas) horas diárias da sua 
jornada de trabalho, a contar da data de publicação, pelo prazo 
de 6 (seis) meses.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1202082

porTaria nº 1302/GaBs/sEJuri/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo 
sEJuri 00067624/2026, rEsolVE, a contar da data da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) MARITANIA ROSSETTO SALVADEGO, matrícula 
0382360102, da função de coordEnador dE apoio opE-
racional do prEsÍdio rEGional dE concórdia, com 
fundamento no art. 47 da lei complementar nº 774/2021 c/c o 
decreto nº 1731/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) GUILHERME ANTONIO DA SILVA, matrícula 0953552704, 
para ocupar a função de coordEnador dE apoio opEracional 
do prEsÍdio rEGional dE concórdia, com fundamento no 
art. 47 da lei complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1202079

PORTARIA Nº 1301/GABS/SEJURI/2026 de 26/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sEJuri 
00071891/2026, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO, de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) CLAYSON DA SILVA, 
matricula: 0974147003, admitido em caráter temporário no cargo de 
aGEnTE dE sEGuranÇa socioEducaTiVo da cEnTro dE 
aTEndiMEnTo socioEducaTiVo rEGional dE JoinVillE  
casE dE JoinVillE, com efeitos a contar de 01/07/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1202081

PORTARIA Nº 1277/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo nº 
sEJuri 00062985/2026, rEsolVE:
SUBSTITUIR, de acordo com o art. 3º da lei nº 6745/1985, o(a) 
servidor(a) PAULO ROBERTO SILVA ALVES, matrícula 0717751-
8-01, pelo(a) servidor(a) JEAN CALLIARi, matrícula 0651708-0-03, 
como membro titular, da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
no âmbito do Fundo rotativo regional planalto norte, designada 
pela portaria nº 2387/GaBs/sEJuri/2025, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.609, de 30/09/2025, vigente até a data de 
30/09/2026, a contar da data de publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1202085

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº-
2025TE002953.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE. 
CONVENENTE: Município de palmeira. OBJETO: Execução do 
programa pet levado a sério para o controle populacional de 
cães e Gatos. VALOR DOS RECURSOS: Total de  r$20.000,00 
(vinte mil reais), por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua as-
sinatura até 01/07/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 25/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde, 

Guilherme dallacosta e o prefeito Municipal de  palmeira, sandro 
alex Masselai. processo SEMAE 1607/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO 
nº2025TE002932.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE. 
CONVENENTE: Município de Matos costa. OBJETO: Execução 
do programa pet levado a sério para o controle populacional de 
cães e Gatos. VALOR DOS RECURSOS: Total de  r$25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), sendo r$20.000,00 (vinte mil reais) por 
parte do concEdEnTE e r$5.000,00 (cinco mil reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 28/02/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 26/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde, 
Guilherme dallacosta e a prefeita Municipal de Matos costa, danuza 
rodrigues. processo SEMAE 1354/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO 
nº2025TE005965.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE. 
CONVENENTE: Município de pinhalzinho, através do fundo mu-
nicipal de saúde. OBJETO: Execução do programa pet levado a 
sério para o controle populacional de cães e Gatos. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de  r$84.732,90 (oitenta e quatro mil, setecentos 
e trinta e dois reais e noventa centavos), por parte do concEdEn-
TE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data da sua assinatura até 31/10/2027. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 26/06/2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado do Meio ambiente e da 
Economia Verde, Guilherme dallacosta e o prefeito Municipal de  
pinhalzinho, alessandro Beltrame. processo SEMAE 1666/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO 
nº2025TE002984.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE. 
CONVENENTE: Município de rio do sul. OBJETO: Execução do 
programa pet levado a sério para o controle populacional de cães e 
Gatos. VALOR DOS RECURSOS: Total de  r$346.692,00 (trezentos 
e quarenta e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais), sendo  
r$311.087,14 (trezentos e onze mil, oitenta e sete reais e quatorze 
centavos) por parte do concEdEnTE e r$35.604,86 (trinta e cinco 
mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e seis centavos)por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 01/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 25/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde, 
Guilherme dallacosta e o prefeito Municipal de rio do sul, Manoel 
arisoli pereira. processo SEMAE 1742/2025.

cod. Mat.: 1202460

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01, DE 22 DE JUNHO DE 2026
define a padronização do procedimento de elaboração e análise 
dos planos de Gestão integrada da orla Marítima (pGis) do Estado 
de santa catarina.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE, no uso de suas atribuições conferidas pela lei nº 18.646, 
de 5 de junho de 2023, que altera a lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
básica e o modelo de gestão da administração pública Estadual, 
no âmbito do poder Executivo;
considerando a lei Federal nº 7.661, de 16 de maio de 1988, 
que institui o plano nacional de Gerenciamento costeiro - pnGc, 
regulamentada pelo decreto Federal nº 5.300, de 7 de dezembro 
de 2004, que dispõe sobre regras de uso e ocupação da zona 
costeira e estabelece critérios de gestão da orla marítima, e dá 
outras providências;
considerando o art. 206 da lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, 
que institui o código Estadual do Meio ambiente e estabelece 
outras providências;
considerando a lei nº 13.553, de 16 de novembro de 2005, que 
institui o plano Estadual de Gerenciamento costeiro, e o decreto 
nº 5.010, de 22 de dezembro de 2006, que a regulamenta; consi-
derando o decreto nº 1.451, de 18 de março de 2026, que institui a 
coordenação Estadual do projeto orla (cEpo), a comissão Técnica 
Estadual do projeto orla (cTE) e estabelece outras providências.
considerando as diretrizes atuais do Manual para elaboração do 
plano de Gestão integrada da orla, publicado pela secretaria de 
coordenação e Governança do patrimônio da união, do Ministério 
da Economia.
considerando a necessidade de orientar os municípios que integram 
a Zona costeira nos procedimentos para elaboração, análise e 
revisão dos planos de Gestão integrada da orla Marítima;
RESOLVE:
art. 1º. a presente instrução normativa (in) define os padrões a 
serem adotados para elaboração e análise dos planos de Gestão 
integrada da orla Marítima (pGis) no Estado de santa catarina.
§ 1º. o pGi é um instrumento de execução do plano Estadual 

de Gerenciamento costeiro (pEGc) e corresponde ao plano de 
intervenção da orla Marítima previsto no decreto Federal nº 5.300, 
de 7 de dezembro de 2004, ou instrumento que o substitua.
§ 2º. a gestão da orla marítima terá como objetivo planejar e 
implementar ações nas áreas que apresentem maior demanda 
por intervenções na Zona costeira, a fim de disciplinar o uso e 
ocupação do território.
art. 2º. o pGi deverá ser elaborado pelo município em observância 
ao definido pelo decreto Federal nº 5.300, de 7 de dezembro de 
2004, pelo Manual do projeto orla, e no Anexo I desta instrução 
normativa, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis.
art. 3º. o pGi deverá ser encaminhado pelo órgão municipal 
competente à coordenação Estadual do projeto orla (cEpo) 
por sistema eletrônico indicado pelo Estado, sem prejuízo de sua 
apresentação perante à secretaria do patrimônio da união (spu), 
independentemente, de o município ter aderido ou não ao Termo 
de adesão à Gestão das praias (TaGp).
§ 1º. o pGi é composto pelos itensestabelecidos noAnexo I desta 
instrução normativa, Quadro detalhado e pelo diário do pGi previstos 
no Manual do projeto orla e deve ser encaminhado em formato 
digital pelo chefe do Executivo Municipal, que o remeterá para a 
cEpo para análise.
§ 2º. a cEpo convocará a comissão Técnica Estadual do projeto 
orla (cTE) para auxiliar na análise do pGi.
§ 3º. no caso de a cTE não estar operante por qualquer motivo, ou 
mesmo inexistir, os pGis deverão ser avaliados pela cEpo, que 
poderá criar câmaras técnicas para avaliação de pGis.art. 4º. a 
cEpo/cTE analisará se o pGi apresentado atende aos seguintes 
requisitos mínimos:
i - encontra-se alinhado com as bases técnicas e conceituais do 
projeto orla;
ii - considera as diretrizes dos demais instrumentos de planejamento 
e gestão previstos na escala estadual da Zona costeira, tais como 
o Zoneamento Ecológico Econômico costeiro (ZEEc);
iii - serve como um instrumento de apoio ao planejamento de usos e 
ocupação do espaço e dos recursos no município, principalmente, no 
que se refere à compatibilização com as políticas públicas vigentes;
iV - existe coerência entre as ações propostas e os principais 
problemas identificados, assim como a magnitude adequada à 
escala da orla;
V - indica os órgãos e entidades responsáveis pela realização das 
ações propostas com competência para executá-las;
Vi - está em conformidade com a legislação aplicável;
Vii – obedece ao formato de caderno e à ordem de apresentação 
do conteúdo indicado no anexo i desta normativa; e
Viii – as informações, dados e/ou itens previstos dos quais o 
município não disponha devem ser apontados e justificados no 
conteúdo do pGi.
§ 1º. por se tratar de instrumento de planejamento, o texto apresen-
tado deverá ser sucinto, em linguagem simples, direta e acessível, 
para facilitar a compreensão por todos os públicos-alvo do pGi.
§ 2º. os itens que integram o anexo i desta instrução normativa 
referem-se ao conteúdo mínimo que será analisado pela cEpo 
e cTE no processo de homologação do pGi elaborado, e pelo 
comitê Gestor Municipal do projeto orla (cGMpo) no processo 
de implementação desse instrumento no município.
§ 3º. os conteúdos complementares referentes ao portfólio do pGi 
também serão analisados pela cEpo/cTE.
§ 4º. no caso de ser constatado que o pGi não atende aos requisitos 
previstos nesta instrução normativa, a cTE procederá sua devolução 
ao município interessado para adequação.
art. 5°. os mapas e dados geoespaciais produzidos deverão ser 
apresentados de acordo com os parâmetros definidos pela infraes-
trutura nacional de dados Espaciais (indE) e observar os critérios 
definidos no Anexo II desta instrução normativa.
parágrafo único. para fins ilustrativos, o pGi poderá reproduzir 
desenhos de caráter livre que visam mostrar ideias e concepções 
do projeto (croquis), por meio de representação gráfica que não 
exige precisão, uso de escalas ou de dimensões exatas, devendo 
tais características serem expressamente indicadas.
art. 6º. o acompanhamento da execução do pGi pela cEpo/cTE 
se dará por meio de relatórios anuais a serem elaborados pelo 
comitê Gestor Municipal do projeto orla (cGMpo).
§ 1º. o comitê Gestor Municipal do projeto orla produzirá anualmente 
o relatório de implementação do plano de Gestão integrada da 
orla (pGi), seguindo o modelo definido pela cEpo, inclusive para 
os municípios que não celebraram Termo de adesão à Gestão das 
praias (TaGp).
§ 2. o envio do relatório anual à cEpo não exime o Município 
que celebrou o TaGp de protocolá-lo, também, na secretaria do 
patrimônio da união.
art. 7º os procedimentos para elaboração, análise e revisão do pGi 
devem observar as diretrizes estabelecidas em normas, manuais 
e outros instrumentos que regulamentam o tema.
art. 8°. revoga-se a instrução normativa nº 1, de 24 de janeiro de 
2020, da secretaria Executiva do Meio ambiente (sEMa).
art. 9º. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
Florianópolis, 22 de junho de 2026.
Guilherme Dallacosta secretário de Estado de Meio ambiente e 
da Economia Verde



PÁGINA 11 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22785 30.06.2026 - TERÇA-FEIRA

ANEXO I

conteúdo mínimo para o plano de Gestão integrada da orla Marítima (pGi)

iTEM E dETalhaMEnTo dE acordo coM o Manual
Todos os 

pGis
coM TaGp

opcional/ Boas 
prÁTicas
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1 CAPA

1.1 Título, logo/identidade visual e ano x x

1.2 Breve descrição do caderno x x

2 CRÉDITOS - citar nomes dos órgãos e seus respectivos titulares ou responsáveis de todas as instituições participantes na elaboração do pGi.

2.1 Especificar os órgãos do governo federal envolvidos x x

2.2 Especificar a coordenação Estadual do projeto orla x x

2.3 Especificar a comissão Técnica Estadual projeto orla x x

2.4 Especificar a coordenação Municipal do projeto orla x x

2.5 Especificar Gestor de praias e suplente (cláusula sexta do TaGp) x

2.6 Especificar as instituições acadêmico-científicas, privadas e da sociedade civil organizada participantes das oficinas x x

2.7 Especificar o(s) Facilitador (es) do projeto orla e equipe, quando houver x x

3 SUMÁRIO E LISTAS DE QUADROS, TABELAS E FIGURAS

3.1 relação dos itens que compõem o documento e as páginas correspondentes x x

3.2 relação dos quadros e as páginas correspondentes x x

3.3 relação das tabelas e as páginas correspondentes x x

3.4 relação das figuras e as páginas correspondentes x x

4 APRESENTAÇÃO DO PROJETO ORLA E DA GESTÃO MUNICIPAL DE PRAIAS (quando houver)

4.1 Breve histórico do projeto orla nacional, estadual e municipal x x

4.2
Breve apresentação da evolução histórica da ocupação da orla e principais problemas de apropriação incorreta e conflitos de 
uso na orla

x x

4.3 data de assinatura do TaGp x

4.4 data de publicação do extrato do TaGp no d.o.u. x

4.5 cópia do TaGp assinado e decreto Municipal, quando houver x

4.6 data de adesão ao projeto orla x x

4.7 data de realização das etapas i e ii da oficina de planejamento integrado e participativo x x

4.8 data de instituição e composição do comitê Gestor da orla x x

4.9 desafios e contribuição do projeto orla e do pGi para o município x x

4.10 cópia dos relatórios anuais de Gestão de praias Marítimas no âmbito do TaGp (cláusula Terceira do TaGp, inciso V, item b) x

4.11 descrição do processo de mobilização: reuniões, seminários, oficinas, registro fotográfico dos eventos e de presenças x x

5 OBJETIVOS

5.1

Objetivo Geral - descrever o propósito do pGi construído de forma participativa para que implemente uma política de har-
monização e articulação para o planejamento do uso e ocupação da orla municipal, a qual constitui a sustentação natural e 
econômica da Zona costeira. considerar os aspectos ambientais, socioeconômicos e patrimoniais da área da orla objeto do 
TaGp, quando houver.

x x

5.2

Objetivos Específicos - descrever as etapas necessárias para atingir o objetivo geral, considerando a metodologia do projeto 
orla e as questões relacionadas ao TaGp (quando houver). alguns objetivos específicos básicos do pGi:
• realizar o diagnóstico da orla (base teórica e saída de campo);
• Elaborar o cenário de uso desejado para a orla, considerando regras de destinação de usos à terceiros previstas no TaGp 
(cláusula sétima);
• propor ações e medidas estratégicas, considerando que estas poderão ser custeadas pela aplicação de receitas decorrentes 
de sanções, previstas no inciso iV da cláusula Terceira;
• compatibilizar o pGi com os demais instrumentos de Gestão Territorial que incidem sobre a orla, em especial ao plano diretor, 
Zoneamento Ecológico Econômico costeiro e o Termo de adesão à Gestão de praias Marítimas.

x x

iTEM E dETalhaMEnTo dE acordo coM o Manual
Todos os 
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1 CAPA

1.1 Título, logo/identidade visual e ano x x

1.2 Breve descrição do caderno x x

2 SUMÁRIO E LISTAS DE QUADROS, TABELAS E FIGURAS

2.1 relação dos itens que compõem o documento e as páginas correspondentes x x

2.2 relação dos quadros e as páginas correspondentes x x

2.3 relação das tabelas e as páginas correspondentes x x

2.4 relação das figuras e as páginas correspondentes x x

3
LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO (PGI E TAGP) - descrever a localização exata da área de abrangência do pGi e a área objeto do TaGp, com indicação precisa 
dos limites extraídos do diagnóstico/classificação produto das oficinas. devem ser elaborados e apresentados mapas, preferencialmente, em arquivo vetorial e em formato 
pdF (escala de 1:2000).

3.1 indicar a área correspondente aos bens da união e a linha de preamar média de 1831 (presumida e/ou homologada) x x

3.2 indicar o zoneamento do plano diretor na orla x x

3.3 indicar a área objeto do TaGp x

3.4 delimitar a orla municipal, conforme o decreto 5.300/2004 - seção i, demarcando também área de abrangência do TaGp x x

3.5 indicar as áreas expostas ou suscetíveis à erosão costeira x x

3.6 delimitar as unidades de análise e os setores/trechos definidos da orla x x

3.7
indicar os acessos às praias, garantindo o livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, nos termos do 
art. 10, da lei nº 7.661/1988 (cláusula Terceira do TaGp, inciso ii)

x x

3.8 indicar os acessos para pessoas com deficiência (cláusula Terceira do TaGp, incisos i e ii) x x

3.9 indicar áreas de cessão e de permissão de uso vigentes ocupadas por terceiros (cláusula sétima do TaGp) x

4 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

4.1 Infraestrutura urbana

4.1.1 infraestrutura de abastecimento de água x x

4.1.2 infraestrutura de energia elétrica x x
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4.1.3 infraestrutura de sistema viário x

4.1.4 infraestrutura de lixeiras x x

4.1.5 infraestrutura e procedimentos de coleta de resíduos (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x

4.1.6 infraestrutura de esgotamento de água (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x

4.1.7 listagem ou número de logradouros sem rede coletora de esgoto (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x

4.1.8 infraestrutura de drenagem de água na orla x

4.1.9 infraestrutura de limpeza urbana na orla x

4.1.10 infraestrutura de transporte público na orla x

4.1.11 obras para contenção dos processos erosivos e/ou de inundação, nos termos da cláusula oitava do TaGp x x

4.1.12 Existência de banheiros públicos na orla x

4.1.13 Existência de duchas e lava-pés x

4.1.14 Existência de sistema de iluminação noturna da praia x

4.1.15 outros equipamentos públicos x

4.2 Serviços e equipamentos turísticos

4.2.1 Quiosques e barracas existentes ou comumente utilizadas na alta temporada (cláusula Terceira do TaGp, inciso iV) x x

4.2.2 Equipamentos para navegação x

4.2.3 demarcação de área para banhistas x

4.2.4 demarcação de área para prática de esportes x

4.2.5 demarcação de área de fundeio de barcos/ Marinas/ Trapiches x

4.2.6 suporte e/ou equipamentos para esportes náuticos x

4.2.7 pontos e/ou atividades turísticos x

4.2.8 certificação de qualidade ambiental e turística de praias x

4.2.9 presença de Guarda-Vidas (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x x

4.2.10 Marcação de áreas balneares x

4.2.11 suporte e/ou equipamentos para primeiros socorros (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x x

4.2.12 acesso a veículos de resgate x x

4.2.13 presença de agentes de segurança (polícia) (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x x

4.3 Atividades econômicas

4.3.1 Áreas para comércio com identificação quanto à tipologia do estabelecimento (bares, restaurantes, lojas, etc.) x x

4.3.2 Áreas para pousadas e hotelaria com informações sobre número de leitos x x

4.3.3 Áreas de aquicultura x x

4.3.4 Áreas de pesca e/ou extrativismo x x

4.3.5 Áreas especiais de interesse social (aEis) x x

4.3.6 Exploração de publicidade de caráter educativo, informativo ou de orientação social (cláusula nona do TaGp) x

4.3.7 identificação de ambulantes e quiosques permitidos na área da união (cláusula sétima do TaGp) x x

4.4
Atributos naturais, paisagísticos e parâmetros ambientais - Fazer uma análise dos atributos naturais e paisagísticos, bem como dos recursos ambientais com base nos 
dados e informações contidas na síntese do diagnóstico.

4.4.1 classificação da orla (a, B e c), conforme decreto nº 5.300/2004 x x

4.4.2 Tipos de ecossistemas existentes e serviços ecossistêmicos associados x x

4.4.3 Existência de proteção para ecossistemas sensíveis (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x x

4.4.4 Áreas de preservação permanente x x

4.4.5
unidades de conservação com informações sobre esfera de governo, categoria e regras específicas com incidência no uso e 
ocupação da orla

x x

4.4.6 controle sobre agentes de degradação e poluidores x x

4.4.7 sítios de interesse histórico, arqueológico, geológico e cultural x x

4.4.8 características meteoceanográficas predominantes (e.g., ventos, ondas, marés, clima) x

4.4.9 Variações da linha de costa (largura da faixa de areia/balanço sedimentar/taxas de erosão e progradação) x

4.4.10 uso e cobertura do solo (espacial e temporal) x

4.4.11 diagnóstico de flora x x

4.4.12 diagnóstico de fauna x x

4.4.13 recursos hídricos (bacias hidrográficas/ corpos d’água/ condição do lençol freático) x

4.4.14 Qualidade da água / Balneabilidade x

4.4.15 Espécies ameaçadas de extinção x

4.4.16 presença/ausência de áreas de camping não autorizadas x

4.4.17 presença/ausência de cães e outros animais domésticos x

4.4.18 presença/ausência de circulação de veículos não autorizadas x

4.4.19 presença/ausência de depósitos e entulhos x

4.4.20 presença/ausência de poluição visual, sonora e olfativa x

4.4.21 presença/ausência de pragas x

4.4.22 ocupação em áreas de dunas/manguezais/restingas (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x x

4.4.23 pontos e periodicidade de monitoramento da balneabilidade (cláusula Terceira do TaGp, inciso i) x x

4.5 Atributos sociais

4.5.1 presença de comunidades tradicionais x x

4.5.2 densidade demográfica da orla x x

4.5.3 número de domicílios de uso ocasional/segunda residência na orla x

4.5.4 número médio de habitantes por domicílio na orla x

4.6
Identificação das atividades geradoras do problema e dos atores envolvidos - neste tópico, devem ser listadas e caracterizadas as atividades que contribuem para exis-
tência dos problemas e os respectivos atores envolvidos.

4.6.1 descrição das atividades geradoras dos problemas e atores envolvidos x x

4.7 Problemas de uso e ocupação e impactos na orla - devem ser identificados para cada trecho, conforme Quadro detalhado do Manual de Gestão do projeto orla.

4.7.1 configuração local e usos x x

4.7.2 potencialidades x x

4.7.3 problemas x x
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4.7.4 atividades geradoras x x

4.7.5 Efeitos e impactos associados ao problema x x

4.7.6 projetos previstos ou em implementação x x

4.7.7 atores envolvidos nos problemas elencados, conforme item anterior x x

4.7.8 obras de infraestrutura urbana, turística ou de interesse social, realizadas ou contratadas (cláusula oitava do TaGp) x x

5

ESTRUTURA FUNDIÁRIA NA ORLA - levantar os principais conflitos fundiários existentes e esquematizar em um quadro a estrutura fundiária e a categoria de uso dos bens 
da união, indicando a abrangência no mapa dos trechos de orla. indicar os contratos existentes com a prefeitura no âmbito do TaGp. Especificar o sistema de propriedade 
vigente, avaliar as situações legais e as irregularidades praticadas, com atenção às restrições de acesso às praias e sua ocupação privada, bem como a utilização dos terrenos 
e acrescidos de marinha. através dos mecanismos de denúncia, indicar as reclamações recebidas pelo município na área do TaGp e as sanções aplicadas pela fiscalização 
nestas áreas durante o tempo de vigência do termo.

5.1 presença de atividades em dissonância com o uso público da praia (cláusula Terceira do TaGp) x x

5.2
informação das possíveis estruturas temporárias instaladas na praia (quiosques, palcos, arenas para esportes e outras mais) 
e a autorização junto à spu ((cláusula Terceira do TaGp)

x x

5.3 Existência de conflitos fundiários (cláusula Terceira do TaGp) x x

5.4
Existência de mecanismos de denúncias sobre conflitos fundiários e atividades em dissonância com o uso público da praia 
(cláusula Terceira do TaGp, inciso V, item a.6)

x

5.5 Existência de núcleos urbanos em processo de regularização Fundiária urbana (reurb) nas áreas afetadas pelo pGi x x

6 Material técnico-científico disponível (referências bibliográficas)
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1 CAPA

1.1 Título, logo/identidade visual e ano x x

1.2 Breve descrição do caderno x x

2 SUMÁRIO E LISTAS DE QUADROS, TABELAS E FIGURAS

2.1 relação dos itens que compõem o documento e as páginas correspondentes x x

2.2 relação dos quadros e as páginas correspondentes x x

2.3 relação das tabelas e as páginas correspondentes x x

2.4 relação das figuras e as páginas correspondentes x x

3
SUBSÍDIOS E MEIOS EXISTENTES - Verificar e apresentar em lista as legislações existentes, instituições afins, fóruns de decisão e material técnico científico que possam 
apoiar a execução das ações previstas no plano de Gestão integrada.

3.1
Base legal existente que permita implantar as ações normativas - observar a legislação Federal, Estadual e Municipal incidentes na orla – consolidação do quadro detalhado 
das ações: legislação aplicável; demanda alteração de leis vigentes; demanda destinação de imóveis da união; indicador; Fonte de recursos.

3.1.1 Termo de adesão à Gestão de praias (TaGp) x

3.1.2 legislação ambiental e patrimonial Federal x x

3.1.3 legislação ambiental Estadual incidente sobre as áreas do pGi e TaGp (cláusula Terceira do TaGp, inciso V, item a.3) x x

3.1.4 legislação ambiental Municipal incidente sobre as áreas do pGi e TaGp (cláusula Terceira do TaGp, inciso V, item a.3) x x

3.1.5 Zoneamento Ecológico Econômico costeiro x x

3.1.6 plano diretor (cláusula Terceira do TaGp, inciso V, item a.1) x x

3.1.7 lei de uso e ocupação do solo x x

3.1.8 legislações setoriais (pesca, maricultura, turismo, etc.) x x

3.1.9 legislação municipal que regulamente a publicidade nas áreas do TaGp (cláusula nona do TaGp) x

3.1.10 código de obras e de posturas do Município (cláusula Terceira do TaGp, inciso V, item a.2) x x

3.1.11 outras leis e normas aplicáveis x x

3.2
Base institucional local para executar as ações previstas - indicar as instituições Federais, Estaduais e Municipais que possam 
contribuir com a execução das ações previstas.

3.2.1 órgão Estadual do Meio ambiente x x

3.2.2 polícia Militar ambiental x x

3.2.3 secretarias Municipais (Meio ambiente, obras, Turismo, pesca, etc.) x x

3.2.4 Gestor Municipal de praia (cláusula sexta do TaGp) x

3.2.5 outras instituições pertinentes x x

3.2.6 disponibilização de informações relativas ao TaGp no sítio eletrônico oficial do Município (cláusula Terceira do TapG, inciso V) x

3.3
Fóruns de decisão existentes no Município - indicar fóruns que podem ter interação junto à área de abrangência do pGi como: 
instâncias municipais, câmaras, conselhos consultivos e deliberativos, associações, etc., assim como os canais de comunicação 
e denúncia estabelecidos com a assinatura do TaGp.

3.3.1 Fóruns existentes x x

3.3.2 canais de comunicação e denúncia estabelecidos (cláusula Terceira do TaGp, inciso V, item a.6) x x

3.4
instrumentos gerenciais e locais existentes - relacionar os instrumentos gerenciais que se apliquem à gestão da área mape-
ada no pGi e sua relação com as proposições dos itens 3 a 5 deste documento como, por exemplo: regularização Fundiária, 
licenciamento ambiental, regularizações de uso, contratos e convênios com a prefeitura, entre outros.

3.4.1
permissão de uso para eventos de curta duração de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional, gratuita 
ou onerosa (cláusula sétima do TaGp, inciso i)

x x

3.4.2
cessão de uso, aos Estados, entidades sem fins lucrativos das áreas de educação, cultura, assistência social ou saúde e 
às pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de aproveitamento econômico de interesse 
nacional, gratuita ou onerosa (cláusula sétima do TaGp, inciso ii)

x x

3.4.3 compromissos internacionais assumidos x

3.4.4 contratos e Termos de cooperação Técnica pertinentes x

3.4.5 contratos e Termos com a Marinha do Brasil x x

3.4.6 contratos e Termos com Ministério do Meio ambiente x x

3.4.7 contratos e Termos entre Municípios x x

3.4.8 contratos e Termos com secretaria de coordenação e Governança do patrimônio da união – spu (cláusula sétima do TaGp) x x

3.4.9
contratos e Termos firmados com terceiros, com suas respectivas licenças ambientais (cláusula Terceira do TaGp, inciso V, 
item a.5)

x x

3.4.10 direitos de liberdade de navegação X

3.4.11 instrumentos de gestão pesqueira x

3.4.12 plano de Emergência para combater riscos por acidentes naturais e antrópicos x
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3.4.13 plano de Emergência para combater erosão e inundação costeira x

3.4.14 plano de ação Federal da Zona costeira (no que couber) x

3.4.15 plano de desenvolvimento do Turismo (se houver) x

3.4.16 plano de Gerenciamento costeiro (se houver) x

3.4.17 informação sobre gestão dos ecossistemas locais x x

3.4.18 sistema de informações do Gerenciamento costeiro (se houver) x

3.4.19 sistema de Monitoramento ambiental da Zona costeira (se houver) x

3.4.20 outros materiais técnicos e científicos x x

3.5
Material técnico- científico disponível (referências bibliográficas) - referências utilizadas na elaboração do pGi e disponíveis 
para a etapa de implementação, como estudos, pesquisas científicas, planos, levantamentos etc.

iTEM E dETalhaMEnTo dE acordo coM o Manual
Todos os 
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1.1 Título, logo/identidade visual e ano x x

1.2 Breve descrição do caderno x x

2 SUMÁRIO E LISTAS DE QUADROS, TABELAS E FIGURAS

2.1 relação dos itens que compõem o documento e as páginas correspondentes x x

2.2 relação dos quadros e as páginas correspondentes x x

2.3 relação das tabelas e as páginas correspondentes x x

2.4 relação das figuras e as páginas correspondentes x x

3 CRONOGRAMA GERAL

3.1
Elaboração de um cronograma de trabalho viável para implantar as ações propostas, cobrindo o período de sua vigência até 
a data da revisão, cuja definição constitui seu item final

x x

4 PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

4.1
Informação do processo de participação pública, incluindo os seminários de sensibilização, reuniões setoriais, oficinas, consul-
tas e audiência pública. anexar comprovantes, gravações, listas de presença, etc. A

x

A - atentar-se para o que preconiza a lei Geral de proteção de dados pessoais (lGpd - lei nº 13.709/2018) é a legislação brasileira que regula o tratamento de dados pessoais por pessoas físicas ou 
jurídicas (públicas ou privadas).

iTEM E dETalhaMEnTo dE acordo coM o Manual
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1 CAPA
Todos os 

pGis
coM TaGp

opcional/ Boas 
prÁTicas

1.1 Título, logo/identidade visual e ano x x

1.2 Breve descrição do caderno x x

2 SUMÁRIO E LISTAS DE QUADROS, TABELAS E FIGURAS

2.1 relação dos itens que compõem o documento e as páginas correspondentes x x

2.2 relação dos quadros e as páginas correspondentes x x

2.3 relação das tabelas e as páginas correspondentes x x

2.4 relação das figuras e as páginas correspondentes x x

3
MAPEAMENTO SÍNTESE - apresentar um mapeamento que sintetize o diagnóstico e dê subsídios para a compreensão pela população do cenário em que as ações previstas 
deverão ser aplicadas.

3.1 Mapa geral de localização (mostrando o município como um todo, os limites do pGi e a divisão por setores, pelo menos) x x

3.2
Mapa de setor (mapa de cada setor com a indicação da classificação da orla marítima - segundo o decreto 5300/2004, a divisão 
por trechos, os limites do pGi, os terrenos de marinha e bens de uso comum da união, pelo menos)

x x

3.3 Mapa de trecho (apresentação das características do trecho e indicação a posição dos perfis, pelo menos) x x

3.4 Mapa de classificação da orla marítima x x

3.5 Mapa de localização das Áreas de proteção permanente e Faixas não-edificantes (em escala 1:5000 ou maior) x

4
CENÁRIO DE USOS DESEJADOS PARA A ORLA - o diagnóstico deve servir como base para a definição dos cenários de usos desejados. É necessário recuperar os resultados 
gerados nas atividades da oficina. os resultados são os cenários elaborados, referentes a situação atual, tendencial e desejada.

4.1 cenários de usos desejados apresentados para cada trecho da orla, considerando aspectos relevantes às áreas objeto do TaGp x x

5

AÇÕES E MEDIDAS ESTRATÉGICAS - o pGi deve indicar as ações e medidas para buscar as soluções de problemas identificados no diagnóstico, promovendo o incentivo 
a atividades compatíveis com o uso pretendido para as áreas analisadas. o planejamento de ações deve ser feito a partir das providências para prevenir ou corrigir os efeitos 
suscitados pelos problemas listados no Quadro de ações e diretrizes. para cada ação devem ser apresentadas: ação ou diretriz; Finalidade; Área de planejamento; relação 
ods; prazo de execução; duração e regularidade; responsável; parceiros.

5.1
apresentação do Quadro detalhado, com ações e diretrizes, conforme Manual do projeto orla - deve ser apresentado no 
portifólio do pGi o Quadro detalhado das ações e diretrizes estalecidas por trecho da orla, conforme o modelo disponível na 
página eletrônica da gestão de praias da spu.

x x

ANEXO II
critérios a serem observados para apresentação de mapas, dados 
geoespaciais e representações gráficas.
1. os documentos cartográficos que integram o pGi deverão ser 
apresentados no formato GeoPDF (GeoreferencedPortableDocu-

mentFormat), acompanhados das geoinformações que serviram 
como fonte para sua produção, que atendam às seguintes espe-
cificações técnicas:
2. deve-se procurar, na medida do possível, concatenar no mesmo 
mapa as informações necessárias para ilustração do tema tratado, 
mantendo simbologia clara e intuitiva.
3. os mapas deverão ser apresentados em escala compatível com 
a definição clara da largura e da extensão da orla, incluindo a faixa 
marítima, entre 1:1.000 e 1:10.000. Mapas com detalhamento de 
trechos da orla deverão ser apresentados com escala mínima de 
1:2.000 e os mapas setoriais com escala mínima de 1:10.000. 
Escalas menores poderão ser utilizadas para mapas de visão geral.
4. os arquivos vetoriais devem ser apresentados com indicação da 

escala do material fonte e no formato “ESRI Shapefile” ou incluídos 
em um contêiner no formato geopackage.
5. os arquivos vetoriais que tiverem sido produzidos em formatos 
nativos de desenho assistido por computador (cad), tais como 
DGN, DWG ou DXF, desde que apresentados no formato “ESRI 

Shapefile” ou em um contêiner no formato geopackage, poderão 
ser apresentados no formato nativo original.
6. os arquivos matriciais (raster) que forem apresentados, deverão 
estar no formato “geotiff”, com resolução nominal de, pelo menos, 
1 (um) metro, abrangendo toda a área de interesse. poderão ser 
incluídos em um contêiner no formato geopackage.
7. Todos os dados espaciais devem ser apresentados na projeção 
universal Transversa de Mercator (uTM), no datum horizontal sirGas 
2000, zona 22J, e no datum vertical de imbituba.
8. É aconselhável a disponibilização dos dados espaciais no formato 
KML (Keyhole Markup Language) ou em contêiner KMZ para facilitar 
o acesso e a visualização dos dados espaciais do pGi por meio 
de aplicativos de geovisualização acessíveis ao público em geral.

9. os documentos técnicos de engenharia, não cartográficos, 
poderão ser apresentados em seus formatos nativos de desenho 
assistido por computador (cad), tais como DGN, DWG ou DXF, 
sem prejuízo da apresentação consolidada em formato pdF (Por-

tableDocument Format).
10. para a representação de informações levantadas durante as 
visitas de campo e oficinas do projeto orla, em que não foi possível 
o georeferenciamento das informações, por questões logísticas 
que deverão ser justificadas no pGi, pode-se recorrer ao uso de 
croquis. considerar-se-á como croqui a representação gráfica que 
não exige precisão, uso de escalas ou de dimensões exatas, onde 
as intenções e ideias dão os primeiros passos no processo criativo, 
destinado à discussão do partido arquitetônico ou urbanístico e 
ao esclarecimento de dúvidas ao longo do projeto, a qual deverá 
observar as seguintes diretrizes:

a.   os croquis devem ser identificados claramente como tal, seguindo 
o mesmo padrão dos mapas apresentados.
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B.   ao contrário dos mapas, não devem ser apresentadas escalas 
nos croquis, salientando que a representação é uma estimativa.
c.   as informações apresentadas nos croquis devem ser identificadas 
com clareza, e utilizar títulos, carimbos, legendas, símbolos, cotas, 
cores, e outras ferramentas gráficas que se façam necessárias para 
comunicar de forma objetiva as informações que se quer representar.

11. Quando não for possível o atendimento de algum dos requisitos 
definidos acima, o município interessado deverá registrar justificativa 
correspondente no texto do pGi.

cod. Mat.: 1202058

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000777
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de peritiba. OBJETO: obras preparatórias para a instalação do Kit 
ponte, no bairro renascer, área urbana/rural. VALOR: r$ 169.329,18 
(cento e sessenta e nove mil, trezentos e vinte e nove reais e dezoito 
centavos), sendo repassados pelo CONCEDENTE. VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027. DATA: 
Florianópolis, 25 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de souza, 
e o prefeito Municipal de peritiba, paulo José deitos. Processo 
SDC 643/2026

cod. Mat.: 1202068

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000774
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de peritiba. OBJETO: obras preparatórias para a instalação do Kit 
ponte, na localidade de linha Vila nova com são Miguel. VALOR: 
r$ 169.329,18 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e vinte e nove 
reais e dezoito centavos), sendo repassados pelo CONCEDENTE. 
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 
2027. DATA: Florianópolis, 25 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano 
de souza, e o prefeito Municipal de peritiba, paulo José deitos. 
Processo SDC 644/2026

cod. Mat.: 1202069

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000581
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município de 
abelardo luz. OBJETO: aquisição de um caminhão-pipa, destinado 
ao atendimento à população afetada por períodos de estiagem no 
município de abelardo luz/sc. VALOR: r$ 499.900,00 (quatrocentos 
e noventa e nove mil e novecentos reais), sendo r$ 473.082,59 
(quatrocentos e setenta e três mil, oitenta e dois reais e cinquenta 
e nove centavos) repassados pelo concEdEnTE e r$ 26.817,41 
(vinte e seis mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta e um 
centavos) aportados pelo conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 de 
dezembro de 2027. DATA: Florianópolis, 25 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa civil, 
coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de abelardo 
luz, nerci santin. Processo SCC 2553/2026

cod. Mat.: 1202070

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2025CS003838
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de Mondaí. OBJETO: desassoreamento do rio capivara no Mu-
nicípio de Mondaí. VALOR: r$ 836.999,99 (oitocentos e trinta 
e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos), sendo repassados pelo concEdEnTE. VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027. DATA: 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de souza, 
e o prefeito Municipal de Mondaí, Elizandro Mainardi. Processo 
SCC 19261/2025

cod. Mat.: 1202071

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001057
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de Tangará. OBJETO: aquisição de um caminhão-pipa, destinado 
ao atendimento à população afetada por períodos de estiagem no 
Município de Tangará/sc. VALOR: r$ 499.900,00 (quatrocentos 
e noventa e nove mil e novecentos reais), sendo repassados pelo 
concEdEnTE. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 

de dezembro de 2027. DATA: Florianópolis, 25 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa civil, 
coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de Tangará, 
aldair Biasiolo. Processo SCC 5907/2026

cod. Mat.: 1202072

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001422
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de coronel Freitas. OBJETO: Execução de serviços de limpeza, 
remoção de sedimentos, desassoreamento e recomposição da 
calha dos rios Taquarussu, xaxim e Júlio de castilho. VALOR: 
r$ 562.534,60 (quinhentos e sessenta e dois mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais e sessenta centavos), sendo repassados pelo 
concEdEnTE. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 
de dezembro de 2027. DATA: Florianópolis, 25 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa civil, 
coronel BM Fabiano de souza, e a prefeita Municipal de coronel 
Freitas, Marta ione Tozetto. Processo SCC 20498/2025

cod. Mat.: 1202073

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2026CS001648. 
CONCEDENTE: secretaria de Estado da proteção e defesa civil 
de santa catarina / Fundo Estadual de proteção e defesa civil. 
CONVENENTE: Município de palmitos. OBJETO: obras  prepa-
ratórias  para  a  instalação  do  Kit  ponte,  na  localidade  de  
linha  Tirelli VALOR: r$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil 
reais). VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 31 de maio de 
2027. DATA: Florianópolis, 26 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano 
de souza, e a prefeita Municipal de palmitos, Giovana Giacomolli. 
Processo SDC 2040/2026.

cod. Mat.: 1202087

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001644
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município de 
palmitos. OBJETO: obras  preparatórias  para  a  instalação  do  
Kit  ponte,  na  localidade  de  linha  lambari (palmitos – ponte 
4) VALOR:  r$ 137.010,00 (cento e trinta e sete mil e dez reais). 
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 
2027. DATA: Florianópolis, 26 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM 
Fabiano de souza, e  e a prefeita Municipal de palmitos, Giovana 
Giacomolli. Processo SDC 2034 /2026

cod. Mat.: 1202130

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000921
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de cunha porã. OBJETO: aquisição de um caminhão-pipa para 
atendimento à população em casos de estiagem. VALOR: r$ 
473.082,59 (quatrocentos e setenta e três mil e oitenta e dois reais e 
cinquenta e nove centavos), sendo repassados pelo concEdEnTE, 
e r$ 26.817,41 (vinte e seis mil, oitocentos e dezessete reais e 
quarenta e um centavos), aportados pelo conVEnEnTE a título de 
contrapartida financeira. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 31 de dezembro de 2027. DATA: Florianópolis, 24 de junho 
de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e 
defesa civil, coronel BM Fabiano de souza, e a prefeita Municipal 
de cunha porã, luzia iliane Vacarin. Processo SCC 3808/2026

cod. Mat.: 1202134

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001092
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município de 
rio negrinho. OBJETO: aquisição de equipamentos necessários 
para atuação e execução de ações de proteção e defesa civil 
Municipais. VALOR: o valor total do presente instrumento é de r$ 
300.207,25 (trezentos mil, duzentos e sete reais e vinte e cinco 
centavos), sendo r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
repassados pelo concEdEnTE e r$ 50.207,25 (cinquenta mil, 
duzentos e sete reais e vinte e cinco centavos) aportados pelo 
conVEnEnTE a título de contrapartida financeira. VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2026. DATA: 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário 
de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de 
souza, e o prefeito Municipal de rio negrinho, caio cesar Treml. 
Processo SCC 5633/2026

cod. Mat.: 1202201

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000728
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de rancho Queimado. OBJETO: aquisição de caminhão-pipa para 
o município de rancho Queimado/sc. VALOR: o valor total do 
presente instrumento é de r$ 499.900,00 (quatrocentos e noventa e 
nove mil e novecentos reais), sendo r$ 473.082,59 (quatrocentos e 
setenta e três mil, oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos) 
repassados pelo concEdEnTE e r$ 26.817,41 (vinte e seis mil, 
oitocentos e dezessete reais e quarenta e um centavos) aportados 
pelo conVEnEnTE a título de contrapartida financeira. VIGÊNCIA: 
a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027. DATA: 
Florianópolis, 29 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário 
de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de 
souza, e o prefeito Municipal de rancho Queimado, Tiago schutz. 
Processo SCC 4243/2026

cod. Mat.: 1202267

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001079
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município de 
laguna. OBJETO: aquisição de equipamentos necessários para 
atuação e execução de ações de proteção e defesa civil. VALOR: o 
valor total do presente instrumento é de r$ 246.946,56 (duzentos e 
quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e 
seis centavos), sendo repassados pelo concEdEnTE. VIGÊNCIA: 
a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027. DATA: 
Florianópolis, 29 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário 
de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de 
souza, e o prefeito Municipal de laguna, leandro schiefler Bento. 
Processo SCC 5614/2026

cod. Mat.: 1202293

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001258
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de itajaí. OBJETO: aquisição de equipamentos destinados ao 
fortalecimento da estrutura municipal de proteção e defesa civil. 
VALOR: o valor total do presente instrumento é de r$ 314.381,73 
(trezentos e quatorze mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta 
e três centavos), sendo r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) repassados pelo concEdEnTE e r$ 64.381,73 (sessenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e três centavos) 
aportados pelo conVEnEnTE a título de contrapartida financeira. 
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 
2026. DATA: Florianópolis, 29 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano 
de souza, e o prefeito Municipal de itajaí, robison Jose coelho. 
Processo SCC 6475/2026

cod. Mat.: 1202303

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000954
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de são Miguel do oeste. OBJETO: apoio financeiro destinado à 
aquisição de um caminhão-pipa, a ser utilizado no abastecimento 
emergencial de água. VALOR: o valor total do presente instrumento 
é de r$ 703.999,98 (setecentos e três mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e oito centavos), sendo r$ 473.082,59 
(quatrocentos e setenta e três mil, oitenta e dois reais e cinquenta 
e nove centavos) repassados pelo concEdEnTE e r$ 230.717,39 
(duzentos e trinta mil, setecentos e dezessete reais e trinta e nove 
centavos) aportados pelo conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 de 
dezembro de 2027. DATA: Florianópolis, 29 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa civil, 
coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de são Miguel 
do oeste, Vardelídio Edenilson Zanardi. Processo SCC 2665/2026

cod. Mat.: 1202330

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001041
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município de 
araranguá. OBJETO: aquisição de equipamentos necessários para 
atuação e execução de ações de proteção e defesa civil municipais. 
VALOR: o valor total do presente instrumento é de r$ 292.860,39 
(duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta reais e trinta 
e nove centavos), sendo r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) repassados pelo concEdEnTE e r$ 42.860,39 (quarenta 
e dois mil, oitocentos e sessenta reais e trinta e nove centavos) 
aportados pelo conVEnEnTE a título de contrapartida financeira. 
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VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 
2027. DATA: Florianópolis, 29 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM 
Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de araranguá, cesar 
antonio cesa. Processo SCC 5976/2026

cod. Mat.: 1202343

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001050
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de curitibanos. OBJETO: aquisição de equipamentos necessários 
para atuação e execução de ações de proteção e defesa civil 
municipais. VALOR: o valor total do presente instrumento é de r$ 
224.765,91 (duzentos e vinte e quatro mil, setecentos e sessenta 
e cinco reais e noventa e um centavos), sendo repassados pelo 
concEdEnTE. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 
31 de dezembro de 2027. DATA: Florianópolis, 29 de junho de 
2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa 
civil, coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de 
curitibanos, Kleberson luciano lima. Processo SCC 6132/2026

cod. Mat.: 1202354

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000948
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município de 
são Joaquim. OBJETO: aquisição de 01 (um) caminhão equipado 
com tanque tipo pipa destinado ao abastecimento emergencial de 
água, apoio a ações da defesa civil e suporte a serviços públicos 
municipais no município de são Joaquim. VALOR: o valor total do 
presente instrumento é de r$ 499.900,00 (quatrocentos e noventa e 
nove mil e novecentos reais), sendo r$ 473.082,59 (quatrocentos e 
setenta e três mil, oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos) 
repassados pelo concEdEnTE e r$ 26.817,41 (vinte e seis mil, 
oitocentos e dezessete reais e quarenta e um centavos) aportados 
pelo conVEnEnTE a título de contrapartida financeira. VIGÊNCIA: 
a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027. DATA: 
Florianópolis, 29 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário 
de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de 
souza, e o prefeito Municipal de são Joaquim, José Teodoro de 
sena amaral. Processo SCC 3809/2026

cod. Mat.: 1202382

SAÚDE
PORTARIA nº 2168, de 25/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00158667/2026, ao servidor ALBERTO KAZUO MIYAMOTO, 
matrícula nº 0634077-6-02, ocupante do cargo de Médico, lotado no 
superintendência de urgência e Emergência, a contar de 24/07/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202356

PORTARIA nº 2169, de 25/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00158276/2026, ao servidor FABIO GAZZOLLA, matrícula 
nº 0992120-6-06, ocupante do cargo de Médico, lotado no supe-
rintendência de urgência e Emergência, a contar de 17/07/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202357

PORTARIA nº 2170, de 25/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00158196/2026, ao servidor LAURO LEONARDO CORREIA DA 
SILVA, matrícula nº 0634414-3-02, ocupante do cargo de Encanador, 
lotado no hospital dr Waldomiro colautti, a contar de 01/07/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202358

PORTARIA nº 2171, de 25/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 

sEs 00154658/2026, ao servidor CLAUDETE DE FATIMA DA 
SILVA DE BRITTO, matrícula nº 0759535-2-01, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, lotado no hospital Governador celso ramos, a 
contar de 19/07/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202359

PORTARIA nº 2172, de 25/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00152225/2026, ao servidor NICOLE PAVANATI LUTZ, matrícula 
nº 0746924-1-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no Maternidade carmela dutra, a contar de 03/07/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202360

PORTARIA nº 2173, de 25/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00147729/2026, ao servidor ANDREA CARLA DA SILVA, matrícula 
nº 0649695-4-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no hospital infantil Joana de Gusmão, a contar de 17/06/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202362

PORTARIA nº 2174, de 25/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00151931/2026, ao servidor RENATA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA MACEDO, matrícula nº 0746306-5-01, ocupante do cargo 
de Técnico em Enfermagem, lotado no instituto de cardiologia, a 
contar de 17/07/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202363

PORTARIA nº 2175, de 25/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00155269/2026, ao servidor ANA CAROLINA DA ROSA MATEUS, 
matrícula nº 0755034-4-01, ocupante do cargo de Médico, lotado 
no laboratório central de saúde pública, a contar de 23/06/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202365

PORTARIA nº 2163, de 24/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00151560/2026, ao servidor LEONARDO MARCON GUEDES, 
matrícula nº 0722663-2-01, ocupante do cargo de Médico, lotado 
no hospital e Maternidade Tereza ramos, a contar de 03/07/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1202367

PORTARIA nº 1976, de 11/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00144118/2026, ao servidor LUCIANE ANDRIN DE MORAES, 
matrícula nº 0649127-8-01, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotado no hospital e Maternidade Tereza ramos, a 
contar de 16/06/2026..

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
cod. Mat.: 1202370

PORTARIA nº 1597, de 14/5/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00108877/2026, ao servidor NARA REISDORFER, matrícula 
nº 0610578-5-03, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no 
hospital regional de são José dr homero de Miranda Gomes, a 
contar de 21/05/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
cod. Mat.: 1202373

PORTARIA nº 1591, de 14/5/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00110182/2026, ao servidor VANESSA DE LIMA, matrícula 
nº 0698237-9-03, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no Maternidade dona catarina Kuss, a contar de 01/06/26.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
cod. Mat.: 1202386

PORTARIA nº 2063, de 18/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00134860/2026, ao servidor EDUARDO RODRIGUES, matrícula 
nº 0757077-5-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no hospital santa Teresa, a contar de 29/05/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
cod. Mat.: 1202389

PORTARIA nº 2037, de 17/6/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00146699/2026, ao servidor KASSIO GUILHERME XAVIER 
ANDRADE, matrícula nº 0737418-6-01, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, lotado no hospital e Maternidade Tereza ramos, 
a contar de 15/06/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
cod. Mat.: 1202395

Portaria Nº 2166, de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais e considerando a delegação de competência efetivada pelo 
decreto n° 1.860, de 13/04/2022, resolve:
PROMOVER por Qualificação ou desempenho profissional, de 
acordo com o disposto no artigo 9° da lei complementar n° 323/06, 
alterado pela lei n° 18.295/2021, os servidores públicos titulares 
de cargo de provimento efetivo integrantes do quadro de pessoal 
da secretaria de Estado da saúde, abaixo relacionados, a partir 
de 01/06/2026.

Nome Matrícula Nv-Ref

alEssandra aMoriM da cunha 0959501-5-01 12-J

alExandra schlicKMann pErEi-
ra

0291718-1-02 16-J

alinE FrEiTas GoularT 0970282-2-01 12-J

alVaro roGErio noVaEs carnEi-
ro

0377839-8-01 16-i

ana claudia WErlich da silVa 0963348-0-02 11-d

ana paula dias 0399738-3-01 16-J

andrEia sTollE 0398008-1-01 16-J

anGEliTa MoTTa 0963831-8-01 12-J

BEnoni sidinEi BriZolla 0650662-3-02 14-d

Bianca BErToli 0970017-0-01 12-J

caMila crisTina FErrEira calE-
FFi

0970474-4-01 16-J

cEsar sanTos Farias 0383002-0-02 12-J
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cliZEnaldo TorrEs TiMoThEo 
Junior

0655695-7-03 16-J

crisThina lopEs pErEira da 
cosTa

0967591-4-01 12-J

crisTina rodriGuEs da cosTa dE 
souZa

0963621-8-01 12-J

daianE Bassi 0968803-0-01 16-E

dEnisE EdEZina pirEs 0966517-0-01 12-J

diEGE MaTiosKi 0979342-9-01 16-J

EliETE rEGina caMpos 0359805-5-01 12-J

ElisanGEla WEiGEl schappo 0370522-6-01 16-J

EuGEnia da silVa Machado coE-
lho

0359869-1-02 16-J

FErnanda andradE dos sanTos 0967882-4-01 12-J

FlaVia crisTina alVEs FElicio 0979896-0-01 12-J

FrancYEllY JusTEn duarTE 0972814-7-01 12-J

GEraldo luiZ cardoso chaVEs 0663234-3-02 16-F

iVana daros coElho 0955750-4-02 16-J

Joao carlos VaniM dE MoraEs 0194211-5-01 16-h

JosE nEsTor soliZ Encinas 0326808-0-02 16-J

KarinE rodriGuEs dE souZa 0967871-9-01 11-B

lEandro TrEViZan 0310454-0-02 16-J

luciana GlEYsE WinTEr TaVarEs 0313592-6-02 12-J

luiZ claudio MaGalhaEs 0245055-0-01 11-B

luiZa sTElla dalVa da cunha 0966816-0-01 16-J

MarcElo roBErTo MorEira dE 
casTilho

0983441-9-01 16-J

Marcia siTToni VaZ 0365932-1-05 16-J

Marcio crisTiano da silVa saM-
paio

0967865-4-01 12-J

Marcio schWEiTZEr 0663161-4-01 12-J

MarTha nunEs siMon 0371364-4-02 16-i

Monica MilansKi 0962830-4-01 16-d

naianE sEraFiM dE souZa 0966814-4-01 12-J

naira crisTina FErrEira 0963680-3-01 12-E

nicoli ValVErdE MaFra alVEs 0967586-8-01 16-J

paula Gil Grando 0972797-3-01 12-J

priscila Bion 0958628-8-01 12-J

raFaEla Marcon dalponTE 0344194-6-02 16-J

rEnaTa Maria BorBa loBo 0966474-2-01 16-J

ricardo GruBEr 0337556-0-06 16-J

riTa FErrua Farias dE oliVEira 0663559-8-02 15-c

roBErTa Will 0960512-6-01 12-J

susian cassia liZ luZ 0389229-8-02 16-J

TaliTa cosTa pErEira 0963382-0-01 12-d

Thais hElEna dos sanTos 0959013-7-01 11-E

ValQuiria crisTina dE carValho 0666095-9-01 16-J

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1202429

Portaria nº 2187, de 29/6/2026

A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 705/2026 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 13, inciso I e 31, todos da lc nº 491, de 20 de 
janeiro de 2010, resolve:
art. 1º designar Franciane aceli de souza Mascarenhas, ocupan-
te do cargo de Enfermeira, do quadro de pessoal do setor de 
comissão de controle de infecção hospitalar - ica, matrícula nº 
0373594-0-01; e Viviane Muller, ocupante do cargo de Enfermeira, 
do quadro de pessoal do centro de Esterilização - ica, matrícula 
nº 0319266-0-02, para, sob a presidência da primeira, constituírem 
comissão de processo administrativo disciplinar sumário, destinada 
a apurar suposto abandono de cargo, no período de 07/03/2026 
a 08/04/2026, por parte da agente pública n. s. B.; matrícula nº 
0757493-2-01, ocupante do cargo de Enfermeira, acT, lotada no 
hospital Governador celso ramos, conduta prevista no artigo 38 
c/c com inciso ii, do artigo 43, ambos da lc 323/2006, conforme 
consta do processo sEs nº 91526/2026, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Amanda de Abreu
Corregedora

cod. Mat.: 1202256

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE003501.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs. CONVENENTE: Fundo Municipal de 
saúde de indaial. OBJETO: investimentos em infraestrutura com 
reforma da nova sede do setor de combate às Endemias da 
Vigilância Epidemiológica no Município de indaial/sc. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 248.900,00 (duzentos e quarenta e oito 
mil e novecentos reais) por parte do concEdEnTE, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 31/05/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da saúde, diogo demarchi silva e o prefeito 
Municipal de indaial, silvio césar da silva. processo SCC 15201/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001402.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs. CONVENENTE: Fundo Municipal de 
saúde de são Bento do sul. OBJETO: solicitação de recursos para 
aplicação em custeio da Média e alta complexidade (Mac) junto 
a secretaria Municipal de saúde. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) por parte do concEdEn-
TE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data da sua assinatura até 31/07/2027. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/06/2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da saúde, diogo demarchi 
silva e o secretário Municipal de saúde de são Bento do sul, 
Marcelo Marques. processo SCC 21225/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE002642.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs. CONVENENTE: Fundo Municipal 
de saúde de schroeder. OBJETO: custeio e manutenção para 
aplicação no Mac procedimentos de média e alta complexidade. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 245.839,72 (duzentos e 
quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e 
dois centavos) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura 
até 30/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da saúde, diogo demarchi silva e o prefeito Municipal 
de schroeder, adrailton levis Zuse. processo SCC 14149/2025.

cod. Mat.: 1202424

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR001243.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria de 
Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – FEs. 
CONVENENTE: associação hospitalar Beneficente de saudades, 
com sede no município de saudades. OBJETO: auxílio financeiro 
para custeio e manutenção dos serviços de saúde. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$  200.000,00 (duzentos mil reais) por 
parte do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho 
de 2027, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, 
no doE. DATA: Florianópolis, 25/06/2026. SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs e leonir paulo Zwirtes, pela associação. 
processo SCC 3870/2026.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR001267.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: rede Feminina 
de combate ao câncer de curitibanos/sc. OBJETO: reforma da 
sede, visando garantir a ampliação e aprimoramento nos serviços 
prestados. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100.000,00 (cem 
mil reais) por parte do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
30 de junho de 2027, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 26/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs, ricardo Euclides Grando, pela 
siE e nilza helena pellizzaro Werncke, pela rede. processo SCC 
710/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR001162.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação hospitalar Mondai, com sede 
no município de Mondai. OBJETO: auxílio financeiro para custeio 
e manutenção dos serviços de saúde para associação hospitalar 
de Mondaí. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) por parte do concEdEnTE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de maio de 2027, condicionada sua eficácia à 

publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 25/06/2026. 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Joaquim andre 
utzig, pela associação. processo SCC 9664/2026.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR001239.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Fundo Municipal de saúde de 
Guarujá do sul. OBJETO: investimento para: Fundo Municipal 
de saúde Guarujá do sul. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
202.367,08 (duzentos e dois mil, trezentos e sessenta e sete reais, 
oito centavos), sendo r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por parte 
do concEdEnTE, e r$ 2.367,08 (dois mil, trezentos e sessenta 
e sete reais, oito centavos) como contrapartida financeira por parte 
do conVEnEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 
2027, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no 
doE. DATA: Florianópolis, 25/06/2026. SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs e loisemara leila Franz, pelo Fundo. 
processo SCC 7296/2026.

cod. Mat.: 1202427

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria n° 678PMSC, de 29/06/2026.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia 
Militar), no art. 5º do regulamento da lei de organização Básica da 
polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto 
estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, bem como inciso 
Vi, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/pMsc/2024, bem como 
processo sGp-e pMsc 34016/2026, e oFÍcio n. 1383/2026-Gp, 
rEsolVE: 1. CESSAR A DISPOSIÇÃO à casa Militar do Tribunal 
de Justiça de santa catarina, onde exercia função de interesse 
policial militar, o 2º Sargento PM Mat. 927422-7 MATEUS JACY 
FLORIANI. 2. CLASSIFICAR na ajudância-Geral do Gabinete do 
comandante-Geral, com sede em Florianópolis/sc, conforme infra:

Gradua-
ção

Matrí-
cula

Nome
Desliga-
mento

Apresen-
tação

Ajuda 
de 
Custo

2º sar-
gento

927422-7
MaTEus JacY 
Floriani

29/06/2026 30/06/2026 não

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMErson FErnandEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1202467

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pMsc26786/2026. PARTÍCIPES: Município de campo 
Erê e a polícia Militar do Estado de santa catarina. OBJETO: 
Manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado. 
PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação 
deste extrato no doE. DATA: Florianópolis, 29 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS: rozane Bortoncello Moreira, pelo Município, e 
luciano Beneval de souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1202391

Extrato nº 2286 - 4ªcia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embar-
go nº 22809-E, auto de infração ambiental nº 17545-E, aplicado 
em 27/06/2026, situado no município de palhoça, no(a) área não 
titulada sob posse direta, , abrangendo 0,1589ha (zero virgula um 
mil quinhentos e oitenta e nove hectares), dentro de área de preser-
vação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 
2000 (pt01 733025 | 6924617; ), processo Gaia 21700202691334 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00033866/2026.

cod. Mat.: 1202300

Polícia Civil

PORTARIA Nº426/DIAF/DGPC/PCSC, de 24/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
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2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia ROBERTO MULLER 
LENCINA, matrícula nº256.643-5-01 como Fiscal Titular e a Escrivã 
de polícia DANIELA STIMAMIGLIO, matrícula nº379.561-6-01 como 
Fiscal suplente da autorização de Fornecimento/serviço n°341/
sEcoM/2026, processo sGpe pcsc 20884/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202060

PORTARIA Nº427/DIAF/DGPC/PCSC, de 24/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia ERICO RAGUSA 
VIEIRA DA SILVA, matrícula nº655.353-2-01 como Fiscal Titular 
e a Escrivã de polícia LUCIANE CRISTINA MAGNANI, matrícula 
nº249.883-9-01 como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento/
serviço n°352/sEcoM/2026, processo sGpe pcsc 41588/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202065

PORTARIA Nº428/DIAF/PCSC/2026, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01 como Fiscal Titular e a 
agente de polícia LUZINETE AMANCIO SOARES, matrícula nº 
0322.857-6-01 como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento/
serviço n°362/sEcoa/2026, processo sGpe pcsc 49315/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202115

PORTARIA Nº429/DIAF/PCSC/2026, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01 como Fiscal Titular e a 
agente de polícia LUZINETE AMANCIO SOARES, matrícula nº 
0322.857-6-01 como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento/
serviço n°360/sEcoa/2026, processo sGpe pcsc 49322/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202123

PORTARIA Nº431/DIAF/PCSC/2026, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01 como Fiscal Titular e a 
agente de polícia LUZINETE AMANCIO SOARES, matrícula nº 
0322.857-6-01 como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento/
serviço n°361/sEcoa/2026, processo sGpe pcsc 49316/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202204

PORTARIA Nº434/DIAF/DGPC/PCSC, de 30/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 

arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia Jakson da Silva, 
matrícula n° 392.170-0-01 como Gestor Titular, o agente de polícia  
Nilton Martinez Loureiro Filho, matrícula n° 650.306-3-01 como 
Gestor suplente, do contrato co 097-pcsc-sEcoa-2026, processo 
sGpe pcsc 141060-2023.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202344

PORTARIA Nº435/DIAF/PCSC/2026, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o Escrivã de polícia TELMA CRISTINA 
PINTO LOPES, matrícula nº 0655.751-1-01 como Fiscal Titular e a 
agente de polícia ÉRICO RAGUSA VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 
0655.353.8.02 como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento/
serviço n°370/sEcoa/2026, processo sGpe pcsc 58083/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202428

porTaria nº 2257/GaB/dGpc/pcsc, de 26/06/2026.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. 
Viii do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme 
processo pcsc 48216/2026, resolve DESIGNAR o policial civil 
inativo, NILTON CEZAR FERRAZ, mat. nº 0253063501, para 
constituir o corpo Temporário de inativos da segurança pública 
cTisp, pelo prazo de 02 anos, na drp araranGua, com efeitos 
a contar de 01/07/2026.
MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1202539

PORTARIA Nº 167/GAB/CORPC/PCSC, de 29/06/2026.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão da sindicância 
acusatória nº 032/2025, deflagrada pela portaria nº 441/GaB/corpc/
pcsc, de 21/10/2025, publicada no doE nº 22625, de 22/10/2025, 
com efeitos a contar de 19/06/2026.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1202421

PORTARIA Nº 168/GAB/CORPC/PCSC, de 29/06/2026.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 
prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 008/2026, 
deflagrada pela portaria nº 1408/GaB/corpc/pcsc, de 23/04/2026, 
publicada no doE nº 22740, de 24/04/2026, com efeitos a contar 
de 27/06/2026.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1202423

PORTARIA Nº 169/GAB/CORPC/PCSC, de 29/06/2026.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 
prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 013/2026, 
deflagrada pela portaria nº 143/GaB/corpc/pcsc, de 01/06/2026, 
publicada no doE nº 22766, de 02/06/2026, com efeitos a contar 
de 02/07/2026.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1202426

PORTARIA Nº430/DIAF/DGPC/PCSC, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve:
art. 1° - DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 

ARAÚJO YAMAUCHI, matrícula nº650.278-4-01 como Gestora Titular, 
a agente de polícia MARIAH ANGEL PRADO DE CARVALHO, 
matrícula n°619.219-0-01 como Gestora suplente, o Escrivão de 
polícia GEORGE OSÓRIO MENEGAZ, matrícula nº364.399-9-02 
como Fiscal Titular da ata de registro de preços pE  nº 29/sElic/
pcsc/2024, processo sGpe pcsc 4916/2025;
art. 2° - DESIGNAR o agente de polícia ANTONIO PÉRICLES 
BRAZ MENEZES JUNIOR, matrícula n°378.438-0-01 como Fiscal 
suplente da ata de registro de preços pE nº 29/sElic/pcsc/2024, 
processo sGpe pcsc 4916/2025 em substituição ao Escrivão de 
polícia  RAFAEL  TOMAZ OURIQUES, matrícula nº655.451-2-02, 
designado Fiscal suplente por meio da portaria nº  240/diaF/
dGpc/pcsc de 28/05/2025, publicada no doE/sc nº 22522 de 
29/05/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202122

PORTARIA Nº432/DIAF/DGPC/PCSC, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve:
art. 1° - DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAÚJO YAMAUCHI, matrícula nº650.278-4-01 como Gestora Titular 
e a agente de polícia MARIAH ANGEL PRADO DE CARVALHO, 
matrícula n°619.219-0-01 como Gestora suplente do 1º Termo aditivo 
à ata de registro de preços pE nº125/sElic/pcsc/2024, processo 
sGpe pcsc 74174/2025, em substituição ao agente de polícia 
MARLON MACHADO, matrícula n°200.153-5-01 e ao Escrivão de 
polícia RAFAEL  TOMAZ OURIQUES, matrícula nº655.451-2-02, 
designados Gestor Titular e Gestor suplente, respectivamente, por 
meio da portaria nº792/diaF/dGpc/pcsc de 05/12/2025, publicada 
no doE/sc nº 22656 de 08/12/2025;
art. 2° - DESIGNAR o Escrivão de polícia GEORGE OSÓRIO ME-
NEGAZ, matrícula nº364.399-9-02 como Fiscal Titular e o agente de 
polícia ANTONIO PÉRICLES BRAZ MENEZES JUNIOR, matrícula 
n°378.438-0-01 como Fiscal suplente do 1º Termo aditivo à ata de 
registro de preços pE nº125/sElic/pcsc/2024, processo sGpe 
pcsc 74174/2025;

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202136

PORTARIA Nº433/DIAF/DGPC/PCSC, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve:
art. 1° - DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAÚJO YAMAUCHI, matrícula nº650.278-4-01 como Gestora Titular 
e a agente de polícia MARIAH ANGEL PRADO DE CARVALHO, 
matrícula n°619.219-0-01 como Gestora suplente do 1º Termo 
aditivo à ata de registro de preços pE nº344/sEa/2024, processo 
sGpe pcsc 74214/2025, em substituição ao agente de polícia 
MARLON MACHADO, matrícula n°200.153-5-01 e ao Escrivão de 
polícia RAFAEL  TOMAZ OURIQUES, matrícula nº655.451-2-02, 
designados Gestor Titular e Gestor suplente, respectivamente, por 
meio da portaria nº811/diaF/dGpc/pcsc de 11/12/2025, publicada 
no doE/sc nº 22660 de 12/12/2025;
art. 2° - DESIGNAR o Escrivão de polícia GEORGE OSÓRIO 
MENEGAZ, matrícula nº364.399-9-02 como Fiscal Titular e o agente 
de polícia ANTONIO PÉRICLES BRAZ MENEZES JUNIOR, ma-
trícula n°378.438-0-01 como Fiscal suplente do 1º Termo aditivo 
à ata de registro de preçospE nº344/sEa/2024, processo sGpe 
pcsc 74214/2025;

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202231

PORTARIA Nº435/DIAF/DGPC/PCSC, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
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2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve:
art. 1° - DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAÚJO YAMAUCHI, matrícula nº650.278-4-01 como Gestora Titular, 
a agente de polícia MARIAH ANGEL PRADO DE CARVALHO, 
matrícula n°619.219-0-01 como Gestora suplente, o agente de 
polícia ANTONIO PÉRICLES BRAZ MENEZES JUNIOR, matrícula 
n°378.438-0-01  como Fiscal suplente das atas de registro de 
preços n°059303/2025 e n°059304/2025 vinculadas ao pE nº0593/
sEa/2025, processo sGpe pcsc 106640/2025;
art. 2° - DESIGNAR o Escrivão de polícia GEORGE OSÓRIO 
MENEGAZ, matrícula nº364.399-9-02 como Fiscal Titular das atas 
de registro de preços n°059303/2025 e n°059304/2025 vinculadas 
ao pE nº0593/sEa/2025, processo sGpe pcsc 106640/2025 em 
substituição ao Escrivão de polícia  RAFAEL  TOMAZ OURIQUES, 
matrícula nº655.451-2-02, designado Fiscal Titular por meio da 
portaria nº095/diaF/dGpc/pcsc de 10/02/2026, publicada no 
doE/sc nº 22695 de 11/02/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202437

PORTARIA Nº436/DIAF/DGPC/PCSC, de 29/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve:
art. 1° - DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAÚJO YAMAUCHI, matrícula nº650.278-4-01 como Gestora 
Titular e a agente de polícia MARIAH ANGEL PRADO DE CAR-
VALHO, matrícula n°619.219-0-01 como Gestora suplente do 1º  
Termo  aditivo  nas  arp’s  em que  a  polícia  civil  do  Estado  
de  santa  catarina  –  pcsc  é participante,  vinculadas  ao  pE  
nº704/2024, processo sGpe pcsc 106821/2025, em substituição ao 
agente de polícia MARLON MACHADO, matrícula n°200.153-5-01 
e ao Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, matrícula 
nº655.451-2-02, designados Gestor Titular e Gestor suplente, 
respectivamente, por meio da portaria nº742/diaF/dGpc/pcsc 
de 18/11/2025, publicada no doE/sc nº 22645 de 19/11/2025;
art. 2° - DESIGNAR o Escrivão de polícia GEORGE OSÓRIO ME-
NEGAZ, matrícula nº364.399-9-02 como Fiscal Titular e o agente de 
polícia ANTONIO PÉRICLES BRAZ MENEZES JUNIOR, matrícula 
n°378.438-0-01 como Fiscal suplente do 1º  Termo  aditivo  nas  
arp’s  em que  a  polícia  civil  do  Estado  de  santa  catarina  
–  pcsc  é participante,  vinculadas  ao  pE  nº704/2024, processo 
sGpe pcsc 106821/2025

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1202461

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 233-26-dlF: 29/06/26
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o Major BM Marcos Leandro Marques, Matrícula 
927671-8, como Gestor Titular, o 3º Sargento BM Jeferson Daniel 
Silva, Matrícula 923202-8, como Gestor suplente, o 3º Sargento 
BM Denys Rafael de Souza, Matrícula 929127-0, como Fiscal 
Titular e o 3º Sargento BM Jefferson Misael dos Anjos de Lima, 
Matrícula 927182-1, como Fiscal suplente do Termo de Contrato 
nº 0091/2026/CBMSC cujo objeto é a Aquisição de viatura Auto 
Bomba Tanque e Resgate (ABTR) para o Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina (CBMSC). processo sGpe CBMSC 
10199/2026.

Tenente-Coronel BM FABIANO LEANDRO DOS SANTOS
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1202255

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 234-26-dlF: 29/06/26
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do decreto 
Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DESIGNAR 
o Major BM Marcos Leandro Marques, Matrícula 927671-8, como 
Gestor Titular, o 3º Sargento BM Jeferson Daniel Silva, Matrícula 

923202-8, como Gestor suplente, o 3º Sargento BM Denys Rafael 
de Souza, Matrícula 929127-0, como Fiscal Titular e o 3º Sargento 
BM Jefferson Misael dos Anjos de Lima, Matrícula 927182-1, 
como Fiscal suplente do Termo de Contrato nº 0097/2026/CBMSC 
cujo objeto é o (a) Aquisição de viatura Auto Bomba Tanque e 
Resgate (ABTR) para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina (CBMSC). processo sGpe CBMSC 6844/2026.

Tenente-Coronel BM FABIANO LEANDRO DOS SANTOS
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1202487

PORTARIA Nº 357/CBMSC/2026, de 29/06/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina (cBMsc), no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e com fundamento no art. 37, incisos i, ii e 
iii, da constituição Federal; no art. 31, §§ 1º, 2º e 11, inciso i, da 
constituição do Estado de santa catarina; na lei nº 14.751, de 
dezembro de 2023; na lei complementar nº 880, de 5 de agosto 
de 2025; e na deliberação nº 2384/2025, de 1º de dezembro de 
2025, do Grupo Gestor de Governo, RESOLVE:
art. 1º Tornar pública a matrícula no curso Básico de Formação, 
referente ao Edital nº 002-2025/dp/cBMsc para soldado Temporário, 
bem como a inclusão no corpo de Bombeiros Militar de santa 
catarina dos candidatos relacionados nos anexos i a xi desta 
portaria, aprovados no processo seletivo regido pelo Edital nº 
002-2025/dp/cBMsc, de 17 de dezembro de 2025, homologado 
pela portaria nº 285-2026, de 29 de maio de 2026, e retificado pela 
portaria nº 326-26-cmdoG, de 10 de junho de 2026, a contar de 
24 de junho de 2026.
art. 2º os candidatos que permanecerem no certame por deter-
minação judicial, são classificados como sub judice e incluídos 
como efetivo excedente, sem ocupar vaga.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina (doE-sc).
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc
ANEXO I -  CURITIBANOS (2º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2243817
ana carolina saMpaio car-
Valho

122.xxx.xxx-89

ANEXO II - BLUMENAU (3º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2177252 JoÃo VicTor KlEin liMa 011.xxx.xxx-55 

2240936
WilliaM JonaThan ciEsiEl-
sKY

083.xxx.xxx-82 

2170462 ana crisTina MarKus 135.xxx.xxx-00 

ANEXO III - LAGES (5º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2236131
arTur Francisco pinTo 
carValho

080.xxx.xxx-33 

ANEXO IV - CHAPECÓ (6º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2252713 luis Eduardo MonEGo 129.xxx.xxx-33 

2250248 Jonas MEnEZEs alVEs 093.xxx.xxx-48 

2251648 ThaYlini MaYra BalBinoTi 031.xxx.xxx-25 

ANEXO V - ITAJAÍ (7º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2276673 adriEllY luiZa TaVarEs 127.xxx.xxx-08 

2229181 lucas dEni BraFF dE souZa 848.xxx.xxx-00 

2233873 JEniFEr dE nalE silVa 022.xxx.xxx-01 

ANEXO VI - CANOINHAS (9º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

227398 idlauson piTT 010.xxx.xxx-85 

2231630 lEonardo BrÜsE FErrEira 070.xxx.xxx-36 

ANEXO VII - JOAÇABA (11º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2240988 saionara Thani KusMann 058.xxx.xxx-56

2254655 rEGinaldo rosa dE oliVEira 088.xxx.xxx-71

2238567
inGrid roMancini riBEiro 
(sub judice)

086.xxx.xxx-36

2236283
JEFErson MinElla BauEr 
(sub judice)

064.xxx.xxx-99 

2172078
Jacson MinElla BauEr (sub 
judice)

064.xxx.xxx-04 

ANEXO VIII - SÃO MIGUEL DO OESTE (12º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2181458 GaBriEl scorTEGaGna 093.xxx.xxx-96

ANEXO IX - BALNEÁRIO CAMBORIÚ (13º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2204758 Bruna lETÍcia EinK 099.xxx.xxx-09 

2193936
KarYn KrisTinY Vidal oliVEi-
ra liMa

080.xxx.xxx-08

2249169
JoÃo VicTor schMidT (sub 
judice)

112.xxx.xxx-75

ANEXO X - XANXERÊ (14º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2236673 EZEQuiEl chaGas 055.xxx.xxx-06 

2248974 dianE carMinaTTi 061.xxx.xxx-89 

2186125
saBrina WEBEr dE souZa 
nETTo

086.xxx.xxx-97 

2201040 alinE MunZlinGEr da MoTa 070.xxx.xxx-07 

2240742 KEli TaiZE FrEiTas 087.xxx.xxx-03 

2237118 alExandro BroETTo 094.xxx.xxx-80 

2243903 Mauro roBErTo FrEiTaG 081.xxx.xxx-08 

ANEXO XI - JARAGUÁ DO SUL (16º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2242816 raFaEl dE souZa corrÊa 107.xxx.xxx-25

2244488
laura cidadE dE souZa (sub 
judice)

072.xxx.xxx-97

cod. Mat.: 1202384

PORTARIA Nº 358/CBMSC/2026, de 29/06/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina (cBMsc), no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e com fundamento no art. 37, incisos i, ii e 
iii, da constituição Federal; no art. 31, §§ 1º, 2º e 11, inciso i, da 
constituição do Estado de santa catarina; na lei nº 14.751, de 
dezembro de 2023; na lei complementar nº 880, de 5 de agosto 
de 2025; e na deliberação nº 2384/2025, de 1º de dezembro de 
2025, do Grupo Gestor de Governo, RESOLVE:
art. 1º Tornar pública a matrícula no curso Básico de Formação, 
referente ao Edital nº 002-2025/dp/cBMsc para soldado Tem-
porário, bem como a inclusão no corpo de Bombeiros Militar de 
santa catarina dos candidatos relacionados nos anexos i a Viii 
desta portaria, aprovados no processo seletivo regido pelo Edital 
nº 002-2025/dp/cBMsc, de 17 de dezembro de 2025, homologado 
pela portaria nº 285-2026, de 29 de maio de 2026, e retificado pela 
portaria nº 326-26-cmdoG, de 10 de junho de 2026, a contar de 
26 de junho de 2026.
art. 2º os candidatos que permanecerem no certame por deter-
minação judicial, são classificados como sub judice e incluídos 
como efetivo excedente, sem ocupar vaga.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina (doE-sc).
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc
(assinado digitalmente)
ANEXO I - LAGES (5º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2172133 GuilhErME dordETE pEruchi
084.xxx.
xxx-01

2187280 MaThEus GErBEr
044.xxx.
xxx-65

 ANEXO II - CHAPECÓ (6º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2201984 douGlas andrÉ Grando carniEl
073.xxx.
xxx-17

2245064 priscila dE carValho
086.xxx.
xxx-00

ANEXO III - ITAJAÍ (7º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2231982 Maria anTÔnia sanTos VarGas
110.xxx.
xxx-10
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ANEXO IV - CANOINHAS (9º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2243588
ana carolYnE dE oliVEira cardo-
so (sub Judice)

148.xxx.
xxx-00 

ANEXO V - BALNEÁRIO CAMBORIÚ (13º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2253112
GusTaVo hEnriQuE BlasZKosKi 
KÜchlEr

088.xxx.
xxx-48

ANEXO VI - XANXERÊ (14º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2237014 hEnriQuE aliEVi haEFliGEr
075.xxx.
xxx-51 

2245065 GaBriEl salEs dE oliVEira
098.xxx.
xxx-94 

2249757 rodriGo BiaZin
048.xxx.
xxx-78 

ANEXO VII - RIO DO SUL (15º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2272314 iZaBEl JanninG
102.xxx.
xxx-58 

2244142 adriano Molinari
082.xxx.
xxx-09 

ANEXO VIII - JARAGUÁ DO SUL (16º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2248835
saMoEl oliVEira planTEs dos 
anJos

092.xxx.
xxx-07 

cod. Mat.: 1202388

Polícia Científica

PORTARIA Nº 35/DIAF/PCI/2026, de 29.06.2026
o PERITO-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, em exercício, de acordo com o ato nº 409/2026, 
publicado no doE 22.706, de 02/03/2026, e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, 
de 11 de maio de 2010, e em conformidade com o artigo 6º da lei 
Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, decreto Federal 
n° 9.847, de 25 de junho de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 
21 de julho de 2023, portaria nº 46/2022/pci, de 21 de junho de 
2022, e portaria nº 48/2025/pci, de 03 de outubro de 2025;
RESOLVE:
art. 1º conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 
Marcos Vinicios Bogoni, ocupante do cargo de agente de polícia 
científica, matrícula nº 768264-6-01, observados os requisitos legais 
acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DOUGLAS DE OLIVEIRA BALEN
perito-Geral da polícia científica, em exercício

PORTARIA N° 086/GEPES/DIAF/PCI, de 29/06/2026
o PERITO-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, em exercício, con-
forme o ato nº 409/2026, publicado no doE 22.706, de 02/03/2026, 
com base nas atribuições de competência delegada pelo artigo 4º, 
inciso ii, alínea “a”, do decreto nº 1.860/2022, publicado no doE 
n° 21.752 de 18/04/2022, e em conformidade com o processo pci 
07349/2026, resolve DESIGNAR o perito oficial criminal RUDY 
CEZAR BEDIN OLIVEIRA, matrícula 0396434-5-01, para responder 
pelo cargo de superintendente regional de polícia científica em 
criciúma, em substituição ao titular, o perito oficial criminal JO-
NES CAMBRUZZI PEREIRA, matrícula 0609272-1-01, em razão 
do afastamento para gozo de férias regulamentar, no período de 
20/07/2026 a 29/07/2026.
DOUGLAS DE OLIVEIRA BALEN
perito-Geral da polícia científica de santa catarina

cod. Mat.: 1202445

TURISMO
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE004040. CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, 
por meio da secretaria de Estado do Turismo – sETur. CON-
VENENTE: Município de Zortéa. OBJETO: reforma e ampliação 
do centro de Eventos altivir dos santos, localizado no parque 
de Eventos. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$232.798,40 
(duzentos e trinta e dois mil, setecentos e noventa e oito reais e 
quarenta centavos) por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura 
até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: lei Estadual nº 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis/sc, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretária de 

Estado do Turismo, catiane dos santos Monteiro seif, e a prefeita 
Municipal de Zortéa, rosane antunes pires infeld. processo: SCC 
16048/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE002103. CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, 
por meio da secretaria de Estado do Turismo – sETur. CONVE-
NENTE: Município de cocal do sul. OBJETO: realização da xiii 
cocalfest e da ii Edição da Festa do colono e do caminhoneiro, 
que acontecerão no período de 24 a 27 de setembro. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil 
reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 30/11/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO: lei Estadual nº 19.093/2024. DATA: Floria-
nópolis/sc, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretária de Estado do 
Turismo, catiane dos santos Monteiro seif, e o prefeito Municipal 
de cocal do sul, ademir Magagnin. processo: SCC 8835/2026.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001547. CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por 
meio da secretaria de Estado do Turismo – sETur. CONVENEN-
TE: Município de iomerê. OBJETO: realização da Expo iomerê 
2026 – nos dias 05, 06, 07 e 08 de novembro de 2026. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$132.708,18 (cento e trinta e dois mil, 
setecentos e oito reais e dezoito centavos), sendo r$100.000,00 
(cem mil reais), por parte do concEdEnTE e r$32.708,18 (trinta 
e dois mil, setecentos e oito reais e dezoito centavos), a título de 
contrapartida financeira por parte do conVEnEnTE, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura 
até 31/01/2027. FUNDAMENTAÇÃO: lei Estadual nº 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis/sc, 29/06/2026. SIGNATÁRIOS: secretária de 
Estado do Turismo, catiane dos santos Monteiro seif, e a prefeita 
Municipal de iomerê, luci peretti. processo: SAPE 489/2025.

cod. Mat.: 1202443

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
RESOLUÇÃO ARESC N° 409
aplicação da metodologia prevista na resolução arEsc nº 290/2024 
para análise do reajuste das tarifas de transporte intermunicipal 
de passageiros, praticadas pela operadora sanTa TErEsinha 
TransporTEs E TurisMo lTda.
processo sGp-e: 2175/2025.
a diretoria colegiada da agência de regulação de serviços públicos 
de santa catarina - arEsc, no uso de suas atribuições legais, e 
no disposto no inciso ii do art. 4º e no art. 23º da lei ordinária nº 
16.673, de 11 de agosto de 2015, e:
considerando o Termo de compromisso provisório firmado entre a 
operadora e a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade 
(siE) em 2022, e
considerando a resolução arEsc n. 290/2024, aplicável aos 
serviços de transporte público intermunicipal de passageiros com 
característica urbana.
RESOLVE:
Art. 1º autorizar o reajuste dos valores tarifários do transporte 
público intermunicipal de passageiros para a linha executada pela 
operadora santa Teresinha Transportes e Turismo ltda., registrada 
na siE sob o n. 32, conforme metodologia estipulada na resolução 
arEsc n. 290/2024, nos índices indicados na nota Técnica arEsc 
nº 022/2026, a qual é parte integrante desta resolução.
§1º o índice de reajuste referente a esta correção, para serviço 
urbano na linha afetada, é de 21,12% sobre os valores praticados 
em vigor.
§2º para efeitos de precificação dos seccionamentos e de eventuais 
ajustes operacionais das linhas, os coeficientes tarifários urbanos 
da operadora passam a vigorar com os valores de 0,30192 r$/km 
para piso i e 0,31021 r$/km para piso ii.
Art. 2º o reajuste citado no art. 1º é aplicável em 30 dias após a 
publicação desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 23 de junho de 2026
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização
Ademir Izidoro
diretor de saneamento Básico e recursos hídricos
Eduardo Nobuyuki Usuy
diretor de administração e Finanças
Silvio Cesar do Santos Rosa
diretor de Energia Gás e recursos Minerais
Daniel Krause
diretor de Transporte
João Carlos Grando
presidente da arEsc

cod. Mat.: 1202332

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 152/2026
o PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA – IMA, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 38 da lei nº 6.745, de 28 de 
dezembro de 1985, e conforme o processo nº iMa 00022839/2026,
rEsolVE:
art. 1º designar rEnaTo MuniZ da silVa, matrícula nº 0384993-7-
03, cargo de coordenador regional do Meio ambiente de chapecó, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de coordenador re-
gional do Meio ambiente de são Miguel do oeste, nível dGs/2, 
do iMa, em substituição a titular, narJara sodEr pElissari, 
matrícula nº 0958419-6-02, durante o usufruto de férias, no período 
de 13/07/2026 a 22/07/2026.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina

cod. Mat.: 1202451

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto atividade 0850.005980.1753.219.000 do 
Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina, conforme 
decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiários: 1. 
Cleithon Roberto dos Santos Moreira; Termo de compromisso nº 
14; início: 03/07/2026; Valor: r$ 430,00; lotação: coordenadoria 
regional do Meio ambiente de Mafra. 2. Júlia Cordeiro Pires; 
Termo de compromisso nº 15; início: 06/07/2026; Valor: r$ 500,00; 
lotação: Gerência de Geoprocessamento.

cod. Mat.: 1202350

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
PORTARIA nº 1757/2026/IPREV – de 29/06/2026
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina –iprEV, no exercício de suas atribuições 
legais e, conforme processo iprEV 4598/2026, rEsolVE:
dEsiGnar os servidores Marcos alExandrE BoldT, matrícula 
nº 0717214-1-02; ana Maria BaTTisTon, matrícula nº 0959273-3-
01; cEsar Eduardo ZiMaTh, matrícula 0997487-3-01; Juliana 
BorBa rodriGuEs dE FaVEri, matrícula nº 0985479-7-02; e 
raFaEl dE souZaMonTEiro, matrícula n° 0653033-8-01; como 
membros titulares; e diEGo da silVa, matrícula nº 0731879-0-01, 
como membro suplente, para, sob a presidência do primeiro e, na 
ausência, do segundo, comporem a comissão permanente de 
licitação para recebimento de Materiais no âmbito do instituto de 
previdência do Estado de santa catarina -iprEV, com a finalidade 
deprocessar e julgar as licitações para aquisição e recebimento de 
compras, obras, serviços, alienações e locações para este instituto, 
pelo período de (01) um ano a contar de 01/07/2026, cessando 
os efeitos da portaria nº 544/2026, publicada no doE nº 22713, 
de 11/03/2026.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
presidente do iprEV

cod. Mat.: 1202299

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 1240//2026, de 25/06/2026.
A Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA 
POR ESCRITO da empresa credenciada centro de Formações de 
condutores Biguaçu ltda, cnpJ 02.446.718/0001-31; do diretor 
Geral  Jonas da silva Molina; dos instrutores de Transito andré 
anselmo da silva, credencial nº  9944/18; patrícia alessandra 
cardoso, credencial nº 0838/98; dirceu harnisch, credencial nº 
8993/15; Gasparina da Fonseca  santos,  credencial nº   7943/13 
e Marcos luiz cardoso, credencial  2678/04,  por   infringirem o 
disposto no art. 74, i § 1º da , da resolução conTran nº 789/2020 
e da absolvição da diretora de Ensino silvia regina heiderscheidt.  
Tudo conforme apurado no processo administrativo nº 024/2022, 
da corregedoria do detran/sc.
Publique-se.
Ricardo Miranda Aversa
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

cod. Mat.: 1202178

PORTARIA Nº 1253/2026, de 26/06/2026
A Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE aplicar a penalidade de SUSPENSÃO DA 
CREDENCIAL pelo prazo de 30 (trinta) dias, ao centro de Formação 
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de condutores alka de irineópolis ltda, cnpJ 55.626.391/0001-46, 
e ADVERTÊNCIA POR ESCRITO à diretora Geral Thais Weber 
Bodecke.
Publique-se.
Ricardo Miranda Aversa
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

cod. Mat.: 1202199

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6147/2026 FaBiano locaTElli, autori-
dade de Trânsito da cirETran de caÇador, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i 
e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: laErcio soli-
Go, portador(a) da cnh nº 01919744820, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 8069/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; Juliano TiBEs EVanGElisTa, 
portador(a) da cnh nº 04337897706, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 15698/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; laErcio soliGo, portador(a) 
da cnh nº 01919744820, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 8058/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Juliano TiBEs EVanGElisTa, portador(a) 
da cnh nº 04337897706, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 11642/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Juliano TiBEs EVanGElisTa, portador(a) 
da cnh nº 04337897706, que foi emitida decisão em relação 
ao processo administrativo 15695/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i, do cTB.; diEi carlos WiEchoriK, portador(a) 
da cnh nº 06241758623, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10639/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Juliano TiBEs EVanGElisTa, portador(a) 
da cnh nº 04337897706, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14221/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; diEi carlos WiEchoriK, portador(a) da cnh 
nº 06241758623, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 10646/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, 
do cTB.; adElino doTTi, portador(a) da cnh nº 03105039615, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
10645/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Juliano 
TiBEs EVanGElisTa, portador(a) da cnh nº 04337897706, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 14220/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; riVair MEndEs 
da luZ, portador(a) da cnh nº 03271880102, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14219/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor rEcurso à Jari 
ou entregar a carteira nacional de habilitação, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na rua anita Garibaldi, 425, cEnTro - cacador/sc - cEp: 
89500058; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta, 
sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a rea-
lização do procedimento de reabilitação na cirETran vinculada 
ao prontuário. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador

cod. Mat.: 1202089

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6128/2026 FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de 
Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 
do conTran, faz saber a: adElino doTTi, portador(a) da cnh 
nº 03105039615, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 4537/2026 por infringência ao art. 263, inciso ii, do 
cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
rEcurso à Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de 
forma presencial  no órgão de registro de habilitação; ou via postal 
com endereço na rua anita Garibaldi, 425, cEnTro - cacador/
sc - cEp: 89500058; sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a 
respectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta, sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a 
realização do procedimento de reabilitação na cirETran vinculada 

ao prontuário. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador

cod. Mat.: 1202091

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6123/2026 FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu 
indEFEriMEnTo, referente o(a) Marcio corrEa anTunEs, 
portador(a) da cnh nº 00857103983, processo administrativo nº 
20561/2025; lEonardo lEal pErEira, portador(a) da cnh nº 
02001304084, processo administrativo nº 20631/2025; lEonardo 
lEal pErEira, portador(a) da cnh nº 02001304084, processo 
administrativo nº 20632/2025; nÃo conhEciMEnTo, referente 
o(a) adEMir lasTa, portador(a) da cnh nº 01066265666, pro-
cesso administrativo nº 44801/2025. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 30 de junho de 2026. 
FaBiano locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de 
caÇador.

cod. Mat.: 1202092

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6111/2026 FaBiano lo-
caTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: dEnilson passos, 
portador(a) da cnh nº 06903109500, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 8035/2026. Bem como, nos termos do art. 
268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado pre-
sencialmente nas dependências de qualquer circunscrição regional 
de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 30 de 
junho de 2026. FaBiano locaTElli, autoridade de Trânsito da 
cirETran de caÇador

cod. Mat.: 1202093

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6075/2026 FaBiano 
locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: aurEa dE 
FaTiMa da silVa GoMEs, portador(a) da cnh nº 03693759094, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 2174/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 

se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar 
a carteira nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor 
penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o 
fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da 
cnh e a respectiva anotação da data de início do cumprimento da 
penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador

cod. Mat.: 1202094

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6052/2026 
FaBiano locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de 
caÇador, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, re-
ferente o(a) EdErson doMinGuEs da silVa, portador(a) da 
cnh nº 07742104413, processo administrativo nº 11574/2025; arY 
alBErTo BErTollo, portador(a) da cnh nº 06230012874, pro-
cesso administrativo nº 29465/2025; lucindo Elias pErBoni, 
portador(a) da cnh nº 02448954242, processo administrativo nº 
32104/2025; lauri MonTiEl, portador(a) da cnh nº 07091868050, 
processo administrativo nº 33225/2025; GuilhErME coldEBEla, 
portador(a) da cnh nº 07439585581, processo administrativo nº 
40079/2025; ricardo BEllaVEr dall aGnol, portador(a) da 
cnh nº 05703828263, processo administrativo nº 46104/2025; 
alEx andradE, portador(a) da cnh nº 05386519043, processo 
administrativo nº 46105/2025; claudEMir salEs, portador(a) 
da cnh nº 06038602685, processo administrativo nº 8037/2026. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim 
do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua 
cnh e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da 
penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador.

cod. Mat.: 1202095

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6021/2026 
FaBiano locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de 
caÇador, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) dilair chaVEs, portador(a) da cnh nº 03174468119, processo 
administrativo nº 11918/2025; dilair chaVEs, portador(a) da 
cnh nº 03174468119, processo administrativo nº 46108/2025; nÃo 
conhEciMEnTo, referente o(a) lilianE nEGrao sEraFiM 
silVa, portador(a) da cnh nº 03004376343, processo adminis-
trativo nº 50851/2025. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano 
locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador.

cod. Mat.: 1202096

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 5980/2026 FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de 
Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 
do conTran, faz saber a: Vinicius GoETTEn, portador(a) da 
cnh nº 05911995330, que tramita nesta cirETran de autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador o processo administrativo 
27661/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; Vinicius 
GoETTEn, portador(a) da cnh nº 05911995330, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador 
o processo administrativo 27662/2026 por infringência ao art. 263, 
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inciso i do cTB; dJalMa Marco da rocha, portador(a) da cnh 
nº 02141039680, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de caÇador o processo administrativo 
31866/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB. E constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a cirETran correspondente. demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano 
locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador.

cod. Mat.: 1202097

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5946/2026 FaBiano 
locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: GilBErTo 
alVEs caETano, portador(a) da cnh nº 05631980779, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27642/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; adair ViEira Goncal-
VEs, portador(a) da cnh nº 04281601480, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 27655/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; Eduardo da silVa, portador(a) 
da cnh nº 03600910941, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27659/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; Giliardi anTonio MorEira, portador(a) 
da cnh nº 02528060000, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33375/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; Moacir TiBEs FurTado, portador(a) da cnh 
nº 04121406400, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27643/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; MaThEus ponZoni rodriGuEs, portador(a) da cnh 
nº 07539902405, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28212/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; hilario MiGuEl MarTins carnEiro, portador(a) da cnh 
nº 03605196572, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33374/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua anita Garibaldi, 425, cEnTro - cacador/sc - cEp: 
89500058. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador.

cod. Mat.: 1202098

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5915/2026 FaBiano 
locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: odinEi FErrEira, 
portador(a) da cnh nº 04486125923, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33378/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua anita Garibaldi, 425, cEnTro - caca-
dor/sc - cEp: 89500058. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
catarina. cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano locaTElli, 
autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador.

cod. Mat.: 1202099

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 5883/2026 FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu 
indEFEriMEnTo, referente o(a) riValdo dE souZa MorEira, 
portador(a) da cnh nº 08258677534, processo administrativo nº 
30608/2025; luis huMBErTo corrEa VElasQuEs, portador(a) 
da cnh nº 00516571044, processo administrativo nº 26541/2025. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 

no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim 
do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua 
cnh e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da 
penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
cacador, 30 de junho de 2026. FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador.

cod. Mat.: 1202100

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 5882/2026 FaBiano locaTElli, autoridade 
de Trânsito da cirETran de caÇador, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) sErGio MullEr, 
portador(a) da cnh nº 02403713300, processo administrativo nº 
604/2026; rEnaTo KusTEr dE caMarGo, portador(a) da cnh 
nº 06116367257, processo administrativo nº 33227/2025; silVio 
cEsar dos sanTos, portador(a) da cnh nº 01636201644, pro-
cesso administrativo nº 20576/2025. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 30 de junho de 2026. 
FaBiano locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de 
caÇador.

cod. Mat.: 1202101

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5948/2026 roBErTo 
carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: adElina pErEira da silVa, portador(a) da cnh nº 
04306033210, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 23312/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; 
FaBio raMos anTunEs, portador(a) da cnh nº 04966695136, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
23892/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Julia 
lETicia BonaTTo, portador(a) da cnh nº 06119063756, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23893/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Maicon douGlas da 
rocha, portador(a) da cnh nº 06312254613, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 23894/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso ii do cTB; cEcilio BErno, portador(a) 
da cnh nº 02122854569, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23896/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; JarlEi pErondi alVEs, portador(a) da cnh 
nº 04410579923, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23899/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; 
isMaEl FElipE cosTa, portador(a) da cnh nº 04940898292, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25038/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Valdir TiEMann, 
portador(a) da cnh nº 03572537887, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25895/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; Maicon douGlas da rocha, 
portador(a) da cnh nº 06312254613, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25899/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; FaBricio da luZ pErEira, portador(a) 
da cnh nº 06445594819, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 25905/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; dElcio pErEZ da silVa, portador(a) da cnh 
nº 02636028845, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25984/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; 
caiQuE alVEs silVa, portador(a) da cnh nº 08233840565, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 26960/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; adEMir hElBinG, 
portador(a) da cnh nº 04623413604, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 27326/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; GusTaVo hEnriQuE MullEr, 
portador(a) da cnh nº 08764323949, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27330/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; inacio lEidoW, portador(a) da cnh 
nº 01468160468, que tramita neste órgão de trânsito o processo 

administrativo 27331/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; rEnan Minosso dE aGuiar, portador(a) da cnh 
nº 06381766927, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28203/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; EdEr GEdoZ, portador(a) da cnh nº 02786239576, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25904/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; FaBricio WilKE, 
portador(a) da cnh nº 07526737747, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27321/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; JoicE TiBolla, portador(a) da cnh 
nº 07540317890, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30791/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; VolnEi dias dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
00976015277, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 34226/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; ValdEnir da silVa FErrEira, portador(a) da cnh 
nº 06352227719, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26944/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; adriano EBErT, portador(a) da cnh nº 04462396253, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 26946/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; ViTor GaBriEl dE 
oliVEira FaBricio, portador(a) da cnh nº 08687928828, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26173/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; alEx rocha, portador(a) 
da cnh nº 08888172940, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26943/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; roGEr JosE MaYorGa calZadilla, portador(a) 
da cnh nº 07971026417, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24034/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; Maicon VarGas GraFF, portador(a) da cnh 
nº 04565293370, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28202/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; luis FErnando TonEllo nardino, portador(a) da cnh 
nº 07034736220, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28205/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; EloElEY FErnandEs pErEira, portador(a) da cnh 
nº 05585861808, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28880/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua adolfo schiavini, 121, salETE - concordia/sc - cEp: 
89700319. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
concordia, 29 de junho de 2026. roBErTo carpEGGiani Mo-
rEira, autoridade de Trânsito da cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1202106

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5902/2026 roBErTo 
carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: roBson cruZ, portador(a) da cnh nº 05867811170, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
23316/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; adE-
Mir BEllo, portador(a) da cnh nº 02791088432, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23320/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; paula rEGina paZi-
ni Grando, portador(a) da cnh nº 01285078002, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25045/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; JoEl Junior daMin, 
portador(a) da cnh nº 04596464728, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25051/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; ManoEl EdiMar oliVEira Filho, 
portador(a) da cnh nº 07482132494, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25903/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; iGor carpin d aVila, portador(a) 
da cnh nº 02441322519, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26948/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; richard FErrEira FoGaca, portador(a) 
da cnh nº 07651824146, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26951/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; WYliTon da silVa liMa, portador(a) da cnh 
nº 07451478298, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26972/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; Mauro Junior dos sanTos MEnEZEs, portador(a) 
da cnh nº 07569271828, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26975/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; FrancilEnE cardoso dE arauJo, portador(a) 
da cnh nº 01070206700, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28206/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; sEBasTiao JoFrE da silVa, portador(a) da cnh 
nº 01284387967, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28209/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; GuilhErME liMa dE alMEida, portador(a) da cnh 
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nº 06986982558, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28211/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
JEan carlo suhrE, portador(a) da cnh nº 06778273168, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28215/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; sErGio dEsBEsEll, 
portador(a) da cnh nº 02551292486, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29057/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; adEMir uTTEich, portador(a) da cnh 
nº 02944299999, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33208/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; Mauri Joao GalEli Junior, portador(a) da cnh 
nº 06085837115, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30806/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; JosE luiZ BEndEr dE raMos, portador(a) da cnh 
nº 05206439500, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33209/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; Juliano da silVa, portador(a) da cnh nº 05205306372, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
23317/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; roGErio 
MElo pErEira, portador(a) da cnh nº 03273099191, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26958/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; indianara ZaGonEl 
dE souZa BEGnini, portador(a) da cnh nº 01632903432, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23318/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; rodriGo FaGGion 
Basso, portador(a) da cnh nº 00743458699, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 30800/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso i do cTB; adEMir da silVa, portador(a) 
da cnh nº 01773899812, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23314/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; ronaldo sGanZErla, portador(a) da cnh 
nº 02752048906, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25055/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua adolfo schiavini, 121, salETE - concordia/sc - cEp: 
89700319. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
concordia, 29 de junho de 2026. roBErTo carpEGGiani Mo-
rEira, autoridade de Trânsito da cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1202107

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6079/2026 roBErTo 
carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
ValdEcir cardoZo, portador(a) da cnh nº 02588385420, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 6384/2026; nElson 
rodriGo BorToli, portador(a) da cnh nº 01380256134, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3834/2026; siMonE 
sEVEro da silVa MichElon, portador(a) da cnh nº 04853591612, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 44638/2025; 
Eduardo KuMMEr, portador(a) da cnh nº 05684869207, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 12297/2026; Mauri 
Joao GalEli Junior, portador(a) da cnh nº 06085837115, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3837/2026; anTonio 
Marcio da silVa, portador(a) da cnh nº 02127566438, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 13025/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 

no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 29 de 
junho de 2026. roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade 
de Trânsito da cirETran de concórdia

cod. Mat.: 1202108

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6115/2026 roBErTo 
carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
GioFran roGEr hEnsEl, portador(a) da cnh nº 07287657085, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 7657/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 29 de 
junho de 2026. roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade 
de Trânsito da cirETran de concórdia

cod. Mat.: 1202109

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6010/2026 
roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no arti-
go 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo 
seu indEFEriMEnTo, referente o(a) anGElo ariEl pErcio, 
portador(a) da cnh nº 05272537067, processo administrativo nº 
229294/2023; nEiVor carlos riZZo, portador(a) da cnh nº 
03160986307, processo administrativo nº 4815/2024; Marcos 
luiZ WEiss, portador(a) da cnh nº 02659737302, processo 
administrativo nº 10475/2024; adriana aparEcida TEixEira 
pain, portador(a) da cnh nº 04587995694, processo administrativo 
nº 14058/2024; Joao ViTor loMBardi rEGinaTo, portador(a) 
da cnh nº 07999011478, processo administrativo nº 19283/2024; 
MaciEl luiZ ViEira, portador(a) da cnh nº 02549257696, pro-
cesso administrativo nº 169165/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 29 de junho de 
2026. roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito 
da cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1202110

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6041/2026 
roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º 
da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 
288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) dilVan lucio  siMioni, portador(a) da cnh nº 
01552067495, processo administrativo nº 133496/2021; MisaEl 
sanTos MarTins, portador(a) da cnh nº 05937889005, processo 
administrativo nº 195697/2023; JEan luiZ BalBinoT schWEiTZEr, 
portador(a) da cnh nº 04667877702, processo administrativo nº 
264915/2023; anTonio carlos lino, portador(a) da cnh nº 
05892475753, processo administrativo nº 8656/2024; aQuilEs 
ronsoni, portador(a) da cnh nº 01917830438, processo adminis-

trativo nº 10058/2024; paulo ricardo KochEnsKi, portador(a) 
da cnh nº 07906256414, processo administrativo nº 12138/2024; 
MarcEl ElEuTErio, portador(a) da cnh nº 03735443294, 
processo administrativo nº 13159/2024; Jairo alVEs BEZa, 
portador(a) da cnh nº 00707195708, processo administrativo nº 
13160/2024; cassiana roBErTa pEllEns da VEiGa, portador(a) 
da cnh nº 04692895642, processo administrativo nº 15255/2024; 
JaQuElinE nicoli roMani schEuErMann, portador(a) da 
cnh nº 08060377706, processo administrativo nº 15257/2024; 
JosE MarTins, portador(a) da cnh nº 02625556652, processo 
administrativo nº 18266/2024; silVionEi MaldanEr, portador(a) 
da cnh nº 06547579698, processo administrativo nº 9912/2024; 
pEdro Francisco Gross, portador(a) da cnh nº 03065778298, 
processo administrativo nº 19279/2024. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 29 de junho de 
2026. roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito 
da cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1202112

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5993/2026 
roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º 
da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 
288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEn-
To, referente o(a) isac caVanus ViEro, portador(a) da cnh nº 
00863949745, processo administrativo nº 12773/2020; luciano 
paulo Massi, portador(a) da cnh nº 01334808935, processo 
administrativo nº 44299/2021; airTon luis BEGnini, portador(a) 
da cnh nº 03386270429, processo administrativo nº 137888/2021; 
carMElina Moro, portador(a) da cnh nº 04171560801, processo 
administrativo nº 139563/2021; nEiValdo sichosKi, portador(a) 
da cnh nº 03328975322, processo administrativo nº 146649/2021; 
adair da VEiGa, portador(a) da cnh nº 01367976150, processo 
administrativo nº 56952/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. concordia, 29 de junho de 2026. 
roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1202113

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6133/2026 roBErTo carpEGGiani Mo-
rEira, autoridade de Trânsito da cirETran de concórdia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c 
as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: 
MaThEus anGElo GaMBin MEndEs, portador(a) da cnh nº 
06975332938, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 3852/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto 
e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor rEcurso à Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial  no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na rua adolfo schiavini, 121, salETE - 
concordia/sc - cEp: 89700319; sendo que, caso o condutor 
penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da cnh e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta, sendo necessário o cumprimento do prazo 
estabelecido e a realização do procedimento de reabilitação na 
cirETran vinculada ao prontuário. demais orientações dispo-
níveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. concordia, 29 de junho de 2026. 
roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia

cod. Mat.: 1202114
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5886/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: Marcos Vinicius MarTins, 
portador(a) da cnh nº 04909983969, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24530/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua soldado José Krauss, 50, centro - sanTo 
aMaro da iMpEraTriZ/sc - cEp: 88140000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Santo Amaro da Imperatriz, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202124

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5887/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: alEx BlanK, 
portador(a) da cnh nº 03395574521, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28516/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; Edson roloFF, portador(a) da cnh 
nº 03514345422, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28522/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; Tais rEGina pEZZuol Brandao, portador(a) da cnh 
nº 05957635681, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28542/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; JossEMar VarGas, portador(a) da cnh nº 03636909143, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28530/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; GicElE aparEcida 
dos sanTos, portador(a) da cnh nº 03828641506, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28514/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; paTricia panis BEilKE, 
portador(a) da cnh nº 05691302034, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28529/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; proTasio anTonio rEcKTEnVald, 
portador(a) da cnh nº 01741285736, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28521/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Waldemar rangrab, 569, cEnTro - 
sao MiGuEl do oEsTE/sc - cEp: 89900000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Miguel do Oeste, 29 de 
junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito 
do dETran.

cod. Mat.: 1202125

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5888/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: paTricia rEGina cordoVa, 
portador(a) da cnh nº 02565357769, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 17627/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; JEudi JosuE lopEs, portador(a) 
da cnh nº 06638415560, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23749/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; Bruno alExandrE padilha, portador(a) da 
cnh nº 05226924914, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26766/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; liGia rEGina rEis, portador(a) da cnh nº 01798965172, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
27906/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Edson 
GloWacKi, portador(a) da cnh nº 02278916758, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27909/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; adYr BrusKE, 
portador(a) da cnh nº 01809492353, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27910/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; raFaEl sGroTT silVEira, portador(a) 
da cnh nº 06003463604, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27917/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; arilson sanTos lacErda, portador(a) da cnh 
nº 05806716155, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27923/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; Edson dE MEllo, portador(a) da cnh nº 01027162374, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27932/2026 

por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; EliTa ViErTEl da 
silVa, portador(a) da cnh nº 06354691730, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 27940/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; aMilKi FErrEira BEniTo KoEhlEr, 
portador(a) da cnh nº 05833525002, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27972/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; andErson JEsus, portador(a) da cnh 
nº 03302980161, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27988/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; EdEr Marchiori, portador(a) da cnh nº 03953643209, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27996/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Eduardo BaTisTa, 
portador(a) da cnh nº 06665530590, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28017/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; arThur liMa chaVEs, portador(a) da 
cnh nº 07540557100, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28037/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; sEBasTiao do socorro oliVEira dE souZa Junior, 
portador(a) da cnh nº 05685862880, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28729/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; arTur MonTEs, portador(a) da cnh 
nº 01208749544, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28735/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; anTonio FaBricio da concEicao panToJa, portador(a) 
da cnh nº 04487083858, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28745/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; inEZ nunEs sanTos, portador(a) da cnh nº 
02468745161, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28752/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; lucas GaBriEl GoncalVEs hauss soEThE, portador(a) 
da cnh nº 07507321586, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28757/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; andrE JosEBEl adriano dE carValho, 
portador(a) da cnh nº 02586268061, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28767/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; alExandrE Marcos dE alMEida, 
portador(a) da cnh nº 01011172370, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28768/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; luiZ paulo danTas dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 04560124551, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 31370/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; rosEli dE FaTiMa Brandao da 
silVa rosa, portador(a) da cnh nº 07042825727, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27957/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; dEiVid isidoro 
hoFFMann, portador(a) da cnh nº 03630527700, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27967/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; ricardo MEndEs prado, 
portador(a) da cnh nº 02504039217, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28016/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; andrEi ruan dE souZa, portador(a) 
da cnh nº 06253815979, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28760/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; luis FElipE duarTE cruZ, portador(a) da cnh 
nº 09039757168, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27980/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
ana GrasiElE BorGEs, portador(a) da cnh nº 06467324192, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27897/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; ricardo hEnriQuE 
GurGEl VEras, portador(a) da cnh nº 03136680287, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27995/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; lEandro MarcElo 
FurlicK daMaZio, portador(a) da cnh nº 04150690540, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28006/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; lEopoldo andrE 
BoinG, portador(a) da cnh nº 01067640711, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 31305/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso i do cTB; JosElia BarBoZa dE liMa, 
portador(a) da cnh nº 00100005286, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 30240/2026 por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB; lEonardo carlos cErcal, portador(a) 
da cnh nº 06159804380, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26769/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; anGElo GaBriEl dos sanTos, portador(a) 
da cnh nº 03775539772, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27915/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; luis FErnando dos sanTos, portador(a) 
da cnh nº 06731678386, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27937/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; JEFrEY casTro ZapaTa, portador(a) da cnh 
nº 06995945503, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27974/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; douGlas dE oliVEira inouE, portador(a) da cnh 
nº 01097883270, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28776/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 

na rua orestes Guimarães, 720, america - JoinVillE/sc - cEp: 
89204060. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202126

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5889/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: JEFFErson da 
silVa  anJos, portador(a) da cnh nº 04895674779, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 2007/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; anTEnor dE oliVEira, 
portador(a) da cnh nº 00821342571, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12795/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; JEan carlos corrEa, portador(a) 
da cnh nº 04643446210, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23035/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; MisaEl alVEs dE JEsus, portador(a) da cnh 
nº 05341211817, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28074/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
ThiaGo allan Boss, portador(a) da cnh nº 05628048416, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28080/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; EdEr VasconcElos 
doMinGos, portador(a) da cnh nº 04212921732, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28084/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; MarTa cordEiro 
paTricio, portador(a) da cnh nº 05923926413, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28089/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Francisco oGliari, 
portador(a) da cnh nº 02423606190, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28106/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; lEandro soarEs capisTrano, 
portador(a) da cnh nº 05876577588, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28107/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; KarinE KaEFEr, portador(a) da cnh 
nº 04364090043, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28115/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; FaBio dE Morais soarEs, portador(a) da cnh nº 
05227344890, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28118/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; adriano cirico, portador(a) da cnh nº 01601182545, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28129/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; rosEli 
dos sanTos, portador(a) da cnh nº 04651740728, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29760/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Murilo GiacoMElli 
riGo, portador(a) da cnh nº 06011835009, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 32669/2026 por in-
fringência ao art. 261, inciso i do cTB; aTaandErson Garcia, 
portador(a) da cnh nº 07970300080, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 32679/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; inoEMa BorGEs BErGMann, 
portador(a) da cnh nº 06043447853, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32680/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; drEicoM adolFo nEcKEl WolTEr, 
portador(a) da cnh nº 07211211402, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32687/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; Juan carlo MaronEZ, portador(a) 
da cnh nº 05542394462, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32705/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; iGor MaTEus dE liMa, portador(a) da cnh 
nº 06484354696, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32706/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; silVio rosaTTi, portador(a) da cnh nº 02591995186, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28068/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; aTilYano sanTos 
liMa, portador(a) da cnh nº 08654719951, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 28105/2026 por in-
fringência ao art. 261, inciso i do cTB; anTonio carlos FinK, 
portador(a) da cnh nº 02103084816, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28090/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; sEBasTiao crisToVao chiaradia, 
portador(a) da cnh nº 02811583122, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28127/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; pEdro roQuE GaiKE, portador(a) 
da cnh nº 02130579458, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32691/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; roBErTo dos sanTos MarTins, portador(a) 
da cnh nº 03451044084, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11974/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; alBErTo Mauricio GiunTa, portador(a) da 
cnh nº 02813285366, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23200/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; GaBriEla pErEira, portador(a) da cnh nº 
05505430263, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
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administrativo 28076/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; rodriGo hEnriQuE FErrEira da silVa, portador(a) 
da cnh nº 07493359663, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28130/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; Joao osni BarcEllo, portador(a) da cnh 
nº 01629118203, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30674/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua humberto de campos, 242, Velha - BluMEnau/sc - cEp: 
89036050. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Blumenau, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202127

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5890/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: noEl GalVao, 
portador(a) da cnh nº 03436010484, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23837/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; Edson BurGo, portador(a) da cnh 
nº 06386439916, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24394/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; claudio crisTiano donaTo, portador(a) da cnh nº 
02754446788, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28472/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; GioVani Foppa, portador(a) da cnh nº 05504315876, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28481/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Januario GoMEs 
da silVa, portador(a) da cnh nº 00645622379, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 28482/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; daianE MaEsTri san-
dri roGalla, portador(a) da cnh nº 05695266457, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28493/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; lEonardo GusTaVo 
raMos, portador(a) da cnh nº 07728765157, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 28502/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso i do cTB; anGElica aparEcida dos 
passos souZa, portador(a) da cnh nº 07383747301, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28524/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; rahY roBErTo 
corrEa, portador(a) da cnh nº 03693023378, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 28534/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; alExandrE ManEnTi, 
portador(a) da cnh nº 04988899290, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28544/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; rEGinaldo crispiM, portador(a) da 
cnh nº 03551458860, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 28549/2026 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; JonadaBE sanTos, portador(a) da cnh nº 
06145134488, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28562/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; ValdEcir pErEira dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 
01954379070, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28567/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; cElso roGErio BiZ, portador(a) da cnh nº 02471270217, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28568/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; naGuEl 
FlorisBElo, portador(a) da cnh nº 04519100346, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28570/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; daVid MaciEl pErEira, 
portador(a) da cnh nº 06936517105, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28575/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; lETYsaBEl MaTTos do couTo, 
portador(a) da cnh nº 04256097920, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28586/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; FaBiano nasciMEnTo, portador(a) 
da cnh nº 04916642282, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28589/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; pEdro lucas GoMEs coElho, portador(a) 
da cnh nº 08292035294, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28590/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; iZaQuE rodriGuEs dE souZa, portador(a) 
da cnh nº 04553610180, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28594/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; luciElE BlanGEr, portador(a) da cnh nº 
07323410680, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32797/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; ailTon dE oliVEira Barros, portador(a) da cnh nº 
08206724735, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32804/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; MilTon EVarisTo FElipE, portador(a) da cnh nº 03980297411, 

que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
32822/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; luis 
carlos da silVa, portador(a) da cnh nº 00990291554, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 32824/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; daniEl luis silVE-
rio, portador(a) da cnh nº 04228641269, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 32841/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; MarcElo VEnTurin, portador(a) 
da cnh nº 07057444699, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32844/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; Gildo JosE aGosTinho, portador(a) da cnh 
nº 02629944170, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32849/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; rodriGo GilBErTo rosa, portador(a) da cnh nº 
04273642221, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32825/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; paulo ricardo Boa MorTE dE MacEdo, portador(a) 
da cnh nº 05279276060, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28528/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; Juan carpEr MEsQuiTa, portador(a) da cnh 
nº 07391837818, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28552/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; andrE FElipE rodriGuEs da luZ, portador(a) da cnh 
nº 02852695204, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28591/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; GisElE dE paula dE Farias, portador(a) da cnh nº 
02046410349, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32801/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; arMando JosE sanTos da silVa, portador(a) da cnh 
nº 01455801596, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28476/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; carlos hEnriQuE VicEnTE MacEdo, portador(a) da 
cnh nº 04144578208, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 28477/2026 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; claudia silVa schEad dos sanTos schiE-
ssl, portador(a) da cnh nº 02381016407, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 28498/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; adElso KoWalcZuK, portador(a) 
da cnh nº 04114027635, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28550/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; clEVErTon ViEira Bunn, portador(a) da cnh 
nº 04417481447, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28496/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; JhonaTas carlos GaZoni, portador(a) da cnh nº 
03139055972, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32780/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; ValEria caETano BErnardo EVanGElisTa, portador(a) 
da cnh nº 06063227837, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28499/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; ElisanGEla dE alMEida da cunha, portador(a) 
da cnh nº 02928556468, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28500/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; daVid lucio da silVa Basilio, portador(a) da 
cnh nº 07295101909, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 28526/2026 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; VanEssa dE oliVEira polETTE, portador(a) da 
cnh nº 04649568210, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 28547/2026 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; rEnaTo ViTor Vidal palhETa, portador(a) da 
cnh nº 06960737665, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 32847/2026 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; JosE luciano BEZErra da silVa, portador(a) 
da cnh nº 03566353606, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28510/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; iara KloppEl, portador(a) da cnh nº 01078139112, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28515/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Edson 
luidhE sEixas dE sanTana, portador(a) da cnh nº 08559306991, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28536/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; iGor 
FaGundEs GoMEs, portador(a) da cnh nº 06459530156, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28595/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; alVaro BorGEs 
dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 01668139702, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32810/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua sete de setembro, 600, 
cEnTro - iTaJai/sc - cEp: 88301201. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. itajai, 29 de junho de 2026. Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202128

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5891/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber a: MarcEli BETTu, 
portador(a) da cnh nº 05416585603, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 26790/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; nEri ZanchET, portador(a) da cnh 
nº 01919852081, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28114/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; rosEli alBani, portador(a) da cnh nº 06550225937, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28117/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; adEJalMo luiZ VaZ 
dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 00743976700, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32734/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; irEnE salETE GoralsKi, 
portador(a) da cnh nº 01636643636, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28116/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; GuilhErME dos sanTos nETTo, 
portador(a) da cnh nº 07574563981, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28112/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; roBEr anTonio caZElla, portador(a) 
da cnh nº 04564996779, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28128/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; EZEQuiEl corrEia da silVa, portador(a) da cnh 
nº 06362818560, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28110/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua celestino do nascimento, 550, cEnTro - xanxErE/sc 
- cEp: 89820000. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. xanxere, 29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, 
autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202138

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5892/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: Edson 
luis GuMs, portador(a) da cnh nº 01518154720, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26561/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; arThur adEMar 
Maurici MisTura, portador(a) da cnh nº 04950416357, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27777/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; FaBiano da luZ 
cEQuEira, portador(a) da cnh nº 06928345006, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28069/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; GilMar dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 01015510730, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28438/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; claudiVan dE souZa dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 06994382383, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29463/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; FaBiana souZa xaViEr, portador(a) 
da cnh nº 00835562202, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30613/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; JosE ValdEcir dE JEsus, portador(a) da cnh 
nº 04219767251, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30624/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; TiaGo raux, portador(a) da cnh nº 03668397085, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26644/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Marcos diEGo Vanini, 
portador(a) da cnh nº 08659149724, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 29467/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; adriano FlorEncio, portador(a) 
da cnh nº 01363623612, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27782/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; osValdir caETano, portador(a) da cnh nº 
03499161434, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28067/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na rua pedro Werner, 
98, cEnTro - BrusQuE/sc - cEp: 88370000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Brusque, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202140
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5893/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: Maico da silVa, portador(a) 
da cnh nº 02098017836, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28569/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Bulcão Viana, 292, Jardim américa - rio do sul/sc - cEp: 
89160000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do 
sul, 29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade 
de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202141

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5894/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: EVElin paEs cruZ, porta-
dor(a) da cnh nº 07555944592, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 28096/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; BrEno MiGuEl corrEa, portador(a) da cnh 
nº 08360387504, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28097/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; Jaison alVEs, portador(a) da cnh nº 01889128403, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28440/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; JosE Volni souZa, 
portador(a) da cnh nº 01552516856, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32726/2026 por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB; israEl dE JEsus Marciliano, portador(a) 
da cnh nº 06780819772, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33142/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; isaias oliVEira riBEiro, portador(a) da cnh 
nº 06724744678, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33144/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
Zaldir alVEs, portador(a) da cnh nº 03781416690, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33611/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; carlos Eduardo dEl 
soTo, portador(a) da cnh nº 07711690798, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 33653/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; WuEslEi WolFF dE liMa, portador(a) 
da cnh nº 08064624607, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33673/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; luiZ Mario pErEira sanTos, portador(a) da 
cnh nº 04083602460, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33695/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; EricK sousa, portador(a) da cnh nº 07600556906, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33690/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Mara rEGina dE 
MaTos, portador(a) da cnh nº 01689338593, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 33152/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso i do cTB; MaTEus da cruZ Farias, 
portador(a) da cnh nº 07530434981, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33612/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; EnEEu silVEira, portador(a) da cnh 
nº 02620517307, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33634/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; Julio MEira dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
05622268705, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33145/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na av. Belisário ramos, 
5430, cEnTro - laGEs/sc - cEp: 88502102. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202142

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5895/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber a: JohnnY VEloso 
dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 06294718620, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26453/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 

noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua Trinta de dezembro, 413, 
Jardim Elizabete - icara/sc - cEp: 88820000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202143

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5896/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: Joao paulo sanTana 
cEnTurion, portador(a) da cnh nº 06430780916, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33233/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; paTriK FErnando 
prEsTEs da silVa, portador(a) da cnh nº 05053227695, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33241/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; daniEl rodriGuEs 
da cosTa, portador(a) da cnh nº 05776733179, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33242/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 88132000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202144

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5916/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: lourEna 
ZaBoT GEnoVEZ, portador(a) da cnh nº 03217727500, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27752/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Tassia GiMEnnEs BarrETo, 
portador(a) da cnh nº 02471931060, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27754/2026 por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB; Joao pEdro KiMaK GuErra, portador(a) 
da cnh nº 07831052666, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28047/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; Vinicius da cosTa aVila, portador(a) da cnh 
nº 00380290930, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28048/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; rainEr QuandT, portador(a) da cnh nº 03837287917, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28049/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Joao Maria dE 
oliVEira, portador(a) da cnh nº 00288744307, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 28408/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso i do cTB; TadEu pinhEiro dE liMa, 
portador(a) da cnh nº 00470542731, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28409/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; pEdro dE paula sanTos, portador(a) 
da cnh nº 08250817148, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28413/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; siVincE lourEnco Kaxala, portador(a) da cnh 
nº 08935913836, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28421/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; dilEa MariEl VEiT aMaral, portador(a) da cnh nº 
04232086332, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 28424/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
JosE carlos raMos, portador(a) da cnh nº 01460078981, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28428/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; luciano da silVa, 
portador(a) da cnh nº 03248748260, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28429/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; FErnando hEnriQuE lonZETTi, 
portador(a) da cnh nº 05946624630, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28435/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; EMErson Bardi, portador(a) da cnh 
nº 02015099927, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30109/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; Juliana GElBcKE dE oliVEira, portador(a) da cnh 
nº 04340028228, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31604/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; cYnara TaVarEs dE alBuQuErQuE, portador(a) da cnh 
nº 01679245579, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33256/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; Bianca Muradas luiZ sToFFEl, portador(a) da cnh 
nº 02566967752, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33275/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 

cTB; paulo roGErio da silVa alVEs, portador(a) da cnh 
nº 05659983470, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33289/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; sandra Vanda ForTE dos passos, portador(a) da cnh 
nº 00931826375, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 34392/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; crisTian VrindaVana VarGas liMa, portador(a) da cnh 
nº 05689278550, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 34434/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; MaTEus dE Marco, portador(a) da cnh nº 02875588453, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 34425/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Marcio GEZiEl 
dE MoraEs, portador(a) da cnh nº 02230488719, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 34446/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Bruno rodriGuEs da 
silVa alVEs, portador(a) da cnh nº 02407704711, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 34492/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; FElipE dE casTro 
alVEs saVassi, portador(a) da cnh nº 02624966027, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28423/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; JosE ValErio dE sou-
Za, portador(a) da cnh nº 01164985108, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 33257/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; Marcio silVa alVEs, portador(a) 
da cnh nº 03364170162, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30581/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; Eduardo BiasoTTo, portador(a) da cnh nº 
01710893519, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 28433/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
Eloi MEndEs, portador(a) da cnh nº 02980627721, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 30049/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; lucas silVa couTinho, 
portador(a) da cnh nº 06417448406, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27808/2026 por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB; Eduardo pinhEiro liMa dE carValho, 
portador(a) da cnh nº 02370265502, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 31644/2026 por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB; rodriGo do nasciMEnTo GEroniMo, 
portador(a) da cnh nº 07758336980, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 34498/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; ElianE soarEs, portador(a) da cnh 
nº 06632863208, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30114/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
avenida almirante Tamandaré, 480, coqueiros - Florianopolis/
sc - cEp: 88080160. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Florianopolis, 29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, 
autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1202145

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5918/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber a: anGElo rEnaTo 
dos sanTos, portador(a) da cnh nº 08576304480, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29850/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua Tiradentes, 84, cEnTro - 
JoacaBa/sc - cEp: 89600000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Joacaba, 29 de junho de 2026. Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202146

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5919/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: andErson 
GoEdErT Machado, portador(a) da cnh nº 07270584000, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24743/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos 
autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua soldado José Krauss, 50, 
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centro - sanTo aMaro da iMpEraTriZ/sc - cEp: 88140000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Santo Amaro 
da imperatriz, 29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, 
autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202147

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5920/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: sErGio luis Mariano 
dE souZa, portador(a) da cnh nº 00130238708, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28998/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; iracY Francisco 
schnEidEr, portador(a) da cnh nº 03738141728, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29012/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; roBErTo Marcon, 
portador(a) da cnh nº 02808109466, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29003/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; roBErTo Marcon, portador(a) da cnh 
nº 02808109466, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29004/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser pu-
blicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202148

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5921/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: dElcir BEilKE, portador(a) 
da cnh nº 04131411170, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28507/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; daniEl da rosa GoMEs, portador(a) da cnh 
nº 06420790664, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28512/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; sErGio BoTh, portador(a) da cnh nº 01815994124, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28506/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; JhonaTan lisaKi, 
portador(a) da cnh nº 08761978513, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28517/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Waldemar rangrab, 569, cEnTro - 
sao MiGuEl do oEsTE/sc - cEp: 89900000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Miguel do Oeste, 29 de 
junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito 
do dETran.

cod. Mat.: 1202149

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5922/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do conTran, faz saber a: FErnando GEssEr 
WarMElinG, portador(a) da cnh nº 04417180199, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28082/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; adalBErTo MaTias 
BEpplEr Junior, portador(a) da cnh nº 05961486420, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28722/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; clEiTon BorsuK, 
portador(a) da cnh nº 04108843410, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28733/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; ana claudia da silVa, portador(a) 
da cnh nº 00706525710, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19921/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; luciana dE Franca, portador(a) da cnh nº 
06617916289, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25788/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; daVi MaThEus da Maia Branco, portador(a) da cnh 
nº 08227447244, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20660/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 

(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua orestes Guimarães, 720, america - JoinVillE/sc - cEp: 
89204060. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202150

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5923/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: lEila da silVa MascEno, 
portador(a) da cnh nº 04846427900, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19933/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; odirlEi ThiaGo MEllaTo, portador(a) 
da cnh nº 01860664625, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22840/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; EVandro MaciEl MarTins, portador(a) da cnh 
nº 04559050032, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22911/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; roBson Francisco da silVa, portador(a) da cnh 
nº 04910239268, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28782/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; FErnando VoGElBachEr, portador(a) da cnh nº 
03789269787, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 28786/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; 
rosEli dos sanTos, portador(a) da cnh nº 04651740728, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 31589/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; isac da silVa, 
portador(a) da cnh nº 06886968870, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33136/2026 por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB; crisTiano Bispo dos sanTos Junior, 
portador(a) da cnh nº 08834195566, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28780/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; Jonas EMilio ThEindl, portador(a) 
da cnh nº 03030176680, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28781/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; JEFErson FErnandEs, portador(a) da cnh 
nº 05865831900, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33137/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; alEssandra MorEira dE souZa, portador(a) da cnh 
nº 04015871963, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28779/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; 
adEMir luiZ KiEnEn, portador(a) da cnh nº 01947814740, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23722/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; JosE sanTiaGo 
BornhausEn, portador(a) da cnh nº 03887577316, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23732/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua humberto de campos, 242, 
Velha - BluMEnau/sc - cEp: 89036050. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Blumenau, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202151

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5924/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: JEan GoncalVEs da luZ, 
portador(a) da cnh nº 05399384176, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 15916/2026 por infringên-
cia ao art. 261, inciso ii do cTB; sidnEY souZa alcanTara, 
portador(a) da cnh nº 02586150386, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28445/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; darlan dE oliVEira FurTado, 
portador(a) da cnh nº 08587401570, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 28457/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; GEraldo JosE GoncalVEs, 
portador(a) da cnh nº 01869135803, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 28458/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; alEx dE caMpos BarBosa, 
portador(a) da cnh nº 06787346842, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28461/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; paBlo ioGo caMpos linn, portador(a) 
da cnh nº 05750976457, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28468/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; lidianE ilKa dE JEsus, portador(a) da cnh 

nº 07851215707, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28470/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; MaxWEll pErEira caBral do nasciMEnTo, portador(a) 
da cnh nº 04486061040, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28574/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; rEnan dE MaTos sanTos, portador(a) da cnh 
nº 07962598965, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28826/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; lucas cElso dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
06760183798, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 28829/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; 
sonia Vidal carlos, portador(a) da cnh nº 00817914455, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28830/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Marciano VEiVanco, 
portador(a) da cnh nº 02904482112, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28835/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; ricardo chaVEs soarEs, portador(a) 
da cnh nº 03285391535, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28836/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; ViTor JacinTo noGuEira, portador(a) da cnh 
nº 08134495207, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32739/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; FaBricio doMinGos said, portador(a) da cnh nº 
03377478763, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 32792/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; 
roBson Biolo Tourin, portador(a) da cnh nº 06803315675, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33803/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Julio MarQuEs 
da silVa MoraEs, portador(a) da cnh nº 06469740874, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28467/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; ViTor JacinTo 
noGuEira, portador(a) da cnh nº 08134495207, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32738/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; JosnEi rosa dE liMa, 
portador(a) da cnh nº 05959971064, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29279/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; dioGo ViEira siMoEs, portador(a) 
da cnh nº 03747174119, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32761/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; WElison da silVa MoraEs, portador(a) 
da cnh nº 07115987709, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32782/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; Vinicius dE arruda, portador(a) da cnh 
nº 00764947133, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28444/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua sete de setembro, 600, cEnTro - iTaJai/sc - cEp: 
88301201. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202153

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5925/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do conTran, faz saber a: adriano Francisco 
ViTorEllo, portador(a) da cnh nº 01354792940, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29027/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; MaThEus hEnriQuE 
dE souZa, portador(a) da cnh nº 07159572620, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29028/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; EZEQuiEl alVEs, 
portador(a) da cnh nº 06760085246, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29026/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua celestino do nascimento, 550, cEn-
Tro - xanxErE/sc - cEp: 89820000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. xanxere, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202154

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5926/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: FErnando rEis, portador(a) 



PÁGINA 28 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22785 30.06.2026 - TERÇA-FEIRA

da cnh nº 01305361752, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26525/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; rolEMBErG dE sousa sanTos, portador(a) 
da cnh nº 04518199639, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26529/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; chirlEi JosE MullEr, portador(a) da cnh 
nº 01447744770, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28051/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; douGlas dEZanETTi rodEs, portador(a) da cnh 
nº 04236302553, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28055/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; oTaVio Murilo Bunn, portador(a) da cnh nº 06602983235, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29022/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; EVair 
paulo Bocalon, portador(a) da cnh nº 03333761052, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29811/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; carlos alExandrE 
dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 07705511908, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 30614/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua pedro Werner, 98, cEn-
Tro - BrusQuE/sc - cEp: 88370000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Brusque, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202155

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5927/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: ValMir MacEdo dE liZ, 
portador(a) da cnh nº 05332928048, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28559/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; Mauricio israEl, portador(a) da cnh 
nº 07127714177, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29034/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; JacKson Marlon da silVa BEcKEr, portador(a) da cnh 
nº 08232662861, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29035/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; aMarildo raiTZ, portador(a) da cnh nº 03280571412, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27287/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos 
autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua Bulcão Viana, 292, Jardim 
américa - rio do sul/sc - cEp: 89160000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. rio do sul, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202156

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5928/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: Joao alExandrE concEicao, 
portador(a) da cnh nº 01509817607, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33601/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; clEriTon dE liZ loZEYKo, portador(a) 
da cnh nº 03965460949, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33602/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; JanicE cassianE oliVEira dE liZ pEssoa, 
portador(a) da cnh nº 04573956664, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 31594/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; anTonio JacoB BacKEs, portador(a) 
da cnh nº 03252955309, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33603/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
av. Belisário ramos, 5430, cEnTro - laGEs/sc - cEp: 88502102. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 29 de junho 
de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do 
dETran.

cod. Mat.: 1202157

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5929/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: MarcElo MoraEs Farias, 
portador(a) da cnh nº 08771196050, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33230/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; MarcElo MoraEs Farias, portador(a) 
da cnh nº 08771196050, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33228/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; MarcElo MoraEs Farias, portador(a) da cnh 
nº 08771196050, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33229/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 
88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202158

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5930/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: ValdEcir schEidT, porta-
dor(a) da cnh nº 03886494337, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 28490/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; clEoMar WEGVcZYnEK, portador(a) da cnh 
nº 02979568668, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28492/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; Maria lichaKi, portador(a) da cnh nº 07742012253, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28494/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos 
autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na av presidente Kenedy, 1635, 
centro - MaraVilha/sc - cEp: 89874000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Maravilha, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202159

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5945/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: rYchard 
da silVa nETo, portador(a) da cnh nº 08156299301, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28044/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Joao Mario nasciMEnTo, 
portador(a) da cnh nº 07615706264, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28711/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; JossElMo dE alMEida caMpos, 
portador(a) da cnh nº 01593753407, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28713/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; charlEs FilipE MEdEiros VElho 
soBrosa, portador(a) da cnh nº 04580617355, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29015/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Mariana GrEsslEr 
chaVEs, portador(a) da cnh nº 05771395864, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 29126/2026 por in-
fringência ao art. 261, inciso ii do cTB; andErson sanT ana, 
portador(a) da cnh nº 05461579142, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 31468/2026 por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB; ElTon dE souZa GuiMaraEs Junior, 
portador(a) da cnh nº 07957848684, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 32873/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; Eduardo sanTos, portador(a) 
da cnh nº 06851665151, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29018/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; philippE pErEira rocha, portador(a) da cnh 
nº 04620128687, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28039/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; Francisco MiGuEl TariFa rEischlE, portador(a) 
da cnh nº 00156903432, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33247/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; pEdro arMando iElo MarTins dE oliVEira, 
portador(a) da cnh nº 07341921629, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24237/2026 por infringência ao 

art. 261, inciso ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na avenida almirante Tamandaré, 480, co-
queiros - Florianopolis/sc - cEp: 88080160. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 29 de junho 
de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da 
cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1202160

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnh 5979/2026 Max WilliaM Machado, 
autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópolis, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: rodriGo JosE 
BanchEr dE liMa, portador(a) da cnh nº 01717985809, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de Florianópolis o processo administrativo 27882/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; liana crisTina Kuhn 
da silVEira, portador(a) da cnh nº 03216824873, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
Florianópolis o processo administrativo 28802/2026 por in-
fringência ao art. 263, inciso i do cTB; clEonicE dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 00869138569, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópolis o 
processo administrativo 28807/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i do cTB; Joao carlos saGas, portador(a) da cnh nº 
01785635857, que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito 
da cirETran de Florianópolis o processo administrativo 
28813/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; JosE 
JorGE sarKis nETo, portador(a) da cnh nº 00787090823, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de Florianópolis o processo administrativo 30151/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; MaYKE GoncalVEs 
dE liMa, portador(a) da cnh nº 06897304819, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de Floria-
nópolis o processo administrativo 31674/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; Jairo dos sanTos Junior, por-
tador(a) da cnh nº 00625937831, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópolis o 
processo administrativo 32881/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i do cTB; GuilhErME Franca rEis, portador(a) da cnh 
nº 00622017708, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de Florianópolis o processo administrativo 
33016/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; anTonio 
daniEl ZanaTTa, portador(a) da cnh nº 01860648109, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de Florianópolis o processo administrativo 33119/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; FaBricio luiZ lasoTa 
Moro, portador(a) da cnh nº 02384761760, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de Floria-
nópolis o processo administrativo 33303/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; Marcio EschEr dE BorBa, por-
tador(a) da cnh nº 01276802864, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópolis o 
processo administrativo 34524/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i do cTB; FaBricio luiZ lasoTa Moro, portador(a) da 
cnh nº 02384761760, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de Florianópolis o processo 
administrativo 33302/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB; MalVina BroMBErG BraWErMan, portador(a) da cnh 
nº 03103177083, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de Florianópolis o processo administrativo 
34399/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; Vinicius 
luiGi orsini silVa, portador(a) da cnh nº 05040934304, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de Florianópolis o processo administrativo 27883/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; andrE GoncalVEs 
FErrEira, portador(a) da cnh nº 02942427725, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de Floria-
nópolis o processo administrativo 28201/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; daniEla pissaia, portador(a) da 
cnh nº 03611421357, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de Florianópolis o processo 
administrativo 30145/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
do cTB; cassio lopEs rodriGuEs raMos dE oliVEira, 
portador(a) da cnh nº 06578244403, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópolis o 
processo administrativo 30544/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i do cTB; osValdo lEllis saracEni, portador(a) da 
cnh nº 02987784244, que tramita nesta cirETran de autori-
dade de Trânsito da cirETran de Florianópolis o processo 
administrativo 31479/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
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ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente. 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 29 de 
junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito 
da cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1202161

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5987/2026 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) ThiaGo spolidoro dos rEis, portador(a) da 
cnh nº 02271334623, processo administrativo nº 40138/2021; 
Eduardo BornhausEn dE Farias, portador(a) da cnh nº 
01493029853, processo administrativo nº 41798/2021; luciana 
silVa nolasco, portador(a) da cnh nº 02797471729, processo 
administrativo nº 46464/2021; Francisco MiGuEl TariFa rEis-
chlE, portador(a) da cnh nº 00156903432, processo administrativo 
nº 81699/2021; GErson Franco da silVa, portador(a) da cnh 
nº 02227081704, processo administrativo nº 84460/2021; arThur 
duarTE dE sEna, portador(a) da cnh nº 04760868628, processo 
administrativo nº 103225/2021; diEFFErson rEis dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 02214052863, processo administrativo nº 
106842/2021; chrisThinnE dE liMa da cosTa sanTos, 
portador(a) da cnh nº 00993761596, processo administrativo 
nº 107387/2021; aMarildo Monarin, portador(a) da cnh nº 
03163949497, processo administrativo nº 110264/2021; Bruna 
cYpriano, portador(a) da cnh nº 05189597470, processo admi-
nistrativo nº 125930/2021; GuilhErME BEVilaQua dE oliVEira, 
portador(a) da cnh nº 03896844076, processo administrativo nº 
139842/2021; dEFEriMEnTo parcial, referente o(a) Marcus 
Vinicius cruZ xaViEr, portador(a) da cnh nº 01140051900, 
processo administrativo nº 42799/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 29 de junho 
de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da 
cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1202162

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5999/2026 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante o 
cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) lEonardo GuilhErME FaBiani, portador(a) da cnh nº 
05617550040, processo administrativo nº 68582/2021; rodriGo 
cEsar linharEs Garcia, portador(a) da cnh nº 03228794659, 
processo administrativo nº 154528/2021; carlos Eduardo Fol-
Tran, portador(a) da cnh nº 01539276263, processo administrativo 
nº 154551/2021; GilMar paiM BraGa, portador(a) da cnh nº 
02850719850, processo administrativo nº 6386/2022; rodriGo 
KunZ, portador(a) da cnh nº 04915384939, processo administrativo 
nº 8192/2022; rodriGo cEsar linharEs Garcia, portador(a) 
da cnh nº 03228794659, processo administrativo nº 8273/2022; 
Eduardo BornhausEn dE Farias, portador(a) da cnh nº 
01493029853, processo administrativo nº 8971/2022; MaThEus 
MEdEiros FasshEBEr, portador(a) da cnh nº 03798499089, 
processo administrativo nº 17340/2022; sErGio da silVa Junior, 
portador(a) da cnh nº 00871116450, processo administrativo nº 
43732/2022; lucas paTricK lEssa BorBa, portador(a) da cnh 
nº 06493410430, processo administrativo nº 60496/2022; douGlas 
BarBosa, portador(a) da cnh nº 01540386935, processo admi-
nistrativo nº 62341/2022; Marcio TEsch da silVa, portador(a) 
da cnh nº 00592369597, processo administrativo nº 71088/2022; 
daKEr BicEGo Junior, portador(a) da cnh nº 02777903965, 
processo administrativo nº 88205/2022; Marina sTElla paVan 
liVraMEnTo, portador(a) da cnh nº 01532506598, processo 
administrativo nº 94732/2022; candido da rocha, portador(a) 
da cnh nº 00347772012, processo administrativo nº 96259/2022; 

raFaEl rosa haGEMEYEr, portador(a) da cnh nº 02589368149, 
processo administrativo nº 141847/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 29 de junho 
de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da 
cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1202163

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6001/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Joinville, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202164

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6002/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Blumenau, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202166

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6003/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. itajai, 29 de junho de 2026. Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202167

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6004/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 

prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Brusque, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202168

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6005/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Balneario camboriu, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202169

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6006/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. lages, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202170

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6023/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 29 de junho 
de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da 
cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1202171

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6026/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
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após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202172

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6027/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Joinville, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202173

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6028/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. sao Miguel do oeste, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202174

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6029/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) Joanir 
adaM, portador(a) da cnh nº 02298488266, processo adminis-
trativo nº 270044/2023. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Blumenau, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202175

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6030/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 

(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. itajai, 29 de junho de 2026. Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202176

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6031/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. sao Joaquim, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202177

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6032/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Brusque, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202179

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6033/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. ararangua, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202180

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6034/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 
14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, 
com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro 

(cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 
14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. lages, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1202181

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6054/2026 Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu . Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 29 de junho 
de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da 
cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1202182

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6055/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: WElinTon cainan Baixo, 
portador(a) da cnh nº 08008164359, pelo prazo de 11 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 6013/2026; diEGo rodriGo silVa, portador(a) da 
cnh nº 04442617691, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6549/2026; laEr dE souZa, portador(a) da cnh nº 01466593900, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 7562/2026; 
sidnEa BEnKEndorF, portador(a) da cnh nº 01015857782, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 999/2026; Eulalia 
MElo hEnriQuE, portador(a) da cnh nº 01059035361, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3252/2026; JocEli 
aparEcida FErnandEs, portador(a) da cnh nº 00826888717, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 3311/2026; Joao 
luis MElo sTochEro, portador(a) da cnh nº 07035390836, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 6090/2026; ilsE naTus, 
portador(a) da cnh nº 05639751919, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 6123/2026; FErnanda dos sanTos dE souZa, 
portador(a) da cnh nº 07320061653, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 8460/2026; dorionildo rocha FEr-
nandEs, portador(a) da cnh nº 04597414073, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 8449/2026; Maria aparEcida dE 
oliVEira ZiEMEr, portador(a) da cnh nº 02693349928, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3208/2026; MarlEnE 
dE casTro, portador(a) da cnh nº 04089408038, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 3216/2026; JEFFErson 
FErnando da cunha, portador(a) da cnh nº 05998181300, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 3246/2026; Bru-
no da cosTa caBral dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 
06095470001, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
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23291/2026; JanETi TErEZinha inacio, portador(a) da cnh 
nº 06506210699, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5943/2026; luciano dos sanTos ViEira, portador(a) da cnh 
nº 00886105050, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5956/2026; rodolpho oTTo schiEr, portador(a) da cnh nº 
05111763441, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
7019/2026; dEBorah Maria FlorEs olsEn, portador(a) da 
cnh nº 02213860353, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6028/2026; Edson ThiaGo VEiTEx praTEs, portador(a) da cnh 
nº 04358434680, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
7519/2026; Mauro paluMa corrEa, portador(a) da cnh nº 
00778279573, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5986/2026; FlaVio MarcElo dE Faria, portador(a) da cnh nº 
01369331675, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8399/2026; anTonio Joao FurTado, portador(a) da cnh nº 
02843415520, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 5959/2026; 
cassio ricardo oliVEira dE arauJo, portador(a) da cnh 
nº 06770052377, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6162/2026; andrEia lopEs TEixEira, portador(a) da cnh nº 
02730308900, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
3234/2026; WEllYTon hEnriQuE caValhEiro MarTins, 
portador(a) da cnh nº 07698383589, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 10512/2026; GisElE JulianE TaVarEs, 
portador(a) da cnh nº 05956778413, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 9585/2026; osMilda da silVa norT, 
portador(a) da cnh nº 03203347911, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 11887/2026; Mauricio JosE KloBEr, 
portador(a) da cnh nº 00970982045, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 12900/2026. Bem como, nos termos do art. 
268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado pre-
sencialmente nas dependências de qualquer circunscrição regional 
de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202183

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6056/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: carla WEssnEr, 
portador(a) da cnh nº 06235442710, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 1979/2026; FranciEli FonsEca, portador(a) da 
cnh nº 04103798480, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 2000/2026; EVErTon noGuEira, portador(a) da cnh 
nº 04011631674, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8179/2026; Thais rahn, portador(a) da cnh nº 07397921566, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 8187/2026; EMEr-
son luiZ dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 02286109311, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 14969/2026; 
paulo ricardo dE oliVEira pinTo, portador(a) da cnh nº 
03538223279, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
195/2026; MaGda crisTianE pErEira, portador(a) da cnh nº 

06511690907, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
3995/2026; holEssandrE Jaison Zuchi, portador(a) da cnh 
nº 02242476917, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
4006/2026; Joao carlos suchara, portador(a) da cnh nº 
01781582813, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1404/2026; Marcia rEGina prEscinaTo, portador(a) da cnh 
nº 03206042295, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
18666/2026; odair FlorEs, portador(a) da cnh nº 02420300029, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3436/2026; nEoMar dE 
JEsus caValhEiro, portador(a) da cnh nº 04015220332, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 8123/2026; carlos 
Eduardo FrEiTas pinhEiro lEiTE, portador(a) da cnh nº 
02483702511, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5931/2026; osEas dE Farias TEixEira, portador(a) da cnh 
nº 04649903090, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1395/2026; dEnis hardT, portador(a) da cnh nº 01704321753, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 8174/2026; 
dJonaTan crisTian coElho ManFrin, portador(a) da cnh 
nº 07970302565, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12815/2026; BiBiana FErrEira pinhEiro, portador(a) da cnh 
nº 07564710248, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
10489/2026; daniEla dE souZa sTrEY, portador(a) da cnh 
nº 07375634758, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12830/2026; osnir corrEia, portador(a) da cnh nº 00961710036, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 1973/2026; liGia 
Garcia Vilaca, portador(a) da cnh nº 04231346399, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 1997/2026; ValMir FursT, 
portador(a) da cnh nº 03558148730, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 4019/2026; MaiKon alExssandEr 
hosTin, portador(a) da cnh nº 05003084544, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 8185/2026; roBErTo GorGEs, 
portador(a) da cnh nº 01746598429, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 189/2026; Jonas Francisco VEnTura, 
portador(a) da cnh nº 03261814341, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 3427/2026; Johan JandrE, portador(a) 
da cnh nº 08143474903, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 5970/2026; clEVErson cuBas, portador(a) da cnh nº 
07397888952, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 1941/2026; 
Joao schuhMann, portador(a) da cnh nº 01665911537, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3431/2026; Maicon 
BachMann, portador(a) da cnh nº 04129127106, pelo prazo 
de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 3634/2026; luis FaGnEr 
da silVa Machado, portador(a) da cnh nº 01396124981, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 855/2026; lEonar-
do alVEs raMos, portador(a) da cnh nº 06416401092, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3994/2026; MarcE-
lo BlYTon dE souZa FiGuEirEdo, portador(a) da cnh nº 
03947246686, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5963/2026; JaMilE riBEiro pEdrEira, portador(a) da cnh nº 
07449669920, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1948/2026; JhonaTa hEnriQuE da silVa, portador(a) da cnh 
nº 06102477395, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6462/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 

Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Blumenau, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202184

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6057/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JoaQuiM dE MaTos dE 
souZa, portador(a) da cnh nº 03497750965, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 17127/2026; MarGarETE dE 
FaTiMa TapparEllo, portador(a) da cnh nº 05281497982, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 16967/2026; JosE 
carlos BarBosa, portador(a) da cnh nº 03089656800, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 17104/2026; crisTina 
pErEira FoGaca, portador(a) da cnh nº 05087567321, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 19980/2026; lEnoir alVEs, 
portador(a) da cnh nº 06624683668, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 17047/2026; luciano BErToTTi, portador(a) da 
cnh nº 01478904191, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17121/2026; FaBiula aparEcida loss, portador(a) da cnh nº 
05960195370, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17132/2026; odinEi pinTo riBEiro, portador(a) da cnh nº 
03493066634, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19561/2026; cloVis sEBasTiao da silVa, portador(a) da cnh 
nº 02603720850, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17129/2026; VandErlEi rodriGuEs, portador(a) da cnh nº 
04012129545, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17089/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. xanxere, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202185

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6058/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: luciano BarBosa doMinGos, 
portador(a) da cnh nº 04914132280, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 1341/2026; anTonio Galasini, portador(a) da cnh 
nº 01282953508, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8353/2026; saVio da silVa carValho, portador(a) da cnh nº 
08006274764, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8364/2026; VanEssa alVEs nunEs BarBosa, portador(a) da 
cnh nº 04855428388, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 3031/2026; anTonio JosE roEdEl, portador(a) da cnh 
nº 01632692230, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
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261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
4124/2026; JosE FlaVio alMEida dE liMa, portador(a) da cnh 
nº 03283386281, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 14423/2026; alinE lais BrETZKE, portador(a) da cnh 
nº 05337523140, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1350/2026; alEx naTal dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
05822918306, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1412/2026; lucas lEoni, portador(a) da cnh nº 04633712549, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 254/2026; BErThonY 
JEan louis, portador(a) da cnh nº 07660717361, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 3040/2026; alExandrE aZiliEro, 
portador(a) da cnh nº 05071393999, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 8358/2026; JonaTan Vinicius oZorio iGnacio, 
portador(a) da cnh nº 04849363061, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 6830/2026; charlEs crisTian dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 05328041172, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 10942/2026; arlindo arauJo lEiTE, 
portador(a) da cnh nº 01880462519, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 50231/2025; iZaQuE aMansio riBEiro, 
portador(a) da cnh nº 03420455721, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 1346/2026; richard TiMoclEs, portador(a) da 
cnh nº 07507412402, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1355/2026; FErnando dias dos sanTos, portador(a) da cnh 
nº 06663873358, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
7085/2026; FaBricia MaZEra GoncalVEs, portador(a) da cnh 
nº 02868222671, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1427/2026; JosiMar dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
03999511684, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
10915/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Brusque, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202186

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6059/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: orEci FErrEira, portador(a) da cnh 
nº 00555712487, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2778/2026; laErcio Gaspar da silVa, portador(a) da cnh 
nº 02669771250, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2766/2026; JosE odon Branco Junior, portador(a) da cnh 
nº 02907332297, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
3798/2026; MaTEus cordoVa MoTa, portador(a) da cnh nº 
06980381324, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2775/2026; ViThoria FranKlin GarGioni, portador(a) da cnh 
nº 05835866581, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
3824/2026; MichaEl anTonio Machado, portador(a) da cnh 
nº 06701040591, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 6040/2026; andErson da cosTa, portador(a) da cnh 

nº 04479539400, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 8919/2026; sandro silVa alVEs, portador(a) da cnh nº 
01081220973, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
3825/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202188

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6060/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JEsus Eduardo 
Marcano hErnandEZ, portador(a) da cnh nº 07439161283, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 12417/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Maravilha, 29 de 
junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito 
do dETran

cod. Mat.: 1202190

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6076/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rodolFo 
MonTEiro MiliTao, portador(a) da cnh nº 06461576270, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 5071/2026; Bruna da 
silVa pErEira, portador(a) da cnh nº 07630164917, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 8744/2026; alExsandro 
siMas, portador(a) da cnh nº 01602961720, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 12717/2026; TaliTa Maiara lEal, 
portador(a) da cnh nº 05386510302, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 8765/2026; anTonio carMino BraGa FErri, 
portador(a) da cnh nº 02251402854, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 8786/2026; VaGnEr alonso pachEco, 
portador(a) da cnh nº 00382228431, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 14333/2026; KEila caETano, portador(a) da cnh 
nº 07467937490, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
14347/2026; douGlas anTonio siGnorini, portador(a) da cnh 
nº 06654577195, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 

10856/2026; cloVis luis alBarEllo, portador(a) da cnh nº 
01203388676, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
16586/2026; Edison pErEira, portador(a) da cnh nº 03854741516, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 8773/2026; FElipE 
BacK dias da silVa, portador(a) da cnh nº 06125698279, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 14339/2026; Joao sol 
rodriGuEs FErrEira, portador(a) da cnh nº 06879628404, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 14349/2026; GisElE 
Frasco MarrEsE, portador(a) da cnh nº 04005253979, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 20650/2026; FElipE 
MisKulin FiGuEirEdo, portador(a) da cnh nº 05222665628, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 8758/2026; Vi-
Tor huGo dE VarGas BinTTEncourT, portador(a) da cnh 
nº 07023278735, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8769/2026; Jaidran dE MElo, portador(a) da cnh nº 06511008444, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 8780/2026; rEnaTo 
JosE ValEnTiM coElho, portador(a) da cnh nº 00859565709, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 8781/2026; 
Marco aurElio BarBosa Machado, portador(a) da cnh 
nº 06121693202, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
10886/2026; MElissa silVEira rocha, portador(a) da cnh 
nº 00333360294, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8761/2026; FElipE palEarE BaldissEra, portador(a) da cnh 
nº 06545198917, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17519/2026; pEdro GaBriEl pErEira, portador(a) da cnh nº 
07087706701, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17530/2026; arThur dE oliVEira aFonso, portador(a) da 
cnh nº 04703400249, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 8746/2026; ana crisTina BauEr, portador(a) da cnh 
nº 01809556687, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12719/2026; Marco Bruno hinGsT ManZolillo, portador(a) da 
cnh nº 03409673381, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5072/2026; luiZ hEnriQuE chaVEs FErrEira, portador(a) da 
cnh nº 06166065176, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 8121/2026; JosuEl cardoso, portador(a) da cnh 
nº 02534499298, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
10420/2026; pEdro hEnriQuE sanTos, portador(a) da cnh 
nº 04083823079, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
10936/2026; EZiQuiEl anJos dE JEsus, portador(a) da cnh 
nº 02007274335, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 8775/2026; JEan Winn pacKEr, portador(a) da cnh nº 
03635592065, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5097/2026; Eduardo GoVEa Machado, portador(a) da cnh 
nº 00797802533, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8764/2026; hElEna isaBEl Julia dE aBrEu, portador(a) da cnh 
nº 01276693966, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8782/2026; FElipE dos sanTos Machado, portador(a) da 
cnh nº 00208553622, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 12761/2026; Joao luiZ pEixEr, portador(a) da cnh 
nº 03221858410, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17549/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
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cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Florianopolis, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito da cirETran 
de Florianópolis

cod. Mat.: 1202191

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6086/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Vinicius GuErini 
MousQuEr ZuculoTo, portador(a) da cnh nº 06318928412, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 16321/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Miguel do oeste, 29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, 
autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202193

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6087/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: claudio aFonso 
BElli Junior, portador(a) da cnh nº 01887133454, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 9576/2026; doMinGos 
rodriGuEs dE paula, portador(a) da cnh nº 04693325407, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 10954/2026; 
carlos KEllEr Junior, portador(a) da cnh nº 02427259996, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 34440/2025; 
clEBEr MarTins, portador(a) da cnh nº 01659236887, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 15013/2026; odair 
JosE FErnandEs, portador(a) da cnh nº 02843192690, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 4946/2026; GuilhErME 
anTonio MichElli, portador(a) da cnh nº 03947883210, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 46746/2025; douGlas 
FErnando ViEira, portador(a) da cnh nº 05164049456, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 33837/2025; KEllY 
crisTina nunEs, portador(a) da cnh nº 07972647670, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 33856/2025; GuilhErME 
FElipE GonsalVEs FucKnEr, portador(a) da cnh nº 08322970652, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 14001/2026; paulo 
sEraFiM candinho nETo, portador(a) da cnh nº 01516112807, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 9640/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 

não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202194

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6088/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: dioGo dEnTElo, 
portador(a) da cnh nº 02561689700, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 10878/2026; JacinTo da silVa, porta-
dor(a) da cnh nº 05751928502, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 12196/2026; assis Franca, portador(a) da cnh 
nº 05271426809, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12974/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Blumenau, 29 de junho de 2026. Max 
WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202196

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6089/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: caio BarcElos MonTEiro, 
portador(a) da cnh nº 07746734060, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 15518/2026; daniEl lEssa Junior, 
portador(a) da cnh nº 05697454348, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 15476/2026; Junior cEsar GuaiTanElE, 
portador(a) da cnh nº 04958512712, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 15456/2026; FaBio raFaEl TissoT, por-
tador(a) da cnh nº 02690411786, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 15515/2026; luiZ adolFo pinTo, portador(a) da 
cnh nº 02768283800, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 15474/2026; anGElica carnEiro, portador(a) da cnh 
nº 06579760735, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
15936/2026; osMar pEdro FErrEira, portador(a) da cnh nº 
00861301671, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
15458/2026; naTanaEl dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
02649905081, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
15484/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 

sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202197

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6090/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: claucir nicolaY, portador(a) da cnh 
nº 01854690660, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12404/2026; aldair dE paula, portador(a) da cnh nº 07330607567, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 12363/2026; 
Moacir luiZ rodiGhEri, portador(a) da cnh nº 01399894968, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 15934/2026; 
FaBio rodriGuEs BuEno, portador(a) da cnh nº 06000144288, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 12381/2026; 
sailon ludWiG, portador(a) da cnh nº 07439863168, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 12394/2026; JEan carlos 
Machado dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 06530530641, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 12344/2026; 
claudino Balduino, portador(a) da cnh nº 01619701874, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 12402/2026; clEMir 
FErrEira dos sanTos, portador(a) da cnh nº 01643078384, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 12376/2026; 
JonaThan WoicEcKosKi, portador(a) da cnh nº 07402019055, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 14195/2026; 
dEiVidi Willian GoncalVEs cachoEira, portador(a) da cnh 
nº 06067534571, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12360/2026; EliEZEr GoMEs, portador(a) da cnh nº 06243004437, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 12375/2026; 
EVandro raMilio, portador(a) da cnh nº 06602314796, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 12327/2026; adEMar 
TEllEs, portador(a) da cnh nº 00796863574, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 12382/2026. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição regional 
de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Xanxere, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202198

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6091/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: clEiTon rodri-
GuEs MEnEZEs, portador(a) da cnh nº 07151171597, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 4833/2026; aBErcio 
anGElo TorEZani, portador(a) da cnh nº 01618221570, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 4829/2026; VicTor 
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GaBriEl consTanTino, portador(a) da cnh nº 07141760837, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 12626/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Brusque, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202200

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6092/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: aiMir roGErio GoncalVEs, 
portador(a) da cnh nº 04574040207, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 4901/2026. Bem como, nos termos do art. 
268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado pre-
sencialmente nas dependências de qualquer circunscrição regional 
de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 29 de junho de 2026. 
Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202202

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6093/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JoVadir BuEno 
dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 02465017233, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 12436/2026. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Maravilha, 
29 de junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de 
Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1202203

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6112/2026 Max WilliaM 
Machado, autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: FErnando 
dos sanTos alMEida, portador(a) da cnh nº 06035424441, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 10848/2026; 
lEonardo rodriGuEs dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 
04399929588, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
11002/2026; Edson ViEira, portador(a) da cnh nº 01715223100, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 44478/2025; Joao 
paulo MEllo da silVEira, portador(a) da cnh nº 02681118024, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 50796/2025; 
Marcio d aVila, portador(a) da cnh nº 03097136285, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 4724/2026; Marcus Vini-
cius Machado, portador(a) da cnh nº 03157501308, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 4715/2026; MiGuEl JadEr 
TEixEira dE alMEida, portador(a) da cnh nº 06954809464, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 933/2026; paTricio 
GonZalEZ, portador(a) da cnh nº 06283995445, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 3122/2026; carlos hEnriQuE 
pErEs FErnandEs, portador(a) da cnh nº 01313962206, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 43834/2025; rEnaTo 
rui cunha, portador(a) da cnh nº 03007760172, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 7041/2026; andErson 
luis dE MEsQuiTa, portador(a) da cnh nº 06761039444, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 14261/2026; saiMon 
daY dE lorEna, portador(a) da cnh nº 08599903093, pelo prazo 
de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 13614/2026; claudio dE 
MElo, portador(a) da cnh nº 03934546262, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 2/2026; andrE luiZ cardoso, 
portador(a) da cnh nº 01378740200, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 45294/2025; luiZ Eduardo soarEs sEna, 
portador(a) da cnh nº 05555873908, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 14251/2026; JuarEZ anTonio alVEs Junior, 
portador(a) da cnh nº 00758802563, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 4741/2026; cassio lopEs rodriGuEs 
raMos dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 06578244403, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 9555/2026; andErson 
luis dE MEsQuiTa, portador(a) da cnh nº 06761039444, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 14260/2026; Mauro 
luiZ Massad, portador(a) da cnh nº 00261947186, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 3398/2026; andrE luiZ 
FErrEira nunEs, portador(a) da cnh nº 02123778167, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 12139/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 29 de 
junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito 
da cirETran de Florianópolis

cod. Mat.: 1202205

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE cas-
saÇÃo da cnh 6127/2026 Max WilliaM Machado, autoridade 
de Trânsito da cirETran de Florianópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii 
do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 
e 844/2021 do conTran, faz saber a: Joao MEndEs ViEira, 
portador(a) da cnh nº 01994688777, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 15058/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso ii, do cTB. E constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) penalizados(as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor rEcurso à Jari ou entregar a 
carteira nacional de habilitação, podendo ser por intermédio do 
portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na avenida 
almirante Tamandaré, 480, coqueiros - Florianopolis/sc - cEp: 
88080160; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta, sendo 
necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do 
procedimento de reabilitação na cirETran vinculada ao prontuário. 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 29 de 
junho de 2026. Max WilliaM Machado, autoridade de Trânsito 
da cirETran de Florianópolis

cod. Mat.: 1202206

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6148/2026 Max WilliaM Machado, 
autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópolis, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as reso-
luções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: daianY 
rocco MorEira, portador(a) da cnh nº 00017027835, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 6488/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Jussara BarBo-
sa BraZ, portador(a) da cnh nº 04171955372, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 15056/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio daniEl Za-
naTTa, portador(a) da cnh nº 01860648109, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 15876/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Edson ludGErio da 
silVa, portador(a) da cnh nº 03140319228, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 8901/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; EVErTon MoraEs, porta-
dor(a) da cnh nº 05618727775, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 6512/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; nurE saad Junior, portador(a) da 
cnh nº 01991894210, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 8860/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; GEnoir dE oliVEira dias, portador(a) da 
cnh nº 06253674065, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10441/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Bruno salGuEiro do nasciMEnTo Jor-
dao, portador(a) da cnh nº 00232041451, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 8798/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; WilliaM rodriGuEs Bruno, 
portador(a) da cnh nº 07194073760, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 8879/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; airTon inacio GiEhl, portador(a) 
da cnh nº 01812283199, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16311/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Jussara BarBosa BraZ, portador(a) da cnh 
nº 04171955372, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 10444/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Julio cEsar cardoZo MoraEs, portador(a) da cnh 
nº 04922618940, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16576/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; EVErTon luis dE liMa, portador(a) da cnh nº 03916233584, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
9531/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GEnoir 
dE oliVEira dias, portador(a) da cnh nº 06253674065, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 10440/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Bruno salGuEi-
ro do nasciMEnTo Jordao, portador(a) da cnh nº 00232041451, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
8799/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Jussa-
ra BarBosa BraZ, portador(a) da cnh nº 04171955372, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 16361/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ciro pErEira 
sanTos dE oliVEira Machado, portador(a) da cnh nº 
03632683823, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 11606/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; daianY rocco MorEira, portador(a) da cnh nº 
00017027835, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 6489/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
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cTB.; EricK FErnando da rocha carValho, portador(a) 
da cnh nº 06935594338, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 13955/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; anTonio JorGE rocha iZac, portador(a) da 
cnh nº 07715375587, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 13459/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ciro pErEira sanTos dE oliVEira Ma-
chado, portador(a) da cnh nº 03632683823, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 10428/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JErEMias assuncao 
MElo, portador(a) da cnh nº 06074203362, que foi emitida de-
cisão em relação ao processo administrativo 8812/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ToMas FEdErhEn Bar-
rETo, portador(a) da cnh nº 04451658623, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 8864/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; rodriGo Machado, 
portador(a) da cnh nº 07280892053, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 7103/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; MaGnun nunEs lopEs, portador(a) 
da cnh nº 04095706969, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 6525/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; nurE saad Junior, portador(a) da cnh nº 
01991894210, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 8877/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; anTonio daniEl ZanaTTa, portador(a) da cnh nº 
01860648109, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 8842/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lindalVina GoncalVEs, portador(a) da cnh nº 00335245406, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
8835/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Jussa-
ra BarBosa BraZ, portador(a) da cnh nº 04171955372, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 17140/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GuilhErME Fran-
ca rEis, portador(a) da cnh nº 00622017708, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 17181/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; alExsandro raMloV 
dE arauJo, portador(a) da cnh nº 02674620510, que foi emiti-
da decisão em relação ao processo administrativo 16556/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Bruno lEMos dE 
souZa, portador(a) da cnh nº 06111103108, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14301/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Jussara BarBosa 
BraZ, portador(a) da cnh nº 04171955372, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 13460/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; osValdo lEllis sara-
cEni, portador(a) da cnh nº 02987784244, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 15576/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; MaGnun nunEs lo-
pEs, portador(a) da cnh nº 04095706969, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 6524/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; siMonE MEnEZEs da cosTa 
duarTE, portador(a) da cnh nº 01150880136, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 7104/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lEonardo dE JEsus 
Maia, portador(a) da cnh nº 07590630805, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 11602/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Jussara BarBosa BraZ, 
portador(a) da cnh nº 04171955372, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 15886/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB. E constando nos autos dos respec-
tivos processos que os (as) condutores (as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, interpor rEcurso à Jari ou entregar 
a carteira nacional de habilitação, podendo ser por intermédio do 
portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na avenida 
almirante Tamandaré, 480, coqueiros - Florianopolis/sc - cEp: 
88080160; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade impos-
ta, sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a 
realização do procedimento de reabilitação na cirETran vincu-
lada ao prontuário. demais orientações disponíveis no sítio eletrô-
nico dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Florianopolis, 29 de junho de 2026. Max WilliaM Macha-
do, autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópolis

cod. Mat.: 1202207

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5912/2026 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: GaBriEla VEloso dos sanTos, portador(a) da cnh 
nº 06656510852, que tramita neste órgão de trânsito o processo 

administrativo 28166/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
JaQuEs paulo diEl, portador(a) da cnh nº 00891340739, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28167/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; EricK JonaThan 
dias BriTo, portador(a) da cnh nº 06996802771, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 31547/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; dilMa TErEZinha 
coElho, portador(a) da cnh nº 00945868022, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 32545/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso i do cTB; roGErio luiZ FaGundEs, 
portador(a) da cnh nº 03305896316, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32549/2026 por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB; charianE dos sanTos casTanhEiro, 
portador(a) da cnh nº 05753171735, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32555/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; GisElE onoFrE da silVa, portador(a) 
da cnh nº 02539270880, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32560/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; aducio lEonEl ThiEsEn, portador(a) da cnh 
nº 00831716016, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28171/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; GilMar luiZ BorGEs Fornari, portador(a) da cnh 
nº 01127819509, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28164/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palhoca/sc 
- cEp: 88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 29 de junho de 2026. Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa.

cod. Mat.: 1202209

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5943/2026 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: ManoEl dE JEsus Farias rocha, portador(a) 
da cnh nº 00113406891, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28165/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; alinE dos sanTos rosa, portador(a) da cnh 
nº 08209386946, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32542/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB; GuilhErME BaTisTa aGuiar, portador(a) da cnh nº 
05161594229, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 32546/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; 
paBlo adilson arauJo, portador(a) da cnh nº 03089302233, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 34236/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; raFaEl dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 05341360985, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 34242/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; GuilhErME BaTisTa aGuiar, 
portador(a) da cnh nº 05161594229, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 32547/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; rEinaldo rosalino cosTa, 
portador(a) da cnh nº 05769064313, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 34240/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; GuilhErME BaTisTa aGuiar, 
portador(a) da cnh nº 05161594229, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32548/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; MarcElo MaldanEr, portador(a) 
da cnh nº 01695420411, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28163/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; VicTor huGo rodriGuEs rEiTZ, portador(a) 
da cnh nº 05717945782, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 34241/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; anTonio colon GaMBoa, portador(a) da cnh 
nº 08917839406, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32541/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; dEniValdo da silVa MoraEs Barradas, portador(a) 
da cnh nº 06818333670, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29070/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 
88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 29 de junho de 2026. Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa.

cod. Mat.: 1202210

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnh 5975/2026 Monica ManGanElli 
coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran 
de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) 
c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber 
a: raphaEl calonico dE MEdEiros, portador(a) da cnh 
nº 06352605990, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa o processo administrativo 
29080/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; niValdo 
JochEM, portador(a) da cnh nº 01158836066, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa 
o processo administrativo 32565/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i do cTB; FElipE nunEs lucho, portador(a) da cnh 
nº 06209060262, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa o processo administrativo 
29081/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; cEsar 
auGusTo couTo BiTTEncourTT, portador(a) da cnh nº 
02177595478, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa o processo administrativo 
34247/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB. E constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a cirETran correspondente. demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 29 de junho de 2026. Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa.

cod. Mat.: 1202211

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5986/2026 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e 
no artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fun-
damento no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) 
c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da 
resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após 
a análise dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão 
prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) cEcilia 
schlichTinG, portador(a) da cnh nº 02472995269, processo 
administrativo nº 26410/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 29 de junho de 2026. Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa.

cod. Mat.: 1202212

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5998/2026 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi pelo 
seu indEFEriMEnTo, referente o(a) asTroGildo porTElla 
Quadra, portador(a) da cnh nº 02381174909, processo admi-
nistrativo nº 23977/2021; GuilhErME GoncalVEs MEndEs, 
portador(a) da cnh nº 05127725834, processo administrativo nº 
54840/2021; dEnEr TErra rodriGuEs, portador(a) da cnh 
nº 05978241106, processo administrativo nº 63023/2021; pEdri-
nho alVEs dE rEsEndE, portador(a) da cnh nº 01133047635, 
processo administrativo nº 120867/2021; Esdra EMiliano Mar-
QuEs do aMaral, portador(a) da cnh nº 04624766983, processo 
administrativo nº 27090/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 29 de junho de 2026. Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa.

cod. Mat.: 1202213
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6020/2026 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) Januario da silVa, 
portador(a) da cnh nº 01949582674, processo administrativo nº 
158275/2023; nadia hElEna andradE, portador(a) da cnh nº 
05560821303, processo administrativo nº 193981/2023; adriana 
MarTins, portador(a) da cnh nº 02774330495, processo adminis-
trativo nº 25806/2024. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. 
caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 
dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o 
bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 29 de junho de 2026. Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa.

cod. Mat.: 1202214

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6051/2026 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu 
indEFEriMEnTo, referente o(a) MaThEus Brandao Franco, 
portador(a) da cnh nº 05294844379, processo administrativo nº 
193857/2023; JEFErson FaBiano riBEiro, portador(a) da cnh 
nº 04467632039, processo administrativo nº 199429/2023; Tulio 
nEsTor saraiVa porTEla, portador(a) da cnh nº 01273991788, 
processo administrativo nº 10952/2024. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 29 de junho de 2026. 
Monica ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palhoÇa.

cod. Mat.: 1202215

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6073/2026 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: ElisanGEla da silVa doMinGuEs, portador(a) da 
cnh nº 07214247647, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2626/2026; Juliani paTricia schMoEllEr, portador(a) da cnh 
nº 07040156678, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2622/2026; VaGuiMi luiZ Januario, portador(a) da cnh nº 
01526990381, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
4679/2026; alExandrE schardosiM schErEr, portador(a) 
da cnh nº 03580432595, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 8691/2026; EdiMar BEnE MarTins, portador(a) da cnh nº 
03899928402, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 8704/2026; 
daniEl John iEnErich, portador(a) da cnh nº 01692726722, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 2623/2026; 
GisEla rochadEli, portador(a) da cnh nº 04516850519, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 4697/2026; GisEla 
rochadEli, portador(a) da cnh nº 04516850519, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 

decorrência do processo administrativo 3019/2026; Jair dE JEsus 
MonTEiro da silVEira, portador(a) da cnh nº 00971467811, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 4696/2026; JosE 
Moacir FaBrE, portador(a) da cnh nº 02768295871, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 2639/2026; paulo aVila 
inacio, portador(a) da cnh nº 01512449610, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 4681/2026; diEGo MaraFiGo, 
portador(a) da cnh nº 05378354135, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 4692/2026; Valdir JosE dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 04496121683, pelo prazo de 1 MEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 6861/2026; raFaEl casTro carValho, 
portador(a) da cnh nº 04027324949, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 16661/2026; Jairo da silVa Junior, 
portador(a) da cnh nº 02890528696, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 4678/2026; naTalicio schaEMann, portador(a) 
da cnh nº 02977966794, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 836/2026; BEaTriZ ViEira Grah, portador(a) da cnh 
nº 06656508107, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6846/2026; Bruna FErnanda KloppEl uGioni, portador(a) da 
cnh nº 02794662865, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8701/2026; dEiWid MuniZ dE BriTo, portador(a) da cnh nº 
05575471712, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8690/2026; ViTor sancEVErino dEnpsKi, portador(a) da cnh 
nº 06898047265, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
10706/2026; adEMilson rEZEndE Viana, portador(a) da cnh 
nº 01601094689, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2628/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 29 de junho de 2026. Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa

cod. Mat.: 1202216

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6109/2026 Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: luciano pEdro da silVa, portador(a) da cnh nº 
05518115610, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6845/2026; roBson FErrEira FErnandEs, portador(a) da cnh 
nº 05048019269, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13165/2026; ricardo ladEira MElo, portador(a) da cnh nº 
05863458844, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8699/2026; Juan FioraVanTE donaTo, portador(a) da cnh 
nº 08212609817, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
14110/2026; luiZ carlos dos sanTos Filho, portador(a) da 
cnh nº 08075220900, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
14121/2026; JandErson sanTana das VirGEns, portador(a) da 
cnh nº 07405949656, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17455/2026; GuilhErME dE casTro schMidT, portador(a) da 
cnh nº 07464207200, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 

art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8695/2026; dEricK GEoVannE porTo, portador(a) da cnh 
nº 07456305780, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
14111/2026; dEricK GEoVannE porTo, portador(a) da cnh nº 
07456305780, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 4671/2026; 
GuilhErME hEnriQuE VarEla rEBElo, portador(a) da cnh 
nº 04081249907, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
14108/2026; MarcElo Vinicius MEndEs, portador(a) da cnh 
nº 07101987000, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17148/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 29 de junho de 2026. Monica 
ManGanElli coiMBra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palhoÇa

cod. Mat.: 1202217

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6144/2026 Monica ManGanElli coiMBra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as 
resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: 
Filipi Maurino Garcia da silVa, portador(a) da cnh nº 
04981549112, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 51141/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; VicTor ViEira FrEiTas, portador(a) da cnh nº 07125547364, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
51235/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Edu-
ardo nicolEiT, portador(a) da cnh nº 01176384437, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 829/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Monica caMarGo 
da silVa, portador(a) da cnh nº 06596769558, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 9881/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GuilhErME BaTisTa 
aGuiar, portador(a) da cnh nº 05161594229, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14123/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Eduardo nicolEiT, 
portador(a) da cnh nº 01176384437, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14129/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; adilson diEcEl dE andradE, 
portador(a) da cnh nº 02932430777, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 15348/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio ManoEl cardoso, 
portador(a) da cnh nº 03175234350, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16666/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; oscar norBErTo BriTos lopEZ, 
portador(a) da cnh nº 07602985468, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16673/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; MiGuEl dE liMa, portador(a) da 
cnh nº 01147565456, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16678/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; BErnardETE BErGMann BarcEli, portador(a) 
da cnh nº 02042410252, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 9850/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; JEan cElio dE sousa, portador(a) da cnh 
nº 04169687409, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16667/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; anTonio ManoEl cardoso, portador(a) da cnh nº 
03175234350, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 9872/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Filipi Maurino Garcia da silVa, portador(a) da cnh 
nº 04981549112, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 51401/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; oscar norBErTo BriTos lopEZ, portador(a) da cnh 
nº 07602985468, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 9839/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Willian Filoso, portador(a) da cnh nº 03989742814, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
791/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Eduardo 
nicolEiT, portador(a) da cnh nº 01176384437, que foi emitida 
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decisão em relação ao processo administrativo 822/2026 por in-
fringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; oscar norBErTo 
BriTos lopEZ, portador(a) da cnh nº 07602985468, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 17459/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Filipi Maurino 
Garcia da silVa, portador(a) da cnh nº 04981549112, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 51817/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio ManoEl 
cardoso, portador(a) da cnh nº 03175234350, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 7425/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; oscar norBErTo 
BriTos lopEZ, portador(a) da cnh nº 07602985468, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 9857/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Bruno hEnriQuE 
riBEiro dE caMpos, portador(a) da cnh nº 07010414230, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 15342/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Filipi Maurino 
Garcia da silVa, portador(a) da cnh nº 04981549112, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 51409/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; adilson diEcEl 
dE andradE, portador(a) da cnh nº 02932430777, que foi emi-
tida decisão em relação ao processo administrativo 11546/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Filipi Maurino 
Garcia da silVa, portador(a) da cnh nº 04981549112, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 14138/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Filipi Maurino 
Garcia da silVa, portador(a) da cnh nº 04981549112, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 51327/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; BErnardETE 
BErGMann BarcEli, portador(a) da cnh nº 02042410252, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 9832/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Eduardo nicolEiT, 
portador(a) da cnh nº 01176384437, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 821/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; oscar norBErTo BriTos lopEZ, 
portador(a) da cnh nº 07602985468, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 17460/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; oscar norBErTo BriTos lopEZ, 
portador(a) da cnh nº 07602985468, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 9858/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; Filipi Maurino Garcia da silVa, 
portador(a) da cnh nº 04981549112, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 51292/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; luan dE Espindola, portador(a) 
da cnh nº 07037667667, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 15341/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Willian Filoso, portador(a) da cnh nº 
03989742814, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 790/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; paBlo naTanaEl aMaral, portador(a) da cnh nº 
06712679222, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 13182/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Filipi Maurino Garcia da silVa, portador(a) da cnh 
nº 04981549112, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 51408/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; BErnardETE BErGMann BarcEli, portador(a) da cnh 
nº 02042410252, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 9847/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; anTonio ManoEl cardoso, portador(a) da cnh nº 
03175234350, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 13194/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; oscar norBErTo BriTos lopEZ, portador(a) da cnh 
nº 07602985468, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16671/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; BErnardETE BErGMann BarcEli, portador(a) da cnh 
nº 02042410252, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 9845/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; BErnardETE BErGMann BarcEli, portador(a) da cnh 
nº 02042410252, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 9844/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; VicTor ViEira FrEiTas, portador(a) da cnh nº 07125547364, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
51116/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Edu-
ardo nicolEiT, portador(a) da cnh nº 01176384437, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 14128/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; BErnardETE 
BErGMann BarcEli, portador(a) da cnh nº 02042410252, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 9846/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Eduardo nicolEiT, 
portador(a) da cnh nº 01176384437, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 819/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; GuilhErME BaTisTa aGuiar, por-
tador(a) da cnh nº 05161594229, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 9855/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; GuilhErME BaTisTa aGuiar, por-
tador(a) da cnh nº 05161594229, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 9856/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; Marcos EsTEVEs da silVa, porta-
dor(a) da cnh nº 01619799100, que foi emitida decisão em rela-
ção ao processo administrativo 14136/2026 por infringência ao art. 

263, inciso i, do cTB.; rEnan dos sanTos dE aQuino, por-
tador(a) da cnh nº 04037678910, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 51071/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; JEan cElio dE sousa, portador(a) 
da cnh nº 04169687409, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 13186/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Filipi Maurino Garcia da silVa, portador(a) 
da cnh nº 04981549112, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 51399/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Filipi Maurino Garcia da silVa, portador(a) 
da cnh nº 04981549112, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 13197/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; TaliTa crisTina Miranda, portador(a) da 
cnh nº 04130518416, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 51064/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; luiZ GaBriEl BarBosa sanTos dE souZa, 
portador(a) da cnh nº 07286639239, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 9866/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; oscar norBErTo BriTos lopEZ, 
portador(a) da cnh nº 07602985468, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 9835/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; BErnardETE BErGMann BarcE-
li, portador(a) da cnh nº 02042410252, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 9852/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; oscar norBErTo BriTos lopEZ, 
portador(a) da cnh nº 07602985468, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16672/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; BErnardETE BErGMann Bar-
cEli, portador(a) da cnh nº 02042410252, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 9833/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; roGErio BocornE, portador(a) 
da cnh nº 00552543252, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 7404/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; VicTor ViEira FrEiTas, portador(a) da cnh 
nº 07125547364, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 51238/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Filipi Maurino Garcia da silVa, portador(a) da cnh 
nº 04981549112, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 51127/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; VicTor ViEira FrEiTas, portador(a) da cnh nº 07125547364, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
51237/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; VicTor 
ViEira FrEiTas, portador(a) da cnh nº 07125547364, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 51233/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; dan andrEW 
pEssoa GoncalVEs, portador(a) da cnh nº 07374900102, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 17463/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JEan auGusTo 
GoularT, portador(a) da cnh nº 06547976353, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 805/2026 por in-
fringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; adao raBElo MEndEs, 
portador(a) da cnh nº 03215702020, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 18557/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; BErnardETE BErGMann Bar-
cEli, portador(a) da cnh nº 02042410252, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 9851/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; Filipi Maurino Garcia da silVa, 
portador(a) da cnh nº 04981549112, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 51402/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; oscar norBErTo BriTos lopEZ, 
portador(a) da cnh nº 07602985468, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 17461/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; BErnardETE BErGMann Bar-
cEli, portador(a) da cnh nº 02042410252, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 9849/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; adilson diEcEl dE andradE, 
portador(a) da cnh nº 02932430777, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 51309/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; Filipi Maurino Garcia da silVa, 
portador(a) da cnh nº 04981549112, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14134/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; VicTor ViEira FrEiTas, portador(a) 
da cnh nº 07125547364, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 51236/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; raFaEl MuMBach ViEira, portador(a) da cnh 
nº 01954880342, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 51088/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Janaina corrEa caETano, portador(a) da cnh nº 
04078361915, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 14130/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar in-
certo e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor rEcurso à Jari ou entregar a carteira nacional 
de habilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran 
diGiTal/sc; de forma presencial  no órgão de registro de habili-
tação; ou via postal com endereço na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palhoca/sc - cEp: 88132000; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 

15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário 
o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do procedi-
mento de reabilitação na cirETran vinculada ao prontuário. 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 29 
de junho de 2026. Monica ManGanElli coiMBra ForcElli-
ni, autoridade de Trânsito da cirETran de palhoÇa

cod. Mat.: 1202218

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5900/2026 ricar-
do Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: rosEMiro JosE da silVa, portador(a) da cnh nº 
03800387537, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 32015/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
EVErTon TiBEs, portador(a) da cnh nº 02185720090, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32056/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; BianKa dudY, portador(a) 
da cnh nº 05700437846, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32082/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; EdilEnE schuErsoVsKi MoraEs, portador(a) 
da cnh nº 04294566502, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32120/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; lEonidas dos anJos Junior, portador(a) 
da cnh nº 06180088229, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32127/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; FErnando Marciano GodoY da rosa, 
portador(a) da cnh nº 04090713351, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32186/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; GuilhErME BarBosa FErnandEs, 
portador(a) da cnh nº 02478441021, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32197/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; ruY cEsar FaGundEs, portador(a) 
da cnh nº 02301619434, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33943/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; rosilEnE da cosTa silVa, portador(a) da cnh 
nº 04786406333, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33945/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; Wallan FElipE ZanEla Bonassoli, portador(a) da cnh 
nº 04409283554, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33955/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; JoicE hEnninG, portador(a) da cnh nº 03587042591, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33959/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; FErnando xaViEr 
do aMaral, portador(a) da cnh nº 01115644245, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33967/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; Edson luiZ FolTZ, 
portador(a) da cnh nº 03584465398, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 33977/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; andErson adolar alBano, 
portador(a) da cnh nº 01771631403, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 33982/2026 por infringên-
cia ao art. 261, inciso i do cTB; doriVal corrEa da cosTa, 
portador(a) da cnh nº 02185107596, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 314/2026 por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB; Bianca GoncalVEs pinTo, portador(a) 
da cnh nº 05229905255, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33930/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; FranciElE dos sanTos huTnEr, portador(a) 
da cnh nº 06576108877, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33981/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; claudinEidE aparEcida BorGEs dE JEsus, 
portador(a) da cnh nº 04749604280, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 33994/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; Maira uEZ, portador(a) da cnh 
nº 04657810100, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33963/2026 por infringência ao art. 261, inciso i 
do cTB; luciano pErEira duarTE, portador(a) da cnh nº 
04481601848, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33947/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua orestes Guimarães, 720, america - JoinVillE/sc - cEp: 
89204060. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joinville, 29 de junho de 2026. ricardo Miranda aVErsa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1202219
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5932/2026 ricardo 
Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: MaYron MaThEus Gallo, portador(a) da cnh nº 
08672529817, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30770/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; paulo rEnaTo pErEira da rosa, portador(a) da cnh 
nº 02538571535, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31570/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; caMila rosa lisBoa, portador(a) da cnh nº 07507466072, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
31575/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Joao 
Maria MoraEs dos sanTos, portador(a) da cnh nº 03050336001, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
31576/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Murilo 
Francisco WohlKE, portador(a) da cnh nº 03618867330, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33122/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; GuilhErME au-
GusTo BoinG, portador(a) da cnh nº 04923155410, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 33124/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; clEBson GiValdo 
da silVa, portador(a) da cnh nº 07894866729, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 33565/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; clEBEr JosE cardo-
so KirchohFF, portador(a) da cnh nº 02814715295, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33570/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; crisTiano raZini 
dE alMEida, portador(a) da cnh nº 05645816578, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33578/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; MaicoM dE arraZao, 
portador(a) da cnh nº 04353357626, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33600/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; ThiEl hEnriQuE corrEia BiliBio, 
portador(a) da cnh nº 07606847213, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33630/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; chrisTian dE alMEida souZa luZ, 
portador(a) da cnh nº 06747429646, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33663/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; WEsllEn islaY corrEa, portador(a) 
da cnh nº 08090888365, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33669/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; VandErlEi pirEs, portador(a) da cnh nº 
02117886778, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33725/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; MEll GoncalVEs MarTins, portador(a) da cnh nº 
08664649408, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33731/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; Karina ThiZEn, portador(a) da cnh nº 06046876576, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33751/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; JosE ValdEci liMa, 
portador(a) da cnh nº 05304704730, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33763/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; EVElin WossGrau, portador(a) da 
cnh nº 05488903882, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 33764/2026 por infringência ao art. 261, in-
ciso ii do cTB; VandErlEi da silVa, portador(a) da cnh nº 
05369121330, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33766/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; JosE ValdEci liMa, portador(a) da cnh nº 05304704730, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33769/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; TaTiana 
dos rEis cordEiro, portador(a) da cnh nº 08138448305, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33801/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; JEFErson Gou-
larTE dos praZErEs, portador(a) da cnh nº 04962960521, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33805/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Jailson 
souZa, portador(a) da cnh nº 02258821302, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 33809/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso ii do cTB; GaBriEl alEx da silVa, 
portador(a) da cnh nº 08697513041, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33810/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; EdEMar MEnEGhElli, portador(a) 
da cnh nº 06147871262, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33820/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; Maria hElEna lanG lEal, portador(a) da cnh 
nº 07186804504, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33827/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; lucio anTonio Machado, portador(a) da cnh nº 
04696166051, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33830/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; paulo laErcio dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
06383599986, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33868/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; paulo laErcio dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
06383599986, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33869/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 

cTB; paulo laErcio dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
06383599986, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33870/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; paulo laErcio dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
06383599986, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33874/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; paulo laErcio dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
06383599986, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33875/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; paulo laErcio dos sanTos, portador(a) da cnh nº 
06383599986, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33876/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; israEl alVEs da cunha, portador(a) da cnh nº 02583970405, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33882/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; FaBio 
pinnoW piccinini, portador(a) da cnh nº 01966782060, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33883/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; solanGE aparE-
cida MiGuEl, portador(a) da cnh nº 03019277410, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33891/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; JociEli GoMEs dE 
oliVEira, portador(a) da cnh nº 08228723381, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33904/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; saMuEl Elias silVa, 
portador(a) da cnh nº 08607693772, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33912/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; FErnanda Farias dE JEsus FEr-
nandEs, portador(a) da cnh nº 05104799306, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 33986/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Bruno dE oliVEira 
scorsaTTo dos sanTos, portador(a) da cnh nº 07010944521, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
31988/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; diulia-
no uandrEY cordEiro, portador(a) da cnh nº 05198918428, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33638/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Maria-
na KlEinE, portador(a) da cnh nº 06761069207, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33824/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; adilson schroEdEr, 
portador(a) da cnh nº 03653159273, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33835/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; MaTEus souZa, portador(a) da cnh 
nº 07875589764, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33847/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; diEcK lEMEs BEniTEs, portador(a) da cnh nº 02854094147, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33857/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; adria-
ni MarTins dos sanTos, portador(a) da cnh nº 06119031183, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33793/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Jordan 
TaYlos laZaME nEVEs, portador(a) da cnh nº 08592030737, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33825/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; aloncio 
BarrETo FErrEira, portador(a) da cnh nº 03234317948, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 33856/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; douGlas MEndEs 
duarTE, portador(a) da cnh nº 05946868910, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 31583/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso ii do cTB; dhYoGo hEnrYQuE phElYppE 
scholZ dos sanTos, portador(a) da cnh nº 01288472741, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33635/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; Eduin 
alBErTo uTiMa rodriGuEZ, portador(a) da cnh nº 07241760024, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33646/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; roBsoM 
GusT, portador(a) da cnh nº 07148582108, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 33931/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso ii do cTB; WaldEcir BErnardo da 
silVa, portador(a) da cnh nº 05312261175, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 31571/2026 por infrin-
gência ao art. 261, inciso ii do cTB; Jailson souZa, portador(a) 
da cnh nº 02258821302, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33807/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; MarcElo oliVEira dE MoraEs, portador(a) 
da cnh nº 00396017340, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33607/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; paulo laErcio dos sanTos, portador(a) da 
cnh nº 06383599986, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 33873/2026 por infringência ao art. 261, in-
ciso ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEn-
Tar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situ-
ado na rua orestes Guimarães, 720, america - JoinVillE/sc - cEp: 
89204060. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joinville, 29 de junho de 2026. ricardo Miranda aVErsa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1202220

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnh 5955/2026 ricardo Miranda aVErsa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii 
do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 
e 844/2021 do conTran, faz saber a: JoWEl casTro diaZ, 
portador(a) da cnh nº 07068974870, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo 
administrativo 32138/2026 por infringência ao art. 263, inciso ii 
do cTB; andrEW nasciMEnTo raMos, portador(a) da cnh 
nº 05948504522, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32308/2026 por infringência ao art. 263, inciso ii do cTB; andrEW 
nasciMEnTo raMos, portador(a) da cnh nº 05948504522, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE o processo administrativo 32422/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso ii do cTB. E constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa, podendo ser por intermédio do 
portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na conforme 
a cirETran correspondente. demais orientações disponíveis no 
sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Joinville, 29 de junho de 2026. ricardo Miranda 
aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1202221

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnh 5963/2026 ricardo Miranda aVEr-
sa, autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: MarTiM BanKhar-
dT, portador(a) da cnh nº 04255901738, que tramita nesta cirE-
Tran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o 
processo administrativo 31490/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i do cTB; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 31950/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; roGEr riBEiro Var-
rEsE, portador(a) da cnh nº 07459016534, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVil-
lE o processo administrativo 31951/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i do cTB; ViTor dE MElo, portador(a) da cnh nº 
04405242100, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
31953/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; lucas 
Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVil-
lE o processo administrativo 31971/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i do cTB; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 
06153162054, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
31973/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; lucas 
Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVil-
lE o processo administrativo 31974/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i do cTB; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 
06153162054, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
31975/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; lucas 
Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVil-
lE o processo administrativo 31977/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i do cTB; andrEs BEsErra JiMEnEZ, portador(a) 
da cnh nº 03945448260, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo ad-
ministrativo 32057/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB; paulo hEnriQuE TraMonTin, portador(a) da cnh nº 
07048370654, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32059/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; lucas 
Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVil-
lE o processo administrativo 32083/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i do cTB; raFaEl TrindadE, portador(a) da cnh nº 
04340836203, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32141/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; paulo 
hEnriQuE TraMonTin, portador(a) da cnh nº 07048370654, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32149/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; GuirlEnE placidE, 
portador(a) da cnh nº 07345227338, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o proces-
so administrativo 32152/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
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do cTB; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32166/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; andrEs BEsErra Ji-
MEnEZ, portador(a) da cnh nº 03945448260, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVil-
lE o processo administrativo 32171/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i do cTB; paulo hEnriQuE TraMonTin, portador(a) 
da cnh nº 07048370654, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo ad-
ministrativo 32191/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB; oTTVin huhn, portador(a) da cnh nº 03223060179, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE o processo administrativo 32215/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i do cTB; oTTVin huhn, portador(a) 
da cnh nº 03223060179, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo ad-
ministrativo 32217/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB; GuirlEnE placidE, portador(a) da cnh nº 07345227338, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32233/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; paulo hEnriQuE 
TraMonTin, portador(a) da cnh nº 07048370654, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE o processo administrativo 32234/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; lucas Bonin, portador(a) da cnh 
nº 06153162054, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32236/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; rosE-
Mari Galassi da cunha, portador(a) da cnh nº 04686524659, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32243/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; paulo hEnriQuE 
TraMonTin, portador(a) da cnh nº 07048370654, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE o processo administrativo 32269/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; daVid Machado dE oliVEira, 
portador(a) da cnh nº 06643270268, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o proces-
so administrativo 32271/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
do cTB; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32300/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo ad-
ministrativo 32301/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB; paulo hEnriQuE TraMonTin, portador(a) da cnh nº 
07048370654, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32307/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; JanainE 
dE pinho, portador(a) da cnh nº 04503301520, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE o processo administrativo 32330/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; lucas MaThEus dala roZ, por-
tador(a) da cnh nº 07107987952, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o proces-
so administrativo 32331/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
do cTB; raFaEl TrindadE, portador(a) da cnh nº 04340836203, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32359/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; JanainE dE pinho, 
portador(a) da cnh nº 04503301520, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o proces-
so administrativo 32387/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
do cTB; ViTor ManoEl JoaQuiM, portador(a) da cnh nº 
07890971059, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32397/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; paulo 
hEnriQuE TraMonTin, portador(a) da cnh nº 07048370654, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32410/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; luiGi anTonio dE 
MaTTos Junior, portador(a) da cnh nº 07095248398, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE o processo administrativo 32421/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i do cTB; dharanE dVillE KalicKi 
FElipaKE, portador(a) da cnh nº 07453147931, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE o processo administrativo 32425/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; lucas MaThEus dala roZ, por-
tador(a) da cnh nº 07107987952, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o proces-
so administrativo 32434/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
do cTB; lucas MaThEus dala roZ, portador(a) da cnh nº 
07107987952, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32435/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; isaBEla 
KrEusch, portador(a) da cnh nº 05824030499, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 

JoinVillE o processo administrativo 32439/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; GuirlEnE placidE, portador(a) da 
cnh nº 07345227338, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo adminis-
trativo 32441/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; 
uEMErson FErnandEs dos sanTos, portador(a) da cnh 
nº 07447649653, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32447/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; Marcos 
MorEira dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 03816549233, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32464/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; GuirlEnE placidE, 
portador(a) da cnh nº 07345227338, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o proces-
so administrativo 32469/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
do cTB; paulo hEnriQuE TraMonTin, portador(a) da cnh 
nº 07048370654, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32479/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; paulo 
hEnriQuE TraMonTin, portador(a) da cnh nº 07048370654, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32487/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; uEMErson FErnandEs 
dos sanTos, portador(a) da cnh nº 07447649653, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE o processo administrativo 32497/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; lucas Bonin, portador(a) da cnh 
nº 06153162054, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32887/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; lucas 
Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVil-
lE o processo administrativo 32888/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i do cTB; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo adminis-
trativo 32892/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; 
ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32893/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVil-
lE o processo administrativo 32894/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i do cTB; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo adminis-
trativo 32896/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; 
lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE o processo administrativo 33667/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; ValdinEi dionisio Junco, porta-
dor(a) da cnh nº 06753198240, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo 
administrativo 33689/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 
06753198240, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
33691/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; ValdinEi 
dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE o processo administrativo 33692/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i do cTB; raFaEl JosE dos sanTos 
Brandao, portador(a) da cnh nº 05771791502, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE o processo administrativo 33702/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; daniEl VicTor pEixoTo, portador(a) 
da cnh nº 08289132895, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo ad-
ministrativo 33718/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB; ThiaGo dE MElo Miranda, portador(a) da cnh nº 
03809851091, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
31487/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; luiGi 
anTonio dE MaTTos Junior, portador(a) da cnh nº 07095248398, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32199/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; adriano da silVEira, 
portador(a) da cnh nº 00953726995, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o proces-
so administrativo 32231/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
do cTB; diEGo cEZar sinhoca, portador(a) da cnh nº 
03594404690, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32352/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; luiGi 
anTonio dE MaTTos Junior, portador(a) da cnh nº 07095248398, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JoinVillE o processo administrativo 32363/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i do cTB; GuirlEnE placidE, 

portador(a) da cnh nº 07345227338, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o proces-
so administrativo 32455/2026 por infringência ao art. 263, inciso i 
do cTB; anTonio luis pErEira, portador(a) da cnh nº 
04333504263, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo administrativo 
32272/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; ValdinEi 
dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE o processo administrativo 32895/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i do cTB; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo ad-
ministrativo 31978/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE o processo administrativo 32240/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i do cTB; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE o processo ad-
ministrativo 33668/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do 
cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na conforme a cirETran corresponden-
te. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 
29 de junho de 2026. ricardo Miranda aVErsa, autoridade 
de Trânsito da cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1202222

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5981/2026 
ricardo Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) ElTon JosE dE JEsus, portador(a) da cnh nº 
02757346451, processo administrativo nº 98426/2021; VolnEi 
anasTacio pErEira da luZ, portador(a) da cnh nº 03368344210, 
processo administrativo nº 102025/2021; Tania rEGina oliVEira 
da silVa, portador(a) da cnh nº 04246459399, processo admi-
nistrativo nº 139548/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através 
de agendamento prévio no detran digital, data em que será re-
alizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 29 de junho de 
2026. ricardo Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1202223

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5991/2026 
ricardo Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) clEiTon FaBiano schuVETlEr, portador(a) da 
cnh nº 04843288322, processo administrativo nº 22736/2020; 
rodriGo Tarini, portador(a) da cnh nº 04958780200, processo 
administrativo nº 9383/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através 
de agendamento prévio no detran digital, data em que será re-
alizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 29 de junho de 
2026. ricardo Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1202224
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6009/2026 ri-
cardo Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) JoaniTa aparEcida da silVa inacio, portador(a) da cnh 
nº 06006083532, processo administrativo nº 9376/2022; carlos 
alBErTo casTanhEiro, portador(a) da cnh nº 01450258062, 
processo administrativo nº 133725/2022; crisTianE da cosTa, 
portador(a) da cnh nº 01695946906, processo administrativo nº 
166082/2023; Giancarlo Blasi riBas, portador(a) da cnh nº 
06914867257, processo administrativo nº 236828/2023; ErVino 
EcKErT, portador(a) da cnh nº 03340691340, processo adminis-
trativo nº 261831/2023. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar 
a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado na cir-
cunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio no 
detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 29 de junho de 
2026. ricardo Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1202225

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6038/2026 ri-
cardo Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) VaGnEr corrEia da silVa Junior, portador(a) da 
cnh nº 05439266810, processo administrativo nº 69326/2022; 
cassianE dE liMa, portador(a) da cnh nº 04329282365, pro-
cesso administrativo nº 145305/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 29 de junho de 
2026. ricardo Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1202226

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6061/2026 ricardo 
Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: Maria concEicao JuncKEs, portador(a) da cnh 
nº 02787917030, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
241178/2023; ana paula paBis, portador(a) da cnh nº 02451055164, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 244072/2023; 
JEFErson rosa, portador(a) da cnh nº 02928126761, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 244201/2023; adilon 
anTonio caTaFEsTa, portador(a) da cnh nº 02796461758, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 247454/2023; pEdro 
lucas caldas TrindadE, portador(a) da cnh nº 06555903155, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248171/2023; 
adriano norBErTo FlorEs, portador(a) da cnh nº 02794559059, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248973/2023; 
EVa WilMa dEsEn, portador(a) da cnh nº 06582053301, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249158/2023; MaYlon 
BaTisTa, portador(a) da cnh nº 04535547137, pelo prazo de 6 

MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 1652/2026; lEonEl ViEira, 
portador(a) da cnh nº 02675310857, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 244076/2023; GusTaVo consTanTE 
dE arauJo, portador(a) da cnh nº 06148193570, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247439/2023; FaBio luiZ 
andradE, portador(a) da cnh nº 03604127226, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247486/2023; FElipE da silVa 
FErrEira, portador(a) da cnh nº 07247650256, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em de-
corrência do processo administrativo 248292/2023; Edson luiZ 
FErnandEs MacEdo, portador(a) da cnh nº 04281822971, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248570/2023; 
GioVani GoMEs dos sanTos, portador(a) da cnh nº 05278131854, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248581/2023; 
rosEMEri EllEr riFFEl, portador(a) da cnh nº 01926535100, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248958/2023; 
Maria hElEna daY, portador(a) da cnh nº 03569824981, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249675/2023; Mano-
El rosa, portador(a) da cnh nº 02085953580, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 249981/2023; daianE aMoriM, 
portador(a) da cnh nº 04693814008, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 251111/2023; Joao alBErTo isoppo, 
portador(a) da cnh nº 01210965810, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 220216/2023; aldoMar roEdEr, portador(a) 
da cnh nº 02458982240, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 165016/2023; alcidia da silVa Budal cardoso, 
portador(a) da cnh nº 05560807705, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 1632/2026; lauana nicolE dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 07399411768, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 1822/2026; MilTon WasEn, portador(a) da 
cnh nº 02051565009, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 197367/2023; ansElMo luis MErTEns, portador(a) da 
cnh nº 03335668802, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 35748/2025; MarisTEla VarGas, portador(a) da cnh nº 
06704917820, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
192664/2023; paTricia GoncalVEs dE arauJo hEnKE, 
portador(a) da cnh nº 00922417199, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 247166/2023; Juliano EdMundo EBErhar-
dT Franco, portador(a) da cnh nº 02233857030, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em de-
corrência do processo administrativo 247339/2023; aMarildo 
Miranda, portador(a) da cnh nº 02577180248, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247442/2023; JEan carlos 
lucolli, portador(a) da cnh nº 06291708886, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247764/2023; paulo lourEn-
ci, portador(a) da cnh nº 02840373141, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 247869/2023; Jadir dos sanTos pE-
rEira, portador(a) da cnh nº 01545500571, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 248093/2023; Maria saloME 
da silVa soarEs, portador(a) da cnh nº 05732704980, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 248907/2023; MErion 
anTonio arruda TchaicK, portador(a) da cnh nº 01322398510, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249235/2023; 
EliEl BaTisTa da cruZ, portador(a) da cnh nº 02399810723, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249708/2023; 
alMir VicEnTE, portador(a) da cnh nº 02083630796, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 250000/2023; adEMir 
alan BEllo, portador(a) da cnh nº 02280045129, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 251164/2023; lucas 
alVEs picKlEr, portador(a) da cnh nº 06465273307, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 252425/2023; luiZ 
carlos GoMEs dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 02680993322, 

pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 173780/2023; 
crisTiaM WillEr pEGorETTi, portador(a) da cnh nº 03007825205, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 173817/2023; 
ViTor Junior lonGo, portador(a) da cnh nº 02869244270, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 253147/2023; 
paTricia BuEno sTEFFEns, portador(a) da cnh nº 03212988109, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 255447/2023; 
Edson VandEr darossi, portador(a) da cnh nº 03101179029, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 227439/2023; 
lETicia Grola caMpos, portador(a) da cnh nº 02708034569, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 227450/2023; 
Willian Milani liMa, portador(a) da cnh nº 05359295827, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 244095/2023; sirlE-
nE da silVa luZ, portador(a) da cnh nº 05644450583, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 246881/2023; Jucia-
no caMpiGoTTo, portador(a) da cnh nº 03117592131, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 247181/2023; clEocir 
GilBErTo GadoTTi, portador(a) da cnh nº 02118170724, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 247838/2023; Glau-
cianE cordEiro FausT, portador(a) da cnh nº 05675308678, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248281/2023; 
Bruno Vinicios TancrEdo Faria, portador(a) da cnh nº 
06970876869, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
248285/2023; pEdro alBino ViEira VilandE, portador(a) da 
cnh nº 00458107289, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 249621/2023; TiaGo lourEnco, portador(a) da cnh nº 
05442969646, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
250510/2023; MilTon WasEn, portador(a) da cnh nº 02051565009, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 197408/2023; 
adriano JorGE Francisco, portador(a) da cnh nº 03793941496, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 165028/2023; 
GEraldo hoFMann, portador(a) da cnh nº 02479593961, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 171293/2023; daniE-
lE carValho pErEira, portador(a) da cnh nº 07001660606, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 35720/2025; 
Maria das Gracas soBral MarTins, portador(a) da cnh 
nº 02478150683, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247357/2023; ValdEVino riBEiro dE Franca, portador(a) da 
cnh nº 02035759210, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 247441/2023; iZolina EuGEnio noGuEira, portador(a) 
da cnh nº 03603340725, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 248221/2023; Marcus auGusTo ElEoTErio da 
silVEira, portador(a) da cnh nº 04024914785, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 248244/2023; alinE MadalE-
na dE aMoriM souZa, portador(a) da cnh nº 04060802715, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248451/2023; 
GEisla dE oliVEira lEMos, portador(a) da cnh nº 06173637505, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249005/2023; 
lauro cEsar MaTEus caMilo, portador(a) da cnh nº 
06070806683, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
249290/2023; aGilson dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 
03428252430, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
249614/2023; QuEila hEnriQuE da silVa, portador(a) da cnh 
nº 04790844775, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
250975/2023; clEVErson daMacEno MEnao, portador(a) da 
cnh nº 04772470607, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 192965/2023; rosEMEri MacanEiro, portador(a) da 
cnh nº 03740596579, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 227459/2023; douGlas BapTisTa, portador(a) da cnh 
nº 04506911837, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
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202242/2023; anTonio pinTo, portador(a) da cnh nº 01528163792, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 247969/2023; 
luis siQuEira, portador(a) da cnh nº 00931382495, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 248326/2023; Maria 
hElEna schroEdEr, portador(a) da cnh nº 04530947156, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248425/2023; 
andrEa sanTiaGo da silVa, portador(a) da cnh nº 01499723540, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248488/2023; 
FaBiano adaMs, portador(a) da cnh nº 01630824602, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 248961/2023; crisTian 
roBErT corrEia dE arauJo, portador(a) da cnh nº 00992742614, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249202/2023; 
ruBEns Moura Junior, portador(a) da cnh nº 02984245900, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249932/2023; 
adilson cEsar da silVa, portador(a) da cnh nº 03059987086, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 251086/2023; 
Tania ViEira da silVa silVa, portador(a) da cnh nº 06304082181, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 251101/2023; 
iVo diETrich, portador(a) da cnh nº 03488081129, pelo prazo 
de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 223321/2023; sandra 
rEGina da cunha, portador(a) da cnh nº 03573691046, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 1814/2026; aMarildo 
da silVa, portador(a) da cnh nº 02706130644, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 241111/2023; caTarina BurG, 
portador(a) da cnh nº 03265831980, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 241123/2023; lEonardo GoncalVEs dE 
aZEVEdo, portador(a) da cnh nº 05276670506, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em de-
corrência do processo administrativo 243895/2023; claudionor 
arisTidEs GoMEs, portador(a) da cnh nº 03068265266, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 244093/2023; WEllin-
GTon aTaidE MarTins, portador(a) da cnh nº 04687640839, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 247484/2023; 
sidinEi dE BorBa, portador(a) da cnh nº 02680847216, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 247685/2023; carlos 
alExandrE sTEnGEr, portador(a) da cnh nº 02478600845, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248328/2023; 
raFaEl BruinsMa, portador(a) da cnh nº 06046159517, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249504/2023; Joao 
EliZEu FErrEira, portador(a) da cnh nº 02237899393, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249827/2023; Elio 
GoMEs dos sanTos, portador(a) da cnh nº 00886043202, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249929/2023; 
isadora BriTo da cosTa, portador(a) da cnh nº 05638436900, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 251094/2023; 
Eric Vinicius FErrEira, portador(a) da cnh nº 06906616046, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 251193/2023; 
chrisTianE Machado, portador(a) da cnh nº 01483101942, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 1658/2026; sa-
loMao lEE, portador(a) da cnh nº 04632236106, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 35719/2025; Talissa ZanoT-
To, portador(a) da cnh nº 04068989985, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 244082/2023; solEnE aGuiar Valin 
GaMBa, portador(a) da cnh nº 04290682200, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247358/2023; Marcolino 
MarTEndal, portador(a) da cnh nº 01817691155, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 248033/2023; osni do 
aMaral, portador(a) da cnh nº 02660365466, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 248391/2023; silVano MEdEi-
ros, portador(a) da cnh nº 03228637607, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 248502/2023; FErnando JosE dE 

noVElli, portador(a) da cnh nº 04736610908, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 249036/2023; GuilhErME 
FElipE da silVa, portador(a) da cnh nº 05431578056, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249681/2023; Mar-
cElo oliVEira dE MoraEs, portador(a) da cnh nº 00396017340, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 192955/2023; 
MarcElo oliVEira dE MoraEs, portador(a) da cnh nº 
00396017340, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
192963/2023; dEniZE cardoso, portador(a) da cnh nº 
06128291013, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
253204/2023; luiZ Mauro da silVEira, portador(a) da cnh nº 
05027095032, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
317/2026; dioGo alYson crisToFolini, portador(a) da cnh 
nº 05369995280, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1821/2026; Bruno paulo Zluhan, portador(a) da cnh nº 
04790832920, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
301/2026; alExsandra dos sanTos urBan, portador(a) da 
cnh nº 02627376074, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 244014/2023; sidnEa BEnKEndorF, portador(a) da cnh 
nº 01015857782, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
244098/2023; daianE silVa, portador(a) da cnh nº 04763417887, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 244225/2023; 
cassio WoiTschosKi, portador(a) da cnh nº 02577186360, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 247770/2023; 
hEiTor da cosTa, portador(a) da cnh nº 02554950860, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 248361/2023; rodri-
Go laurindo, portador(a) da cnh nº 07089929443, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 248986/2023; haroldo 
paulo VEiGa Junior, portador(a) da cnh nº 02608015895, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249174/2023; 
nEudilEia JaspEr, portador(a) da cnh nº 02478575907, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 251052/2023; alan 
Eduardo riBEiro, portador(a) da cnh nº 06348743587, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 251139/2023; roBson 
rossETTi souZa, portador(a) da cnh nº 04401719600, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 207854/2023; silVio 
JosE MarQuEs, portador(a) da cnh nº 00723749570, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 241194/2023; priscilla 
casTro nEVEs pErini, portador(a) da cnh nº 03118498370, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 164973/2023; 
alTair QuETEs dE lara, portador(a) da cnh nº 00573233712, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 173800/2023; 
daYana ViEsEr, portador(a) da cnh nº 06880891816, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 35728/2025; Joao 
GilBErTo FErnandEs sTachEra, portador(a) da cnh nº 
06970875409, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
37340/2025; pEdro lucas caldas TrindadE, portador(a) 
da cnh nº 06555903155, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 244070/2023; VandElEi dudEK, portador(a) da cnh 
nº 00079519184, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
246927/2023; adriano Francisco dos sanTos, portador(a) 
da cnh nº 03492258560, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 247602/2023; siMonE ansolin, portador(a) da cnh 
nº 04517023650, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247844/2023; EdEMar siMas luiZ, portador(a) da cnh nº 
05594219460, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247865/2023; Mario TEchY, portador(a) da cnh nº 01271870340, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 247887/2023; 
GasTao WEndEl, portador(a) da cnh nº 00883961008, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 248058/2023; EMEr-

son GaBriEl dE liMa, portador(a) da cnh nº 02041484939, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248417/2023; 
WilnEr BErTrand, portador(a) da cnh nº 07090921664, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249280/2023; hEloi-
sa dos sanTos, portador(a) da cnh nº 00964706490, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249512/2023; Julio 
alEx dE MEllo corrEa, portador(a) da cnh nº 05039269811, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249707/2023; 
saMuEl dos sanTos, portador(a) da cnh nº 03565785619, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 251137/2023; 
roBErTo EGGErT nETo, portador(a) da cnh nº 00826938829, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 251150/2023; 
GuilhErME da silVa MEndEs, portador(a) da cnh nº 07063493797, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 252324/2023; 
ElisanGEla crisTina Bucci, portador(a) da cnh nº 00722051664, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 28961/2024; 
JacKson carlos corrEa, portador(a) da cnh nº 07393834080, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 35743/2025; 
EVErson BarBosa, portador(a) da cnh nº 06974417638, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 253140/2023; cris-
TianE Maurina dias, portador(a) da cnh nº 03334853375, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 1672/2026; Flaudson 
da rosa, portador(a) da cnh nº 06967069869, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 171290/2023; nildo dE raMos 
TaVarEs, portador(a) da cnh nº 02777401400, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 243896/2023; TErTuliano 
MorEira lEiTE, portador(a) da cnh nº 02739731903, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 244091/2023; sandra 
rEGina da cunha, portador(a) da cnh nº 03573691046, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 244174/2023; JEnni-
FEr ValE MorEira, portador(a) da cnh nº 06182327806, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 247012/2023; andEr-
son Juliano dE andradE, portador(a) da cnh nº 02506236776, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 247098/2023; 
israEl canGE, portador(a) da cnh nº 07332107801, pelo prazo 
de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 247583/2023; Bruno 
rodriGo da silVa, portador(a) da cnh nº 04265060703, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 247666/2023; crisTian 
roGEr Garcia, portador(a) da cnh nº 04090710408, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 241146/2023; anTonio 
sarTori Junior, portador(a) da cnh nº 02589389119, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 36350/2024; dEnisE 
rosE MErTEns Garcia, portador(a) da cnh nº 01528090568, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 37321/2025; alEx 
sandEr EsTEVEs coElho Junior, portador(a) da cnh nº 
05189759703, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
29434/2024; MarcElo MaZZucco dE MElo, portador(a) da 
cnh nº 03665402486, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 262828/2023; Jhon WalTricK, portador(a) da cnh nº 
03363446267, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
241125/2023; claudnEr Elisson, portador(a) da cnh nº 
07193329253, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247297/2023; Joao GErMano, portador(a) da cnh nº 02300881074, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 247687/2023; 
pEdro anTonio BEllo Junior, portador(a) da cnh nº 
01665494081, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247843/2023; ValErio hardT, portador(a) da cnh nº 03656385180, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 247895/2023; 
EZEQuiEl pErEira, portador(a) da cnh nº 02729082626, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 248213/2023; EdirlEia 
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rosana hardT MoraEs, portador(a) da cnh nº 03016413528, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 249271/2023; 
andrE MarTins GoncalVEs, portador(a) da cnh nº 01724228205, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 165044/2023; 
rEnaTo GaMa loBo, portador(a) da cnh nº 02491299577, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 173837/2023; GEan 
luiZ sTEin, portador(a) da cnh nº 03205990600, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em de-
corrência do processo administrativo 165008/2023; raQuEl 
aparEcida dos sanTos, portador(a) da cnh nº 03279543641, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 261890/2023; 
GioVana dE oliVEira Branco, portador(a) da cnh nº 
01330729775, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
25763/2024; lEandro WronsKi, portador(a) da cnh nº 
00816787927, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
223284/2023; Joao ViTor da silVa luZ, portador(a) da cnh 
nº 04367532030, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
187278/2023; Marciano VarGas, portador(a) da cnh nº 
06079171969, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247277/2023; WaGnEr TEixEira sEraFiM, portador(a) da cnh 
nº 06531949738, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247425/2023; Enos aMoriM dE oliVEira, portador(a) da cnh 
nº 04014145077, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
248311/2023; Jurandir dos sanTos pErEira, portador(a) 
da cnh nº 03281966360, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 248364/2023; dEusa liMonGE dE alMEida Fon-
sEca, portador(a) da cnh nº 00923478119, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 248464/2023; FlaVio dE 
FrEiTas, portador(a) da cnh nº 04266942769, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 249229/2023; orlando sE-
VEro BEZErra, portador(a) da cnh nº 00087874343, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249728/2023; KlE-
VErTon sanTos liMa, portador(a) da cnh nº 05214236541, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 251191/2023; 
EMiliano dE oliVEira Filho, portador(a) da cnh nº 01605471153, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 251376/2023; 
ViTor israEl da silVa, portador(a) da cnh nº 07105190640, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 35722/2025; 
GEFFErson luiZ lach, portador(a) da cnh nº 01317159303, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 187223/2023; 
pEdro TaVarEs dE souZa, portador(a) da cnh nº 02839692691, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 197379/2023; 
Julio cEsar GuEssEr, portador(a) da cnh nº 05693046985, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 165032/2023; 
JaKson da silVEira, portador(a) da cnh nº 03228681419, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 241188/2023; Eloisa 
ViEira, portador(a) da cnh nº 05599044620, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 241212/2023; Moacir dunKEr, 
portador(a) da cnh nº 01505907854, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 243995/2023; hElio FErnando Barros 
TaVarEs dE MElo Filho, portador(a) da cnh nº 02897696928, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 246830/2023; 
anTonio schuaMBachi, portador(a) da cnh nº 02899352269, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 246951/2023; 
rodriGo da cosTa, portador(a) da cnh nº 04647418037, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 247555/2023; osino 
dalpra, portador(a) da cnh nº 03240239975, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 248291/2023; JossiMar Joao 
JaEGEr, portador(a) da cnh nº 01604861675, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 249288/2023; anTonio cEsar 
Franco Garcia, portador(a) da cnh nº 02682782730, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 

em decorrência do processo administrativo 249791/2023; WEllin-
GTon silVa ViEira, portador(a) da cnh nº 06081795892, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 247497/2023; Jhonas 
FElipE alExandrE Guilhardo, portador(a) da cnh nº 
06859065646, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247500/2023; dEBora EriKsson, portador(a) da cnh nº 
06252456572, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
247570/2023; cacilda EcKEl dos sanTos, portador(a) da 
cnh nº 05057009792, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 247997/2023; MarTa salETE scolari pillon cipria-
ni, portador(a) da cnh nº 03232579590, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 248154/2023; EliEsEr pErEira dE 
souZa, portador(a) da cnh nº 02895311582, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 248493/2023; ari JosE dE 
VasconcElos, portador(a) da cnh nº 03329656009, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249285/2023; arGEu 
sTrEis, portador(a) da cnh nº 03781758538, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 249565/2023; FrEdErico 
KniEsT, portador(a) da cnh nº 04574675854, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 171298/2023; idalino saVi, 
portador(a) da cnh nº 01082064480, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 223306/2023; Julio cEsar TEixEira, 
portador(a) da cnh nº 03608075933, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 227389/2023; JosE carlos caBral, 
portador(a) da cnh nº 01557338020, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 188642/2023; cElso Marcio da silVa, 
portador(a) da cnh nº 05647430899, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 1635/2026; lucas dos sanTos raMos, 
portador(a) da cnh nº 06126694795, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 35745/2025; GioVanni aMEndoliTo, 
portador(a) da cnh nº 03830189010, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 251187/2023; nErisVan dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 06054186409, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 261882/2023; EdEr osMar schEuTchuK, 
portador(a) da cnh nº 05128905021, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 247288/2023; anTonio alVEs dE oli-
VEira, portador(a) da cnh nº 02807361845, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247342/2023; MarlEnE alVEs 
lEiTE, portador(a) da cnh nº 04902129015, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247791/2023; luiZ carlos 
coElho, portador(a) da cnh nº 02838574250, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247894/2023; JouGlas FEli-
pE dE caMarGo BonaMiGo, portador(a) da cnh nº 04536520649, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248080/2023; 
rodriGo MEdEiros, portador(a) da cnh nº 02209370091, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 248113/2023; nEril-
son GoncalVEs dE alMEida, portador(a) da cnh nº 01024680995, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248321/2023; 
luis carlos oliVEira, portador(a) da cnh nº 04427334600, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 248977/2023; 
ricardo lorEnZEn, portador(a) da cnh nº 01644818689, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 250613/2023; JaKson 
GaBoardi YussuF, portador(a) da cnh nº 05840568865, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 251176/2023; nEliTa 
ViEira rEBEllo, portador(a) da cnh nº 00763982875, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 251372/2023; EliZa-
BETh dE liMa, portador(a) da cnh nº 04582376938, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 227379/2023; candicE 
dE souZa consTanTino lourEnZETTi, portador(a) da cnh 
nº 01073391848, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
171296/2023; anTonio ruBio, portador(a) da cnh nº 02353793779, 

pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 173777/2023; 
nilso pErEira da silVa, portador(a) da cnh nº 02905433700, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 173778/2023; 
ana paula ZErMiani arisTich, portador(a) da cnh nº 
05924996236, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1826/2026; Francisco cordEiro Machado, portador(a) da 
cnh nº 03118486742, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 7980/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a 
exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas 
dependências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do 
Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. E, cons-
tando nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cin-
quenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari 
ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da cnh e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Joinville, 29 de junho de 2026. ricardo Miran-
da aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE

cod. Mat.: 1202227

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6097/2026 ricardo 
Miranda aVErsa, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: MarcElo da cosTa, portador(a) da cnh nº 
02697247387, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
254584/2023; claudinEi aparEcido aFonso, portador(a) da 
cnh nº 00742128875, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 223281/2023; JosE Eduardo dos sanTos BraZ 
lopEs, portador(a) da cnh nº 01211172403, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 11569/2026; danilo hEnriQuE 
FErnandEs raMos c capriolio, portador(a) da cnh nº 
04004962775, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
196417/2023; daniEl caprali, portador(a) da cnh nº 04286904470, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 214363/2023; 
pEdro TaVarEs dE souZa, portador(a) da cnh nº 02839692691, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 195442/2023; 
dilson JosE da Maia, portador(a) da cnh nº 04356350963, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 244126/2023; 
ThiaGo dE oliVEira FErrao, portador(a) da cnh nº 00633456638, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 261884/2023; 
GilBErTo MEndEs dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 
04563510974, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
220239/2023; cElso luiZ da Maia Junior, portador(a) da cnh 
nº 01206253815, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
222728/2023; JonaTas KElui lEal Godoi, portador(a) da cnh 
nº 06729581467, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
253136/2023; GEraldo hoFMann, portador(a) da cnh nº 
02479593961, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
254707/2023; oscar roBErTo rudnicK, portador(a) da cnh 
nº 04582123206, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
244038/2023; cassio WoiTschosKi, portador(a) da cnh nº 
02577186360, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
244022/2023; ana paula paBis, portador(a) da cnh nº 02451055164, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 244134/2023; 
KEnJi riBEiro WaKiMoTo, portador(a) da cnh nº 03628451301, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 250556/2023; 
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Joao paulo priM TEixEira, portador(a) da cnh nº 00874861163, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 37304/2025; 
FElipE hEnriQuE dos sanTos oliVEira, portador(a) da cnh 
nº 03695342209, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
250339/2023; EdiValdo pErEira dE souZa, portador(a) da 
cnh nº 01528550421, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 153512/2023; lucas BoniFacio da silVa, portador(a) 
da cnh nº 06555899062, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 124/2025; VEra lucia dElFino porFirio, 
portador(a) da cnh nº 03285495107, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 8207/2025; niVan Willian corrEia 
do nasciMEnTo, portador(a) da cnh nº 05545754432, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 242026/2023; Edilson 
lEonEl dos sanTos, portador(a) da cnh nº 03565146383, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 252287/2023; 
luan MoraEs da silVa, portador(a) da cnh nº 06140812524, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 223308/2023; 
Francisco FranciMar pErEira, portador(a) da cnh nº 
04306250076, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
180995/2023; piETro Gasparin oGliari, portador(a) da cnh 
nº 06553559386, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
213119/2023; MisaEl alVEs dE oliVEira, portador(a) da cnh 
nº 01533425532, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
255453/2023; EVErTon roMario silVa das chaGas, porta-
dor(a) da cnh nº 06158082437, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 238984/2023; alExsandro luiZ silVa, 
portador(a) da cnh nº 04354940636, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 146742/2023; dioGo carlos dos 
sanTos FiGuEira, portador(a) da cnh nº 06050939977, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 36376/2024; Julio 
cEsar MEurEr, portador(a) da cnh nº 01994847507, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 239278/2023; JEison 
dE souZa, portador(a) da cnh nº 03913380782, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em de-
corrência do processo administrativo 189332/2023; rodriGo 
GaliZi, portador(a) da cnh nº 02742829235, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 247081/2023; Erico BErnar-
dEs, portador(a) da cnh nº 01628630250, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 153507/2023; pEdro hEnri-
QuE sTraMa Baroudi, portador(a) da cnh nº 04369255028, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 15846/2025; 
WElinTon cainan Baixo, portador(a) da cnh nº 08008164359, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 10313/2026; 
dYonson FErnandEs dE souZa, portador(a) da cnh nº 
05479817725, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
240742/2023; iVo anTonio dos anJos, portador(a) da cnh nº 
04726816504, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
241623/2023; JoElcio dE aMoriM BorGEs, portador(a) da 
cnh nº 06646674004, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 248175/2023; raFaEl TEixEira dos rEis, portador(a) 
da cnh nº 03676698306, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 248177/2023; Marcio luiZ siMoEs, portador(a) 
da cnh nº 02295464850, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 156890/2023; lindoMar MoraEs da silVa, 
portador(a) da cnh nº 00830936546, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 153492/2023; Edson rodriGo JulKoWsKi, 
portador(a) da cnh nº 01151075157, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 253431/2023; rosilEia rosa  pErEira  
da  cruZ, portador(a) da cnh nº 00650631633, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em de-
corrência do processo administrativo 254580/2023; JosE huM-
BErTo Murara, portador(a) da cnh nº 02501147860, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 244140/2023; carlos 

auGusTinho BrusE, portador(a) da cnh nº 03398604173, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 249843/2023. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a 
carteira nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor 
penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim 
do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh 
e a respectiva anotação da data de início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Joinville, 29 de junho de 2026. ricardo Miranda aVErsa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE

cod. Mat.: 1202228

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6125/2026 ricardo Miranda aVErsa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 
i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: cEsar dou-
Glas da silVa BraGa, portador(a) da cnh nº 06599837503, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
37377/2025 por infringência ao art. 263, inciso ii, do cTB.; lucas 
da cunha lopEs, portador(a) da cnh nº 07293333120, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 37375/2025 
por infringência ao art. 263, inciso ii, do cTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor rEcurso à Jari 
ou entregar a carteira nacional de habilitação, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na rua orestes Guimarães, 720, america - JoinVillE/sc - cEp: 
89204060; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta, sendo 
necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do 
procedimento de reabilitação na cirETran vinculada ao prontu-
ário. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 
29 de junho de 2026. ricardo Miranda aVErsa, autoridade 
de Trânsito da cirETran de JoinVillE

cod. Mat.: 1202229

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6132/2026 ricardo Miranda aVErsa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 
i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: raFaEl caE-
Tano da silVa, portador(a) da cnh nº 04203680217, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 22167/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ricardo ForsTEr, 
portador(a) da cnh nº 06306723629, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 37382/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; rodriGo auGusTo pErEira 
BiTTEncourT, portador(a) da cnh nº 01064438729, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 41401/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lisETE cardoZo, 
portador(a) da cnh nº 02413301350, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 42603/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; JEFErson dE oliVEira, portador(a) 
da cnh nº 07371724346, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 43098/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; JorGE luiZ noschanG, portador(a) da cnh 
nº 02814141940, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 44408/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; JorGE FErnando Bohada Fandino, portador(a) da 
cnh nº 06992012500, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 44439/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; raiMundo xaViEr, portador(a) da cnh nº 
03026036879, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 44577/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 
06753198240, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 44616/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 

cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da cnh nº 02413301350, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
44620/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 47341/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FErnanda Mano-
Ela hosTiM Manarin, portador(a) da cnh nº 04915418516, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
49995/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 50032/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; claudio isMaEl 
BaTisTa, portador(a) da cnh nº 04810050762, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 50120/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; EdGar BanKhardT, 
portador(a) da cnh nº 01562523009, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 50145/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, por-
tador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 1741/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) 
da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 1763/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da cnh nº 
02413301350, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 1774/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Junior anTonio rEnGEl aGuilarTE, portador(a) da 
cnh nº 08193559400, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 2680/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; MoisEs Garcia da rocha, portador(a) da 
cnh nº 04978569684, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 2717/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; crisTian auGusTo BorTolini Vicari, 
portador(a) da cnh nº 05770051602, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 10323/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; GislEinE dos sanTos Macha-
do aFonso, portador(a) da cnh nº 00763230183, que foi emi-
tida decisão em relação ao processo administrativo 10397/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14605/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14679/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14703/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; KlEVErTon corrEa, 
portador(a) da cnh nº 07560358939, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14704/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, por-
tador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14807/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, por-
tador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14818/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; MaGno pErEira dE sousa, 
portador(a) da cnh nº 07673351968, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14847/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio sarTori Junior, por-
tador(a) da cnh nº 02589389119, que foi emitida decisão em re-
lação ao processo administrativo 14848/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) 
da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14866/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; chrisTian Frohlich, portador(a) da cnh nº 
02837250600, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16493/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; andrE FElipE da silVa, portador(a) da cnh nº 04916269430, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
16506/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; iGor 
ruBEns ViTorino, portador(a) da cnh nº 07493154604, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 10410/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio sarTo-
ri Junior, portador(a) da cnh nº 02589389119, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 10336/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; MaYcon lucian Eri-
Ksson, portador(a) da cnh nº 06942199400, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 47364/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GEnTil lopEs dos 
sanTos, portador(a) da cnh nº 03021592371, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14653/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 50025/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14631/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; rodolFo MarQuEs raMos, portador(a) da 
cnh nº 06512735140, que foi emitida decisão em relação ao 
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processo administrativo 16541/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; MaYcon lucian EriKsson, portador(a) da 
cnh nº 06942199400, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 2699/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; adilson QuErino, portador(a) da cnh nº 
01981196243, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 44372/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ThiaGo hEnriQuE hauss, portador(a) da cnh nº 
06295888596, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 2709/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; YaGo Junio FErnandEs oliVEira, portador(a) da cnh 
nº 05628096199, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 43133/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da cnh nº 02413301350, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
1803/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; MoisEs 
Garcia da rocha, portador(a) da cnh nº 04978569684, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 16553/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 2644/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; iGor ruBEns ViTo-
rino, portador(a) da cnh nº 07493154604, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 10402/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ElEssandro Garcia, 
portador(a) da cnh nº 04271139250, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 2687/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio uBiraJara arGolo da 
paixao, portador(a) da cnh nº 02805603612, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 43008/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; crisTian da silVa, 
portador(a) da cnh nº 07470963323, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 43143/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh 
nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 50086/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da cnh nº 02413301350, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
42605/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 14677/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 1779/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; siMonE MarGarida 
dE oliVEira dE souZa, portador(a) da cnh nº 05341357980, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
14666/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 14686/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, 
portador(a) da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 50001/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ruan WilliaMs silVa dos san-
Tos, portador(a) da cnh nº 07081612205, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 2708/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; sidnEa BEnKEndorF, portador(a) 
da cnh nº 01015857782, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 43006/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
2657/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio 
sarTori Junior, portador(a) da cnh nº 02589389119, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 43019/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; EdinEi sEBasTiao 
dE alMEida, portador(a) da cnh nº 01349193365, que foi emi-
tida decisão em relação ao processo administrativo 1781/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; MoisEs Garcia da 
rocha, portador(a) da cnh nº 04978569684, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14725/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 44552/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
41403/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; luis 
carlos FErrEira MilEsKi, portador(a) da cnh nº 03161446685, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
14832/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTo-
nio sarTori Junior, portador(a) da cnh nº 02589389119, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 10329/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ViTor Junior 
lonGo, portador(a) da cnh nº 02869244270, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 16946/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JonaThan MichaEl 
Maia, portador(a) da cnh nº 02382209007, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 1759/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; adriano JorGE Fran-
cisco, portador(a) da cnh nº 03793941496, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14790/2026 por 

infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; andrE dEGlMann, 
portador(a) da cnh nº 04889215927, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14811/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; dEBora Monica BoEhM, portador(a) 
da cnh nº 01310275851, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 42631/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; andrE FElipE da silVa, portador(a) da cnh 
nº 04916269430, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 50023/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; crisTian da silVa, portador(a) da cnh nº 07470963323, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
16531/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; caro-
linE Marian dE caMpos, portador(a) da cnh nº 07122337107, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
2646/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Marcos 
corrEa da cosTa, portador(a) da cnh nº 01487983970, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 47301/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FilipE aGuiar 
souZa, portador(a) da cnh nº 04462836605, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 43091/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 10360/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14863/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; hEli noGuEira so-
Brinho Junior, portador(a) da cnh nº 04777112924, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 43123/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14854/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; MarisTEla dE souZa, 
portador(a) da cnh nº 05337596203, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 41411/2025 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; iGor ruBEns ViTorino, portador(a) 
da cnh nº 07493154604, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10401/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
2656/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; sidnEY 
TEixEira sanTos, portador(a) da cnh nº 00932105391, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 16468/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GuilhErME rEi-
chErT, portador(a) da cnh nº 04040313990, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14623/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio sarTori 
Junior, portador(a) da cnh nº 02589389119, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 10328/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Gilson carlos alVEs, 
portador(a) da cnh nº 02217226109, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 50013/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; iVair pEdroso dE alMEida, 
portador(a) da cnh nº 04317579323, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16906/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio sarTori Junior, por-
tador(a) da cnh nº 02589389119, que foi emitida decisão em re-
lação ao processo administrativo 10338/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; GislEinE dos sanTos Machado 
aFonso, portador(a) da cnh nº 00763230183, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 1696/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FaBio luis paEs, 
portador(a) da cnh nº 01992397564, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 41444/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; FilipE aGuiar souZa, portador(a) 
da cnh nº 04462836605, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 42997/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14791/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; cairoM alBErTo raMos MarQuEs, porta-
dor(a) da cnh nº 04712531181, que foi emitida decisão em relação 
ao processo administrativo 16895/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) 
da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14728/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14802/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; nEuri dE paula sanTos, portador(a) da cnh 
nº 02642588758, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16469/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Marlon Wilson rEssEl, portador(a) da cnh nº 
04485563893, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 47345/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; GuilhErME rEichErT, portador(a) da cnh nº 04040313990, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
14622/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 14675/2026 

por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, 
portador(a) da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 1739/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; crisTiano BorGEs, portador(a) da 
cnh nº 05622383140, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16917/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; JorGE luiZ noschanG, portador(a) da cnh 
nº 02814141940, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 43135/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; richard paTricio TEixEira, portador(a) da cnh nº 
06231390801, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 26136/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; airTon auGusTo Vicari, portador(a) da cnh nº 02233930209, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
43071/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; roBEr-
To FinaTi Filho, portador(a) da cnh nº 04029143786, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 44593/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GiVanildo dE 
BiTTEncourT, portador(a) da cnh nº 01324786157, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 1802/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; iGor ruBEns 
ViTorino, portador(a) da cnh nº 07493154604, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 10411/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14799/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; MoisEs Garcia da 
rocha, portador(a) da cnh nº 04978569684, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 16921/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14865/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; silVio BaTiuK, portador(a) 
da cnh nº 00353244390, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 43050/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; cEli MorEira GuErrEnho, portador(a) da 
cnh nº 04705784569, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14643/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; VilMar BuraTo siQuEira, portador(a) da 
cnh nº 01059577721, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16884/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Marcos corrEa da cosTa, portador(a) da 
cnh nº 01487983970, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16554/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
43051/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 14665/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14757/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lisETE cardoZo, 
portador(a) da cnh nº 02413301350, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 43048/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio sarTori Junior, por-
tador(a) da cnh nº 02589389119, que foi emitida decisão em re-
lação ao processo administrativo 10322/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; roGEr riBEiro VarrEsE, portador(a) 
da cnh nº 07459016534, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10363/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
43040/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FilipE 
aGuiar souZa, portador(a) da cnh nº 04462836605, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 44612/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; aMauri rosa, 
portador(a) da cnh nº 01921848499, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 2733/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; WEslEY MacanEiro ZinKE, porta-
dor(a) da cnh nº 07088206210, que foi emitida decisão em rela-
ção ao processo administrativo 50100/2025 por infringência ao art. 
263, inciso i, do cTB.; roBErTo carlos pErEira dE oliVEi-
ra, portador(a) da cnh nº 00895507370, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 43059/2025 por infringên-
cia ao art. 263, inciso i, do cTB.; Edson Balland, portador(a) 
da cnh nº 00967076900, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 1784/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da cnh nº 
02413301350, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 42621/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 41362/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lisETE cardoZo, 
portador(a) da cnh nº 02413301350, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 42610/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ruan WilliaMs silVa dos san-
Tos, portador(a) da cnh nº 07081612205, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 44434/2025 por infringên-
cia ao art. 263, inciso i, do cTB.; WEslEY MacanEiro ZinKE, 
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portador(a) da cnh nº 07088206210, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 50099/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; andrE FElipE da silVa, portador(a) 
da cnh nº 04916269430, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 50078/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14813/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; FaBio luis paEs, portador(a) da cnh nº 
01992397564, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 41443/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; roGEr riBEiro VarrEsE, portador(a) da cnh nº 
07459016534, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 10348/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 44539/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Marcos corrEa 
da cosTa, portador(a) da cnh nº 01487983970, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 41344/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ThiaGo hEnriQuE 
hauss, portador(a) da cnh nº 06295888596, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 50033/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; adao lopEs, portador(a) 
da cnh nº 02617363583, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14724/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; paulo roBErTo sachT, portador(a) da cnh 
nº 06031727099, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 14845/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 47298/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GislEinE dos 
sanTos Machado aFonso, portador(a) da cnh nº 00763230183, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
1695/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JosE 
Mario Foscarini, portador(a) da cnh nº 01554897673, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 2701/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14632/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; roGEr riBEiro Var-
rEsE, portador(a) da cnh nº 07459016534, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 14691/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 50000/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; anTonio sarTori Junior, portador(a) da 
cnh nº 02589389119, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10326/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14783/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Marcos corrEa da cosTa, portador(a) da 
cnh nº 01487983970, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16523/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14861/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; Edson Balland, portador(a) da cnh nº 
00967076900, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 41421/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da cnh nº 02413301350, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
2690/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; iGor 
ruBEns ViTorino, portador(a) da cnh nº 07493154604, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 2645/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Marcos corrEa 
da cosTa, portador(a) da cnh nº 01487983970, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 44540/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; orlando arTur 
cEsTrEM, portador(a) da cnh nº 01736408168, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 43103/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 44613/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Marcia rEGina Fran-
cio, portador(a) da cnh nº 02308575950, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 50084/2025 por infringên-
cia ao art. 263, inciso i, do cTB.; haMilTon lopEs riBEiro, 
portador(a) da cnh nº 01727296082, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 42628/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio sarTori Junior, por-
tador(a) da cnh nº 02589389119, que foi emitida decisão em re-
lação ao processo administrativo 10362/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) 
da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14864/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; raiMundo xaViEr, portador(a) da cnh nº 
03026036879, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 41337/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da cnh nº 02413301350, 

que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
1783/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JorGE 
luiZ noschanG, portador(a) da cnh nº 02814141940, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 44561/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lisETE cardoZo, 
portador(a) da cnh nº 02413301350, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 43063/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; sidnEa BEnKEndorF, portador(a) 
da cnh nº 01015857782, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 50026/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; silVio BaTiuK, portador(a) da cnh nº 00353244390, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
44603/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; orlan-
do arTur cEsTrEM, portador(a) da cnh nº 01736408168, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 2682/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; iGor ruBEns 
ViTorino, portador(a) da cnh nº 07493154604, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 10393/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 47347/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ViTor dE MElo, por-
tador(a) da cnh nº 04405242100, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 47309/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; raiMundo xaViEr, portador(a) da 
cnh nº 03026036879, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 42630/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; JEFErson dE oliVEira, portador(a) da cnh 
nº 07371724346, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 43099/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; roBErTo FinaTi Filho, portador(a) da cnh nº 04029143786, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
2648/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Marcos 
corrEa da cosTa, portador(a) da cnh nº 01487983970, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 41469/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14761/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; sidnEa BEnKEndorF, 
portador(a) da cnh nº 01015857782, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 10388/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; JandErson hEnriQuE TorrEs 
da silVa, portador(a) da cnh nº 06499919909, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 47357/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 47299/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14735/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; MoisEs Garcia da rocha, portador(a) da 
cnh nº 04978569684, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14657/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; anTonio sarTori Junior, portador(a) da 
cnh nº 02589389119, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14868/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; GuilhErME diEGo coElho, portador(a) da 
cnh nº 06557137009, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 33777/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; anTonio sarTori Junior, portador(a) da 
cnh nº 02589389119, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10330/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14805/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; orlando caETano pinTo, portador(a) da 
cnh nº 02652741303, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 26097/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; laErTE dE andradE, portador(a) da cnh nº 
04122511312, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 50081/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; richardT hEinrich KrEnKEl, portador(a) da cnh nº 
03235556951, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 2689/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 
06753198240, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 50085/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; adriano JorGE Francisco, portador(a) da cnh nº 
03793941496, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 10351/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; orlando arTur cEsTrEM, portador(a) da cnh nº 
01736408168, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16904/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; raiMundo xaViEr, portador(a) da cnh nº 03026036879, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
33707/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; airTon 
auGusTo Vicari, portador(a) da cnh nº 02233930209, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 43140/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 

decisão em relação ao processo administrativo 14820/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; hEli noGuEira so-
Brinho Junior, portador(a) da cnh nº 04777112924, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 43129/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; roGEr riBEiro 
VarrEsE, portador(a) da cnh nº 07459016534, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 1740/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 41436/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; iGor ruBEns ViTorino, portador(a) da cnh 
nº 07493154604, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 10403/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; claudio isMaEl BaTisTa, portador(a) da cnh nº 
04810050762, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 1788/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; anTonio sarTori Junior, portador(a) da cnh nº 
02589389119, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 10389/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 
06753198240, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 2674/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 33770/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; allan pErEira 
MacEdo, portador(a) da cnh nº 05306752943, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 50114/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ruan WilliaMs silVa 
dos sanTos, portador(a) da cnh nº 07081612205, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 44443/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lisETE cardoZo, 
portador(a) da cnh nº 02413301350, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 43084/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; Francisco dEnis soarEs liMa, 
portador(a) da cnh nº 07416619777, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14846/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; adriano JorGE Francisco, 
portador(a) da cnh nº 03793941496, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 41333/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; roBErTo FinaTi Filho, portador(a) 
da cnh nº 04029143786, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 50122/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; MoisEs Garcia da rocha, portador(a) da 
cnh nº 04978569684, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14776/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; chrisTian Frohlich, portador(a) da cnh nº 
02837250600, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 14857/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Marlon Wilson rEssEl, portador(a) da cnh nº 
04485563893, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 44426/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 
06753198240, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 2724/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 1713/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio uBira-
Jara arGolo da paixao, portador(a) da cnh nº 02805603612, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
1807/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas 
Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 49999/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; dario ValMir ViErTEl, 
portador(a) da cnh nº 03329483490, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 42629/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; GiVanildo dE BiTTEncourT, 
portador(a) da cnh nº 01324786157, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 1805/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; WEslEY MacanEiro ZinKE, porta-
dor(a) da cnh nº 07088206210, que foi emitida decisão em rela-
ção ao processo administrativo 50102/2025 por infringência ao art. 
263, inciso i, do cTB.; siMonE MarGarida dE oliVEira dE 
souZa, portador(a) da cnh nº 05341357980, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 43078/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; chrisTian Frohlich, 
portador(a) da cnh nº 02837250600, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14858/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; Francisco MarTins, portador(a) 
da cnh nº 02604886702, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 42607/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ThiaGo hEnriQuE hauss, portador(a) da 
cnh nº 06295888596, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 44447/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ViTor Junior lonGo, portador(a) da cnh nº 
02869244270, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 43004/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; WEslEY MacanEiro ZinKE, portador(a) da cnh nº 
07088206210, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 50103/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Marlon Wilson rEssEl, portador(a) da cnh nº 
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04485563893, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 44610/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ElEssandro Garcia, portador(a) da cnh nº 04271139250, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
41389/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Jair 
BEcKEr, portador(a) da cnh nº 03141916233, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 44609/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; sidnEa BEnKEndorF, 
portador(a) da cnh nº 01015857782, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14616/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; claudio isMaEl BaTisTa, porta-
dor(a) da cnh nº 04810050762, que foi emitida decisão em rela-
ção ao processo administrativo 10332/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i, do cTB.; adriano JorGE Francisco, portador(a) 
da cnh nº 03793941496, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10345/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
41387/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Joao 
GaBriEl rosa, portador(a) da cnh nº 04941453842, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 16475/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, 
portador(a) da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 44551/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; adilson roBErTo FidElis, 
portador(a) da cnh nº 03983178376, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 43117/2025 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; MoisEs Garcia da rocha, portador(a) 
da cnh nº 04978569684, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14688/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; sErGio nardEs dos sanTos, portador(a) 
da cnh nº 01472410300, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 50092/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; FaBio luis paEs, portador(a) da cnh nº 
01992397564, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 47349/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; andrE FElipE da silVa, portador(a) da cnh nº 04916269430, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
16526/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; MoisEs 
Garcia da rocha, portador(a) da cnh nº 04978569684, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 16900/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Marcos corrEa 
da cosTa, portador(a) da cnh nº 01487983970, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 43045/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; haMilTon lopEs 
riBEiro, portador(a) da cnh nº 01727296082, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 43003/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GiVanildo dE BiT-
TEncourT, portador(a) da cnh nº 01324786157, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14658/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JonaThan MichaEl 
Maia, portador(a) da cnh nº 02382209007, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 47319/2025 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; crisTian da silVa, porta-
dor(a) da cnh nº 07470963323, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14743/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; sidnEY TEixEira sanTos, por-
tador(a) da cnh nº 00932105391, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 1744/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; roBErTo FinaTi Filho, portador(a) 
da cnh nº 04029143786, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 44395/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 2672/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10396/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; JosE roBErTo da cruZ, portador(a) da cnh 
nº 02202533203, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 42633/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da cnh nº 02413301350, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
42622/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JanE-
TE sTaidEl coElho, portador(a) da cnh nº 05603002024, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 44389/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JosE FErrEira 
dE souZa, portador(a) da cnh nº 02055033753, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 2683/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; hEli noGuEira so-
Brinho Junior, portador(a) da cnh nº 04777112924, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 44429/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14806/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14670/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 

processo administrativo 49997/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; adriano JorGE Francisco, portador(a) da 
cnh nº 03793941496, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 41400/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; saMuEl FErrEira BriTo, portador(a) da cnh 
nº 05504841104, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 44440/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; dioGo piErrE da silVa, portador(a) da cnh nº 04054488390, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
14774/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 14867/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 1785/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; dEnis roBErTo du-
arTE, portador(a) da cnh nº 02956106013, que foi emitida deci-
são em relação ao processo administrativo 47360/2025 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 1733/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; MaiKo Miranda, portador(a) da cnh nº 
03436303967, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 14701/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ruBEns Moura Junior, portador(a) da cnh nº 02984245900, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
41409/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 14669/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; roBErTo carlos 
pErEira dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 00895507370, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
43118/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; caro-
linE Marian dE caMpos, portador(a) da cnh nº 07122337107, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
47308/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; clau-
dio isMaEl BaTisTa, portador(a) da cnh nº 04810050762, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 44451/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lEonidas Vidal 
dE FrEiTas Junior, portador(a) da cnh nº 01942908697, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 43108/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 47339/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ViTor dE MElo, por-
tador(a) da cnh nº 04405242100, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16504/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; lisETE cardoZo, portador(a) da 
cnh nº 02413301350, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 42611/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; adriano JorGE Francisco, portador(a) da 
cnh nº 03793941496, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 44385/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; FilipE aGuiar souZa, portador(a) da cnh nº 
04462836605, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 44558/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 
06753198240, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 50030/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; luiZ carlos dE JEsus, portador(a) da cnh nº 01856005350, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
2651/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lisETE 
cardoZo, portador(a) da cnh nº 02413301350, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 2650/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lirio hillMan, porta-
dor(a) da cnh nº 01984171903, que foi emitida decisão em rela-
ção ao processo administrativo 14836/2026 por infringência ao art. 
263, inciso i, do cTB.; ThiaGo hEnriQuE hauss, portador(a) 
da cnh nº 06295888596, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 50019/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; JonaThan MichaEl Maia, portador(a) da cnh 
nº 02382209007, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 47318/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; xanE luiZa MahosKi GadElha, portador(a) da cnh nº 
04701736140, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 2652/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; andrE FElipE da silVa, portador(a) da cnh nº 04916269430, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
50040/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 2662/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ViTor dE MElo, 
portador(a) da cnh nº 04405242100, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14839/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; WEslEY MacanEiro ZinKE, 
portador(a) da cnh nº 07088206210, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 50104/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; dilson nEis da rosa, portador(a) 
da cnh nº 03455733400, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 2694/2026 por infringência ao art. 263, 

inciso i, do cTB.; andrE FElipE da silVa, portador(a) da cnh 
nº 04916269430, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16527/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; EdGar BanKhardT, portador(a) da cnh nº 01562523009, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
50154/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JosuE 
carValho, portador(a) da cnh nº 05530917914, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 50080/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14742/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Edson uMBElino 
Miranda, portador(a) da cnh nº 06499842699, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 41334/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ViTor dE MElo, por-
tador(a) da cnh nº 04405242100, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16896/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, por-
tador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14804/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; siMonE MarGarida dE oliVEi-
ra dE souZa, portador(a) da cnh nº 05341357980, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 47287/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, 
portador(a) da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 47328/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; andrE FElipE da silVa, portador(a) 
da cnh nº 04916269430, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16505/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da 
cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14678/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; luiZ FElipE cZarnoBaY sanTos, portador(a) 
da cnh nº 04753914208, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14763/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; anTonio sarTori Junior, portador(a) da 
cnh nº 02589389119, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 10335/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; carliTo FErrEira Viana, portador(a) da 
cnh nº 06801089209, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14615/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
41386/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; adilson 
QuErino, portador(a) da cnh nº 01981196243, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 1727/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; adilson QuErino, 
portador(a) da cnh nº 01981196243, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16949/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh 
nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 43035/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; dioGo piErrE da silVa, portador(a) da cnh nº 04054488390, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
1716/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi 
dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 14630/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; dEnis roBErTo 
duarTE, portador(a) da cnh nº 02956106013, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 47359/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JosE VicTor Faus-
Tino dos sanTos Maia, portador(a) da cnh nº 05427322270, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
43072/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTo-
nio uBiraJara arGolo da paixao, portador(a) da cnh nº 
02805603612, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 1808/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; crisTiano dE casTro, portador(a) da cnh nº 03437329100, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
41405/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FEr-
nando rEinErT, portador(a) da cnh nº 03109808258, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 41464/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; roBErTo FinaTi 
Filho, portador(a) da cnh nº 04029143786, que foi emitida de-
cisão em relação ao processo administrativo 42998/2025 por in-
fringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; alEx KallEl sEnE, 
portador(a) da cnh nº 06799386241, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14711/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 
06153162054, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 43131/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; JorGE FErnando Bohada Fandino, portador(a) da 
cnh nº 06992012500, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 14737/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; doriVal Kuss, portador(a) da cnh nº 03960915407, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
37380/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTo-
nio sarTori Junior, portador(a) da cnh nº 02589389119, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 10339/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; siMonE MarGa-
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rida dE oliVEira dE souZa, portador(a) da cnh nº 05341357980, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
14700/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Valdi-
nEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 14803/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; adao lopEs, 
portador(a) da cnh nº 02617363583, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 43031/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; sidnEa BEnKEndorF, portador(a) 
da cnh nº 01015857782, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 41437/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
33761/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas 
Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 49998/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; adilson roBErTo 
FidElis, portador(a) da cnh nº 03983178376, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 43116/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Willian JacKson dE 
JEsus, portador(a) da cnh nº 05673941794, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 44597/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FaBiano JosE da 
rosa, portador(a) da cnh nº 05584605128, que foi emitida de-
cisão em relação ao processo administrativo 1734/2026 por infrin-
gência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, 
portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14793/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; diocEli cosTa, portador(a) da 
cnh nº 06574254227, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 43141/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
43057/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lisETE 
cardoZo, portador(a) da cnh nº 02413301350, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 42606/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; sidnEa BEnKEndorF, 
portador(a) da cnh nº 01015857782, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 10357/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh 
nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 50002/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; GislEinE dos sanTos Machado aFonso, portador(a) 
da cnh nº 00763230183, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 1771/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ValdinEi Zandona silVa, portador(a) da cnh 
nº 06264034694, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 14608/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ValdinEi dionisio Junco, portador(a) da cnh nº 
06753198240, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 14770/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; luan MoraEs da silVa, portador(a) da cnh nº 06140812524, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
47363/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; JEan 
WilBEns MEra, portador(a) da cnh nº 07129538992, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 1752/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FaBiano JosE da 
rosa, portador(a) da cnh nº 05584605128, que foi emitida de-
cisão em relação ao processo administrativo 14778/2026 por in-
fringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 33779/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
1731/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas 
Bonin, portador(a) da cnh nº 06153162054, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 41438/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14792/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio 
Junco, portador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14667/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; lucas Bonin, portador(a) 
da cnh nº 06153162054, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 50031/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lEonidas Vidal dE FrEiTas Junior, por-
tador(a) da cnh nº 01942908697, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 43109/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdinEi dionisio Junco, por-
tador(a) da cnh nº 06753198240, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 14862/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; GEnTil lopEs dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 03021592371, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 43005/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; adriano JorGE Francisco, 
portador(a) da cnh nº 03793941496, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16482/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ValdoMiro GoncalVEs da 
rocha, portador(a) da cnh nº 03662363384, que foi emitida 

decisão em relação ao processo administrativo 1730/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; GiVanildo dE BiT-
TEncourT, portador(a) da cnh nº 01324786157, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 14656/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor rEcurso à Jari ou 
entregar a carteira nacional de habilitação, podendo ser por in-
termédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  no 
órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço na 
rua orestes Guimarães, 720, america - JoinVillE/sc - cEp: 
89204060; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade impos-
ta, sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a 
realização do procedimento de reabilitação na cirETran vincu-
lada ao prontuário. demais orientações disponíveis no sítio eletrô-
nico dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Joinville, 29 de junho de 2026. ricardo Miranda aVErsa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE

cod. Mat.: 1202230

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5911/2026 ruBEM 
anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de iMBiTuBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: JosEVal pachEco, portador(a) da cnh nº 01567478808, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 29123/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; ValdoMiro ValMor 
dE souZa, portador(a) da cnh nº 01840872464, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29125/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na av. colombo Machado salles, 
s/n, cEnTro - laGuna/sc - cEp: 88790000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 29 de junho de 2026. 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de iMBiTuBa.

cod. Mat.: 1202279

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5942/2026 ruBEM 
anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de iMBiTuBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: lucas BarrETo Machado BErEndT, portador(a) da cnh 
nº 08851439449, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 34664/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
av. colombo Machado salles, s/n, cEnTro - laGuna/sc - cEp: 
88790000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 29 de junho de 2026. ruBEM anTÔnio TEsTon da 
silVa, autoridade de Trânsito da cirETran de iMBiTuBa.

cod. Mat.: 1202280

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5951/2026 ruBEM 
anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de laGuna, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
alEssandra TaVarEs Mariano FlorEnTino, portador(a) da 
cnh nº 04671546994, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29112/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
av. colombo Machado salles, s/n, cEnTro - laGuna/sc - cEp: 
88790000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

laguna, 29 de junho de 2026. ruBEM anTÔnio TEsTon da 
silVa, autoridade de Trânsito da cirETran de laGuna.

cod. Mat.: 1202281

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6071/2026 ruBEM an-
TÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de iMBiTuBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: arThur ruiZ MarTins, portador(a) da cnh nº 
05231881475, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
51752/2025; andrEssa BoTh da FonsEca, portador(a) da cnh 
nº 07418954908, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
51751/2025; rodriGo duTra dEBrassi, portador(a) da cnh 
nº 02382101807, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
11365/2026; FaBiano Jaculi MarTins, portador(a) da cnh nº 
01554192302, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
11362/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 29 de junho de 2026. 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de iMBiTuBa

cod. Mat.: 1202282

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6107/2026 ruBEM an-
TÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de iMBiTuBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: silVana KruGEr, portador(a) da cnh nº 01171640210, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 6450/2026; 
hEnriQuE Machado, portador(a) da cnh nº 05933417048, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 6440/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a 
respectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 29 de junho de 2026. ruBEM anTÔnio TEsTon da 
silVa, autoridade de Trânsito da cirETran de iMBiTuBa

cod. Mat.: 1202283

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6119/2026 ruBEM an-
TÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de laGuna, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
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diriGir de: oriosValdo dos rEis, portador(a) da cnh nº 
01035251104, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6422/2026; Mariana hEnriQuE JoaQuiM, portador(a) da cnh 
nº 03739019147, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6430/2026; arianE doMinGuEs dE JEsus cosTa, portador(a) 
da cnh nº 08190682894, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 17309/2026. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de 
defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso 
será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 29 de junho de 2026. 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de laGuna

cod. Mat.: 1202284

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 6049/2026 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito 
da cirETran de iMBiTuBa, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º 
da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 
288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) luciano alVEs dos sanTos, portador(a) da 
cnh nº 06475558843, processo administrativo nº 17050/2024. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 (quinze) dias após o 
fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua 
cnh e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da 
penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 29 de junho de 2026. ruBEM anTÔnio TEsTon da 
silVa, autoridade de Trânsito da cirETran de iMBiTuBa.

cod. Mat.: 1202285

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 5984/2026 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito 
da cirETran de laGuna, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no 
artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu 
indEFEriMEnTo, referente o(a) EZEQuiEl dElFino, portador(a) 
da cnh nº 02567601160, processo administrativo nº 45670/2022; 
anTonio da silVa lEonardo, portador(a) da cnh nº 02767062158, 
processo administrativo nº 204855/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 29 de junho de 2026. 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de laGuna.

cod. Mat.: 1202286

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 5996/2026 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito 
da cirETran de laGuna, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no ar-
tigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 

dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada 
foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) Willian silVEira 
dE andradE, portador(a) da cnh nº 06155740187, processo 
administrativo nº 65002/2022; nÃo conhEciMEnTo, referente 
o(a) nailTon silVEira, portador(a) da cnh nº 02875741498, 
processo administrativo nº 16410/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 29 de junho de 2026. 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de laGuna.

cod. Mat.: 1202287

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 6139/2026 ruBEM anTÔnio TEsTon da 
silVa, autoridade de Trânsito da cirETran de laGuna, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: JEFFErson 
ValdoMiro cardoso, portador(a) da cnh nº 04806050235, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
35566/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; EVE-
raldo MarTins ToME, portador(a) da cnh nº 02934453338, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
17474/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ali 
da silVa haMadi, portador(a) da cnh nº 04445508680, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 45666/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; dEnEr BErnardo 
MarTins, portador(a) da cnh nº 06372532221, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 34292/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; iTaMir BiTEncourT 
dE BEM, portador(a) da cnh nº 02705136603, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 32359/2025 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; ali da silVa haMadi, 
portador(a) da cnh nº 04445508680, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 31989/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; ali da silVa haMadi, portador(a) 
da cnh nº 04445508680, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 35803/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ThiaGo FElisBErTo GoMEs, portador(a) 
da cnh nº 06228387107, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 35790/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ali da silVa haMadi, portador(a) da cnh nº 
04445508680, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 32361/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, 
do cTB.; ThiaGo FElisBErTo GoMEs, portador(a) da cnh 
nº 06228387107, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 35791/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; ali da silVa haMadi, portador(a) da cnh nº 04445508680, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
34294/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; Jhoni 
FErnandEs rodriGuEs, portador(a) da cnh nº 04233725468, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
35565/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; iTaMir 
BiTEncourT dE BEM, portador(a) da cnh nº 02705136603, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
31994/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB. E cons-
tando nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores 
(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor rEcurso 
à Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, podendo ser 
por intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço na 
av. colombo Machado salles, s/n, cEnTro - laGuna/sc - cEp: 
88790000; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta, 
sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a rea-
lização do procedimento de reabilitação na cirETran vinculada 
ao prontuário. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 29 de junho de 2026. ruBEM anTÔnio TEsTon da 
silVa, autoridade de Trânsito da cirETran de laGuna

cod. Mat.: 1202301

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 6143/2026 ruBEM anTÔnio TEsTon da 
silVa, autoridade de Trânsito da cirETran de iMBiTuBa, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: FaBiano ZEFErino 

JorGE, portador(a) da cnh nº 05011187712, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 51831/2025 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; Eduardo nasciMEnTo dE dEus, 
portador(a) da cnh nº 03763302081, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 17485/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; pEdro aMadEu paTEl, portador(a) 
da cnh nº 02423629646, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 45699/2025 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; ilTon rEGis Filho, portador(a) da cnh nº 
01406649002, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 39087/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; Eduardo nasciMEnTo dE dEus, portador(a) da cnh 
nº 03763302081, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 17482/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; pEdro aMadEu paTEl, portador(a) da cnh nº 02423629646, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
45697/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; pEdro 
aMadEu paTEl, portador(a) da cnh nº 02423629646, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 45698/2025 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; pEdro aMadEu 
paTEl, portador(a) da cnh nº 02423629646, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 12693/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; Eduardo nasciMEnTo dE dEus, 
portador(a) da cnh nº 03763302081, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 17481/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; diEGo aMoriM dE arauJo, 
portador(a) da cnh nº 06175128167, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 12691/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio FErrEira da rosa, 
portador(a) da cnh nº 01851671474, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 45701/2025 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; VanTuir dos sanTos silVEira, 
portador(a) da cnh nº 02257743860, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 12690/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; anTonio FErrEira da rosa, 
portador(a) da cnh nº 01851671474, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 39077/2025 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; clEnio Zardin, portador(a) da cnh 
nº 03416099902, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 18322/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, 
do cTB.; rosanGEla arauJo dE souZa MoTTa, portador(a) 
da cnh nº 06802337393, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 18348/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; lEandro dalla corTE, portador(a) da cnh 
nº 04897253411, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 45710/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, 
do cTB.; diEGo aMoriM dE arauJo, portador(a) da cnh nº 
06175128167, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 37856/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, 
do cTB.; GuilhErMo sanTos BoTana, portador(a) da cnh 
nº 05352963958, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 39090/2025 por infringência ao art. 263, inciso i, 
do cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor rEcurso à Jari ou entregar a carteira nacional 
de habilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran 
diGiTal/sc; de forma presencial  no órgão de registro de ha-
bilitação; ou via postal com endereço na av. colombo Machado 
salles, s/n, cEnTro - laGuna/sc - cEp: 88790000; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário o 
cumprimento do prazo estabelecido e a realização do procedimento 
de reabilitação na cirETran vinculada ao prontuário. demais 
orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 29 de junho de 2026. 
ruBEM anTÔnio TEsTon da silVa, autoridade de Trânsito da 
cirETran de iMBiTuBa

cod. Mat.: 1202302

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5423/2026 adriano 
alMEida, autoridade de Trânsito da cirETran de caMpos 
noVos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
alciMar luFT, portador(a) da cnh nº 00958649338, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 21078/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua nereu ramos, 1068, 
cEnTro - caMpos noVos/sc - cEp: 89620000. para ciência 
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do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Campos Novos, 29 de junho de 
2026. adriano alMEida, autoridade de Trânsito da cirETran 
de caMpos noVos.

cod. Mat.: 1202377

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5729/2026 adriano 
alMEida, autoridade de Trânsito da cirETran de caMpos 
noVos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, 
após esgotados os meios previstos para notificar o condutor penali-
zado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Joao 
alEx BaTisTa VarEla, portador(a) da cnh nº 02256592860, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 153195/2023. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Campos Novos, 29 
de junho de 2026. adriano alMEida, autoridade de Trânsito da 
cirETran de caMpos noVos

cod. Mat.: 1202378

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6063/2026 adriano 
alMEida, autoridade de Trânsito da cirETran de caMpos 
noVos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
FhElipE luiZ FaBiEnsKi, portador(a) da cnh nº 03885260039, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 153222/2023. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Campos Novos, 29 
de junho de 2026. adriano alMEida, autoridade de Trânsito da 
cirETran de caMpos noVos

cod. Mat.: 1202380

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6099/2026 adriano 
alMEida, autoridade de Trânsito da cirETran de caMpos 
noVos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: nicolau 
ronaTo da silVa, portador(a) da cnh nº 03660152811, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 9930/2026; MarcElo 
GasTao BoFF JacoMEl, portador(a) da cnh nº 04188994995, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 21949/2025; Jacson 
assis carnEiro FErino, portador(a) da cnh nº 05951370725, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 9917/2026; 

ailson cEsar da silVa, portador(a) da cnh nº 03566240684, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 9921/2026; FaBio 
Junior schMidT, portador(a) da cnh nº 03870289297, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 220179/2023; EdEMir 
pErEira dos sanTos, portador(a) da cnh nº 03518767007, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 9926/2026; 
JosiEl da cruZ silVa, portador(a) da cnh nº 07497421650, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 12590/2026; nElson 
TElEs dE aBrEu, portador(a) da cnh nº 02045902390, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 211815/2023; GilBErTo 
da silVa rodriGuEs, portador(a) da cnh nº 05209722500, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 9923/2026; 
Edilson Joacir laGo, portador(a) da cnh nº 05452296901, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 177036/2023. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Campos Novos, 29 
de junho de 2026. adriano alMEida, autoridade de Trânsito da 
cirETran de caMpos noVos

cod. Mat.: 1202381

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 741/2026 - 8794
o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito Brasileiro - cTB, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, considerando que não foi interposta defesa da au-
tuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal 
ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso ii, parágrafo único, artigo 281 
do cTB, noTiFica da pEnalidadE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes 
no Edital da publicação nº 741/2026. o pagamento da multa po-
derá ser efetuado com desconto até o vencimento da notificação 
prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. poderá ser 
interposto rEcurso perante a Junta administrativa de recursos 
de infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da cnh ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do crlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. o recurso deverá ter 
somente 01 (um) auto de infração como objeto.
ForMulÁrios E EndErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do dETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1202396

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 740/2026 - 8794
o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito Brasileiro - cTB, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista 
que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, 
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso ii, parágrafo único, 
artigo 281 do cTB, noTiFica da auTuaÇÃo os proprietários e/
ou infratores dos veículos relacionados no edital da publicação 
nº 740/2026, podendo ser interposta a dEFEsa da auTuaÇÃo 
até a data indicada no mesmo edital, junto a qualquer unidade 
administrativa do dETran/sc, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, 
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do 
auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste 
a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da 
cnh ou outro documento de identificação oficial que comprove a 
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento 
que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do crlV; e) original e/ou cópia de outros documentos 
que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos 
fatos alegados. a defesa deverá ter somente um auto de infração 
como objeto. idEnTiFicaÇÃo do conduTor inFraTor: 1) 
caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do 
art. 257 do cTB, poderá identificá-lo ao dETran/sc, até a data 
limite prevista neste edital. para tanto deverá preencher formulário 
próprio (disponível no portal - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos) acompanhado dos seguintes documentos: 
conduTor inFraTor: a) cópia reprográfica legível do documento 
de habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação 
oficial. b) para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos 
no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
propriETÁrio do VEÍculo: c) cópia reprográfica legível do 
documento de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) 
cópia do crlV; e) se o proprietário ou o condutor infrator possuir um 
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a 
representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial 
de identificação com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa 
jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá 
ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) se o proprietário é órgão ou Entidade pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou 
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa 
jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor 
infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do código de Trânsito Brasileiro 
cTB. 3) a indicação do condutor infrator somente será acatada 
e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente 
preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor 
e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solici-
tados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. 
o requerente é responsável penal, cível e administrativamente 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
ForMulÁrios E EndErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do dETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1202397

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5901/2026 GioVani 
anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: Elias 
roBErTo sTEFFEnon, portador(a) da cnh nº 03186927116, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 31500/2026 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; rodriGo BoGaniKa, 
portador(a) da cnh nº 05649857589, que tramita neste órgão de 
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trânsito o processo administrativo 29394/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; pEdro hEnriQuE BorGEs, portador(a) 
da cnh nº 06537342329, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31427/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; Mario luiZ Milani, portador(a) da cnh nº 
03020431749, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33519/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB; roBson liEsnEr dE liMa Junior, portador(a) da cnh 
nº 06981697423, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31892/2026 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua padre anchieta, 67, cEnTro - VidEira/sc - cEp: 89560190. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 29 de junho 
de 2026. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1202401

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5933/2026 GioVani 
anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: pEdro hEnriQuE ZiGEr, portador(a) da cnh 
nº 07141938000, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29384/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; clEYTsson Eduardo FErrEira da silVa, portador(a) 
da cnh nº 07535174354, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29389/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; JEFErson FrEsKi FErrEira, portador(a) 
da cnh nº 05748446179, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29847/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; rEnaTo saBas caMpos chiTEs, portador(a) 
da cnh nº 03972384512, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31417/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; MEirianY crisTina sanTos, portador(a) da 
cnh nº 04645717145, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31422/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; sErGio MoraEs, portador(a) da cnh nº 04296612400, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 31499/2026 
por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; FErnanda aparE-
cida pEllE, portador(a) da cnh nº 05556615182, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32876/2026 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB; alairTon anTonio 
WiTTi, portador(a) da cnh nº 03295854180, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 32877/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; douGlas da cruZ sanTETTi, 
portador(a) da cnh nº 07277225282, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 34316/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; MaThEus anTonio cosTa paixao, 
portador(a) da cnh nº 08806778173, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 34318/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; Moacir TElEs dE oliVEira, 
portador(a) da cnh nº 00953979733, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 29846/2026 por infringên-
cia ao art. 261, inciso ii do cTB; aVani da luZ anToniaZZi, 
portador(a) da cnh nº 05796862183, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 30184/2026 por infringência 
ao art. 261, inciso ii do cTB; ViTor soTEl procaYlo, por-
tador(a) da cnh nº 07506728063, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 31418/2026 por infringência ao 
art. 261, inciso ii do cTB; ValTEnir dE Quadros, portador(a) 
da cnh nº 06287119380, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 34233/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; MarcElo dE MoraEs anTunEs, portador(a) 
da cnh nº 07623874322, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29386/2026 por infringência ao art. 261, 
inciso ii do cTB; alcir JosE cordEiro, portador(a) da cnh 
nº 01009004503, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 34315/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB; Bruno paBlo caMarGo FoGaca, portador(a) da cnh 
nº 07516164581, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31893/2026 por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua padre anchieta, 67, cEnTro - VidEira/sc - cEp: 89560190. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 29 de junho 
de 2026. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1202402

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6062/2026 GioVani anGElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: andrEa 
riBEiro FErnandEs, portador(a) da cnh nº 04591080302, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 16246/2026. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 29 de junho 
de 2026. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira

cod. Mat.: 1202405

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6098/2026 GioVani 
anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
alEx FErrEira, portador(a) da cnh nº 06632714140, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 16244/2026; alinE dos 
sanTos MarcondEs, portador(a) da cnh nº 03408088337, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 12672/2026; Jair 
BorGEs da silVa, portador(a) da cnh nº 03791920094, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 13863/2026; EricK 
cEZar pirolli TiBola, portador(a) da cnh nº 07082417591, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 14454/2026; 
diVonEi anTunEs, portador(a) da cnh nº 04930505990, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 15548/2026; ElisaBETh 
Maria FucK olTraMari, portador(a) da cnh nº 04615222796, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 17286/2026; 
carliM GoMEs, portador(a) da cnh nº 05817605723, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 16243/2026. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 29 de junho 
de 2026. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira

cod. Mat.: 1202406

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6011/2026 Gio-
Vani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 

faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) JosE Bruno MaZo, portador(a) da cnh nº 03179625598, 
processo administrativo nº 61409/2022; rodriGo rissardi, 
portador(a) da cnh nº 04136751990, processo administrativo nº 
84646/2022; FErnando roQuE cosTa, portador(a) da cnh nº 
03262726538, processo administrativo nº 84688/2022; Vinicius 
TorQuaTTo, portador(a) da cnh nº 07343373671, processo 
administrativo nº 96503/2022; iTaMar caETano MorEira, 
portador(a) da cnh nº 02670625637, processo administrativo 
nº 96505/2022; VilMar Marcos dE alMEida, portador(a) da 
cnh nº 03919766310, processo administrativo nº 152371/2023. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnh e a 
respectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 
29 de junho de 2026. GioVani anGElo daMETTo, autoridade 
de Trânsito da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1202407

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 6040/2026 Gio-
Vani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) Bruna MaFra, portador(a) da cnh nº 05701535783, processo 
administrativo nº 152287/2023; roQuE MarTins dE souZa, 
portador(a) da cnh nº 05452222499, processo administrativo nº 
161799/2023; alEsandro Francisco, portador(a) da cnh nº 
03973232447, processo administrativo nº 179835/2023; saulo 
BarBar, portador(a) da cnh nº 02232324400, processo admi-
nistrativo nº 179854/2023; pEdro luis da silVa sTEFFEns, 
portador(a) da cnh nº 07339858714, processo administrativo nº 
179858/2023; rosilainE Bridi dornEr, portador(a) da cnh 
nº 00830678804, processo administrativo nº 180261/2023; adE-
Mir alVEs dos sanTos, portador(a) da cnh nº 05087033610, 
processo administrativo nº 226670/2023; MarilEnE dE FaTiMa 
Garipuna GuEdEs Gallas, portador(a) da cnh nº 06404024661, 
processo administrativo nº 262623/2023; claudir anTonio al-
VEs doMinGos, portador(a) da cnh nº 01222936134, processo 
administrativo nº 6524/2024; JEFFErson sarTori, portador(a) 
da cnh nº 01748532003, processo administrativo nº 21319/2024; 
JEFFErson sarTori, portador(a) da cnh nº 01748532003, 
processo administrativo nº 19384/2024. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situa-
do na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento 
prévio no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o 
direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso 
será realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 29 de junho 
de 2026. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1202409

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5992/2026 
GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) claudino pEroToni, portador(a) da cnh nº 
01749654080, processo administrativo nº 146142/2021; JEFEr-
son dE Moura, portador(a) da cnh nº 02748389077, processo 
administrativo nº 146380/2021; dEFEriMEnTo parcial, referente 
o(a) iaGo rEGalin, portador(a) da cnh nº 05852933333, pro-
cesso administrativo nº 146292/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que 
será realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. para 
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ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 29 de junho 
de 2026. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1202411

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnh 5965/2026 GioVani anGElo daMETTo, 
autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii do 
código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 
844/2021 do conTran, faz saber a: Valdir dElFEs, portador(a) 
da cnh nº 04932580904, que tramita nesta cirETran de autoridade 
de Trânsito da cirETran de VidEira o processo administrativo 
29397/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; rosinEi 
VEloso corrEa, portador(a) da cnh nº 06407263556, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de VidEira o processo administrativo 31431/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; sEnEdir ViEira rEZin, portador(a) da 
cnh nº 03291532314, que tramita nesta cirETran de autoridade 
de Trânsito da cirETran de VidEira o processo administrativo 
31434/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; isMaEl 
luiZ alBErTi, portador(a) da cnh nº 06329888119, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira o processo administrativo 31501/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; phaBlo MoisEs ponTEs alVEs 
dE dEus, portador(a) da cnh nº 06905810942, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira o processo administrativo 32878/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; aldonir silVEira, portador(a) da 
cnh nº 01328768992, que tramita nesta cirETran de autoridade 
de Trânsito da cirETran de VidEira o processo administrativo 
33522/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; Bruno 
rossETE, portador(a) da cnh nº 07441983700, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira o processo administrativo 33523/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i do cTB; JosE pinhEiro, portador(a) da 
cnh nº 01145639168, que tramita nesta cirETran de autoridade 
de Trânsito da cirETran de VidEira o processo administrativo 
29395/2026 por infringência ao art. 263, inciso i do cTB; nilso 
scur Junior, portador(a) da cnh nº 02148065936, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira o processo administrativo 29853/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i do cTB. E constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa, podendo ser por intermédio do 
portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na conforme 
a cirETran correspondente. demais orientações disponíveis no 
sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Videira, 29 de junho de 2026. GioVani anGElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1202412

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnh 5956/2026 GioVani anGElo daMETTo, 
autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii 
do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 
e 844/2021 do conTran, faz saber a: MarcElo dE MoraEs 
anTunEs, portador(a) da cnh nº 07623874322, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira 
o processo administrativo 29398/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso ii do cTB. E constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente. 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 29 de junho 
de 2026. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1202414

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 6134/2026 GioVani anGElo daMETTo, 
autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 
i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: JosE pinhEiro, 
portador(a) da cnh nº 01145639168, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 13875/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; sEnEdir ViEira rEZin, portador(a) 

da cnh nº 03291532314, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16254/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; FaBio Junho FElicETTi, portador(a) da cnh 
nº 02293703016, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16261/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, 
do cTB.; Marcos anTonio dE alMEida, portador(a) da cnh 
nº 03094225892, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 15562/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; dircEu sandri, portador(a) da cnh nº 01289565314, que 
foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 7785/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; sEnEdir ViEira 
rEZin, portador(a) da cnh nº 03291532314, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 16262/2026 por infringência 
ao art. 263, inciso i, do cTB.; dircEu sandri, portador(a) da cnh 
nº 01289565314, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 7784/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; sEnEdir ViEira rEZin, portador(a) da cnh nº 03291532314, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
16251/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FaBio 
Junho FElicETTi, portador(a) da cnh nº 02293703016, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 16258/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; arlEi FErnandEs, 
portador(a) da cnh nº 06316679368, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 7783/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; sErGio Flach, portador(a) da cnh 
nº 01432005204, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 9801/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB.; JosE pinhEiro, portador(a) da cnh nº 01145639168, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
13874/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FaBio 
Junho FElicETTi, portador(a) da cnh nº 02293703016, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 16259/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; arlEi FErnandEs, 
portador(a) da cnh nº 06316679368, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 7782/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; nElson Junior MaciEl, portador(a) 
da cnh nº 02826554255, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 8084/2026 por infringência ao art. 263, inciso 
i, do cTB.; dircEu sandri, portador(a) da cnh nº 01289565314, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
7786/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; nElson 
Junior MaciEl, portador(a) da cnh nº 02826554255, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 8083/2026 
por infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; sEnEdir ViEira 
rEZin, portador(a) da cnh nº 03291532314, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 16250/2026 por 
infringência ao art. 263, inciso i, do cTB.; FaBio Junho FElicETTi, 
portador(a) da cnh nº 02293703016, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 16260/2026 por infringência ao 
art. 263, inciso i, do cTB.; sEnEdir ViEira rEZin, portador(a) 
da cnh nº 03291532314, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 16249/2026 por infringência ao art. 263, 
inciso i, do cTB.; sEnEdir ViEira rEZin, portador(a) da cnh 
nº 03291532314, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 16253/2026 por infringência ao art. 263, inciso i, do 
cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
rEcurso à Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de 
forma presencial  no órgão de registro de habilitação; ou via postal 
com endereço na rua padre anchieta, 67, cEnTro - VidEira/
sc - cEp: 89560190; sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a 
respectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta, sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido 
e a realização do procedimento de reabilitação na cirETran 
vinculada ao prontuário. demais orientações disponíveis no sítio 
eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Videira, 29 de junho de 2026. GioVani anGElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira

cod. Mat.: 1202415

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONVÊNIO SIMPLIFICADO 
2025TE000303
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 
2025TE000303. CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por 
intermédio da Fundação catarinense de cultura. CONVENENTE: 
Município de são José do cedro. OBJETO: prorrogação da vigência 
do convênio simplificado nº 2025TE000303 até 31 de dezembro de 

2026. DATA: Florianópolis, 29 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: 
presidente da Fundação catarinense de cultura, Maria Teresinha 
debatin, e o prefeito Municipal, Fernando Julio Will. processo SCC 
3616/2025.

cod. Mat.: 1202481

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 145 de 29/06/2026
rEMoVEr, de acordo com o decreto 1.514/2000, art. 1º, inciso 
i, conforme processo sEd 50560/2026, suEli Maria raMos, 
matrícula nº 0344143-1-05, ocupante do cargo proFEssora, 
lotada na FcEE com atribuição de exercício na aMa de Joinville, 
com 40 horas semanais, para a apaE de Joinville, a contar de 
14/02/2026.

JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1202235

porTaria nº 146 de 29/06/2026.

a presidente da FundaÇÃo caTarinEnsE dE EducaÇÃo 
EspEcial, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

de acordo com o art. 29, inciso Vii, da lei nº 6.844/1986, c/c art. 18 
da lei nº 6.745/1985, nos termos do art. 68 da lei complementar nº 
741/2019, e considerando a determinação de providências DPRO 
pGE/consup nº 001/2021, para fins do art. 40, §5° da constitui-
ção Federal de 1988, e conforme foi considerado na portaria nº 
60 de 13/03/2026, publicadas no doE nº 22716 de 16/03/2026, 
resolve DISPENSAR das funções desempenhadas junto à apaE 
de MaraVilha, a servidora IVETE KIPPER BOLFE, matrícula 
0661605-4-06, diretor de centro de atendimento Educacional 
Especializado (caEsp) 40h, a partir de 30/06/2026.

de acordo com o art. 29, inciso V, da lei nº 6.844/1986, c/c art. 18 
da lei nº 6.745/1985, nos termos do art. 68 da lei complementar nº 
741/2019, e considerando a determinação de providências DPRO 
pGE/consup nº 001/2021, resolve DESIGNAR, de acordo com 
o processo FcEE 4619/2026, a servidora IVETE KIPPER BOLFE, 
matrícula 0661605-4-06, para exercer a função de responsável pelo 
apoio pedagógico 40h, no período de 01/07/2026 a 31/12/2026. 
lotação: FcEE/dEpE/GEcaE/unidade regional MaraVilha.

JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1202374

porTaria nº 147 de 29/06/2026.
a prEsidEnTE da FundaÇÃo caTarinEnsE dE EducaÇÃo 
EspEcial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
29, inciso V, da lei nº 6.844/1986, c/c art. 18 da lei nº 6.745/1985, 
nos termos do art. 68 da lei complementar nº 741/2019, e consi-
derando a determinação de providências DPRO pGE/consup nº 
001/2021, resolve DESIGNAR, a servidora SOLANGE DAMARIS 
FERREIRA BOCKOR, matrícula 0675466-0-05, para exercer a 
função de responsável pelo apoio pedagógico 40h, no período de 
01/07/2026 a 31/12/2026. lotação: FcEE/dEpE/GEcaE/unidade 
regional canoinhas.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1202449

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto atividade 1212808500006 da Fundação 
catarinense de Educação Especial – FcEE, conforme decreto 
Estadual nº 781/782/2012 de 25.01.2012. Estagiária: Beatriz Magda 
Rodrigues; Termo de compromisso nº 03.; início: 01/07/2026; Valor 
380,00; lotação: cEVi

cod. Mat.: 1202240

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 0356/2026. Objeto: Empenho para 
restituição à igor Gilberto de souza, aluno contemplado pelo cEFid, 
referente a contratação direta do seguro saúde para o período da 
mobilidade, Edital proME 2026.1. Valor: R$ 2.088,17. Fornecedor: 
iGor GilBErTo dE souZa. Fundamentação: não aplicável a lei 
14.133/2021. processo sGpe udEsc nº 23904/2026. Florianópolis, 
29 de junho de 2026. José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1202379
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ECONOMIAS MISTAS

CELESC – DISTRIBUIÇÃO S.A.

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

RESULTADO FINAL CHAMADA PÚBLICA PEE nº 001/2025

a celesc comunica que publicou o resultado final da chamada 

pública de Eficiência Energética 001/2025. o documento encontra-se 

disponível em: https://pee.celesc.com.br/noticias/chamada-publica-2025

cod. Mat.: 1202433

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0069/2026 de 19/06/2026,
o diretor presidente e o diretor de administração e Finanças, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da scpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIG-
NAR o senhor Ivan Ledoux Batista, Gerente de administração, 
matrícula nº 332.466-4-02, como Gestor e os senhores Paulo 
Satoshi Shinhe, matrícula nº 995.976-9-01, e Leonardo Castilho 
da Silva, matrícula n° 040.506-0, como Fiscais do contrato CT 
0045/2024 celebrado com a empresa ORCALI SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA., nos autos do processo sGpE 0390/2023, cessando 
o efeito de portarias anteriores. são Francisco do sul, 19 de junho 
de 2026. diretor presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de 
administração e Finanças - Lindomar de Souza Dutra.

cod. Mat.: 1202208

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0066/2026 de 29/06/2026,
o diretor presidente e o diretor de operações e logística, com base 
na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
scpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR 
Paulo Roberto Braga do Rosário, cpF: ***.087.619-**, como 
Gestor e Evandro Luiz da Silva, matrícula nº 357.887-01-1, como 
Fiscal, dos Contratos CT nº 0038/2026 (Lote 2) - celebrado com 
a empresa FONTES BH SISTEMAS DE ENERGIA LTDA., CT nº 
0039/2026 (Lotes 4, 5 e 6) - celebrado com a empresa EAGLE 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., CT nº 0040/2026 (Lote 7) 
- celebrado com a empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS 
DE CONSUMO LTDA. e CT nº 0048/2026 (Lote 3) - celebrado com 
a empresa ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA., todos nos 
autos do processo psFs 2373/2025. são Francisco do sul, 29 de 
junho de 2026. diretor presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor 
de operações e logística - Guilherme Custódio de Medeiros.

cod. Mat.: 1202456

Um novo chatbot foi implementado para facilitar o atendimento ao cidadão. Agora, 
por meio do WhatsApp, os usuários podem obter informações e esclarecer dúvidas 
de forma rápida e prática, tornando o acesso aos serviços do Diário Oficial mais 
acessível. (48)36656269

Chatbot para atendimento 

via WhatsApp:
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0395/2026 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de garrafas 
térmicas para água e mousepads ergonômicos, ambos com per-
sonalização segundo a identidade visual para a polícia científica 
de santa catarina. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 01/07/2026. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 13/07/2026. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 13/07/2026. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 13/07/2026. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis. processo sGp-e: pci 00006523/2025. GGG: 
2026as008156.
E-sfinge: 5199751494B162180d93dc6F0d8327F15aaBaB1a

cod. Mat.: 1202304

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0336/2026. objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de itens de nutrição para a secretaria 
de Estado da saúde, com cadastro de reserva vinculado a ata 
de registro de preços. item(ns): 1, 2 - anulado, item(ns): 12 - 
carla Machado dE souZa, Valor adjudicado: r$ 26.811,00, 
item(ns): 6, 7, 10, 13, 14, 16, 17 - cEnTEr nuTri coMÉrcio dE 
produTos para nuTriÇÃo EnTEral lTda, Valor adjudicado: 
r$ 479.916,00, item(ns): 19 - liciMEd - disTriBuidora dE 
MEdicaMEnTos, corrElaTos E produTos MÉdicos E 
hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 14.297,04, item(ns): 
3 - MErco soluÇÕEs EM saudE s/a, Valor adjudicado: r$ 
55.692,00, item(ns): 9, 11, 15, 22 - nuTriporT coMErcial 
lTda, Valor adjudicado: r$ 81.862,26. Valor Total adjudicado: r$ 
658.578,30. processo sGp-e: sEs 86541/2026.

cod. Mat.: 1202306

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0259/2026. objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de vidrarias para a secretaria de Estado 
da saúde. item(ns): 43 - Frustrado, item(ns): 1, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 
11, 12, 13, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 37, 40, 42, 44, 46, 47, 50, 51, 52 - FasTlaBor coMErcial 
lTda, Valor adjudicado: r$ 222.139,67, item(ns): 2, 8, 14, 17, 
18, 24, 41, 45, 48, 49 - laB Vision coMÉrcio dE produTos 
laBoraToriais lTda, Valor adjudicado: r$ 11.348,70, item(ns): 
6, 27, 35, 38, 39 - VolarE coMErcio lTda, Valor adjudicado: 
r$ 61.707,50. Valor Total adjudicado: r$ 295.195,87. processo 
sGp-e: sEs 31234/2026.

cod. Mat.: 1202307

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0310/2026. objeto: contratação 
de serviços de reabilitação (fonoaudiologia, terapia ocupacional, 
psicologia, psicopedagogia, fisioterapia, equoterapia e nutrição) 
para atendimento de demandas judiciais para o centro catarinense 
de reabilitação (ccr). item(ns): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 
13 - ExcEpcionalMEnTE Espaco dE dEsEnVolViMEnTo 
inTEGral, Valor adjudicado: r$ 281.944,00, item(ns): 7, 9 - nEu-
rodiVErso lTda, Valor adjudicado: r$ 57.408,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 339.352,00. processo sGp-e: sEs 17530/2026.

cod. Mat.: 1202309

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0354/2026. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais médico-hospitalares 
de enfermaria e cirurgia para atendimento de demandas judiciais 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 2, 3, 15, 20, 29, 
30 - deserto, item(ns): 4, 21, 22 - Frustrado. processo sGp-e: 
sEs 93668/2026.

cod. Mat.: 1202312

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0359/2026. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de itens de nutrição para 
atendimento de demandas judiciais para a secretaria de Estado 
da saúde, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de 
preços. item(ns): 4, 7, 9, 11 - deserto, item(ns): 6, 10 - Frustrado. 
processo sGp-e: sEs 125463/2026.

cod. Mat.: 1202315

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0380/2026. objeto: aquisição de materiais 
de consumo para a realização das coletas de amostras e análises 
laboratoriais do programa de Balneabilidade para  o instituto do Meio 
ambiente de santa catarina. item(ns): 1, 2 - revogado. processo 
sGp-e: iMa 00005804/2026.

cod. Mat.: 1202317

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0794/2025. objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. lote(s): ii, iii - Frustrado. 
processo sGp-e: sEs 85236/2025.

cod. Mat.: 1202448

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0288/2026. objeto: contratação de 
serviços de exames de oftalmologia e mapeamento de retina para 
recém-nascidos, para a secretaria de Estado da saúde. lote(s): 
i - insTiTuTo EsplEndida, Valor adjudicado: r$ 180.000,00. 
Valor Total adjudicado: r$ 180.000,00. processo sGp-e: sEs 
245339/2025.

cod. Mat.: 1202450

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0796/2025. objeto: registro de preços 
para futura e eventual contratação de serviços de acolhimento para 
idosos e residência inclusiva para jovens e adultos com deficiên-
cia para a secretaria de  Estado da assistência social, Mulher e 
Família, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de 
preços. lote(s): Vi, Viii, xVii, xix - Frustrado, lote(s): i, ii, iii, iV, 
V, Vii, ix, x, xi, xii, xiii, xiV, xV, xVi, xViii, xx, xxi, xxii - ViVEn-
cial  lidia  rosa  lTda, Valor adjudicado: r$ 11.926.225,35, 
lote(s): i, ii, iii, iV, V, Vii, ix, x, xi, xii, xiii, xiV, xV, xVi, xViii, 
xx, xxi, xxii - ViVEncial lidia rosa lTda, Valor adjudicado: 
r$ 11.926.225,35, lote(s): i, ii, iii, iV, V, Vii, ix, x, xi, xii, xiii, xiV, 
xV, xVi, xViii, xx, xxi, xxii - ViVEncial lÍdia rosa lTda., 
Valor adjudicado: r$ 11.926.225,35. Valor Total adjudicado: r$ 
11.926.225,35. processo sGp-e: sas 00004741/2024.

cod. Mat.: 1202594

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE SUSPENSÃO 
a secretaria de Estado da administração – sEa comunica que, em 
razão de problemas no trâmite do processo licitatório na modali-
dade pregão Eletrônico nº 0378/2026 objeto: registro de preço 
para aquisição de sistema de controle de acesso e sistema de 
câmeras de segurança a ser implantado nas unidades da polícia 
científica de santa catarina.. DETERMINA A SUSPENSÃO SINE 
DIE do envio das propostas e abertura da referida licitação. pci 
00014899/2025. GGG: 2026as008964.

cod. Mat.: 1202596

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA - SAQ
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria Executiva da aquicultura e pesca comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0001/2026. objeto: aquisição de etiquetas 
patrimoniais de alta resistência, destinadas à identificação, controle 
e rastreamento dos equipamentos de geolocalização integrantes do 
projeto pesca Bem segura, no âmbito do programa pEscados sc, 
pertencentes ao patrimônio da secretaria Executiva da aquicultura 
e pesca – saQ, conforme condições, quantidades e especificações 
exigidas neste aviso e anexos. item (ns): 1 - silVEira & dalMas 
lTda. Valor Total homologado: r$ 1.125,00. processo sGp-e: 
saQ 341/2026.

cod. Mat.: 1202333

sEcrETaria dE EsTado da EducaÇÃo - sEd
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0043/2026. objeto: contratação direta, 
por inexigibilidade de licitação, visando à locação de imóvel urbano 
destinado ao funcionamento das salas de aula, ambientes peda-
gógicos e refeitório do centro de Educação de Jovens e adultos 
– cEJa de araranguá, no município de araranguá/sc. lote(s): 
i - casa coMETa lTda, Valor adjudicado: r$ 994.800,00. Valor 
Total adjudicado: r$ 994.800,00. Vigência: 24 meses contados a 
partir da assinatura do contrato, prorrogável por até10 anos, na 
forma do s artigos 106 e 107 da lein°14.133, de 2021.
luciana Bisignin cereta - secretária de Estado da Educação
processo sGp-e: sEd 00191402/2025.

cod. Mat.: 1202292

sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJuri
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional oeste comunica o resultado da dispen-
sa licitação nº 0140/2026. objeto: aquisição de cabos de rede e 
câmera de monitoramento para atender a reestruturação da rede 
interna de  internet  e  à  ampliação  e  manutenção  do  sistema  
de  videomonitoramento  do  presídio regional  de  são  José  
do  cedro. lote(s): i - p2B soluÇÕEs EM FornEciMEnTos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 4.449,80. lote(s): ii - ulTiMo lancE 
coMErcio E sErVicos lTda, Valor adjudicado: r$ 8.370,00. 
Valor Total adjudicado: r$ 12.819,80. processo sGp-e: sEJuri 
00035782/2026.

cod. Mat.: 1202133

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
ExTraTo do conTraTo dE cÂMBio nº 606364857 – processo 
licitatório sEs 171221/2025, Edital sEa n° 842/2025 vinculado 
ao Edital sEs n° 989/2025 – oF n° 97/2026, na modalidade de 
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ExporTador: Elbrit Pharma Biotech LLC – código internacional 
iso do país correspondente usa, código de identificação Fiscal 
do Exportador: 384158606.
rEprEsEnTanTE lEGal: Elbrit Pharma Biotech & Consulting 
LTDA, cnpJ: 37.914.841/0001-14.
do oBJETo: aquisição de medicamento importado – caneta 
Epinefrina auto injetora 0,3 mg.
do prEÇo: a conTraTanTE pagará à conTraTada, pela 
entrega do objeto o valor total do contrato de câmbio r$ 18.695,31.

cod. Mat.: 1202371

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTuTo do MEio aMBiEnTE - iMa
EXTRATO DO RESULTADO
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0070/2026.
objeto: aquisição de carreta agrícola e furadeira/parafusadeira para 
apoio às atividades do parque Estadual das araucárias.
lote(s): i - p2B soluÇÕEs EM FornEciMEnTos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 3.589,85. Valor Total adjudicado: r$ 3.589,85.
processo sGp-e: iMa 00019294/2026.
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

cod. Mat.: 1202074

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
REVOGAÇÃO DE PROCESSO
o centro de ciências agroveterinária - lages comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 1342/2025. objeto: contratação de 
empresa para Elaboração de projetos de Engenharia para o caV/
udEsc – Blocos do curso de Medicina Veterinária, conforme es-
pecificações, quantitativos e condições estabelecidas e previstas 
neste Edital e seus anexos. - declarado rEVoGado. processo 
sGp-e: udEsc 00025129/2025.

cod. Mat.: 1202057

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de ciências da saúde e do Esporte - Florianópolis co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0973/2026. objeto: 
pagamento  para  publicação  de  artigo  de  co-autoria  do  profª  
dayane  Montemezzo  no  periódico Fisioterapia em Movimento. 
Edital prodip. item(ns): 1 - associacao paranaEnsE dE 
culTura - apc, Valor adjudicado: r$ 600,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 600,00. processo sGp-e: udEsc 00020969/2026.

cod. Mat.: 1202152
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FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
ExTraTo do rEsulTado
a centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 0606/2026. objeto: contratação 
do profissional externo (doutor) lucas dos santos Ferreira para 
mediar o curso “Escola normal superior Tchico Te -Ens Tchico Te, 
na Guine-Bissal, africa”, de 20 horas, de 10/07 a 15/07, modalidade 
on-line. recursos Edital paex 2026-27: programa Extensao Geo-
grafia africanas –Educacao Geografica na Guine-Bissau. item(ns): 
1 - lucas dos santos Ferreira, Valor adjudicado: r$ 6.419,40. 
Valor Total adjudicado: r$ 6.419,40. processo sGp-e: udEsc 
00022389/2026.

cod. Mat.: 1202257

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação nº 
1026/2026. objeto: pagamento de inscrição do prof. dr. Felipe 
Eugenio Kich Gontijo para participação na "16ª conferência in-
ternacional de Gestão integrada de riscos de desastres (idriM) 
2026", a ser realizada entre os dias 05 a 09 de setembro de 2026, 
em Bali, indonésia. Emenda parlamentar nº 2333/2025. item(ns): 
1 - inisiasi pEnGKaJian rEsiliEnsi, Valor adjudicado: r$ 
2.500,00. Valor Total adjudicado: r$ 2.500,00. processo sGp-e: 
udEsc 00018902/2026.

cod. Mat.: 1202355

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
ExTraTo do rEsulTado
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0868/2026. objeto: Trata-se da contratação 
do serviço de manutenção preventiva dos equipamentos aB 3500, 
aB Veriti 0,1 e aB Veriti 0,2 vinculados ao laboratório de dna do 
caV/udEsc. item(ns): 1, 2 - liFE TEchonoloGiEs Brasil 
coMÉrcio E indÚsTria dE produTos para BioTEcnoloGia 
lTda, Valor adjudicado: r$ 123.634,57. Valor Total adjudicado: r$ 
123.634,57. processo sGp-e: udEsc 00019995/2026.

cod. Mat.: 1202399

ECONOMIAS MISTAS
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL
Pregão Eletrônico – PLE nº 26/00403
Objeto: contratação de empresa para execução de obras de 
Engenharia para reforma do telhado da loja de atendimento na 
unidade de Joinville/sc, de acordo com as especificações técnicas 
constantes do Termo de referência (anexo i), a ser executada 
sob o regime de empreitada por preço global. Início da sessão 
de disputa: 14h de 30/07/2026. Sessão de lances: www.licita-
coes-e.com.br. Edital disponível em: www.celesc.com.br - link 
"Fornecedores". Código de Registro TCE/SC –IN 028/2021: 
B86BE056BE682F27cc92294BEEa83B0c7ac956EE

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
Pregão Eletrônico – PE nº 26/00399
Objeto: aquisição de materiais para uso na manutenção de comuta-
dores sob carga de transformadores de força. Início da sessão de 
disputa: 14h de 14/08/2026. Sessão de lances: https://licitacoes-e2.
bb.com.br/aop-inter-estatico. Edital disponível em: www.celesc.
com.br - link "Fornecedores". Código de Registro TCE/SC –IN 
028/2021: E57342E96F62E6a1Fc11cEFc29B726Bc4E0BB51F

cod. Mat.: 1202432

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Aviso de Licitação: Edital nº 0080/2026. procedimento de licitação 
da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço. Objeto: aquisição de mudas 
implantadas de Tífton 85 e capim pioneiro, para unidades cEdups 
agrotécnicos. Recebimento das propostas: até 09/07/2026 às 
09h00. Abertura das Propostas: 09/07/2026 às 09h00 – Início 
da sessão de disputa de preços: 09/07/2026 às 10h00. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br e www.licitacaoes-e2.bb.com.br. informações sobre o 
edital serão prestadas através do e-mail: licitacoes@epagri.sc.gov.
br, ou no endereço: rod. admar Gonzaga, n° 1.347, itacorubi, 
Florianópolis/sc, ou através do telefone: (48) 3665-5384. Aprovação 
GGG 2026AS011566. Registro TCE 6504F6FAA9CF7927447E-
5A3A758E19926F5F553A. Florianópolis, 29 de junho de 2026. 
Fabrícia hoffmann Maria. diretora.

cod. Mat.: 1202135

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Republicação - Aviso de Retificação do Edital nº 0060/2026. a 
cpl informa retificação no Anexo II – Novo quadro. a retificação 
completa consta no edital. a data de recebimento das propostas 
e da disputa fica alterada para o dia 09/07/2026 respectivamen-
te, às 9h e 14h. ID LICITACOES-E2 1095342. Registro TCE 
7BB561968EEE506F11A9321458652 F0466B510D2. Aprovação 
GGG 2026AS10683. Florianópolis, 26 de junho de 2026. cpl.

cod. Mat.: 1202394

Dispensa de Licitação n° 0024/2026
Homologação – 29/06/2026.
SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A., em conformidade 
com disposto no artigo 29 inciso ii, da lei Federal nº 13.303, de 
30 de junho 2016, c/c o artigo 115, inciso ii, do regulamento de 
licitações e contratos da scpar psFs, torna público a dispensa 
de licitação. Objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcia-
liZada para rEaliZaÇÃo dE EVEnTo insTiTucional dE 
assinaTura da ordEM dE sErViÇo da rEsTauraÇÃo E 
auMEnTo da capacidadE dE carGa da rodoVia Br-280 
(sc). Valor: r$ 49.880,00. assinado em 29/06/2026 por seus di-
retores: Cleverton Elias Vieira – diretor presidente, e Guilherme 
Custódio de Medeiros – diretor de operações e logística. sGpe 
psFs 1586/2026.

cod. Mat.: 1202392

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 018/2025-SCC
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: GEnTE sEGuradora s.a.
OBJETO: prorrogação de vigência, de 18/07/2026 até 17/07/2027, 
conforme o processo scc 10821/2025.
VALOR ANUAL: r$ 2.128,00 (dois mil cento e vinte e oito reais)
DATA ASSINATURA: 29/06/2026
ASSINADO POR: henrique de Freitas Junqueira, secretário de 
Estado da casa civil, designado, e carlos renato de lima casseres, 
representante da empresa Gente seguradora s.a.
Florianópolis, 26 de junho de 2026.

cod. Mat.: 1202430

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO CONTRATO
contrato: 096/2026
contratante: secretaria de Estado da administração/Fundo patrimonial
contratada: il azevedo Engenharia ltda.
origem: pE nº 02/2025 - arp nº 205/2025
objeto: prestação de serviços de engenharia para execução de 
manutenção predial corretiva e preventiva, contemplando os ser-
viços de manutenção elétrica, civil, hidráulica e sistema preventivo 
contra incêndio, tendo como referência o sistema nacional de 
pesquisa de custos e índices da construção civil (Tabela sinapi), 
sob Maior dEsconTo pErcEnTual (%) soBrE a TaBEla 
sinapi onErada (sEM dEsonEraÇÃo) - serviços: manutenção 
predial com adequação de drenos, pintura, limpeza de esquadrias 
e impermeabilização - Bloco iii.
Valor do contrato:r$ 74.879,40 (setenta e quatro mil oitocentos e 
setenta e nove reais e quarenta centavos)
dotação orçamentária: uG 470093 – natureza da despesa: 
33.90.39.16, subação 9259 – Fonte 1.500.000.000
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da 
assinatura do contrato.
Execução: 60 (sessenta) dias a contar da emissão da ordem de 
serviço.
assinatura contrato: 29 de junho de 2026
pela contratante: Vanio Boing
pela contratada: igor Fernandes neves luciano de azevedo
2026so07836 - sEa 10930/2026

cod. Mat.: 1202434

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE.
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 0002/2026, 
ata de registro de preços n° 02707/2025 – pE sEa n° 0027/2025. 
CONTRATADA: TROPICAL MOVEIS E FERRAGENS LTDA. 
OBJETO: aquisição de 20 (vinte) réguas universais — 06 (seis) 
tomadas, padrão brasileiro (2p + T), corrente de 10a, cabo pp de 
3 metros. VALOR: 450,10 (quatrocentos e cinquenta reais com dez 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: sapE 44001, subação 
1126, Elemento de despesa 33.90.30.26, Fonte 1.500.100.000. 
Vigência: 04 de Junho de 2026 a 04 de Junho de 2027. Datas 
e Assinaturas: Florianópolis, 26 de Junho de 2026, admir Edi 
dalla cort – secretário sapE. processo sar 2008/2025. GGG: 
2026AS011837.

cod. Mat.: 1202439

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE.
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 0002/2026, 
ata de registro de preços n° 010407/2025 – pE sEa n° 0104/2025. 
CONTRATADA: NEW REGLY LTDA. OBJETO: aquisição de 200 
(duzentos) papeis Toalhas — Tipo de folha: simples, cor: branca, 

comprimento: 100 m, largura: 20 cm, Tipo: gofrado. características: 
gramatura mínima 24g/m2, cor branca, 100% celulose virgem, sem 
pigmentação aparente oriunda da utilização de aparas de material 
impresso, gofrado, macio, com alto poder de absorção, distribuição 
homogênea das fibras ao longo do papel, sem rebarbas no corte 
lateral; rolo com rolo com 0,20m x 100m. Embalagem: em fardo 
com 8 rolos. VALOR: r$ 1.352,00 (mil trezentos e cinquenta e dois 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: sapE 44001, subação 1126, 
Elemento de despesa 33.90.30.22, Fonte 1.500.100.000. Vigência: 
21 de Maio de 2026 a 21 de Maio de 2027.  Datas e Assinaturas: 
Florianópolis, 18 de Junho de 2026, admir Edi dalla cort – secretário 
sapE. processo sapE 658/2026. GGG: 2026AS011835.

cod. Mat.: 1202440

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE.
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 0002/2026, 
ata de registro de preços n° 59813/2025 – pE sEa n° 0598/2025. 
CONTRATADA: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, 
ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA. OBJETO: 15 (quinze) 
Escovas para limpeza de Vaso sanitário — com cerdas de nylon. 
VALOR: r$ 45,60 (quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: sapE 44001, subação 1126, Elemento 
de despesa 33.90.30.22, Fonte 1.500.100.000. Vigência: 21 de 
outubro de 2025 a 21 de outubro de 2026. Datas e Assinaturas: 
Florianópolis, 26 de Junho de 2026, admir Edi dalla cort – secretário 
sapE. processo sapE 1234/2025. GGG: 2026AS011839.

cod. Mat.: 1202441

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo ordEM dE sErViÇo 403/2026 - sEd 141663/2026 
pE 343/2024 - sEd 128121/2026 siGEF 2026as011722
contratada: FAVORITA EVENTOS E TURISMO LTDA cnpJ/MF 
nº 08.938.613/0001-86.
oBJETo: ForMaÇÃo/EVEnTo: solenidade de inauguração das 
obras e ampliação da EEB araranguá. período: 19/06/2026. número 
participante: 144. Valor conTraTo/o.s: r$ 11.275,70. item 
orçamentário: 33.90.39.23 subfunção/subação: 128/5582. Fonte: 
1.500.100.000. assinado em: 12/06/2026. lucianE BisoGnin 
cErETTa pela sEd e adriano iVo BorTolanZa pela Empresa.

cod. Mat.: 1202416

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErMo dE rEscisÃo consEnsual ao conTraTo nº nº698/2025 
sEd nº114050/2026. oriGEM: cE nº138/2025- sEd108404/2025.
a secretaria de Estado da Educação decide rEscindir consensu-
almente o contrato nº 698/2025, oriundo da concorrência Eletrônica 
nº 138/2025, sEd 108404/2025, celebrado entre o Estado de santa 
catarina e a Empresa cEpEnGE EnGEnharia lTda., inscrita no 
cnpJ sob o nº 03.064.330/0001-39, cujo objeto é a contratação de 
Empresa Especializada em serviços de Engenharia para Execução 
de reforma e ampliação das instalações Elétricas de unidades 
Escolares Vinculadas à secretaria de Estado da Educação - sEd 
– lote 20 - EEF urbano salles, localizada em Frei rogério. a 
rescisão contratual se dá consensualmente entre as partes por 
interesse da administração, conformidade com o artigo 138, ii, da 
lei Federal nº14. 133/202.
assinado em 26/06/2026.
Luciane Bisognin Ceretta
Secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1202438

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 229/2024– CE Nº 
025/2024 SIE 00003395/2026- SIGEF 2026AS011311.
conTraTada: IGM ENGENHARIA LTDA.
oBJETo: a alteração de serviços, relativos ao contrato nº 229/2024, 
tudo consoante as informações nos documentos anexos ao processo 
do presente Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento 
contratual como se nele transcrito estivesse. no mesmo sentido, 
resta também alterada a clÁusula TErcEira – do prEÇo, com 
o acréscimo de 11,24% do valor atualizado do contrato, relativos 
a um aumento de r$ 371.244,76 passando o valor total para r$ 
4.634.411,06 assinado em 25/06/2026. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd sibeli piovezani Matielo, pela empresa.

cod. Mat.: 1202273

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo CE 055/2025.
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.043/2025. Contratante: 
siE. Contratada: iguatemi - consultoria e serviços de Engenharia 
lTda. Objeto: prorrogação do prazo de execução dos serviços 
em 60 dias, da vigência contratual em 180 dias e novo cronogra-
ma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: art. 111, da lei 
14.133/2021. Local e data da assinatura: Florianópolis, 29/06/2026. 
Signatários: secretário ricardo Euclides Grando, pela siE e o sr. 
adão dos santos, pela contratada. Processo: siE 21348/2026. 
GGG: 2026AS011485.

cod. Mat.: 1202398
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sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo DL 183/2025.
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.003/2023. Contratante: 
siE. Contratada: centro de informática e automação do Estado 
de santa catarina s/a (ciasc). Objeto: prorrogação do prazo 
de execução dos serviços e vigência contratual contado a partir 
de 09/10/2026 até o dia 31/12/2026. Fundamentação Legal: art. 
114, da lei Federal n.º 8.666/93. Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 29/06/2026. Signatários: secretário ricardo Euclides 
Grando, pela siE e o sr. Gustavo Madeira da silveira e a sra. cristina 
orthmann da silva, pela contratada. Processo: siE 21185/2026. 
GGG: 2026AS09147.

cod. Mat.: 1202408

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2026-SEJURI
contratada: COMPANHIA  BRASILEIRA  DE  CARTUCHOS
origem: inExiGiBilidadE dE liciTaÇÃo nº 0132/2024/ssp-aTa 
dE rp 0132/02
objeto: aquisição de munições letais, para atender a secretaria de 
Estado de Justiça e reintegração social – sEJuri
Valor anual: r$ 72.100,00
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 14875 / item 33.90.30.05 
Fonte: 2.500.100.000
assinatura: 25 de junho de 2026
representante contratante: danielle amorim silva
representantes contratada: João  carlos sanchez  de  oliveira  Junior
Gestor (a) do contrato: leandro lisboa Ferreira de Melo
Fiscal do contrato: Kurt lehrer Junior
Fiscal suplente : daniel Barbosa de oliveira
2026as11808
ssp 82/2026

cod. Mat.: 1202263

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 026/SAP/2022
contratada: alExandrE shErllEY casiMiro onoFrE.
origem: pregão Eletrônico nº 084/sap/2022
objeto: o Termo de apostilamento tem por objeto a concessão de 
reajuste de preços ao contrato nº 026/sap/2022. considerando 
a cláusula sétima do contrato supracitado, a portaria sEa nº 
3930/1995 e o oFÍcio nº 223/2026/sEa/GEiMo/sEloc, vencida 
a periodicidade mínima legal de doze meses para incidência, para 
correção dos contratos de locação de imóveis foi aplicado o índice 
de 1,23% de reajuste. (página 54 - 56 – sEJuri 35220/2026), com 
efeitos a partir de 27 de abril de 2026.
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 10927 / item 33.90.36.15/ 
Fonte 1.500.100.000.
GGG: 2026as010647
assinatura: 19 de junho de 2026.
pela contratante: danielle amorim silva.
sEJuri 35220/2026

cod. Mat.: 1202318

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 29/SDC/2024
Contratante: secretaria de Estado da proteção e defesa civil.
Contratada: Gerar Manutenção Eletromecânica ltda.
Objeto: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar de 18 de julho de 2026 até 14 de janeiro 
de 2027, ou até a conclusão do processo para nova contratação. 
Fundamento Legal: art. 107 da lei Federal nº 14.133/2021. Data 
de assinatura: 29 de junho de 2026. Pela Contratante: coronel 
BM Fabiano de souza. Pela Contratada: Marciano Mota. Processo 
SGP-e: sdc 2929/2026. aprovação GGG -  2026as011553.

cod. Mat.: 1202413

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 697/2026 – processo sEs n° 
204901/2025 – pregão Eletrônico nº 116/2026.
Empresa: Vantive Health Brasil Ltda.
CNPJ: 55.790.072/0002-52.
Objeto: aquisição de medicamentos, bolsas de diálise peritoneal 
e materiais que acompanhem os kits para o hospital infantil Joana 
de Gusmão (hiJG).
Valor total: r$ 608.166,96.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202289

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1190/2026 – processo homologação 
parcial sEa 12540/2026 - sEs n° 248895/2025 – pregão Eletrônico 
nº 73/2026.
Empresa: Volare Comércio Ltda.
CNPJ: 40.053.208/0001-93.

Objeto: aquisição de materiais de laboratório para o laboratório 
central de saúde pública (lacEn).
Valor total: r$ 44.210,74.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202290

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 818/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ: 00.802.002/0001-02.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 21.643,20.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202334

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 820/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda – Filial.
CNPJ: 05.782.733/0003-00.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 7.128,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202335

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 822/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Costa Camargo Comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ: 36.325.157/0001-34.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 58.612,80.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202336

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 823/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
CNPJ: 44.734.671/0022-86.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 36.954,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202337

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 825/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos 
e Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
CNPJ: 04.071.245/0001-60.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 24.765,696.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202338

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 826/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico 
Hospitalares S/A.
CNPJ: 07.752.236/0009-80.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 6.624,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202339

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 827/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 00.088.317/0001-21.

Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 9.582,72.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202340

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 830/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ: 81.706.251/0001-98.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 28.598,40.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202342

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 832/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 05.531.725/0001-20.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 21.957,60.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202345

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 833/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026.
Empresa: Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CNPJ: 35.959.514/0001-53.
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud).
Valor total: r$ 14.239,80.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202346

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1042/2026 – processo sEs n° 
34658/2026 – pregão Eletrônico nº 196/2026.
Empresa: Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda.
CNPJ: 76.386.283/0001-13.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud).
Valor total: r$ 1.506.902,40.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202348

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1071/2026 – processo sEs n° 
158036/2025 – pregão Eletrônico nº 276/2026.
Empresa: Orthoblu Ortopedia Técnica Ltda.
CNPJ: 28.428.122/0001-00.
Objeto: aquisição de órteses, próteses e materiais especiais para 
o centro catarinense de reabilitação (ccr).
Valor total: r$ 81.759,50.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202349

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1055/2026 – processo sEs n° 
120920/2025 – pregão Eletrônico nº 140/2026.
Empresa: Laboratórios B. Braun S.A.
CNPJ: 31.673.254/0010-95.
Objeto: aquisição de brocas para perfuradores para o hospital 
Governador celso ramos (hGcr).
Valor total: r$ 62.988,86.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202351

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 937/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026.
Empresa: RCC Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e 
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda – ME.
CNPJ: 00.358.519/0001-46.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud).
Valor total: r$ 23.968,20.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202369
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A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1038/2026 – processo sEs n° 
34658/2026 – pregão Eletrônico nº 196/2026.
Empresa: Asli Comercial Ltda.
CNPJ: 01.578.276/0001-14.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud).
Valor total: r$ 9.538,20.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202383

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1041/2026 – processo sEs n° 
34658/2026 – pregão Eletrônico nº 196/2026.
Empresa: Costa Camargo Comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ: 36.325.157/0001-34.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud).
Valor total: r$ 25.920,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202385

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1047/2026 – processo sEs n° 
34658/2026 – pregão Eletrônico nº 196/2026.
Empresa: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda.
CNPJ: 13.485.130/0001-03.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud).
Valor total: r$ 22.909,536.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1202387

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 210/2026  – pro-
cesso sEs 75846/2026, Termo de dl nº 320/2026, na modalidade 
de dispensa de licitação.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: apraT – associaÇÃo para rEcupEraÇÃo dE 
alcoólaTras E ToxicÔManos, cnpJ nº 03.998.197/0001-98.
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do presente 
instrumento a contratação dos serviços de internação (para tratamento 
específico de adolescente com transtorno por uso de substância) 
em cumprimento a ordem Judicial n° 5007154-52.2025.8.24.0005, 
paciente K. de G. c.
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada, pela execução dos serviços descritos, o valor total 
de r$ 128.340,00.
clÁusula QuinTa – dos praZos dE ViGÊncia E ExEcuÇÃo: 
o prazo de vigência da contratação será de nove meses (9 meses), 
contados a partir da publicação no diário oficial do Estado (doE), 
ou assim que finde o processo de licitação.
data da assinatura do último signatário: 22 de junho de 2026.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e Vilma ocker de castro pela empresa 
apraT associaÇÃo para rEcupEraÇÃo dE alcoólaTras 
E ToxicÔManos.
protocolo siGEF GGG: 2026as011399.

cod. Mat.: 1200847

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2026  – 
processo sEs 233891/2025, homologação parcial no processo 
sEa 9771/2026, pregão Eletrônico Edital sEa 113/2026.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: aMpari MEd lTda, cnpJ nº 31.461.634/0001-75.
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Tratamento 
pelo protocolo aBa com psicóloga pós graduada em análise do 
comportamento aplicada [ambiente clínico e domiciliar]) para aten-
dimento de demandas judiciais.
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada, pela execução dos serviços descritos, o valor total 
de r$ 224.640,00.
clÁusula QuinTa – dos praZos dE ViGÊncia E ExEcuÇÃo: 
o prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados 
da publicação no doE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da lei Federal n° 14.133/2021.
data da assinatura do último signatário: 25 de junho de 2026.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz pela 
empresa aMpari MEd lTda.
protocolo siGEF GGG: 2026as011621.

cod. Mat.: 1201945

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 214/2026  – 
processo sEs 234127/2025, Edital sEa 256/2026.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: aMpari MEd lTda, cnpJ nº 31.461.634/0001-75.
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação  (Terapia ocupa-
cional com integração sensorial [ayres], Terapia ocupacional pelo 
Método Bobath e Fonoaudiologia pelo Método Bobath).
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada, pela execução dos serviços descritos, o valor total 
de r$ 104.000,00.
clÁusula QuinTa – dos praZos dE ViGÊncia E ExEcuÇÃo: 
o prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados 
da publicação no doE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da lei Federal n° 14.133/2021.
data da assinatura do último signatário: 23 de junho de 2026.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz pela 
empresa aMpari MEd lTda.
protocolo siGEF GGG: 2026as011636.

cod. Mat.: 1201956

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 190/2026 – pro-
cesso sEs 278264/2025, homologação parcial no processo sEa 
10426/2026, pregão Eletrônico, Edital sEa 146/2026.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: aMpari MEd lTda, cnpJ nº 31.461.634/0001-75.
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fonoaudiolo-
gia, Terapia ocupacional e psicopedagogia) para atendimento de 
demandas judiciais.
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada, pela execução dos serviços descritos, o valor total 
de r$ 75.920,00.
clÁusula QuinTa – dos praZos dE ViGÊncia E ExEcuÇÃo: 
o prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados 
da publicação no doE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da lei Federal n° 14.133/2021.
data da assinatura do último signatário: 10 de junho de 2026.
siGnaTÁrios: hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz 
pela empresa aMpari MEd lTda.
protocolo siGEF GGG: 2026as010844.

cod. Mat.: 1202111

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 207/2026  – 
processo sEs 273708/2025, homologação parcial no processo 
sEa 10558/2026, pregão Eletrônico, Edital sEa 164/2026.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: Vida nEuroFuncional lTda, cnpJ nº 
60.676.732/0001-28.
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do   presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia, 
Terapia ocupacional, psicomotricidade e psicologia), para atendi-
mento de demandas judiciais.
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada, pela execução dos serviços descritos, o valor total 
de r$ 168.064,00
clÁusula QuinTa – dos praZos dE ViGÊncia E ExEcuÇÃo: 
o prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados 
da publicação no doE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da lei Federal n° 14.133/2021.
data da assinatura do último signatário: 18 de junho de 2026.
siGnaTÁrios: hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e natiele Batista pela empresa 
Vida neurofuncional lTda
protocolo siGEF GGG: 2026as011440.

cod. Mat.: 1202117

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 208/2026  – 
processo sEs 273708/2025, homologação parcial no processo 
sEa 10558/2026, pregão Eletrônico, Edital sEa 164/2026.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: aMpari MEd lTda, cnpJ nº 31.461.634/0001-75.
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia, 
Terapia ocupacional, psicopedagogia, psicologia e Fisioterapia) 
para atendimento de demandas judiciais.
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada, pela execução dos serviços descritos, o valor total 
de r$ 301.704,00.

clÁusula QuinTa – dos praZos dE ViGÊncia E ExEcuÇÃo: 
o prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados 
da publicação no doE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da lei Federal n° 14.133/2021.
data da assinatura do último signatário: 18 de junho de 2026.
siGnaTÁrios: hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz 
pela empresa aMpari MEd lTda.
protocolo siGEF GGG: 2026as011446.

cod. Mat.: 1202118

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 209/2026  – 
processo sEs 273708/2025, homologação parcial no processo 
sEa 10558/2026, pregão Eletrônico, Edital sEa 164/2026.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: nEnd – núcleo Especializado em neurodesen-
volvimento ltda, cnpJ nº 54.241.847/0001-97.
clÁusula priMEira – do oBJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia) 
para atendimento de demandas judiciais.
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada, pela execução dos serviços descritos, o valor total 
de r$ 27.037,92.
clÁusula QuinTa – dos praZos dE ViGÊncia E ExEcuÇÃo: 
o prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados 
da publicação no doE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da lei Federal n° 14.133/2021.
data da assinatura do último signatário: 25 de junho de 2026.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e douglas oliveira da rocha pela empresa 
nEnd – núcleo Especializado em neurodesenvolvimento ltda.
protocolo siGEF GGG: 2026as011772.

cod. Mat.: 1202119

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1280/2025 – processo sEs 91327/2026, referente ao 
processo administrativo sEs nº 103734/2024, pregão Eletrônico 
nº 651/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: controller comércio e serviços ltda. – cnpJ n° 
78.515.210/0001-00.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 1280/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 29/07/2026 até 
28/07/2027.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,529730% (cinco inteiros 
e quinhentos e vinte e nove mil, setecentos e trinta milionésimos 
por cento), equivalente à variação do índice ipca (iBGE), para o 
período de Maio/2024 até abril/2025, conforme documentos de 
(págs. 70 a 71) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 164.765,76 (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos), acarretando 
uma diferença de r$ 8.633,78 (oito mil, seiscentos e trinta e três 
reais e setenta e oito centavos) em comparação ao valor inicial 
registrado na ata de r$ 156.131,98 (cento e cinquenta e seis mil, 
cento e trinta e um reais e noventa e oito centavos).
clÁusula sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 23/06/2026.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas.
protocolo siGEF GGG 2026as010890.

cod. Mat.: 1202444

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 067/2026/SSP. Origem: adesão à ata de registro de 
preços n° 01 proveniente do pregão Eletrônico n.90003/2025 do 
Ministério da defesa - Exército Brasileiro do comando Militar do 
oeste. Objeto: contratação de serviços de conectividade satelital via 
satélite de órbita baixa para uso itinerante, incluindo o fornecimento 
dos equipamentos necessários, conforme condições estabelecidas no 
Termo de referência. Vigência: o prazo de vigência da contratação 
é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado 
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por interesse das partes até o limite legal, com base no art 107 da 
lei 14.133, de 2021. Dotação Orçamentária: unidade Gestora: 
160091; Unidade Orçamentária: 16091; Subação: 6503; Natureza 
de Despesa: 33.90.40.97; Fonte Orçamentária: 1.753.111.035. Valor 
Total: r$ 46.560,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e sessenta 
reais). IN .14/2025, art. 12, §4º: Gestor/Fiscal: sr. Vladimir isaac 
lopes, matrícula n° 920.413-0 e Fiscal Suplente o sr.  Getulio 
stadnick neto, matrícula n° 927.368-9. Contratante: secretaria de 
Estado da segurança pública com execução através do Fundo para 
Melhoria da segurança pública. Signatário: secretário adjunto da 
segurança pública, sinval santos da silveira Junior, cpF n. 840.
xxx.109-xx. Contratada: MTnsaT BraZil lTda. Signatário: sr. 
cesar de Mendonça dantas. Data de assinatura do Contrato: 
29/06/2026. Processo sGpe: ssp 13922/2026. Solicitação GGG 
2026so007936. Aprovação GGG 2026as011791.

cod. Mat.: 1202473

POLÍCIA MILITAR – RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL
conTraTo 056/pMsc/2026. origem: pregão Eletrônico 159/
sEa/2026. contratante: polícia Militar de santa catarina. contratada: 
aThos soluÇÕEs rodoViÁrias lTda, cnpJ nº 63.441.549/0001-
31. objeto do contrato: aquisição de 01 (um) contêiner marítimo 
do tipo rEEFEr (40 pés), içável e transportável, com 2 janelas, 
3 portas e grades de proteção, destinado ao armazenamento de 
materiais e equipamentos do comando de polícia Militar rodovi-
ária (cpMrv/pMsc). Valor: r$ 44.450,00 (quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). data da rescisão: 22 de junho 
de 2026. dotação orçamentária: unidade orçamentária: 16097. 
Motivo da rescisão: inadimplemento contratual, com fundamento 
no art. 137, inciso i, combinado com o art. 138, inciso i, da lei 
Federal nº 14.133/2021. processo sGp-e raiz: pMsc 3339/2026 
e pMsc 30689/2026. Florianópolis, 30 de junho de 2026. luciano 
Beneval de souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod. Mat.: 1202249

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 081/PMSC/2026. Origem: pregão Eletrônico inter-
nacional 900005/sEnasp/2024. Contratante: polícia Militar de 
santa catarina. Contratada: cEsKÁ ZBroJoVKa a.s. Objeto do 
Contrato: aquisição de lanternas dedicadas para armas longas, 
para atender as demandas da secretaria  nacional de segurança 
pública Data da assinatura do contrato: 26/06/2026. Valor: r$ 
163.284,00 (cento e sessenta e três mil duzentos e oitenta e quatro 
reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, 
Subação: 14157, Natureza da Despesa: 33.90.30.37, Fonte de 
Recursos: 1.753.111.036. Processo SGP-e: pMsc 19079/2026 
Aprovação GGG: 2026as011078. Gestor do  contrato: Tenente-
-coronel pM, Matrícula 927418-9, humberto porto Mapelli, lotado 
na dalF/cMB, e-mail: dalf cmbch@pm.sc.gov.br.Fiscal Técnico do 
contrato: subtenente pM Matrícula, 926043-9, andrei Gonçalves 
Voos, lotadona dalF/cMB, e-mail: dalfgcmbsea@pm.sc.gov.br. 
Fiscal administrativo do contrato: subtenente pM Matrícula, 927412-
0, MarceloFiliposki, lotadona dalF/cMB, e-mail: dalf gcmbsea@
pm.sc.gov.br. Florianópolis, 22 de junho de 2026. Luciano Beneval 
de Souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod. Mat.: 1202466

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 342/sEcoM/2026. Origem: 
dispensa de licitação nº 94/sEcoM/2026.
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (uG 16084) Contratada: chinhan auTo-
MoVEis lTda Objeto: contratação de concessionária autorizada 
para realização de revisão preventiva, em razão da garantia de 
fábrica, em viatura da frota da polícia civil de santa catarina Fonte 
Recurso: 1.753.111.033. Subação: 13148. Natureza Despesa: 
33.90.30-01, 33.90.30-39 e 33.90.39-19. Valor Total: r$ 1.003,25. 
Data Assinatura: 25/06/2026. Processo: pcsc 54097/2026.

cod. Mat.: 1202061

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO
Termo de rescisão à autorização de Fornecimento nº 882/sEcoa/
pcsc/2025. Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil. Fonte 
Recurso: 1.702.235.356. Subação: 013109. Natureza Despesa: 
44.90.52.12. Contratada: HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Autorização 
de Fornecimento nº: 882/sEcoa/pcsc/2025. Origem: pregão 
Eletrônico nº 0504/sEa/2025. Objeto do Contrato: aquisição de 
4 aparElho dE ar condicionado 60000 BTus, para atender 
as necessidades da policia civil. Valor Total: R$ 34.699,52. Objeto 
do Termo de Rescisão: Fica rescindindo de pleno direito, unilate-
ralmente, com efeitos a partir da data de assinatura, a autorização 
de Fornecimento nº 882/pcsc/2025, visto que a conTraTada 
descumpre suas obrigações contratuais de cumprir rigorosamente 
toda legislação aplicável à execução dos serviços contratados. data 
assinatura: 24/06/2026. processo: PCSC 103546/2025.

cod. Mat.: 1202083

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO
Termo de rescisão à autorização de Fornecimento nº 874/sEcoa/
pcsc/2025. Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil. Fonte 
Recurso: 1.702.235.356. Subação: 013109. Natureza Despesa: 
44.90.52.12. Contratada: HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Autorização 
de Fornecimento nº: 874/sEcoa/pcsc/2025. Origem: pregão 
Eletrônico nº 0504/sEa/2025. Objeto do Contrato: aquisição de 
3 aparElho dE ar condicionado 60000 BTus, para atender 
as necessidades da policia civil. Valor Total: R$ 26.024,64. Objeto 
do Termo de Rescisão: Fica rescindindo de pleno direito, unilate-
ralmente, com efeitos a partir da data de assinatura, a autorização 
de Fornecimento nº 874/pcsc/2025, visto que a conTraTada 
descumpre suas obrigações contratuais de cumprir rigorosamente 
toda legislação aplicável à execução dos serviços contratados. data 
assinatura: 24/06/2026. processo: PCSC 104728/2025.

cod. Mat.: 1202102

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO
Termo de rescisão à autorização de Fornecimento nº 861/sEcoa/
pcsc/2025. Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil. Fonte 
Recurso: 1.753.111.033. Subação: 013109. Natureza Despesa: 
44.90.52.12. Contratada: HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Autorização 
de Fornecimento nº: 861/sEcoa/pcsc/2025. Origem: pregão 
Eletrônico nº 0504/sEa/2025. Objeto do Contrato: aquisição de 1 
aparElho dE ar condicionado 60000 BTus, para atender as 
necessidades da policia civil. Valor Total: R$ 9.898,99. Objeto do 
Termo de Rescisão: Fica rescindindo de pleno direito, unilateral-
mente, com efeitos a partir da data de assinatura, a autorização de 
Fornecimento nº 861/sEcoa/pcsc/2025, visto que a conTraTada 
descumpre suas obrigações contratuais de cumprir rigorosamente 
toda legislação aplicável à execução dos serviços contratados. data 
assinatura: 24/06/2026. processo: PCSC 118376/2025.

cod. Mat.: 1202105

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 327/sEcoM/2026. Origem: 
dispensa de licitação nº 92/sEcoM/2026.
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (uG 16084) Contratada: supEr liciTE 
liciTaÇÕEs Objeto: contratação de empresa especializada em 
serviço de desmontagem, montagem e instalação de móveis. Fonte 
Recurso: 1.753.111.033. Subação: 11846. Natureza Despesa: 
33.90.39.20. Valor Total: r$ 508,00. Data Assinatura: 25/06/2026. 
Processo: pcsc 40504/2026.

cod. Mat.: 1202242

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 303/sEcoM/2026. Origem: 
dispensa de licitação nº 80/sEcoM/2026.
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (uG 16084) Contratada M&d conTrolE 
dE praGas urBanas Objeto: contratação de empresa espe-
cializada em serviço de dedetização e desratização na delegacia 
Especializada de atendimento à Mulher de Florianópolis (dEaM) 
Fonte Recurso: 1.753.111.033. Subação: 11846. Natureza Despesa: 
33.90.39.78. Valor Total: r$ 930,00. Data Assinatura: 25/06/2026. 
Processo: pcsc 39832/2026.

cod. Mat.: 1202251

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 336/sEcoM/2026. Origem: 
dispensa de licitação nº 93/sEcoM/2026.
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (uG 16084) Contratada: auTo shoW sc 
VEiculos lTda Objeto: contratação de concessionária autorizada 
para realização de revisão preventiva, em razão da garantia de 
fábrica, em viatura da frota da polícia civil de santa catarina Fonte 
Recurso: 1.753.111.033. Subação: 13148. Natureza Despesa: 
33.90.30-01, 33.90.30-39 e 33.90.39-19. Valor Total: r$ 952,00. 
Data Assinatura: 22/06/2026. Processo: pcsc 52887/2026.

cod. Mat.: 1202297

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Contrato nº 0091/2026/2026. Processo: pregão Eletrô-
nico nº 001/2024/cBMsc. Contratante: corpo dE BoMBEiros 
MiliTar dE sanTa caTarina. Contratada: rF coMÉrcio dE 
caMinhÕEs lTda. Objeto: aquisição de auto Bomba Tanque e 
resgate (aBTr). Valor: r$ 1.400.753,26. Dotação: 13184 015100  
/ 44.90.52.52  / 1.702.235.356 1.501.261.000. Vigência: 26/06/2026 
a 26/06/2027. Data: Florianópolis, 26/06/2026. Assinaturas: Fabiano 
leandro dos santos, pelo contratante, e Francisco carlos silva, 
pela contratada.
Aprovação GGG: 2026AS011694.

cod. Mat.: 1202252

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0119/2026/CBMSC. Processo: 
pregão Eletrônico nº 0051/2025/cBMsc. Contratante: corpo dE 
BoMBEiros MiliTar dE sanTa caTarina. Contratada: Érix 
TÊxTil EQuipaMEnTos EirEli. Objeto: aquisição de MacacÃo 
dE Voo padrÃo cBMsc. Valor: r$ 94.186,35. Dotação: 13131 
/ 33.90.30.23 / 1.753.111.034. Vigência: 30/06/2026 a 29/06/2027. 
Data: Florianópolis, 26/06/2026. Assinaturas: Fabiano leandro dos 
santos, pelo contratante, e Maurício de oliveira, pela contratada.
Aprovação GGG: 2026AS007860.

cod. Mat.: 1202265

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Contrato nº 0097/2026/CBMSC. Processo: pregão 
Eletrônico nº 0001/2024/cBMsc. Contratante: corpo dE 
BoMBEiros MiliTar dE sanTa caTarina. Contratada: rF 
coMErcio dE caMinhÕEs lTda. Objeto: aquisição de viatura 
auto Bomba Tanque e resgate (aBTr) para o corpo de Bombeiros 
Militar de santa catarina (cBMsc). Valor: r$ 1.400.753,26. Dota-
ção: 13184, 15100 / 44.90.52.52 / 1.702.235.356, 1.501.261.000. 
Vigência: 26/06/2026 a 26/06/2027. Data: Florianópolis, 26/06/2026. 
Assinaturas: Fabiano leandro dos santos, pelo contratante, e 
Francisco carlos silva, pela contratada.
Aprovação GGG: 2026AS011693.

cod. Mat.: 1202486

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 0067/2022/CBMSC. Processo: 
pregão Eletrônico nº 0010/2022/sEa. Contratante: corpo dE 
BoMBEiros MiliTar dE sanTa caTarina. Contratada: JVp 
nETWorK & sErViÇos lTda. Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato de prestação de serviços de natureza contínua nº0067/2022/
cBMsc a partir de 01/07/2026 até o dia 30/06/2027. Dotação: 
4387 / 33.90.37.02 / 1.753.111.034. Data: Florianópolis, 29/06/2026. 
Assinaturas: Fabiano leandro dos santos, pelo contratante, e José 
do Vale pereira, pela contratada. Aprovação GGG: 2026AS011069.

cod. Mat.: 1202291

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 363/2025/PCI. Origem: 
concorrência Eletrônica – Edital nº 0086/2025/siE – pci 9346/2024. 
Objeto do Contrato: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEciali-
Zada EM ElaBoraÇÃo dE proJETos dE arQuiTETura E dE 
EnGEnharia, uTiliZando a METodoloGia da ModElaGEM 
da inForMaÇÃo da consTruÇÃo (BiM), para consTruÇÃo 
da sEdE do nÚclEo rEGional dE polÍcia ciEnTÍFica EM 
MaFra, localiZado na aV. prEFEiTo FrEdErico hEYsE, 
111, cEnTro i Baixada, MaFra/sc. Objeto do Termo Aditivo: 
prorrogação do prazo de execução, por 90 (noventa) dias. o prazo 
total de execução será de 390 dias contados a partir da data de 
início da ordem de serviço (19/08/2025), ou seja, prorrogado até 
13/09/2026; e prorrogação da vigência contratual, de 90 (noventa) 
dias. portanto, o prazo total de vigência contratual será de 540 dias 
contados a partir da data de publicação do contrato no doE-sc 
(08/08/2025), ou seja, prorrogado até 30/01/2027. Fundamentação: 
de acordo com o art. 111, caput, da lei n. 14.133/2021. Contra-
tante: polícia científica/Fundo para Melhoria da perícia oficial. 
Signatário: rafael Gazola. Contratada: Triplan proJETos 
lTda. Signatário: Yago Venicius alievi poletti. Data de assinatura 
do Termo Aditivo: 26/06/2026. Processo SGP-e: pci 6864/2026. 
Aprovação GGG: 2026as011367.

cod. Mat.: 1202234

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO. CONTRATANTE: instituto do 
Meio ambiente de santa catarina. OBJETO: prestação de serviço 
contínuo especializado na área de medicina veterinária de animais 
silvestres para realização de atendimento clínico, realização de 
exames, internação, procedimento ambulatorial, ortopédico, anestésico 
e cirúrgico de animais resgatados da fauna silvestre, encaminhados 
através do iMa e demais órgãos autorizados.

Contrato nº Contratado CNPJ
Autorização 

GGG

016 selva center 46.182.210/0001-49 2026as009922

022 Vira-lata 80.476.591/0001-07 2026as009951

Florianópolis, 30 de junho de 2026.
Josevan carmo da cruz Junior / presidente

cod. Mat.: 1202295
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Autorização de Fornecimento nº 76/2026. origem: Vinculada a ata 
de registro de preços do Edital de pregão Eletrônico nº 0496/2025. 
objeto: aquisição de papel sulfite a4. Valor: r$ 56.940,00 (cinquenta 
e seis mil, novecentos e quarenta reais). unidade: 16020; subação: 
015284; natureza da despesa: 33.90.30.16; Fonte: 1.753.111.359. 
assinatura: 26/06/2026. contratante: departamento Estadual de 
Trânsito/sc. contratada: aQuinpEl suprimentos para Escritório, 
informática e papelaria ltda.  sGp-e dETran 00172029/2025. 
siGEF 2026cT004486.
Ricardo Miranda Aversa – Presidente

cod. Mat.: 1202137

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 40/2025/DETRAN. origem: 
dispensa de licitação nº 41/2025/dETran/GElic. objeto: lo-
cação e manutenção de banheiros químicos a serem alocados na 
área de exames práticos de direção do dETran/sc. Objeto do 
Aditivo: prorrogação de vigência do contrato de serviços contínuos 
n°40/2025/dETran a partir de 23/10/2026 até o dia 22/10/2027. 
Valor mensal: r$ 40.680,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta 
reais) unidade: 16020; subação: 015284; natureza da despesa 
33.90.39.12; Fonte:1.753.111.359 contratada: MC ECO SANEA-
MENTO LTDA. sGpe: dETran 00064588/2026.
Ricardo Miranda Aversa – Presidente.

cod. Mat.: 1202296

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
EXTRATO DO CONTRATO 184/2026:
procEsso sGp-e nº: Fcc 3425/2025:
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc;
CONTRATADO: liciunE lTda (cnpJ 54.122.658/0001-03).
OBJETO: constitui objeto do presente contrato a aquisição de 
luminária para conservação e restauro do acervo de obras raras 
de santa catarina no laboratório de conservação, restauração 
e Encadernação (lacrE) – Bpsc.

VALOR: r$ 1.736,46 (mil setecentos e trinta e seis reais e quarenta 
e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/06/2026
Maria Teresinha debatin
Presidente/FCC – Pela Contratante
Juliana conceição de Jesus
Pela Contratada.

cod. Mat.: 1202454

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2025cT6525
Origem: pE 0747/2024
Processos: sEa 13613/2024 FcEE 4945/2025
Objeto: arp Materiais hidráulicos
Contratada: 21.457.714/0001-01 coMpEnsados schroEdEr 
lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 486,40
Valor Total da ARP: r$ 603,15
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.24
Vigência: 22/06/2027
GGG: 2026as011753

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2025cT6541
Origem: pE 0747/2024
Processos: sEa 13613/2024 FcEE 4945/2025
Objeto: arp Materiais hidráulicos
Contratada: 43.892.634/0001-09 BraVE disTriBuidora lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 3.503,00
Valor Total da ARP: r$ 7.017,47
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.24
Vigência: 22/05/2027
GGG: 2026as011755

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2025cT6575
Origem: pE 0747/2024
Processos: sEa 13613/2024 FcEE 4945/2025
Objeto: arp Materiais hidráulicos
Contratada: 10.921.911/0007-09 ForTlEV indÚsTria E co-
MÉrcio dE plÁsTicos lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 169,68

Valor Total da ARP: r$ 195,93
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.24
Vigência: 23/05/2027
GGG: 2026as011756

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2025cT6579
Origem: pE 0747/2024
Processos: sEa 13613/2024 FcEE 4945/2025
Objeto: arp Materiais hidráulicos
Contratada: 08.932.456/0001-00 piaTa coMÉrcio dE pEcas lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 473,40
Valor Total da ARP: r$ 923,40
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.24
Vigência: 22/06/2027
GGG: 2026as011757

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2025cT6584
Origem: pE 0747/2024
Processos: sEa 13613/2024 FcEE 4945/2025
Objeto: arp Materiais hidráulicos
Contratada: 26.749.211/0001-15 supEra coMÉrcio E iMpor-
TaÇÃo lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 168,00
Valor Total da ARP: r$ 168,00
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.16
Vigência: 22/05/2027
GGG: 2026as011758

cod. Mat.: 1202086

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2026cT3007
Origem: pE 0821/2025
Processos: sEa 15421/2025 FcEE 2804/2026
Objeto: arp Materiais de Medição
Contratada: 20.202.695/0001-00 GloBal Mix coMErcial lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 3.449,40
Valor Total da ARP: r$ 4.049,40
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.42
Vigência: 02/03/2027
GGG: 2026as011777

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2026cT3009
Origem: pE 0821/2025
Processos: sEa 15421/2025 FcEE 2804/2026
Objeto: arp Materiais de Medição
Contratada: 09.548.709/0001-09 hBJ coMÉrcio dE MaTEriais 
dE consTruÇÃo lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 232,00
Valor Total da ARP: r$ 232,00
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.42
Vigência: 02/03/2027
GGG: 2026as011778

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2026cT3010
Origem: pE 0821/2025
Processos: sEa 15421/2025 FcEE 2804/2026
Objeto: arp Materiais de Medição
Contratada: 26.950.671/0001-07 licEri coMÉrcio dE pro-
duTos EM GEral lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 311,05
Valor Total da ARP: r$ 311,05
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.42
Vigência: 02/03/2027
GGG: 2026as011779

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2026cT3011
Origem: pE 0821/2025
Processos: sEa 15421/2025 FcEE 2804/2026
Objeto: arp Materiais de Medição
Contratada: 54.395.482/0001-55 Mira TriWin lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 1.849,80
Valor Total da ARP: r$ 2.146,00
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.42
Vigência: 02/03/2027
GGG: 2026as011780

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00001 - siGEF 2026cT3013
Origem: pE 0821/2025
Processos: sEa 15421/2025 FcEE 2804/2026
Objeto: arp Materiais de Medição
Contratada: 51.659.136/0001-49 soul disTriBuidora dE 
produTos E EQuipaMEnTos indusTriais lTda
Valor da AF 001-2026: r$ 1.139,80
Valor Total da ARP: r$ 1.846,20
Dotação: 45021 134 1 500 100000 33.90.30.42
Vigência: 02/03/2027
GGG: 2026as011781

cod. Mat.: 1202103

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2026aF00002 - siGEF 2025cT2670
Origem: pE 0772/2024
Processos: sEa 15744/2024 FcEE 2031/2025
Objeto: arp alimentos lácteos
Contratada: 14.546.646/0001-83 iMpEraTriZ coMÉrcio aTa-
cadisTa dE produTos aliMEnTÍcios lTda
Valor da AF 002-2026: r$ 4.765,32
Valor Total da ARP: r$ 39.104,60
Dotação: 45021 11654 1 500 100000 33.90.30.07
Vigência: 24/04/2027
GGG: 2026as011813

cod. Mat.: 1202243

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC/CAV - 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2021 
– sgpe 2249-2020- objeto: concessão de espaço físico remune-
rado para exploração de serviços de alimentação e fornecimento 
de refeições para o centro de ciências agroveterinárias – caV/
udEsc. PARTES: udEsc e a empresa hE & G rEFEiÇÕEs 
lTda- origem: cc 0609-2020.
Cláusula Primeira - Da vigência: o presente contrato terá sua 
vigência prorrogada até 31/12/2026, podendo ser rescindido a qualquer 
tempo por interesse da administração, sem qualquer ônus a esta, 
devendo a contratada ser informada com no mínimo 30 dias corridos 
de antecedência. Cláusula segunda - Da Ratificação: permanecem 
inalteradas as demais cláusulas contratuais - Florianópolis (sc), 
24 de junho de 2026 – José Fernando Fragalli- reitor - udEsc

cod. Mat.: 1202347

ECONOMIAS MISTAS
CIASC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 453/2026. Contratada: aoVs 
sisTEMas dE inForMÁTica s.a. CNPJ/MF: 05.555.382/0001-
33. Origem: ciasc 1021/2025. Objeto: 50 (cinquenta) licenças 
de acesso, com validade de 12 (doze) meses, da plataforma de 
ensino a distância alura. Valor total: r$93.000,00. Vigência do 
contrato: por 12 meses a contar de 29 de junho de 2026. Data: 
Florianópolis, 29 de junho de 2026. Signatário: cristina orthmann 
da silva – diretora de Tecnologia da informação do ciasc.

cod. Mat.: 1202248

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: PE-014/26-3
Objeto: Medidores de Gás rotativo G16 e G160 (lote 03), Medi-
dores de Gás rotativo G25, G40 e G65 (lote 04), Medidores de 
Gás rotativo G100, classe 150#, dn 2” (lote 05), Medidores de 
Gás rotativo G100, classe 150#, dn 3” (lote 06), Medidores de 
Gás Turbina, classe 150# (lote 07) e Medidores de Gás Turbina, 
classe 300# (lote 08). Contratado: Gascat indústria e comércio 
ltda. Valor: r$ 2.175.574,82. Assinatura: 23/06/2026. Vigência: 
24 meses. Signatários: a diretoria, pela scGÁs, e Gustavo primi 
nieto, Gerente Geral, pelo contratado.
adézio Machado - Gerente de administração e suprimentos.

cod. Mat.: 1202324

ExTraTo dE aplicaÇÃo dE pEnalidadE
processo administrativo – psFs 1029/2023
a scpar porto de são Francisco do sul, com fundamento no art. 
176, §2° do regulamento de licitações e contratos, e nos termos da 
autorização de Fornecimento n° 087/2023, torna pública a aplicação 
de penalidade de multa, à empresa TrEnd EnErGY soluÇÕEs 
indusTriais lTda, cnpJ/MF sob o n° 31.898.500/0001-16, em 
razão da inexecução parcial do objeto contratual.
Foi aplicada multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da parcela não executada, conforme previsto no art. 170, Vi, 
do regulamento de licitações e contratos. cleverton Elias Vieira.

cod. Mat.: 1202262
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

ÁGUAS MORNAS
aTo Extrato de homologação e adjudicação processo licitatório 
n° 058/2026 - concorrência Eletrônica nº 016/2026.
prefeitura Municipal de Águas Mornas/sc. objeto: contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços pavimentação em 
lajotas da Estrada Geral rio cubatão – Trecho ii (450,00 metros), 
no município de Águas Mornas. Forma de Julgamento: Menor preço 
Global. considerando a regularidade do procedimento, hei por bem, 
com base na lei Federal nº 14.133/21, homologar e adjudicar o 
objeto licitado à empresa rEch consTruÇÕEs lTda., inscrita 
no cnpJ sob n° 28.468.873/0001-42. Águas Mornas, publique-se.
25 de junho de 2026. pedro Francisco Garcia - prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1202313

ALTO BELA VISTA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
o Município de alto Bela Vista torna pública a celebração adjudica-
ção e homologação da empresa Madre construções ltda (cnpJ 
nº 10.143.977/0001-11), decorrente da concorrência Eletrônica 
04/2026, objetivando a contratação de empresa de engenharia para 
construção de 02 barracões pré-moldados (840,00 m²). habilitada 
com valor total fixado em r$ 1.206.724,63. o objeto desta licitação 
será executado em parceria com o Governo Estadual através do 
processo scc 14940/2025.
adir Flavio sviderskei - prefeito Municipal

cod. Mat.: 1202077

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2026
o Município de alto Bela Vista torna pública a celebração do con-
trato n. 58/2026 com a empresa Madre construções ltda (cnpJ 
10.143.977/0001-11), decorrente da concorrência Eletrônica 04/2026. 
contratação de empresa de engenharia para construção de 2 barracões 
pré-moldados (840,00m²). a empresa foi habilitada com valor total 
fixado em r$ 1.206.724,63. o objeto será executado em parceria 
com o Governo Estadual através do processo scc 14940/2025.
adir Flavio sviderskei - prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1202258

CAMPO ERÊ
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
DISPENSA Nº 63/2026
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representada por sua prefeita 
Sra. ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, Torna pÚBlico 
que no dia 29 de junho de 2026, a comissão oficial de licitação 
do Município, estará contratação do consórcio intermunicipal de 
desenvolvimento da infraestrutura rodoviária – cidir, para o for-
necimento de concrETo BETuMinoso usinado a QuEnTE 
(cBuQ), e outros serviços necessários para pavimentação asfáltica 
de via rural: linha 12 de novembro com extensão de 5.821,00 m 
do município de campo Erê/sc. Fundamentado na lei  Federal 
nº 14.133/2021 , suas alterações, e normas pertinentes. demais 
informações, serão fornecidas pelo departamento de licitações, 
localizado no centro administrativo Municipal, sito à rua 1º de 
Maio, 736, em campo Erê, Estado de santa catarina, de segunda 
a sexta-feira no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h15 as 17h15, 
e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - campo Erê - sc, 29 
de junho de 2026. Gilmar Fior de Medeiros – presidente da cpl/
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita Municipal.

cod. Mat.: 1202470

CAPÃO ALTO
DECRETO Nº 004/2021
De 11 de janeiro de 2021.

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS AOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TITO PEREIRA FREITAS, prefeito Municipal de capão alto, Estado 
de santa catarina, no uso de suas atribuições legais, com base 
no artigo 99, Vii, § 1º do 99 e 116, iV da lei orgânica Municipal de 
capão alto, bem como o disposto nos artigos 11 e 12 do decreto-lei 
nº 200/1967, DECRETA:

Art. 1º - a delegação de competência de que trata este decreto tem 
por finalidade tornar mais ágil e eficiente a prestação de serviços 
no âmbito da administração direta Municipal.

§ 1º o prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, segundo 
seu critério, avocar a si a competência delegada.
§ 2º Este decreto disciplina delegação de competência sobre:
i – processo licitatório;
ii - representação junto a instituições bancárias;
iii - atos administrativos que nomina.
Art. 2º - Fica delegada competência aos secretários Municipais e, em 
seus impedimentos legais, aos seus substitutos, para, observadas 
a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 
atos administrativos, licitatórios e contratuais cujas despesas corram 
à conta dos recursos alocados a sua respectiva secretaria:
i - requisitar abertura de procedimento licitatório nos termos do 
caput do artigo 38 da lei Federal nº 8.666/1993, em todas as 
modalidades, inclusive para obras, serviços, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações no interesse do Município;
ii - proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando 
o respectivo objeto ou promover a revogação ou a anulação do 
certame indicados nos incisos Vii e ix do artigo 38 da lei Federal 
nº 8.666/1993;
iii - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil 
e com membros da comunidade;
iV - mediante portaria: criar comissões e designar seus membros, 
inclusive nos casos de sindicância; instituir e destituir grupos de 
trabalho;
V - a ratificação de dispensa e de inexigibilidade, fundamentadas, 
respectivamente, nos artigos 24 e 25, ambos da lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;
Vi – a ratificação de dispensa e de inexigibilidade, fundamentadas, 
respectivamente, nos artigos 30 e 31, ambos da lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014;
Vii – a assinatura, em nome da respectiva secretaria e no interesse 
da administração pública, de contratos, atas de registros de preços e 
quaisquer outros ajustes, tais como: convênios, contratos de gestão, 
termos de parceria, termos de cooperação e atos congêneres, bem 
como de termos aditivos e de rescisão;
Viii - praticar outros atos que, por sua natureza ou finalidade não 
sejam objeto de lei ou decreto.
parágrafo único. o secretario que requisitar abertura de procedi-
mento licitatório funcionará como instância recursal das decisões 
proferidas pelos pregoeiros e pelas comissões
Art. 3º - as competências delegadas não poderão ser objetos de 
subdelegação.
Art. 4º - delega-se ao secretário Municipal de administração a 
competência para subscrever:
i - certidões de contagem de tempo expedidas pelo setor de re-
cursos humanos;
ii - notificações inerentes ao cumprimento contratual;
iii - termos de apostilamento, em processos administrativos, para 
adequação de dotação orçamentária.
Art. 5º - delega-se ao secretário Municipal de planejamento e 
urbanismo competência para:
i - expedir aprovação de edificação, alvará de licença, habite-se 
de construção, certidões;
ii – assinar memorias descritivos e mapas nos casos de confrontação 
com imóveis pertencentes ao patrimônio municipal.
Art. 6º - a representação perante os Bancos do Brasil e caixa 
EconÔMica FEdEral, dar-se-á sempre em conjunto pelo se-
cretário Municipal de Finanças.
§ 1º Fica delegada ao secretário Municipal de saúde a representação 
bancária relativa a recursos financeiros:
i - em nome do Fundo Municipal de saúde de capão alto; e,
ii - em nome do Município de capão alto relativos à área da saúde.
§ 2º Fica delegada ao secretário Municipal de assistência social e 
habitação, a representação bancária relativa a recursos financeiros:
i - em nome do Fundo Municipal de assistência social do Município 
de capão alto; e
ii - em nome do Município de capão alto relativos à área de de-
senvolvimento social;
iii – em nome do Fundo Municipal da infância e adolescência – Fia;
iV – em nome do Fundo habitacional Municipal.
§ 3º Fica delegado ao secretário Municipal de Educação a re-
presentação bancária relativa a recursos do FundEB (Fundo de 
Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica).
Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ao contrário.
capão alto, 11 de janeiro de 2021.
___________________________________
TITO PEREIRA FREITAS
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1202573

GASPAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 69/2026 | Concorrência nº 10/2026
OBJETO: pavimentação e drenagem da rua pedro de lemos, no 
Bairro Barracão. VENCEDOR: FuMaGalli TErraplanaGEM 

lTda (27.107.363/0001-87). VALOR: r$ 533.800,00. CONTRA-
TANTE: MunicÍpio dE Gaspar (83.102.244/0001-02), em 26 
de junho de 2026. CAMILA BEATRIZ TILLMANN - secretária de 
planejamento Territorial

cod. Mat.: 1202331

IRATI
MunicÍpio dE iraTi/sc
ErraTa dE EdiTal
procEsso liciTaTório nº 091/2026
concorÊncia prEsEncial-oBras E sErViÇos dE EnGE-
nharia nº 008/2026.
oBJETo: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada 
para ExEcuÇÃo, soB rEGiME dE EMprEiTada GloBal 
dE rEGulariZaÇÃo dE suB-lEiTo, drEnaGEM pluVial, 
paViMEnTaÇÃo coM pEdras irrEGularEs E sinaliZaÇÃo 
na rua sandra lucia no Municipio dE iraTi/sc, coM 
ExTEnsÃo dE 777,40M².
ONDE SE LÊ:
chave e-sfinge: 0E2Fc00c110a167232F1E952a5d3E73aE8511539
1) no estudo técnico preliminar, termo de referência e no 
edital
onde se lê o nome da rua a ser pavimentada rua santa lucia.
LEIA –SE:
chave e-sfinge: dB96B3d930dF27a1591E411E2d4a1B8478220736
1) no estudo técnico preliminar, termo de referência e no 
edital
lêia-se o nome da rua a ser pavimentada rua sandra lucia.
permanecem inalterados os demais itens do Edital.
irati/sc, 29 de junho de 2026.
odirlei carlos Bergamaschi
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1202233

JOINVILLE
EDITAL DE PUBLICIDADE DO RECEBIMENTO DA LICENÇA 
AMBIENTAL PRÉVIA DO EMPREENDIMENTO DE MACRODRE-
NAGEM DOS RIOS BUCAREIN E JAGUARÃO
a prefeitura Municipal de Joinville torna público que recebeu da 
secretaria do Meio ambiente – saMa, a licença ambiental prévia 
n° 11/2026 para o empreendimento de macrodrenagem das sub-
-bacias dos rios Bucarein e Jaguarão, sob sua responsabilidade, 
com validade até 24/06/2031 totalizando 60 meses (5 anos). Este 
Edital atende à resolução conaMa n° 006/86 e ao art. 42 da lei 
Estadual n° 14.675/09.

cod. Mat.: 1202264

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 033/2024 destinado 
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias 
e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na con-
cessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos 
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de 
Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, bem como o 
julgamento efetuado pela agente de contratação, adjudicando o 
objeto licitado à instituição habilitada: Santinvest S.A. – Crédito, 
Financiamento e Investimentos.
Joinville, 29 de junho de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1202393

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 070/2025, destinado 
ao Credenciamento de leiloeiro para a prestação dos serviços 
de avaliação e alienação por leilão público presencial e/ou 
eletrônico de bens móveis e de bens imóveis, bem como o 
julgamento efetuado pela agente de contratação, adjudicando o objeto 
licitado ao participante habilitado: Cristiano da Rosa Schöntag.  
Joinville, 29 de junho de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1202419

LAGES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: concorrência Eletrônica 35/2026 pMl
Objeto: contratação de empresa de engenharia para melhoria e 
pintura externa na EMEB dom daniel hostin no município de lages/
sc, com fornecimento de mão de obra e material.
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Abertura: 09/07/2026 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 54.808,98
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 30 de junho de 2026.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1202431

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: pregão eletrônico 65/2026 pMl
Objeto: aquisição de equipamentos, mobiliário, eletrodomésticos, 
utensílios e paramentos fúnebres destinados à capela Mortuária do 
Bairro são paulo, visando atender às necessidades da secretaria 
Municipal de serviços públicos, em conformidade com Termo de 
referência, Estudo Técnico preliminar e planilha de preços, anexo.
Data da Homologação: 29/06/2026
Vencedor: acla EVEnTos E producoEs lTda
Total Fornecedor: r$ 8.251,62
Vencedor: dM sErVicos dE cliMaTiZacao E aQuEciMEnTo 
lTda
Total Fornecedor: r$ 1.328,62
Vencedor: ElETro cEnTro coMErcio dE pEcas E ElE-
TroElETronicos lTda
Total Fornecedor: r$ 5.942,00
Vencedor: r.E.a. silVa lTda
Total Fornecedor: r$ 10.150,00
Vencedor: rEFinar EMprEsarial assEssoria EM con-
TrolEs adMinisTraTiVos lTda
Total Fornecedor: r$ 2.055,00
Valor Total: R$ 27.727,24

Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 30 de junho de 2026.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1202266

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: pregão eletrônico 38/2026 pMl
Objeto: registro de preços para contratação eventual e futura 
de serviços de transporte de passageiros, delegações de atletas, 
professores, alunos, idosos e outros, para atender as necessidades 
de diversos órgãos e setores da prefeitura Municipal de lages/sc
Data da Homologação: 29/06/2026
Vencedor: Fln TurisMo lTda
Total Fornecedor: R$ 601.145,00
Vencedor: paulo aMaral TransporTEs lTda
Total Fornecedor: R$ 1.231.012,00
Vencedor: ExprEsso rEunidas s.a.
Total Fornecedor: R$2.602.480,00
Valor Total: R$ 4.434.637,00
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 01 de julho de 2026.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1202468

LAURO MULLER
Extratos de Contratos: Contrato nº 109/2026. concorrência Eletrônica 
119/2026. recursos do governo do Estado nº 1791/2026. objeto: 
contratação de empresa especializada em obras preparatórias para 
instalação de Kit ponte, na comunidade de portão, neste município, 
com as seguintes coordenadas geográficas: 28.436978°S de latitude 
e 49.395297° W de longitude, conforme projeto, especificações 
técnicas, normas da aBnT e demais condições estabelecidas neste 
Termo de referência, Memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma e demais anexos. contratante: o Município. contratado: 
Mazon e Mello Empreendimentos, cnpJ: 33.319.840/0001-70. Valor: 
r$ 144.900,00. Contrato nº 110/2026. concorrência Eletrônica 
121/2026. recursos do governo do Estado nº 1806/2026. objeto: 
contratação de empresa especializada em obras preparatórias 
para instalação de Kit ponte, na comunidade de Vargem Grande, 
neste município, com as seguintes coordenadas geográficas: 
28.354279°s de latitude e 49.413428°W de longitude, conforme 
projeto, especificações técnicas, normas da ABNT e demais condições 
estabelecidas neste Termo de referência, Memorial descritivo, 
planilha orçamentária e cronograma e demais anexos. contratante: 
o Município. contratado: Batista prestadora de serviços prediais 
ltda, cnpJ: 30.709.910/0001-09. Valor: r$ 319.000,00. Vigência 
dos contratos: 29/06/2027. data dos contratos: 29/06/2026.

cod. Mat.: 1202488

POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006 / 2026 - SAÚDE
processo administrativo n.° 028 / 2025 - saÚdE. concorrência 
Eletrônica n.º 001 / 2025 - saÚdE. contratante: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE POMERODE. contratada: CONSTRUTORA 
E.M.C. LTDA. objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AM-
PLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE POMERODE, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MINUTA 
CONTRATUAL. apostilamento: Em conformidade com o artigo 
136, inciso iV da lei Federal n.º 14.133/2021, e considerando a 
necessidade de adequação da dotação orçamentária inicialmente 
indicada no contrato administrativo n.º 006 / 2026 - saÚdE, sem 
que tal alteração implique modificação do objeto, do valor global, 
do prazo de vigência ou de quaisquer outras cláusulas essenciais 
do contrato, procede-se ao presente aposTilaMEnTo, para fins 
de alteração da dotação orçamentária, permanecendo inalteradas 
e ratificadas todas as demais disposições contratuais. referência 
orçamentária: dotação 821: 19 – Fundo Municipal de saúde – 00
1.0010.0301.0005.1219.3449051980000000000.170170000026 – 
Valor: r$41.459,20 (quarenta e um mil quatrocentos e cinquenta 
e nove reais e vinte centavos). ass.: alfredo João Berri, secretário 
Municipal de saúde, contratante.
pomerode / sc, 26 de Junho de 2026.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

cod. Mat.: 1202321

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007 / 2026 - SAÚDE
processo administrativo n.° 028 / 2025 - saÚdE. concorrência 
Eletrônica n.º 001 / 2025 - saÚdE. contratante: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE POMERODE. contratada: PGO ENGENHARIA 
LTDA. objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIA-
ÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
POMERODE, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MINUTA 
CONTRATUAL. apostilamento: Em conformidade com o artigo 
136, inciso iV da lei Federal n.º 14.133/2021, e considerando a 
necessidade de adequação da dotação orçamentária inicialmente 
indicada no contrato administrativo n.º 007 / 2026 - saÚdE, sem 
que tal alteração implique modificação do objeto, do valor global, 
do prazo de vigência ou de quaisquer outras cláusulas essenciais 
do contrato, procede-se ao presente aposTilaMEnTo, para fins 
de alteração da dotação orçamentária, permanecendo inalteradas 
e ratificadas todas as demais disposições contratuais. referência 
orçamentária: dotação 821: 19 – Fundo Municipal de saúde – 00
1.0010.0301.0005.1219.3449051980000000000.17017000002
6 – Valor: r$37.288,00 (trinta e sete mil e duzentos e oitenta e 
oito reais). ass.: alfredo João Berri, secretário Municipal de saúde, 
contratante.
pomerode / sc, 26 de Junho de 2026.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

cod. Mat.: 1202322

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008 / 2026 - SAÚDE
processo administrativo n.° 028 / 2025 - saÚdE. concorrência 
Eletrônica n.º 001 / 2025 - saÚdE. contratante: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE POMERODE. contratada: PGO ENGENHARIA 
LTDA. objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIA-
ÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
POMERODE, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MINUTA 
CONTRATUAL. apostilamento: Em conformidade com o artigo 
136, inciso iV da lei Federal n.º 14.133/2021, e considerando a 
necessidade de adequação da dotação orçamentária inicialmente 
indicada no contrato administrativo n.º 008 / 2026 - saÚdE, sem 
que tal alteração implique modificação do objeto, do valor global, 
do prazo de vigência ou de quaisquer outras cláusulas essenciais 
do contrato, procede-se ao presente aposTilaMEnTo, para fins 
de alteração da dotação orçamentária, permanecendo inalteradas 
e ratificadas todas as demais disposições contratuais. referência 

orçamentária: dotação 821: 19 – Fundo Municipal de saúde – 00
1.0010.0301.0005.1219.3449051980000000000.170170000026 – 
Valor: r$44.240,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e quarenta 
reais). ass.: alfredo João Berri, secretário Municipal de saúde, 
contratante.
pomerode / sc, 26 de Junho de 2026.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

cod. Mat.: 1202323

EsTado dE sanTa caTarina
MunicÍpio dE poMErodE
sEcrETaria dE EducaÇÃo E ForMaÇÃo EMprEEndEdora
supErinTEndÊncia dE liciTaÇÕEs E conTraTos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 049 / 2026
processo administrativo n.º 175 / 2026. concorrência Eletrônica 
n.º 008 / 2026. contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. con-
tratada: SIEBEN ENGENHARIA E INTERIORES LTDA. objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL DR WUNDERWALD, 
MEDIANTE A CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS DE AULA E DOIS 
BANHEIROS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO 
DE OBRA E MATERIAIS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, 
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁ-
RIA E DEMAIS ANEXOS. Valor Total contratado: r$500.000,00 
(quinhentos mil reais), nos termos da proposta apresentada após a 
fase de lances. prazo de execução e vigência contratual: o prazo 
de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da assinatura eletrônica do instrumento contratual, salvo 
em casos em que seja estabelecido no próprio documento data 
para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 111 da lei Federal n.º 14.133/2021. o prazo da execução 
da obra é de 06 (seis) meses, contado a partir da emissão da 
ordem de serviço, que será emitida pela autoridade competente 
do Município de pomerode. o objeto de contratação será composto 
pelos serviços previstos no anteprojeto e memorial descritivo, em 
conformidade com as especificações presentes nas normas Técnicas 
vigentes e Especificações da associação Brasileira de normas 
Técnicas - aBnT. ass.: neuzi schotten, secretária de Educação 
e Formação Empreendedora, contratante / Tiago Vandam Bayer, 
sócio proprietário, Empresa siEBEn Engenharia e interiores ltda, 
contratada.
pomerode / sc, 26 de Junho de 2026.
NEUZI SCHOTTEN
Secretária de Educação e formação Empreendedora

cod. Mat.: 1202482

EsTado dE sanTa caTarina
MunicÍpio dE poMErodE
sEcrETaria dE GoVErno - sEGoV
supErinTEndÊncia dE liciTaÇÕEs E conTraTos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050 / 2026
processo administrativo n.º 215 / 2026. concorrência Eletrônica n.º 
010 / 2026. contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. contratada: 
PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MELHORAMENTO 
FLUVIAL NO RIO DO TESTO, NO TRECHO DE 22.337 METROS, 
NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, ATRAVÉS DE RECURSOS 
DO CONVÊNIO N.º 2026TR000900 DO GOVERNO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, EM CONFORMIDADE COM OS PROJE-
TOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MINUTA CONTRATUAL 
E ANEXOS. Valor Total contratado: r$3.499.000,00 (três milhões 
e quatrocentos e noventa e nove mil reais), nos termos da proposta 
readequada, apresentada após a fase de lances. prazo de execu-
ção e vigência contratual: o prazo de vigência contratual será de 
420 (quatrocentos e vinte) dias consecutivos, contados a partir da 
assinatura eletrônica do respectivo instrumento contratual, salvo 
em casos em que seja estabelecido no próprio documento data 
para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 111 da lei Federal n.º 14.133/2021. o prazo de execução 
do serviço será de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da ordem de serviço que poderá ser emitida pelo 
Gestor ou Fiscal do contrato devidamente nomeados por meio de 
portaria. o objeto de contratação será composto pelos serviços 
previstos no anteprojeto e memorial descritivo, em conformidade 
com as especificações presentes nas normas Técnicas vigentes 
e Especificações da associação Brasileira de normas Técnicas - 
aBnT. ass.: Mike andrew Moretti, secretário de Governo - sEGoV, 
contratante / alexandre Bussab, sócio administrador, Empresa 
pEnascal Engenharia e construção ltda, contratada.
pomerode / sc, 29 de Junho de 2026.
MIKE ANDREW MORETTI
Secretário de Governo - SEGOV

cod. Mat.: 1202483
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EsTado dE sanTa caTarina
MunicÍpio dE poMErodE
sEcrETaria dE GoVErno - sEGoV
supErinTEndÊncia dE liciTaÇÕEs E conTraTos
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 215 / 2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 010 / 2026
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e 
julgamento de licitações, designada pela portaria n.º 262 / 2026, 
HOMOLOGO nesta data a referida decisão, conforme ata anexa, 
considerando vencedor da licitação, objeto da concorrência Eletrônica 
n.º 010 / 2026, o participante: Empresa PENASCAL ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO LTDA – lote 01: MElhoraMEnTo FluVial 
no rio do TEsTo: conTraTaÇÃo dE EMprEsa para À 
ExEcuÇÃo dE sErViÇos dE MElhoraMEnTo FluVial no 
rio do TEsTo, no TrEcho dE 22.337 METros, no MunicÍpio 
dE poMErodE/sc. Valor ToTal homologado: r$3.499.000,00 
(três milhões e quatrocentos e noventa e nove mil reais).
pomerode / sc, 29 de Junho de 2026.
MIKE ANDREW MORETTI
Secretário de Governo - SEGOV

cod. Mat.: 1202485

PORTO UNIÃO
MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 023/2026-saúde
Extrato de Edital de inexigibilidade 023/2026 – Tipo credenciamento
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através 
do prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
para conhecimento dos interessados que estará recebendo a 
documentação para credenciamento de pessoas jurídicas espe-
cializadas para a prestação de serviços de saúde, abrangendo: 
consultas médicas especializadas com psiquiatra infantil, realização 
de avaliação neuropsicológica completa, com emissão de laudo, 
e execução de estudo urodinâmico completo. os interessados 
deverão acessar a plataforma portal de compras públicas, http://
www.portaldecompraspublicas.com.br/, a partir das 12h do dia 15 
de julho de 2026 (o período de credenciamento será até as 23h59 
do dia 15 de julho de 2027) ou entrar em contato pelo fone/fax (42) 
3135-7500, e-mail: licitacao@portouniao.sc.gov.br.
porto união - sc, 29 de junho de 2026.
Juliano hassan
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1202131

MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 089/2026-MulTiEnTidadE
Extrato de Edital de pregão Eletrônico 089/2026-rp
código registro TcE: 63851Bd3ad405dEFFc9762c6a328397E-
3acB7F2a
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
realizará licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔnico, cujo 
critério de julgamento será MEnor prEÇo por iTEM, com modo 
de disputa aBErTo, para fornecimento de materiais e execução de 
padrões de entrada de energia elétrica. somente participarão da 
sessão pública as empresas que apresentarem propostas através 
do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 12h59min 
do dia 15 de julho, com início da mesma às 13h00min no mesmo 
site e dia. o Edital e arquivos encontram-se disponíveis no site da 
prefeitura Municipal de porto união “www.portouniao.sc.gov.br” e no 
site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3135-7500.
porto união - sc, 29 de junho de 2026.
Juliano hassan
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1202236

MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 090/2026
Extrato de Edital de pregão Eletrônico 090/2026-rp
código registro TcE: E8294Ed5a934114222E3c0E9a37dd749E-
8d4973B
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
realizará licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔnico, cujo 
critério de julgamento será MEnor prEÇo por iTEM, com modo 
de disputa aBErTo, para aquisição de pedras. somente participarão 
da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através 
do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 12h59min 
do dia 13 de julho, com início da mesma às 13h00min no mesmo 
site e dia. o Edital e arquivos encontram-se disponíveis no site da 
prefeitura Municipal de porto união “www.portouniao.sc.gov.br” e no 

site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3135-7500.
porto união - sc, 29 de junho de 2026.
Juliano hassan
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1202238

RIO DO SUL
RESUMO DO CONTRATO Nº 236/2026
Concorrência Eletrônica nº 153/2026. Contratante: Município de 
rio do sul/sc. Contratada: pro Eng Engenharia e construtora ltda 
– cnpJ 31.281.510/0001-08. Objeto: contratação de empresa para 
execução da construção do terminal de passageiros do aeródromo 
helmuth Baumgarten (ssln), localizado na rua oswaldo schroeder, 
bairro centro, lontras/sc. Valor Total: r$1.909.000,00. Vigência 
do Contrato: 240 dias, contados da assinatura do instrumento 
contratual. Data de Assinatura: 27 de junho de 2026.

cod. Mat.: 1202244

RESUMO DO CONTRATO Nº 230/2026
Concorrência Eletrônica nº 167/2026. Contratante: Município de 
rio do sul/sc. Contratada: ibérica construções civis e Viárias 
ltda – cnpJ 15.247.296/0001-17. Objeto: contratação de empre-
sa para execução da pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e 
sinalização viária na rua João hoffmann, Bairro Fundo canoas, 
rio do sul/sc. Valor Total: r$621.891,00. Vigência do Contrato: 
180 dias, contados da assinatura do instrumento contratual. Data 
de Assinatura: 26 de junho de 2026.

cod. Mat.: 1202458

TANGARÁ
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTura Municipal dE TanGarÁ

aviso de licitação
processo licitatório n. 108/2026 pregão Eletrônico n. 42/2026
objeto o registro de preço a conTraTaÇÃo dE EMprEsa para 
prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE dEdETiZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, 
dEscupiniZaÇÃo, dEsinsETiZaÇÃo E liMpEZa dE caixas 
d’ÁGua para aTEndEr Às dEMandas das sEcrETarias 
Municipais, polÍcia MiliTar E corpo dE BoMBEiros.
as documentações e propostas de preços serão recebidas até às 
09h00min do dia 17/07/2026.  o edital e seus anexos podem ser 
obtidos na sede adm. do Município, sito a av. irmãos piccoli, 267, 
Fone 49 35327450 ou através dos sites https://www.tangara.sc.gov.
br/ e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/.

Tangará, 29 de junho de 2026.

aldair Biasiolo

prefeito Municipal
cod. Mat.: 1202078

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
COMUNICADO
FEnnEr E cia lTda – cnpJ 05.390.657/0004-79 e iE: 25.720.747-3, 
comunica a perda/extravio da impressora fiscal tipo EcF-iF BE-
MaTEch Mp-4000 Th Fi | 01.00.02, número de série/Fabricação 
BE091310100011274941, nº de autorização de uso 301308300009850.

cod. Mat.: 1201804

processo seletivo
assistente administrativo i - pcd
são lourenço do oeste/sc
inscrições até o dia 05/07/26: www.fahece.org.br
Trabalhe conosco – Edital 296/26

cod. Mat.: 1202471

Extrato do Termo de compromisso nº. 67/2026 – iMa lave Bem 
lavanderia E Tinturaria ltda, cnpJ: 02.214.928/0001-02, informa 
que celebrou Termo de compromisso com instituto do Meio am-
biente – iMa, em 21 de maio de 2026, tendo por objeto a adoção de 
medidas específicas para fazer cessar e/ou corrigir a degradação 
ambiental, com vistas à suspensão da exigibilidade e à concessão 
de desconto de 90% da multa por infração administrativa ambiental, 
nos termos do art. 87 da lei Estadual n° 14.675/09. Vigência: 6 
(seis) meses.

cod. Mat.: 1201585

companhia hidromineral caldas da imperatriz. aviso de dipensa de 
licitação nº 06/2026. Tipo menor preço global. objeto: contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de mão de 
obra para limpeza física da piscina do hotel caldas da imperatriz. 
Justificativa: necessidade de manter a piscina em perfeitas condições 
de higiene, conservação e funcionamento, garantindo a segurança 
sanitária dos hóspedes e usuários do empreendimento. amparo 
legal: inciso ii do artigo 29 da lei Federal nº 13.303/16. docu-
mentos disponíveis no sitio: www.hidrocaldas.com.br. santo amaro 
da imperatriz, sc, 29/06/2026. Juceli Martins/diretor presidente.
.

cod. Mat.: 1202104

Edital de convocação - FETicoMsc - Federação dos Trabalhadores 
nas indústrias da construção e do Mobiliário do Estado de santa 
catarina, através do seu presidente, vem informar que serão reali-
zadas eleições para a diretoria, conselho Fiscal e representação 
confederativa da FETicoMsc, no dia 27/07/2026, de maneira 
virtual (online), com acesso pela internet, através do link (https://
votacao.link/eleicaofeticom2026) no horário das 08h00 às 15h00. 
Fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias para registro de chapas a 
contar da publicação do presente edital, estando a secretaria da 
Federação a disposição dos interessados no horário das 08h00 às 
12h00 e das 13h00 as 17h00, na rua xangrilá, 818, Barreiros, são 
José/SC, Fone 48 3223 6455 ou e-mail (feticomsc@hotmail.com). 
são José, 29/06/2026. altamiro perdoná – presidente.

cod. Mat.: 1202326

Perville Engenharia e Empreendimentos Ltda, cnpJ nº 
75.491.613/0005-00. RECEBIMENTO DE LICENÇA - LAI. a 
Empresa perville Engenharia e Empreendimentos ltda, inscrita 
no cnpJ nº 75.491.613/0005-00, torna público que recebeu do 
instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa a licença 
ambiental de instalação - lai nº 2183/2026 (urB/20566/crn e 
parecer técnico n° 1706/2026), em 09/06/2026, com validade de 72 
meses, para a atividade 71.21.10 – Loteamento com fins Industriais 
e comerciais e atividade secundária 00.12.02 - lavra a céu aberto 
por escavação, se mineral típico de emprego na construção civil, 
independentemente de seu uso, localizada na rua dona Francisca, 
8300, distrito industrial, cEp 89.219-600 - Município de Joinville/sc.

cod. Mat.: 1200887

Perville Engenharia e Empreendimentos Ltda, cnpJ nº 
75.491.613/0005-00. RECEBIMENTO DE LICENÇA - LAO. a 
empresa perville Engenharia e Empreendimentos ltda., inscrita 
no cnpJ nº 75.491.613/0005-00, torna público que recebeu do 
instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa a licença 
ambiental de operação – lao nº 2411/2026 (processo urB/20068/
crn e parecer técnico n° 446/2026), em 24/06/2026, com validade 
de 48 meses para a atividade 71.21.11 - condomínio com Fins 
industriais ou de serviços (Multissetorial) e atividade secundária: 
00.12.02 - lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico 
de emprego na construção civil, independentemente de seu uso, 
localizada na rua dona Francisca, nº 8.300, distrito industrial, cEp 
89.219-600, Município de Joinville/sc. a presente licença substitui 
a licença ambiental de operação – lao nº 1051/2026, passando a 
constituir o documento ambiental vigente para o empreendimento.

cod. Mat.: 1200960

QUALITTE SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA
CNPJ: 04.273.114/0001-66 – NIRE: 42202943512
ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS 
i – data, hora, local: realizada aos vinte dois dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas, em sua sede 
social, localizada à rua 3300, n. 360, sala 4-a, Edifício Westsi-
de, no bairro centro, cEp: 88330-272, na cidade de Balneário 
camboriú – sc; ii – Mesa diretora: presidente – rodrigo antonio 
Ferreira Foster soares Moratelli; secretária – Janete claudino dos 
santos Vicenzi (contadora). iii – sócio quotista presente repre-
sentando a totalidade do capital social conforme se verifica pelas 
assinaturas no fecho da presente ata; iV – publicações: Ficam 
dispensadas as formalidades de convocação, conforme prevê o 
artigo 1072 - § 2° do código civil; seguindo com a ordem do dia. 
V – ordem do dia em reunião dos sócios: a) redução de capital 
social. Vi – por unanimidade de votos, foram tomadas as seguintes 
deliberações: a) Foi deliberado pela redução do capital social atual 
de r$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) em r$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), haja vista este 
ser excessivo em relação ao objeto da sociedade, de acordo com 
o que prevê o artigo 1.082, inciso ii do código civil, passando o 
novo capital a ser de r$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Vii – 
Encerramento: nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer 
outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada 
e assinada pelos sócios. 

cod. Mat.: 1201475
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ACESSÍVEL COMO NUNCA,
TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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